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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 009/2024

EMENTA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TANGARÁ
DA SERRA/MT A CELEBRAR ACORDO E REINTEGRAR AO
QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS O SERVIDOR JOSÉ DE
ALMEIDA  BANDEIRA,  EM  CUMPRIMENTO  À  DECISÃO
JUDICIAL  PROFERIDA  NO  PROCESSO  N.º  1001195-
54.2020.8.11.0055, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

14 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 009/2024.

Tangará da Serra/MT, 14 de fevereiro de 2024.

Exma. Senhora,
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra-MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder  Legislativo,
encaminhar a inclusa propositura de Lei que  autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
acordo com o servidor José de Almeida Bandeira, em atenção à decisão judicial proferida no
processo  n.º  1001195-54.2020.8.11.0055,  que  reconheceu  o  direito  do  referido  servidor  em
desfavor do Município, cujo dispositivo da sentença determina:

[...]
Diante  do  exposto,  sem  maiores  delongas,  JULGO  PARCIALMENTE

PROCEDENTES  os pedidos apresentados na petição inicial,  de acordo com o artigo 487,
inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  declaro  a  nulidade  do  Processo  Administrativo
Disciplinar nº 001/PADSUM/2019.

Determino  a  reintegração  do  autor  José  de  Almeida  Bandeira  ao  cargo
público que ocupava junto ao requerido.

Condeno o requerido – Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento
dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato
administrativo que determinou a sua demissão.
[…] 

Dessa  maneira,  em  conformidade  com os  preceitos  estabelecidos  na  Lei  n.º
6.186, de 09 de outubro de 2023, o presente projeto é acompanhado do parecer jurídico emitido
pela Procuradoria Geral Municipal e da cópia integral do processo judicial. Tais documentos são
essenciais para garantir a legitimidade e transparência do acordo proposto.

Insta  salientar,  que  o  servidor  José  de  Almeida  Bandeira,  por  meio  de  ofício
encaminhado à Procuradoria-Geral – Protocolo 4.223/2024 (em anexo), comunica que obteve
sucesso em uma sentença do processo movido contra o Município de Tangará da Serra-MT,
resultando na sua reintegração ao cargo público e no pagamento dos vencimentos e demais
benefícios atrasados desde sua demissão. Desse modo, propõe um acordo no qual aceita a sua
reintegração  imediata,  mas  abre  mão  de  50%  dos  valores  referentes  aos  vencimentos  e
benefícios. Quanto às despesas judiciais,  propõe que estas sejam de 10% sobre o valor do
acordo ou da indenização.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

Assim, este projeto de lei busca resolver de maneira eficaz a controvérsia judicial,
em benefício do interesse público e da gestão responsável dos recursos municipais. Segundo
cálculos técnicos elaborados pela assessoria técnica do município (ver anexo), constatou-se que
a municipalidade estaria obrigada a arcar com o pagamento dos retroativos indenizatórios no
montante de R$ 2.038.579,38 (dois milhões, trinta e oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e
trinta e oito centavos), sem a inclusão dos juros e correção monetária, decorrentes da anulação
judicial da demissão do servidor de dois cargos de provimento efetivo, conforme especificado na
Portaria n.º 084, de 24 de janeiro de 2020 (ver anexo).

Entretanto, o atual acordo que se requer a autorização por esta casa, resulta em
uma economia significativa para os cofres públicos, representando 50% (cinquenta por cento) do
valor total, o que equivale a R$ 1.019.289,69 (um milhão, dezenove mil, duzentos e oitenta e
nove reais e sessenta e nove centavos), devido à renúncia de 50% (cinquenta por cento) por
parte do servidor.

Ademais, em conjunto com a renúncia do servidor, houve a renúncia proporcional
do pagamento dos honorários sucumbenciais às advogadas que patrocinaram a causa, gerando
aos cofres públicos uma economia de mais R$ 101.928,96 (cento e um mil, novecentos e vinte e
oito reais e noventa e seis centavos).

Além disso, a reintegração do servidor preencherá uma lacuna na prestação de
serviços de saúde, no âmbito do município de Tangará da Serra/MT, assegurando o atendimento
de qualidade aos pacientes.  A escassez de candidatos de qualificação equivalente,  quando
realizado os seletivos públicos, conforme demonstrado pela Chefe do Departamento de RH da
Secretaria Municipal de Saúde (em anexo), evidencia ainda mais a necessidade da reintegração
do aludido profissional.

Lado  outro,  a  Secretária  Municipal  de  Saúde  expressa  de  forma  unânime,
conforme evidenciado nos despachos do secretário de saúde e de sua substituta em anexo, a
necessidade imperativa de reintegrar o servidor. Tal medida se mostra crucial para a redução da
fila  de  espera  para  exames  de  ecocardiograma  e  consultas  cardiológicas,  além  de  ser
fundamental em situações de riscos cirúrgicos que demandem intervenções cirúrgicas.

Diante  da  urgência  em  solucionar  a  controvérsia  judicial,  visando  à  sua
reintegração aos quadros funcionais deste órgão, tendo em vista a imprescindibilidade de sua
especialidade em cardiologia para esta municipalidade, conforme atestam as declarações do
secretário  de  saúde  e  sua  substituta  (em anexo),  solicito  que  a  proposição  seja  apreciada
favoravelmente, sob regime de URGÊNCIA SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO
Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901

Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 009, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TANGARÁ DA
SERRA/MT A CELEBRAR ACORDO E REINTEGRAR AO QUADRO
DE  SERVIDORES  PÚBLICOS  O  SERVIDOR  JOSÉ  DE  ALMEIDA
BANDEIRA,  EM  CUMPRIMENTO  À  DECISÃO  JUDICIAL
PROFERIDA NO PROCESSO N.º 1001195-54.2020.8.11.0055, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar acordo
com  o  servidor  JOSÉ  DE  ALMEIDA  BANDEIRA,  CPF  sob  n.º  132.666.084-53  e  suas
advogadas  ESTELA  REDIVO  DA  COSTA,  inscrita  na  OAB/MT  sob  n.º  16.663,  e  ANA
KAROLINA REDIVO DA COSTA, inscrita na OAB/MT sob n.º 24.951, em decorrência da
sentença proferida no processo judicial sob n.º 1001195-54.2020.8.11.0055, que reconheceu
o direito do servidor em desfavor do Município, cujo teor do acordo encontra-se em anexo a
esta lei.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reintegrar aos
quadros dos servidores públicos do Município de Tangará da Serra/MT, o servidor JOSÉ DE
ALMEIDA BANDEIRA, CPF sob n.º 132.666.084-53, após o trânsito em julgado da sentença
homologatória do acordo no processo judicial  sob n.º 1001195-54.2020.8.11.0055, desde
que, seja considerado apto pela perícia médica oficial. 

Art. 3º A fonte orçamentária que será utilizada para cobrir as despesas
decorrentes do acordo mencionado no artigo anterior  será a  seguinte:  Projeto/Atividade:
9002  –  Gestão  da  Dívida  Pública,  destinada  ao  pagamento  de  despesas  judiciais  –
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 14
de fevereiro de 2024, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDC6-8BD7-A525-EB29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 15/02/2024 16:56:04 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/CDC6-8BD7-A525-EB29

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/CDC6-8BD7-A525-EB29


Protocolo 5- 4.223/2024

De: Leticia M. - GAB-PGM-AATAL

Para: GAB-SG1 - Superintendência de Governo 1  - A/C Marcelo F.

Data: 09/02/2024 às 15:18:32

Setores envolvidos:

GAB-PGM, GAB-SG1, GAB, GAB-PGM-AATAL, GAB-PM, GAB-AL

Ofício

 

 Prezados, 

Encaminho o presente termo para a assinatura. 

Atenciosamente

_

Leticia Camargo de Moura  

Assessora de Apoio Técnico, Administrativo e Legislativo

Anexos:

TERMO_DE_ACORDO_lcm.pdf
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

PRIMEIRO ACORDANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 03.788.239/001-66, com
sede  na  Avenida  Brasil,  nº.  2350-N,  Jardim  Europa,  Tangará  da  Serra/MT,  CEP:
78300-174,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado, portador  da Cédula de Identidade RG n° 0391390-2 SSP/MT e
inscrito no CPF sob nº 432.285.341-20, residente e domiciliado à Rua Virgílio Favetti,
S/N, Área A1, Jardim Cidade Alta, Tangará da Serra/MT.

SEGUNDO  ACORDANTE:  JOSÉ  DE  ALMEIDA  BANDEIRA,  brasileiro,  casado,
médico, portador da cédula de identidade RG nº. 1414848-0 SSP/MT, inscrito no CPF
sob nº. 1326608453, residente e domiciliado na Rua 5-N, nº. 337, Centro, Tangará da
Serra/MT,  CEP:  78300-000,  neste  ato  representado  por  suas  advogadas  ESTELA
REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,  inscrita  na  OAB/MT  nº.  16.663  e  ANA
KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira, inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas
com escritório profissional situado na Rua João do Padro Arantes, nº. 224 W, Centro,
na Cidade de Tangará da Serra/MT, CEP: 78300-076. 

TERCEIRAS  ACORDANTES:  ESTELA  REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,
inscrita na OAB/MT nº. 16.663 e  ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira,
inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas com escritório profissional situado na Rua João
do Padro Arantes,  nº.  224 W,  Centro,  na  Cidade de  Tangará da  Serra/MT,  CEP:
78300-076. 

As partes acima identificadas têm, entre si,  justo e acertado o presente
Termo  de  Acordo  Extrajudicial  sobre  o  mérito  do  Processo  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT,
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO ACORDO

CLÁUSULA  PRIMEIRA.  Tem  por  objeto  os  efeitos  financeiros  decorrentes  da
sentença proferida nos autos Processo nº. 1001195-54.2020.8.11.0055, em trâmite na
4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, que trata da anulação da decisão
emitida no Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, que gerou a demissão do
SEGUNDO ACORDANTE, nos termos do art. 266 da Lei Complementar n. 006/94, em
virtude de acumulação ilegal de cargos públicos. 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DO VALOR DO ACORDO

CLÁUSULA SEGUNDA.  OS ACORDANTES, neste ato,  fixam o valor  da presente
transação em R$ 2.038.579,38 (dois milhões trinta e oito mil quinhentos e setenta e
nove  reais  e trinta  e  oito  centavos),  que  corresponde à soma dos vencimentos  e
demais vantagens pecuniárias retroativos dos dois vínculos 004584 – MEDICO 40
HORAS e 103403 – MÉDICO 20 HORAS, da data do ato administrativo 27/01/2020,
que determinou a sua demissão, até a data do acordo, devidamente discriminadas na
cláusula terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor descrito na cláusula anterior,  será pago através de
PRECATÓRIO,  que  deverá  ser  expedido  pelo  Douto  Juízo  competente,  após  a
homologação do presente acordo. 

DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS

CLÁUSULA TERCEIRA. A presente transação dá plena, geral e irrevogável quitação
em todas as verbas remuneratórias abaixo discriminadas:

VINCULO 004584 – MÉDICO 40 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 1.325.074,86

13º SALÁRIO R$ 110.840,72

1/3 FÉRIAS R$ 42.079,03

TOTAL R$ 1.477.994.61

VINCULO 103403 – MÉDICO 20 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 502.473,23

13º SALÁRIO R$ 42.090,91

1/3 FÉRIAS R$ 16.020,63

TOTAL R$ 560.584,77
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DA RENÚNCIA 

CLÁUSULA QUARTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia a 50% (cinquenta por
cento) do total dos valores descritos na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA, que
corresponde a R$ 1.019.289,69 (um milhão dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA  QUINTA.  OS  ACORDANTES  concordam  em  excluir  do  cálculo,
descriminado na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA o Adicional de Insalubridade,
Horas  extraordinárias,  Adicional  Noturno,  Gratificações,  Cargos  e  Funções
Comissionadas. 

CLÁUSULA SEXTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia o direito de pleitear na via
administrativa  e  judicial,  o  recebimento  de  verbas  salariais  excluídas  do  presente
acordo. 

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA  SÉTIMA.  Obriga-se  o  PRIMEIRO  ACORDANTE  a  reintegrar
imediatamente o SEGUNDO ACORDANTE aos cargos públicos que ocupava, objeto
da decisão do Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, após a homologação
judicial do presente acordo. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CLÁUSULA  OITAVA.  A  verba  honorária  ajustar-se-á  de  forma  proporcional  ao
montante renunciado sobre o valor principal, obrigando o PRIMEIRO ACORDANTE ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10% sobre o
valor descrito na CLÁUSULA QUARTA, que corresponde a R$ 101.928,96 (cento e um
mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), que deverá ser pago
por meio de precatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO. AS TERCEIRAS ACORDANTES renúnciam toda e qualquer
verba honorária além daquela estabelecida na CLÁUSULA OITAVA, renunciando o
direito de pleitear, na via administrativa e judicial, o recebimento de qualquer diferença.

DOS EFEITOS DO ACORDO
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA.  Com o adimplemento do presente acordo, as partes declaram
total  e  irretratável  quitação  quanto  ao  objeto  da  presente  Ação  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, e quanto à relação jurídica objeto da demanda. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Declaram,  ainda, total  e irrestrita renúncia à  propositura de
eventuais ações de qualquer natureza decorrente da relação objeto do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica suspenso o prazo recursal até a homologação do acordo.
E em caso de homologação OS ACORDANTES renunciam expressamente ao prazo
recursal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  Considerando o artigo 1º,  I,  da Lei Municipal  nº.
6.186, de 09 de outubro de 2023, o presente acordo estará condicionado a autorização
prévia da Câmara Municipal. 

Por estarem justas e acertadas, as partes assinam digitalmente o presente
acordo, esperando a respectiva homologação, para que surta os efeitos legais, sendo
extinta a presente demanda nos termos do artigo 487, III, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 

Tangará da Serra/MT, 08 de fevereiro de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ACORDANTE

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA
SEGUNDO ACORDANTE

ESTELA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E40C-803D-493F-1943

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 09/02/2024 14:24:16 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA (CPF 053.XXX.XXX-54) em 12/02/2024 07:38:02 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/E40C-803D-493F-1943

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/E40C-803D-493F-1943


PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Órgão Consulente: Gabinete do Prefeito.

Destino: Gabinete do Prefeito.

EMENTA:  PODER  PÚBLICO.  INDISPONIBILIDADE  DE  DIREITOS.

TRANSAÇÃO.  LEI  MUNICIPAL  n.  6.186/2023. REQUISITOS  PARA  A

VALIDADE DA TRANSAÇÃO FIRMADA PELO MUNICÍPIO EM PROCESSO

JUDICIAL  JÁ  SENTENCIADO.  NECESSÁRIA  OBSERVÂNCIA  DO

REGRAMENTO CONSTITUCIONAL – ARTIGOS 37 E 70 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  

I – RELATÓRIO: 

Trata-se  de  pedido  de  elaboração  de  Parecer  Jurídico  diante  da

previsão que consta da Lei Municipal n. 6.186/2023, nos seguintes termos:

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta poderão

celebrar acordos, termos de ajuste de conduta, convênios, consórcios,

aceitar   notificação   recomendatória,   desde   que   observados   os

seguintes requisitos:

I - Autorização prévia da Câmara Municipal;

II - Menção expressa no projeto de lei, da fonte orçamentária que será

utilizada   para   cobrir   as   despesas   oriundas   do   projeto,   caso

necessário;

III  -  Estar  acompanhado  de  parecer  jurídico  emitido  pela

Procuradoria Geral Municipal;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Parágrafo único. Deverá acompanhar o projeto de lei, a cópia integral

do   processo   judicial,   inquérito   civil,   ou   documento   que   originar   o

projeto de lei.

Saliente-se já existir um parecer antecedente desta signatária emitido

acerca do processo em análise, qual seja, o Parecer Jurídico n. 080/2022, a

respeito  da  utilidade  de  designação  de  audiência  de  conciliação,  o  qual

mantenho  integralmente  no  que  se  refere  ao  entendimento  a  respeito  da

indisponibilidade do direito em voga. 

Ocorre que da data de emissão daquele parecer (fevereiro/2022) até

o  presente  momento  ocorreram  fatos  supervenientes  a  demandarem  nova

manifestação da Procuradoria-Geral do Município. Passo a listá-los.

Sobreveio a entrada em vigor da Lei Municipal n. 6.186/2023, antes

transcrita,  autorizando  o  ente  público  a  celebrar  acordos,  cumpridos  alguns

requisitos. 

E,  ainda,  foi  publicada  a  sentença  dos  autos  em  referência,  nos

seguintes termos:

“(…)   Diante   do   exposto,   sem   maiores   delongas, JULGO

PARCIALMENTE   PROCEDENTES os   pedidos   apresentados   na

petição  inicial,  de acordo com o artigo 487,  inciso I,  do Código de

Processo   Civil,   e   declaro   a   nulidade   do   Processo   Administrativo

Disciplinar nº 001/PADSUM/2019.

Determino   a   reintegração   do   autor   José   de  Almeida  Bandeira   ao

cargo público que ocupava junto ao requerido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Condeno   o   requerido   -   Município   de   Tangará   da   Serra/MT   ao

pagamento  dos  vencimentos  correspondentes  e  demais  vantagens

pecuniárias a partir da data do ato administrativo que determinou a

sua demissão.

Isento o ente público do pagamento de custas processuais, de acordo

com o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001.

Condeno   o   requerido   ao   pagamento   de   honorários   advocatícios

equivalentes a 10% do valor da causa.

Após o trânsito em julgado e caso não seja requerido nada dentro do

prazo legal, arquive-se de acordo com os procedimentos habituais.

Publique-se. Registra-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital. 

 

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito”. 

Diante da publicação do ato judicial, o autor, por meio de sua nobre

advogada, formulou proposta de acordo, conforme Memorando n. 4.223/2024.

Objetivando submeter  a  proposta aos requisitos estabelecidos pela

Lei n. 6.186/2023, houve solicitação da Superintendência de Governo, externada

por meio do  Despacho 3- 4.223/2024, para que Procuradoria emita parecer.

Eis a síntese dos fatos.

II - PRELIMINARMENTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Inicialmente, importante registrar, que compete aos Procuradores que

integram a Procuradoria Geral do Município, nos termos do inciso I, do artigo 4º

da Lei Complementar Municipal nº 192/2014 c/c com o parágrafo único do art. 38

da Lei nº 8.666/93,  prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não  lhe  cabendo  adentrar  em  aspectos  relativos  à  conveniência  e  à

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera  discricionária  do  administrador  público  legalmente  competente,

tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,

administrativa e/ou financeira1. 

Assim  sendo,  a  análise  será  restrita  às  formalidades  de  eventual

transação,  eventualmente  a  ser  realizada  pelo  Município,  tratando-se  de

demanda  judicial  em  curso,  já  sentenciada,  cabendo  ao  gestor,  de  forma

1
 Nesse sentido: A Segunda Turma, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus de ofício

para determinar o trancamento da ação penal movida contra o paciente, por ter, na qualidade de
assessor jurídico, emitido parecer em um processo licitatório supostamente fraudulento, além de
ter  assinado o contrato  formalizado.  De acordo com a inicial  acusatória,  o  paciente  detinha
função vinculada à administração de município, que lhe obrigava a fiscalizar a regularidade de
dispensa de licitação e do contrato firmado para esse fim. Ele teria agido dolosamente ao reputar
a  celebração  do  contrato  como  de  caráter  emergencial,  embora  não  o  fosse,  de  modo  a
beneficiar  a  empresa  contratada.  A  Turma  considerou  que  não  se  pode exigir  do  assessor
jurídico conhecimento técnico de todas as áreas e não apenas do Direito. No processo licitatório,
não compete à assessoria jurídica averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas
apenas se há, nos autos, decreto que a reconheça. Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto
formal do processo, de maneira a atuar como verdadeiro fiscal de formalidades, somente. Além
disso, a denúncia não menciona suposta vantagem que o paciente teria obtido no exercício de
suas funções, tampouco se o parecer teria sido emitido com a intenção de causar danos ao
erário. Nesse sentido, o denunciado poderia ser responsabilizado criminalmente não pela pura
emissão do parecer,  mas pela sua participação ativa no esquema criminoso, de modo a se
beneficiar  dele.  A  jurisprudência  da  Corte,  inclusive,  é  firme  no  sentido  de  que  o  parecer
puramente  consultivo  não  gera  responsabilização  do  seu  autor.  Ademais,  é  vedada  a
responsabilização  penal  objetiva,  sem  comprovação  de  dolo  ou  culpa.  Nesse  sentido,  a
configuração da tipicidade material dos crimes em questão exige a comprovação de prejuízo ao
erário e de finalidade específica de favorecimento indevido. Por fim, destacou que a atuação de
advogado é resguardada pela  ordem constitucional.  Assim,  eventual responsabilização penal
apenas  se  justifica  em  caso  de  indicação  de  circunstâncias  concretas  que  o  vinculem,
subjetivamente, ao propósito delitivo. Vencido o ministro Edson Fachin, que não concedeu a
ordem por não encontrar elementos suficientes para trancar a ação penal.  HC 171576/RS, rel.
Min. Gilmar Mendes, julgamento em 17.9.2019. (HC-171576)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

motivada,  a  análise  da  conveniência  do  ato  e  da  vantajosidade  para  a

administração, consoante fundamentação a seguir descrita.

III – FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente,  ressalto  que  a  Lei  Municipal  n.  6.186/2023,  que

regulamenta  o  art.  23  da  Lei  Orgânica  Municipal,  autoriza  a  celebração  de

acordos pelos  órgãos da Administração Pública Direta  e Indireta,  desde que

haja:

“I - Autorização prévia da Câmara Municipal;

II - Menção expressa no projeto de lei, da fonte orçamentária que será

utilizada   para   cobrir   as   despesas   oriundas   do   projeto,   caso

necessário;

III - Estar acompanhado de parecer jurídico emitido pela Procuradoria

Geral Municipal;”

Tais requisitos vão ao encontro do que estabelece o ordenamento

jurídico acerca de transações firmadas pelo Poder Público, os quais passo a

detalhar.

Por força do princípio constitucional da legalidade, que fundamenta a

atividade  administrativa,  o  Poder  Público  nada  pode  realizar  sem  prévia

disposição em lei  (CF/88, art.  37, caput),  o que implica considerar que, para

realização de acordos judiciais, é imperiosa a existência de lei em sentido estrito

autorizadora no âmbito municipal.
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Segundo  lição  de  Hely  Lopes  MEIRELLES  (1998,  p.  555),  a

autorização legislativa será necessária para atos que importarem (i) renúncia de

direitos, (ii) alienação de bens, (iii) ou assunção de obrigações extraordinárias

para o Executivo. Além desses, segundo fundamentação do RE 253.885-0/MG,

imprescinde de lei autorizativa casos de comprometimentos de bens, afetação

de verbas, criação de cargo novo ou inusitado aumento de despesa. 

Esse requisito passou a ser cumprido diante da entrada em vigor da

Lei Municipal  nº. 6.186/2023, que outorga uma autorização genérica ao Poder

Público Municipal para firmar transações.

O segundo ponto importante a ser observado diz respeito ao regime

de pagamento cabível ao caso e à necessária indicação da fonte de custeio. 

Tratando-se  de  acordo  a  ser  eventualmente  homologado

judicialmente,  seu  pagamento  deverá  ocorrer  mediante  precatório,  devendo

observar a ordem de credores2 já existentes, sem que prejudique o recebimento

daqueles já inscritos na proposta.

Por fim, a lei municipal estipula a necessidade de parecer jurídico que

ampare o ato administrativo de transação, certamente pretendendo o legislador

que o ato esteja amparado em análise técnico-jurídica, o que pretende-se seja

alcançado com a presente manifestação. 

Contudo,  diante  da  amplitude  do  regime  jurídico  a  que  a

Administração encontra-se inserida, verifico que, a par dos requisitos impostos

pela norma municipal, subsistem outros a serem atendidos para validade do ato,

diante  do  regime  jurídico  de  ordem  constitucional ínsito  aos  entes

2(STF - Rcl: 3220 CE 0001193-45.2005.0.01.0000, Relator: CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 
24/04/2008, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/02/2013) 
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administrativos, devendo-se demonstrar, ainda, ao menos, os demais princípios

previstos  no  art.  37,  da  CF/88,  quais  sejam:  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência.

Nesse sentido, há uma lacuna normativa quanto aos pormenores do

ato de transação a ser praticado no âmbito municipal, em especial para que tais

princípios  de  ordem  constitucional  sejam  observados,  os  quais  continuam

exigíveis,  ainda  que  não  haja  disposição  na  norma  municipal  diante  da

autoridade das normas constitucionais, como fundamento de validade de todas

as demais normas do ordenamento jurídico.

À falta de dispositivo legal específico, tomo como parâmetro, no que

concerne à  formalização de acordos judiciais  no âmbito  do Município  de

Tangará  da  Serra  –  MT,  o  Acórdão  489  de  2017  Plenário  do  TCU, que

decorreu  de  consulta  formulada  pelo  Advogado-Geral  da  União  Substituto,

relativamente a aspectos procedimentais e formais da realização de acordos

judiciais e extrajudiciais a serem firmados pela União, com fundamento na

Lei 9.469/1997 – que autoriza a formulação de acordos pelo mencionado ente

público -, analisando, ainda, a sua compatibilidade com o regime de precatórios

instituído pelo art. 100 da Constituição Federal.

Do que lá constou indico como relevantes os seguintes trechos:

 “23.  Desde  que  a  lei  autorize  tal  procedimento,  que  haja

vantagem  econômica  para  Administração  e  que  obedeça  aos

princípios  da  Administração  Pública,  notadamente  aqueles

insculpidos  nos arts.  37 e  70 da Constituição Federal,  não há

óbice  para  a  realização  de  transações  e  acordos  pela

Administração Pública. 
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24. A necessidade de autorização normativa para a autocomposição

pelos   entes   públicos   decorre   do   princípio   da   legalidade,   que,   em

relação ao Poder  Público,   tem como uma de suas  decorrências  a

exigência de que este só pode atuar na medida do que é autorizado

por algum texto normativo.

25. Ademais, a exigência de norma autorizativa pública, com critérios

delimitadores,  é condição  imprescindível  para que se obedeça aos

princípios da publicidade e, principalmente, da impessoalidade.

26.  No  que  se  refere  à  realização  de  pagamento  de  valores

devidos em decorrência de transações realizadas antes de uma

sentença judicial, a redação do art. 100 da CF é clara ao exigir a

sistemática  dos  precatórios  apenas  para  os  casos  em  que  já

houver sentença judicial.”

E, ainda:

“32. Antes de finalizar a discussão da questão, há que se destacar

que,   apesar   de   existir   autorização   legal   para   a realização  de

transações,  é  importante  que  o  Poder  Executivo  federal

estabeleça  critérios  normativos  claros  para  a  realização  de

transações e acordos, sejam judiciais ou extrajudiciais.

33. A autorização genérica em lei confere ao gestor larga margem

de  discricionariedade,  o  que  pode  ensejar  o  cometimento  de

abusos e favorecimento de casos e pessoas em detrimento de

outros. Veja o que lecionam BARROS, Francisco de; NETO, Silva (A

conciliação   em   causas   repetitivas   e   a   garantia   de   tratamento

isonômico na aplicação das normas.   In:  Revista  de Processo.  São

Paulo, 2015. p. 267-277) :
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(...) as Procuradorias devem prestar contas, no processo, sobre

os fatores que levaram ao acatamento ou a recusa de propostas

conciliatórias. Neste caso, nem o cliente nem o patrono judicial

têm direito ao segredo, pois a democracia exige a transparência

de sua conduta.

No regime de direito público, em resumo, a conciliação não pode ser

vista   como   fruto   de   posições   de   bastidores   ou   de   orientações

secretas,  imunes à luz do dia, sendo necessário aferir (e controlar)

possíveis abusos no exercício da liberdade de desequiparação.

34.  Assim,  além  dos  requisitos  já  citados,  as  transações  e

acordos judiciais e extrajudiciais deverão ser acompanhados de:

a) análise pormenorizada sobre a perspectiva de êxito da União

nas ações e recursos propostos;

b) justificativa plausível sobre a escolha de determinado caso em

detrimento de outros; e 

c)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação.”

Ante  ao  exposto,  ao  deliberar  acerca  da  transação  aponto  como

relevante a existência de demonstração fundamentada dos seguintes requisitos:

a)  apontamento  de  que  há  vantagem  econômica  para

Administração,  explicitando-se,  em  nome  da  publicidade  e  da

motivação,  acerca  da  vantajosidade  do  ato  e  dos  motivos  de

acatamento da proposta encaminhada;

b)  obediência  aos  princípios  da  Administração  Pública,

notadamente  aqueles  insculpidos  nos  arts.  37  e  70  da

Constituição Federal;

c) análise pormenorizada da perspectiva de êxito do Município na

ação proposta;
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d) justificativa plausível sobre a escolha de determinado caso em

detrimento de outros; e 

e)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação.

Diante de tais parâmetros, no que concerne à análise da perspectiva

de êxito do processo, tratando-se de feito cujo patrocínio, após a contestação,

restou  a  mim  confiado,  tem-se  que  a  respeitável  sentença  proferida  pelo

Excelentíssimo  Juiz  de  Direito  Raul  Lara  Leite,  fulcrada  basicamente  na

inexistência  de  prejuízo  ao  erário,  realizou  o  controle  judicial  do  ato

administrativo de demissão, nos seguintes termos:

“(…) 

Feitas essas considerações, passo a análise do controle judicial sobre os

atos administrativos.

De  acordo   com o  artigo  240-A  da  Lei  Complementar   nº   006/94,   se   for

constatada a qualquer momento a acumulação ilegal de cargos, o servidor

deve ser notificado para fazer uma escolha no prazo de dez dias, que não

pode ser prorrogado.

Conforme o §6º do artigo 241, a escolha feita pelo servidor até o último dia

do prazo de defesa é considerada de boa-fé e resulta automaticamente em

um pedido de exoneração do outro cargo.

Por   outro   lado,   a   Lei   Complementar   nº   006/94   prevê   a   penalidade   de

demissão apenas quando comprovada a acumulação  ilegal  e a má-fé do

servidor.

No caso de acumulação ilegal comprovada a má-fé comprovada, aplica-se a

sanção   de   demissão,   destituição   ou   cassação   de   aposentadoria   ou

disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em
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regime  de  acumulação   ilegal,   e   os   órgãos  ou  entidades   vinculados  são

informados.

De acordo com o entendimento estabelecido no Superior Tribunal de

Justiça, a acumulação de cargos não configura, por si só, um ato de

improbidade administrativa, devendo ser verificado se houve ou não a

efetiva prestação de serviços sem causar prejuízo ao órgão vinculado.

Em  relação  a  esses  fatos,  foi  instaurado  um  inquérito  civil  pelo

Ministério Público registrado no SIMP nº 001351-009/2021.

Neste inquérito civil, foi determinado o arquivamento, uma vez que não

foi comprovado dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

Portanto, nos autos ficou comprovado que o autor fez a escolha dentro

do  prazo,  conforme  estabelecido  no  §6º  do  artigo  241  da  Lei

Complementar nº 006/94, e que não causou dano ao patrimônio público

ou enriquecimento ilícito. 

(…)”

O ato judicial considerou, portanto, a decisão de arquivamento proferida no

SIMP nº 001351-009/2021, tendo com premissa a ausência de comprovação de dano

ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

A decisão foi homologada em 19/01/2024, consoante extrato de andamento

anexo. 

Contudo, no mesmo feito, em sua fase inicial, por ocasião da apreciação do

pedido de antecipação de tutela para reintegração ao cargo, além do magistrado de

primeiro grau ter indeferido o pedido, houve a manutenção dessa decisão em segundo

grau  de  jurisdição,  conforme demonstra  o  acórdão  acostado  no  id.  31581960,  que

julgou o recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo autor em face da decisão de

primeiro grau, favorável ao ente público. 

Naquela ocasião o TJ/MT ponderou que:
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“Destarte,   em   sede   de   cognição   sumária,   não   se   vislumbra   a

plausibilidade do direito, uma vez que, as informações prestadas pelo

Agravante, possivelmente de forma intencional, não condiziam com a

verdade e tinham o intuito de induzir a Administração em erro.

De mesmo modo, quando instaurado o procedimento administrativo, o

Recorrente   acumulava   cargos   que   compreendiam   100   horas

semanais,   carga   horária   esta   notadamente   incompatível   com   as

funções assumidas, inexistindo probabilidade de cumprimento integral

da jornada de trabalho.

Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos pelo

servidor, por si só, não afasta a possibilidade da Administração em

aplicar a pena de demissão.”

Destaque-se, ainda, que mesmo o representante do MPE nos autos

apresentou parecer desfavorável ao pleito formulado pela parte autora, conforme

id. 122177728.

Portanto,  a  questão  jurídica  é  controvertida  não  se  podendo

precisar a perspectiva de êxito do processo sob a ótica do Município de

Tangará da Serra/MT, em decorrência da propositura de recurso em face da

sentença já proferida,  pois os entendimentos externados nos autos são

absolutamente divergentes, tratando-se de questão de alta complexidade.

 

IV – CONCLUSÃO:

Ante as razões acima delineadas, restrita ao aspecto jurídico-formal,

esta Procuradora manifesta-se pela reiteração das considerações já externadas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

no Parecer de minha autoria n. 080/2022 no que concerne à indisponibilidade do

direito.

Contudo,  diante  do  teor  meramente  opinativo  e  orientativo  do

presente Parecer, tendo em vista a autorização que consta da Lei Municipal n.

6.186/2022,  com  ressaltava  de  entendimento  pessoal,  observa-se  a

possibilidade de formulação de acordo, desde que se atenha a Administração

aos seguintes requisitos, que decorrem do regime jurídico-administrativo e

encontram supedâneo constitucional, quais sejam:

a)  apontamento  de  que  há  vantagem  econômica  para

Administração,  explicitando-se,  em  nome  da  publicidade  e  da

motivação,  acerca  da  vantajosidade  do  ato  e  dos  motivos  de

acatamento da proposta encaminhada;

b)  obediência  aos  princípios  da  Administração  Pública,

notadamente  aqueles  insculpidos  nos  arts.  37  e  70  da

Constituição Federal;

c) análise pormenorizada da perspectiva de êxito do Município na

ação proposta, o que já consta da presente manifestação;

d) justificativa plausível sobre a escolha do caso em detrimento

de outros; 

e)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação;

d)  observância  dos  demais  requisitos  estipulados  na  Lei

Municipal  n.  6.186/2022,  quais  sejam,  autorização  legislativa  e

previsão  orçamentária  para  que  o  pagamento  ocorra  por

precatório sem ofensa à ordem de credores.

É o parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra - MT, 09 de fevereiro de 2024.

Larissa Cristine  Varanda Ventresqui Guedes

Procuradora do Município de Tangará da Serra - MT

OAB/MT – 30.196/B
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JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA – REGISTRO 004584

ADMISSÃO: 01/02/2007 TERMO DE POSSE
NÍVEL V-15% ATO Nº 112/GP/2009 DE 03/03/2009
1º QUINQUENIO 09/04/2008 10/04/2013 PORT. nº. 380 DE 28 DE MARÇO DE 2018 A PARA  B
2º QUINQUENIO 09/04/2013 10/04/2018 PORT. nº. 1833 DE 29 DE  JUNHO DE 2018  B PARA  C
DE Grupo: OCUPACIONAL IV – 40HORAS - Classe: C10 – Nível: V (ESPECIALIZAÇÃO)
DATA DEMISSÃO 27/01/2020 PORTARIA Nº. 084 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

FOLHA MENSAL

VENCIMENTO R$ 18.888,80 VENCIMENTO R$ 18.888,80
RECEBEU 01/2020 – RESCISÃO DEVERIA RECEBER 01/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 26  R$           16.370,29 VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$               2.518,51  R$                    - 
ATS 24,00%  R$             3.928,87 ATS 24,00%  R$           4.533,31  R$                  604,44  R$                    - 
TOTAL BRUTO -  R$           20.299,16  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.422,11  R$                 -  R$                                            3.122,95 

RECEBEU 02/2020 DEVERIA RECEBER 02/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 03/2020 DEVERIA RECEBER 03/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 04/2020 DEVERIA RECEBER 04/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 05/2020 DEVERIA RECEBER 05/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 06/2020 DEVERIA RECEBER 06/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 07/2020 DEVERIA RECEBER 07/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

VENCIMENTO R$ 19.646,24 VENCIMENTO R$ 19.646,24
RECEBEU 08/2020 DEVERIA RECEBER 08/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 09/2020 DEVERIA RECEBER 09/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 10/2020 DEVERIA RECEBER 10/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 11/2020 DEVERIA RECEBER 11/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 12/2020 DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 01/2021 DEVERIA RECEBER 01/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 02/2021 DEVERIA RECEBER 02/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 03/2021 DEVERIA RECEBER 03/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 04/2021 DEVERIA RECEBER 04/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 05/2021 DEVERIA RECEBER 05/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo que 
determinou a sua demissão. 

VENCIMENTO BASE  R$ 
13.991,72 + 15%  (ELEV. ESP. 
SOBRE BASE DO GRUPO) R$ 
2.098,75 +10% (1º QUINQ. PROG. 
EM CLASSE SOBRE BASE DO 
GRUPO) R$ 1.399,17 + 10% (2º 
QUINQ. PROG. EM CLASSE 
SOBRE BASE DO GRUPO) R$ 
1.399,17 = 18.888,80

RGA 4,01% a partir de 01/08/2020, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.352 de 14 de agosto de 2020. 
Vencimento R$ 18.888,80 + 4,01% = 
19.646,24
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RECEBEU 06/2021 DEVERIA RECEBER 06/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 07/2021 DEVERIA RECEBER 07/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 08/2021 DEVERIA RECEBER 08/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 09/2021 DEVERIA RECEBER 09/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 10/2021 DEVERIA RECEBER 10/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 11/2021 DEVERIA RECEBER 11/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 12/2021 DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

VENCIMENTO R$ 20.534,25 VENCIMENTO R$ 20.534,25
RECEBEU 01/2022 DEVERIA RECEBER 01/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.749,59  R$               5.749,59  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.283,84  R$                 -  R$                                          26.283,84 

RECEBEU 02/2022 DEVERIA RECEBER 02/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

RECEBEU 03/2022 DEVERIA RECEBER 03/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

RECEBEU 04/2022 DEVERIA RECEBER 04/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

VENCIMENTO R$ 22.600,00 VENCIMENTO R$ 22.600,00
RECEBEU 05/2022 DEVERIA RECEBER 05/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 06/2022 DEVERIA RECEBER 06/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 07/2022 DEVERIA RECEBER 07/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 08/2022 DEVERIA RECEBER 08/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 09/2022 DEVERIA RECEBER 09/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 10/2022 DEVERIA RECEBER 10/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 11/2022 DEVERIA RECEBER 11/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 12/2022 DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RGA 4.52% a partir de 01/01/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.614 de 10 de dezembro de 2021. 
Vencimento R$ 19.646,24 + 4,52% 
=R$ 20.534,25

RGA 10,06% a partir de 01/05/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.721 de 16 de maio de 2022. E 
Vencimento 20.534,25 + 10,06% 
(RGA) = 22.600,00
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RECEBEU 01/2023 DEVERIA RECEBER 01/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 02/2023 DEVERIA RECEBER 02/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.232,00  R$               7.232,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.832,00  R$                 -  R$                                          29.832,00 

VENCIMENTO R$ 23.908,54 VENCIMENTO R$ 23.908,54
RECEBEU 03/2023 DEVERIA RECEBER 03/2023 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 04/2023 DEVERIA RECEBER 04/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 05/2023 DEVERIA RECEBER 05/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 06/2023 DEVERIA RECEBER 06/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 07/2023 DEVERIA RECEBER 07/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 08/2023 DEVERIA RECEBER 08/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 09/2023 DEVERIA RECEBER 09/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 10/2023 DEVERIA RECEBER 10/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 11/2023 DEVERIA RECEBER 11/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 12/2023 DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 01/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 02/2024 DEVERIA RECEBER 02/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 8d  R$           6.375,61  R$               6.375,61  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           2.040,20  R$               2.040,20  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.415,81  R$                 -  R$                                            8.415,81 

DÉCIMO TERCEIRO 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2020 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2021 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           5.500,95  R$                 -  R$                                          25.147,19 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2022 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2023 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

FÉRIAS -INDENIZADAS COM A ULTIMA REMUNERAÇÃO

RGA 5,79% a partir de 01/03/2023, 
segundo a Lei Odinária Municipal 
nº.5.956 de 15 de março de 2023. E 
Vencimento 22.600,00 + 5,79% 
(RGA) = 23.908,54
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FERIAS RECEBIDAS FERIAS  DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2020 – 01/2021) PERÍODO (02/2020 – 01/2021)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76 

TOTAL BRUTO - #REF!  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2021 – 01/2022) PERÍODO (02/2021 – 01/2022)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2022 – 01/2023) PERÍODO (02/2022– 01/2023)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2023 – 01/2024) PERÍODO (02/2023– 01/2024)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

VALOR TOTAL 
01/2020  R$                                   3.122,95 

R$ 1.325.074,86

02/2020  R$                                 23.799,89 
03/2020  R$                                 23.799,89 
04/2020  R$                                 23.799,89 
05/2020  R$                                 23.799,89 
06/2020  R$                                 23.799,89 
07/2020  R$                                 23.799,89 
08/2020  R$                                 24.754,26 
09/2020  R$                                 24.754,26 
10/2020  R$                                 24.754,26 
11/2020  R$                                 24.754,26 
12/2020  R$                                 24.754,26 
01/2021  R$                                 24.754,26 
02/2021  R$                                 25.147,19 
03/2021  R$                                 25.147,19 
04/2021  R$                                 25.147,19 
 05/2021  R$                                 25.147,19 
06/2021  R$                                 25.147,19 
07/2021  R$                                 25.147,19 
08/2021  R$                                 25.147,19 
09/2021  R$                                 25.147,19 
10/2021  R$                                 25.147,19 
11/2021  R$                                 25.147,19 
12/2021  R$                                 25.147,19 
01/2022  R$                                 26.283,84 
02/2022  R$                                 26.694,53 
03/2022  R$                                 26.694,53 
04/2022  R$                                 26.694,53 
05/2022  R$                                 29.380,00 
06/2022  R$                                 29.380,00 
07/2022  R$                                 29.380,00 
08/2022  R$                                 29.380,00 
09/2022  R$                                 29.380,00 
10/2022  R$                                 29.380,00 
11/2022  R$                                 29.380,00 
12/2022  R$                                 29.380,00 
01/2023  R$                                 29.380,00 
02/2023  R$                                 29.832,00 
03/2023  R$                                 31.559,27 
04/2023  R$                                 31.559,27 
05/2023  R$                                 31.559,27 
06/2023  R$                                 31.559,27 
07/2023  R$                                 31.559,27 
08/2023  R$                                 31.559,27 
09/2023  R$                                 31.559,27 
10/2023  R$                                 31.559,27 
11/2023  R$                                 31.559,27 
12/2023  R$                                 31.559,27 
01/2024  R$                                 29.380,00 
02/2024  R$                                   8.415,81 

13º SALARIO 12/2020  R$                                 24.754,26 

R$ 110.840,72

13º SALARIO 12/2021  R$                                 25.147,19 

13º SALARIO 12/2022  R$                                 29.380,00 

13º SALARIO 12/2023  R$                                 31.559,27 

 R$                                 10.519,76 

R$ 42.079,03

 R$                                 10.519,76 

 R$                                 10.519,76 

 R$                                 10.519,76 

TOTAL  R$                            1.477.994,61 

FERIAS PERÍODO 
(02/2020 – 01/2021)
FERIAS PERÍODO 
(02/2021 – 01/2022)
FERIAS PERÍODO 
(02/2022 – 01/2023)

FERIAS PERÍODO 
(02/2023 – 01/2024)
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JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA – REGISTRO 103403

ADMISSÃO: 17/03/2014 TERMO DE POSSE
NÍVEL V -15% PORT Nº. 1056/GP/2017 DE 07/11/2017
DE Grupo: OCUPACIONAL IV –20H - Classe: A– Nível: V (ESPECIALIZAÇÃO)
DATA DEMISSÃO 27/01/2020 PORTARIA Nº. 084 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

FOLHA MENSAL

VENCIMENTO R$ 8.044,71 VENCIMENTO R$ 8.044,71
RECEBEU 01/2020 – RESCISÃO DEVERIA RECEBER 01/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 26  R$             6.972,08 VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               1.072,63  R$                    - 
ATS 10,00%  R$                697,21 ATS 10,00%  R$              804,47  R$                  107,26  R$                    - 
TOTAL BRUTO -  R$             7.669,29  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.849,18  R$                 -  R$                                            1.179,89 

RECEBEU 02/2020 DEVERIA RECEBER 02/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 10,00%  R$              804,47  R$                  804,47  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.849,18  R$                 -  R$                                            8.849,18 

RECEBEU 03/2020 DEVERIA RECEBER 03/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 04/2020 DEVERIA RECEBER 04/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 05/2020 DEVERIA RECEBER 05/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 06/2020 DEVERIA RECEBER 06/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 07/2020 DEVERIA RECEBER 07/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

VENCIMENTO R$ 8.367,30 VENCIMENTO R$ 8.367,30
RECEBEU 08/2020 DEVERIA RECEBER 08/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 09/2020 DEVERIA RECEBER 09/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 10/2020 DEVERIA RECEBER 10/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 11/2020 DEVERIA RECEBER 11/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 12/2020 DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 01/2021 DEVERIA RECEBER 01/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 02/2021 DEVERIA RECEBER 02/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 03/2021 DEVERIA RECEBER 03/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 04/2021 DEVERIA RECEBER 04/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 05/2021 DEVERIA RECEBER 05/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo que 
determinou a sua demissão. 

RGA 4,01% a partir de 01/08/2020, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.352 de 14 de agosto de 2020. 
Vencimento R$ 8.044,71 + 4,01% = 
8.367,30
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RECEBEU 06/2021 DEVERIA RECEBER 06/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 07/2021 DEVERIA RECEBER 07/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 08/2021 DEVERIA RECEBER 08/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 09/2021 DEVERIA RECEBER 09/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 10/2021 DEVERIA RECEBER 10/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 11/2021 DEVERIA RECEBER 11/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 12/2021 DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

VENCIMENTO R$ 8.745,50 VENCIMENTO R$ 8.745,50
RECEBEU 01/2022 DEVERIA RECEBER 01/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.224,37  R$               1.224,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         - #REF! TOTAL BRUTO -  R$           9.969,87 #REF!  R$                                            9.969,87 

RECEBEU 02/2022 DEVERIA RECEBER 02/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.224,37  R$               1.224,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.969,87  R$                 -  R$                                            9.969,87 

RECEBEU 03/2022 DEVERIA RECEBER 03/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.399,28  R$               1.399,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.144,78  R$                 -  R$                                          10.144,78 

RECEBEU 04/2022 DEVERIA RECEBER 04/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.399,28  R$               1.399,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.144,78  R$                 -  R$                                          10.144,78 

VENCIMENTO R$ 9.625,30 VENCIMENTO R$ 9.625,30
RECEBEU 05/2022 DEVERIA RECEBER 05/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 06/2022 DEVERIA RECEBER 06/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 07/2022 DEVERIA RECEBER 07/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 08/2022 DEVERIA RECEBER 08/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 09/2022 DEVERIA RECEBER 09/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 10/2022 DEVERIA RECEBER 10/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 11/2022 DEVERIA RECEBER 11/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 12/2022 DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RGA 4.52% a partir de 01/01/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.614 de 10 de dezembro de 2021. 
Vencimento R$ 8.367,30 + 4,52% 
=R$ 8.745,50

RGA 10,06% a partir de 01/05/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.721 de 16 de maio de 2022. E 
Vencimento 8.745,50+ 10,06% (RGA) 
= 9.625,30
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RECEBEU 01/2023 DEVERIA RECEBER 01/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 02/2023 DEVERIA RECEBER 02/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

VENCIMENTO R$ 10.182,60 VENCIMENTO R$ 10.182,60
RECEBEU 03/2023 DEVERIA RECEBER 03/2023 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 04/2023 DEVERIA RECEBER 04/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 05/2023 DEVERIA RECEBER 05/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 06/2023 DEVERIA RECEBER 06/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 07/2023 DEVERIA RECEBER 07/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 08/2023 DEVERIA RECEBER 08/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 09/2023 DEVERIA RECEBER 09/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 10/2023 DEVERIA RECEBER 10/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 11/2023 DEVERIA RECEBER 11/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 12/2023 DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 01/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 02/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 8  R$           2.715,36  R$               2.715,36  R$                    - 
ATS 18,00%  R$              488,76  R$                  488,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           3.204,12  R$                 -  R$                                            3.204,12 

DÉCIMO TERCEIRO 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2020 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2021 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           1.171,42  R$                 -  R$                                            9.538,72 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2022 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2023 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

FÉRIAS -INDENIZADAS COM A ULTIMA REMUNERAÇÃO

RGA 5,79% a partir de 01/03/2023, 
segundo a Lei Odinária Municipal 
nº.5.956 de 15 de março de 2023. E 
Vencimento 9.625,30 + 5,79% (RGA) 
= 10.182,60
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FERIAS RECEBIDAS FERIAS  DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2020 – 02/2021) PERÍODO (03/2020 – 02/2021)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16 

TOTAL BRUTO - #REF!  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2021 – 02/2022) PERÍODO (03/2021 – 02/2022)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2022 – 02/2023) PERÍODO (03/2022 – 02/2023)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2023 – 02/2024) PERÍODO (03/2023 – 02/2024)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

VALOR TOTAL 

R$ 502.473,23

01/2020  R$                                   1.179,89 
02/2020  R$                                   8.849,18 
03/2020  R$                                   9.010,08 
04/2020  R$                                   9.010,08 
05/2020  R$                                   9.010,08 
06/2020  R$                                   9.010,08 
07/2020  R$                                   9.010,08 
08/2020  R$                                   9.371,38 
09/2020  R$                                   9.371,38 
10/2020  R$                                   9.371,38 
11/2020  R$                                   9.371,38 
12/2020  R$                                   9.371,38 
01/2021  R$                                   9.371,38 
02/2021  R$                                   9.371,38 
03/2021  R$                                   9.538,72 
04/2021  R$                                   9.538,72 
 05/2021  R$                                   9.538,72 
06/2021  R$                                   9.538,72 
07/2021  R$                                   9.538,72 
08/2021  R$                                   9.538,72 
09/2021  R$                                   9.538,72 
10/2021  R$                                   9.538,72 
11/2021  R$                                   9.538,72 
12/2021  R$                                   9.538,72 
01/2022  R$                                   9.969,87 
02/2022  R$                                   9.969,87 
03/2022  R$                                 10.144,78 
04/2022  R$                                 10.144,78 
05/2022  R$                                 11.165,35 
06/2022  R$                                 11.165,35 
07/2022  R$                                 11.165,35 
08/2022  R$                                 11.165,35 
09/2022  R$                                 11.165,35 
10/2022  R$                                 11.165,35 
11/2022  R$                                 11.165,35 
12/2022  R$                                 11.165,35 
01/2023  R$                                 11.165,35 
02/2023  R$                                 11.165,35 
03/2023  R$                                 12.015,47 
04/2023  R$                                 12.015,47 
05/2023  R$                                 12.015,47 
06/2023  R$                                 12.015,47 
07/2023  R$                                 12.015,47 
08/2023  R$                                 12.015,47 
09/2023  R$                                 12.015,47 
10/2023  R$                                 12.015,47 
11/2023  R$                                 12.015,47 
12/2023  R$                                 12.015,47 
01/2024  R$                                 11.165,35 
02/2024  R$                                   3.204,12 

13º SALARIO 12/2020  R$                                   9.371,38 

R$ 42.090,91

13º SALARIO 12/2021  R$                                   9.538,72 

13º SALARIO 12/2022  R$                                 11.165,35 

13º SALARIO 12/2023  R$                                 12.015,47 

 R$                                   4.005,16 

R$ 16.020,63

 R$                                   4.005,16 

 R$                                   4.005,16 

 R$                                   4.005,16 

TOTAL  R$                               560.584,77 

FERIAS PERÍODO 
(03/2020 – 02/2021)
FERIAS PERÍODO 
(03/2021 – 02/2022)
FERIAS PERÍODO 
(03/2022 – 02/2023)

FERIAS PERÍODO 
(03/2023 – 02/2024)
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Memorando 4.591/2024
De: Erislane Aparecida Oliveira Setor: SMS-GAB-SAAS - Secretário Adjunto de Ações em
Saúde
Despacho: 2- 4.591/2024
Para: GAB-PGM - Procuradoria Geral do Município AC: Amanda Caroline da Silva Murari
Assunto: Informações Dr. Bandeira

Tangará da Serra/MT, 14 de Fevereiro de 2024

 Boa tarde

e) Há alguma especificidade técnica no trabalho realizado pelo Dr. Bandeira que o torne necessário?

O médico é cardiologista, e conforme já respondido no despacho 1 onde já ocorre pagamento de médico
cardiologista contratado e pagamento de horas extras, sendo assim ocorrerá economia ao município, além do
mesmo ser efetivo.

f) Qual será o impacto de sua reintegração para o atendimento das demandas de saúde e, logo, para a
população do Município? 

O impacto será na redução de fila, considerando que temos hoje mais de 300 pacientes aguardando
atendimento e mais as demandas que vão surgindo de avaliação de riscos cirúrgicos e demais
encaminhamentos ao cardiologista.

Sendo assim há necessidade do profissional no quadro do município.

Atenciosamente

_
Erislane Aparecida de Oliveira
Secretária Adjunta de Ações em Saúde

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 15/02/2024 09:05:57 por Gabriel Martins Salvador de Carvalho - Assessor Legislativo
“Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo.” - Henry Ford
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Memorando 4.591/2024
De: Cristiane Duraes de Oliveira Setor: SMS-RH - Departamento de Recursos Humanos da
Saúde
Despacho: 1- 4.591/2024
Para: SMS-GAB-SAAS - Secretário Adjunto de Ações em Saúde
Assunto: Informações Dr. Bandeira

Tangará da Serra/MT, 13 de Fevereiro de 2024

 Prezados 

Cumprimentando-os coordialmente venho por meio deste informar que talvez seja necessário uma busca no
arquivo central para verificações em pasta funcional de alguma situação específica porem informo conforme
segue:

Pergunta: a) Quanto tempo o Dr. Bandeira atuou como médico cardiologista e se ele recebia adicional para
tanto?

Resposta: Neste questionamento em verificação do sistema não foi possível identificar desta forma haverá a
necessidade de busca em arquivo morto uma vez que o desligamento do servidor se deu em 2020, quanto ao
fato do servidor receber elevação de nível sendo possível identificar através da Portaria 1056/2017(em
anexo) a apresentação do título de especialista desta forma acredita-se que o servidor passou a exercer
atividades de cardiologia a partir desta data. Lembrando que o servidor possuía dois vínculos com o
município. 

Pergunta:  b) Após o afastamento do Dr. Bandeira a respectiva vaga foi preenchida, ou seja: outro
profissional de cardiologia passou a atuar em seu lugar? Ou a vaga ainda encontra-se aberta?

Resposta: Considerando que esta subscritora não encontrava-se no cargo de Chefe de Gestão de RH da
saúde naquela oportunidade realizei busca no SIP 7 (Sistema Integrado de Pessoal). e o servidor estava
lotado no Hospital Municipal e no Centro de especialidades, Informo que no hospital Municipal temos um
contrato emergencial com o dr. Marlon Muniz Marques no qual é firmado com 30 horas, e no centro de
especialidades há uma contração emergencial com o Dr. Brenner Humberto Costa Fernandes com contrato
firmado de 20 horas. Houve a contratação através de processo seletivo no decorrer desses anos e após
varias tentativas através de processo seletivo não houve candidatos aprovados nem classificados. 

Pergunta c) Houve concurso ou seletivo visando a contratação de médicos cardiologistas para o Município
após o afastamento do Dr. Bandeira?

Resposta: Houve porém na maioria das vezes não havia candidatos informo ainda que o ultimo contrato por
processo seletivo de cardiologista foi contratado o dr Neison onde o mesmo permaneceu no centro de
especialidade entre 2022 e 2023. 

Pergunta c.1) para atendimento do solicitado no item anterior, que sejam juntados qual ou quais foram os
concursos e/ou seletivos, bem como se houveram candidatos aprovados e se ainda continuam trabalhando
para o Município;

Resposta: Estaremos realizando o levantamento, e encaminhando editais. 

Pergunta: d) qual a quantidade atual de médicos cardiologistas (efetivos e contratados) e se suprem a
demanda do Município, com resposta pormenorizada;

Atualmente no município possuímos dois servidores contratados no cargo de cardiologia 

1 - MARLON MUNIZ MARQUES 30 horas  
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2 - BRENNER HUMBERTO COSTA FERNANDES 20 horas 

Esta Subscritora acredita que os dois profissionais não supra a necessidade haja vista que na maioria dos
meses são pagas horas extraordinárias ao servidor lotado no hospital devido a demanda de atendimentos e a
disponibilidade de 24 horas devido a intercorrências.

Porem a Gestora Erislane Aparecida Oliveira - SMS-GAB-SAAS  ou gestor Wellington Rossiter Bezerra - SMS  tem
acesso aos sistema de atendimentos tendo uma visão mais abrangente da real necessidade do
município quanto a especialidade de cardiologia.

As respostas das perguntas e) e f) podem ser manifestadas pelos gestores supracitados onde ou
direcionados ao setores pra levantamento da atual lista de espera de atendimento e ou demandas da
especialidade de cardiologia. 

Sem mais para o momento. 

Att.

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 15/02/2024 09:05:19 por Gabriel Martins Salvador de Carvalho - Assessor Legislativo
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho
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Protocolo 4.223/2024
Código: 813.317.073.141.367.202
De: Erislane Aparecida Oliveira Setor: SMS-GAB-SAAS - Secretário Adjunto de Ações em
Saúde
Despacho: (Nota interna 13/02/2024 12:08) 4.223/2024
Assunto: Ofício

Tangará da Serra/MT, 13 de Fevereiro de 2024

Para:

Tangará da Serra/MT, . . /

 Bom dia

A Secretaria Municipal de Saúde necessita de profissional cardiologista.

Além da demanda de consultas, também existe demanda dos riscos cirúrgicos para realização de cirurgias
entre outros.

Atenciosamente

_
Erislane Aparecida de Oliveira
Secretária Adjunta de Ações em Saúde

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA  
teacherredivo@hotmail.com

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 13/02/2024 13:42:23 por Gabriel Martins Salvador de Carvalho - Assessor Legislativo
“Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.” - Roberto Shinyashiki

https://tangaradaserra.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=17106
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Memorando 8.154/2022
De: Wellington Rossiter Bezerra Setor: SMS - Gabinete do Secretário
Despacho: 14- 8.154/2022
Para: GAB-PGM - Procuradoria Geral do Município AC: Pedro Mendes Ferreira
Assunto: Memorando nº 595/2022/PGM. Encaminha intimação acerca da designação de
audiência de conciliação nos autos n. 1001195-54.2020.8.11.0055

Tangará da Serra/MT, 05 de Fevereiro de 2024

 Senhor Procurador, tendo em vista a decisão proferida pjea justiça para a reintegração do Servidor José
Bandeira, este Secretário manifesta o desejo de que o mais rápido possível seja feita, em virtude da demanda
existente em exames de ecocardiograma e consultas cardiológicas o qual o Servidor em tela é especialista.

_
Wellington Rossiter Bezerra
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 13/02/2024 09:53:17 por Gabriel Martins Salvador de Carvalho - Assessor Legislativo
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho



Protocolo 4.223/2024

De: ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA

Para: GAB-PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 07/02/2024 às 10:55:36

Setores envolvidos:

GAB-PGM, GAB-SG1, GAB, GAB-PGM-AATAL, GAB-PM, GAB-AL, SMS-GAB-SAAS

Ofício

Entrada*: 

Site

 

A PROCURADORIA GERAL DA PREFEITURA

 

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA,  vem por meio oficio, manifestar o que segue.

Considerando que este logrou exito em sentença proferida nos autos do processo nº 1001195-54.2020.8.11.0055(4ª
Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra-MT),  qual o requerente move em face ao Município de Tangará da
Serra-MT.

Considerando que a r. sentença além da reintegração ao cargo público, fora o Município requerido condenado em
realizar o pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato
administrativo que determinou a sua demissão, vem o requerente apresentar a seguinte proposta de acordo:

- Que seja o requerente reintegrado imediatamente a seus cargos públicos

-Com relação ao pagamento dos vencimentos e demais vantagens pecuniárias, o requerente abdica 50%(cinquenta)
por cento do valor 

- Com relaçao ao pagamento de sucumbencia, deverá ser no importe de10% sobre o valor do acordo/ valor pago a
título de indenização material(agamento dos vencimentos e demais vantagens pecuniárias).

Diante o exposto, se aguarda resposta a cerca da proposta de acordo.

 

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 

OAB MT 24.951

Anexos:

1001195_54_2020_8_11_0055_1707312247110_663881_sentenca_2_.pdf

PROCURACAO_JOSE_ALMEIDA_BANDEIRA_Copia_2_.pdf
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07/02/2024

Número: 1001195-54.2020.8.11.0055 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Última distribuição : 26/03/2020 

 Valor da causa: R$ 107.448,00 

 Assuntos: Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (REQUERENTE)

ESTELA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (REQUERIDO)

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

140264772 02/02/2024 14:13 Julgado procedente em parte do pedido Sentença Sentença
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA   

 

        SENTENÇA

        Vistos, etc.  

        Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM 

PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA apresentada por JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA 

contra o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT.

        O objetivo do autor é ser reintegrado aos cargos públicos municipais de médico 

e solicitar a anulação da decisão administrativa de exoneração, bem como de todos os atos 

administrativos posteriores à opção pelo cargo.

        Também solicita a anulação do procedimento administrativo por cerceamento 

de defesa e do ato declaratório de intempestividade do recurso administrativo.

        Solicita ainda a extinção do procedimento por violação ao artigo 241, §8º, da 

Lei Complementar nº 006/94.

        O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi negado.

        Foi interposto Agravo de Instrumento (Id. 31380951) e a corte superior 

manteve a decisão pelos mesmos fundamentos.

        O pedido de concessão da antecipação de tutela recursal foi negado, conforme 

decisão Id. 40566969.

        O requerido apresentou contestação fora do prazo legal (Id. 34279541).

        O Ministério Público manifestou-se pela regularização do processo e definição 

das questões controvertidas (Id. 37669313).

        O recurso de Agravo de Instrumento foi julgado improcedente, de acordo com 

o Acórdão Id. 39144781.
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        Consta no Id. 40405587, uma decisão que regularizou o processo e definiu as 

questões controvertidas.

        A audiência de instrução e julgamento foi marcada nos autos.

        Foram ouvidas as testemunhas e encerrada a instrução processual.

        As partes apresentaram suas alegações finais (Id. 112918821 e 117134969).

        O Ministério Público manifestou-se pela improcedência do pedido do autor (Id. 

122177728).

        Em seguida, o autor solicitou a marcação de uma audiência de conciliação.

        Na sequência, o autor anexou uma cópia da promoção de arquivamento do 

inquérito civil e solicitou o envio dos autos para a fase de sentença, uma vez que não tem interesse 

na realização da audiência de conciliação (Id. 137299678).

        Os autos foram conclusos para julgamento.

        Este é o resumo.

        Fundamento e Decido.

        Após analisar os documentos, constato que o autor fez os seguintes pedidos:

        a) anulação da decisão administrativa de exoneração;

        b) anulação de todos os atos administrativos após a escolha do cargo;

        c) declaração de nulidade do procedimento administrativo por violação do 

direito de defesa e do ato declaratório de intempestividade do recurso administrativo;

        d) encerramento do procedimento por violação ao artigo 241, §8º, da Lei 

Complementar nº 006/94; e,

        e) reintegração nos cargos públicos municipais de médico.

        Portanto, o processo em questão trata da anulação dos atos administrativos do 

processo administrativo disciplinar que resultou na demissão do requerente.

        Nesse sentido, no que diz respeito ao controle judicial do processo 

administrativo disciplinar, é competência do Poder Judiciário analisar apenas a regularidade do 

procedimento, não sendo permitida a análise do mérito da decisão administrativa.
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        Por outro lado, é consenso na doutrina e jurisprudência dos tribunais que, para 

a exoneração de servidores públicos, é necessário que seja conduzido um prévio processo 

administrativo que garanta os princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

        No caso em questão, verifico que foi instaurado um procedimento 

administrativo disciplinar - PAD, com base na Lei Complementar nº 006/94, para investigar a 

suposta acumulação indevida de cargos.

        Portanto, a demissão do servidor público municipal foi resultado da 

acumulação ilegal de cargos públicos.

        Feitas essas considerações, passo a análise do controle judicial sobre os atos 

administrativos.

        De acordo com o artigo 240-A da Lei Complementar nº 006/94, se for 

constatada a qualquer momento a acumulação ilegal de cargos, o servidor deve ser notificado para 

fazer uma escolha no prazo de dez dias, que não pode ser prorrogado.

        Conforme o §6º do artigo 241, a escolha feita pelo servidor até o último dia do 

prazo de defesa é considerada de boa-fé e resulta automaticamente em um pedido de exoneração do 

outro cargo.

        Por outro lado, a Lei Complementar nº 006/94 prevê a penalidade de demissão 

apenas quando comprovada a acumulação ilegal e a má-fé do servidor.

        No caso de acumulação ilegal comprovada a má-fé comprovada, aplica-se a 

sanção de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 

cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, e os órgãos ou entidades 

vinculados são informados.

        De acordo com o entendimento estabelecido no Superior Tribunal de Justiça, a 

acumulação de cargos não configura, por si só, um ato de improbidade administrativa, devendo ser 

verificado se houve ou não a efetiva prestação de serviços sem causar prejuízo ao órgão vinculado.

        Em relação a esses fatos, foi instaurado um inquérito civil pelo Ministério 

Público registrado no SIMP nº 001351-009/2021.

        Neste inquérito civil, foi determinado o arquivamento, uma vez que não foi 

comprovado dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

        Portanto, nos autos ficou comprovado que o autor fez a escolha dentro do 

prazo, conforme estabelecido no §6º do artigo 241 da Lei Complementar nº 006/94, e que não 
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causou dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

        Diante do exposto, sem maiores delongas, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos apresentados na petição inicial, de acordo com o artigo 487, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e declaro a nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 

001/PADSUM/2019.

        Determino a reintegração do autor José de Almeida Bandeira ao cargo público 

que ocupava junto ao requerido.

        Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos 

vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo 

que determinou a sua demissão.

        Isento o ente público do pagamento de custas processuais, de acordo com o 

artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001.

        Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 

10% do valor da causa.

        Após o trânsito em julgado e caso não seja requerido nada dentro do prazo 

legal, arquive-se de acordo com os procedimentos habituais.

        Publique-se. Registra-se. Intime-se. Cumpra-se.

        Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital. 

         

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito
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  Protocolo 1- 4.223/2024

De: Amanda M. - GAB-PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito Municipal  - A/C Vander M.

Data: 07/02/2024 às 11:02:11

 

Encaminho ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Vander Alberto Masson - GABpara conhecimento e deliberações.

Por oportuno, assinalo a digna procuradora do feito Dra. Larissa Cristine Varanda Ventresqui Guedes - GAB-PM.

Atenciosamente.

_

Amanda Caroline da Silva Murari 

Assessora de Apoio Técnico, Adm e Legislativo
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  Protocolo (Nota interna 07/02/2024 14:37) 4.223/2024

De: Larissa G. - GAB-PM

Para:  -  

Data: 07/02/2024 às 14:37:56

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicito o agendamento de reunião para tratar do assunto.

Atenciosamente.

_

Larissa Cristine Varanda Ventresqui Guedes 

Procuradora do Município - OAB/MT 30.196-B
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  Protocolo 2- 4.223/2024

De: Larissa G. - GAB-PM

Para: GAB-PGM-AATAL - Assessor de Apoio Técnico, Administrativo e Legislativo 

Data: 07/02/2024 às 15:02:58

 

Prezados, encaminho para conhecimento e análise técnica após a deliberação da gestão.

Atenciosamente.

_

Larissa Cristine Varanda Ventresqui Guedes 

Procuradora do Município - OAB/MT 30.196-B
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  Protocolo 3- 4.223/2024

De: Marcelo F. - GAB

Para: GAB-PM - Procuradores Municipais  - A/C Larissa G.

Data: 08/02/2024 às 18:23:00

 

Solicito parecer jurídico em relação a Lei Ordinária 6.186/2023, tendo em vista interesse da parte em formular
proposta de acordo com esta municipalidade.

_

Marcelo Dos Santos Ferro 

Superintendente de Governo

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Marcelo Dos Santos Ferro 08/02/2024 18:23:30 ICP-Brasil VANDER ALBERTO MASSON CPF 432.XXX.XXX-20

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3036-0F3E-1DD0-F6F0 
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  Protocolo 4- 4.223/2024

De: Amanda M. - GAB-PGM

Para: GAB-AL - Assessoria Legislativa  - A/C Gabriel C.

Data: 09/02/2024 às 12:22:06

 

Gabriel Martins Salvador de Carvalho - GAB-AL

_

Amanda Caroline da Silva Murari 

Assessora de Apoio Técnico, Adm e Legislativo
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  Protocolo 5- 4.223/2024

De: Leticia M. - GAB-PGM-AATAL

Para: GAB-SG1 - Superintendência de Governo 1  - A/C Marcelo F.

Data: 09/02/2024 às 15:18:32

 

Prezados, 

Encaminho o presente termo para a assinatura. 

Atenciosamente

_

Leticia Camargo de Moura  

Assessora de Apoio Técnico, Administrativo e Legislativo

Anexos:

TERMO_DE_ACORDO_lcm.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcelo Dos Santos Ferro 09/02/2024 15:24:24 ICP-Brasil VANDER ALBERTO MASSON CPF 432.XXX.XXX-20

ANA KAROLINA REDIVO DA COS...12/02/2024 08:38:30 ICP-Brasil ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA CPF 053.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E40C-803D-493F-1943 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

PRIMEIRO ACORDANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 03.788.239/001-66, com
sede  na  Avenida  Brasil,  nº.  2350-N,  Jardim  Europa,  Tangará  da  Serra/MT,  CEP:
78300-174,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado, portador  da Cédula de Identidade RG n° 0391390-2 SSP/MT e
inscrito no CPF sob nº 432.285.341-20, residente e domiciliado à Rua Virgílio Favetti,
S/N, Área A1, Jardim Cidade Alta, Tangará da Serra/MT.

SEGUNDO  ACORDANTE:  JOSÉ  DE  ALMEIDA  BANDEIRA,  brasileiro,  casado,
médico, portador da cédula de identidade RG nº. 1414848-0 SSP/MT, inscrito no CPF
sob nº. 1326608453, residente e domiciliado na Rua 5-N, nº. 337, Centro, Tangará da
Serra/MT,  CEP:  78300-000,  neste  ato  representado  por  suas  advogadas  ESTELA
REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,  inscrita  na  OAB/MT  nº.  16.663  e  ANA
KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira, inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas
com escritório profissional situado na Rua João do Padro Arantes, nº. 224 W, Centro,
na Cidade de Tangará da Serra/MT, CEP: 78300-076. 

TERCEIRAS  ACORDANTES:  ESTELA  REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,
inscrita na OAB/MT nº. 16.663 e  ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira,
inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas com escritório profissional situado na Rua João
do Padro Arantes,  nº.  224 W,  Centro,  na  Cidade de  Tangará da  Serra/MT,  CEP:
78300-076. 

As partes acima identificadas têm, entre si,  justo e acertado o presente
Termo  de  Acordo  Extrajudicial  sobre  o  mérito  do  Processo  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT,
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO ACORDO

CLÁUSULA  PRIMEIRA.  Tem  por  objeto  os  efeitos  financeiros  decorrentes  da
sentença proferida nos autos Processo nº. 1001195-54.2020.8.11.0055, em trâmite na
4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, que trata da anulação da decisão
emitida no Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, que gerou a demissão do
SEGUNDO ACORDANTE, nos termos do art. 266 da Lei Complementar n. 006/94, em
virtude de acumulação ilegal de cargos públicos. 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DO VALOR DO ACORDO

CLÁUSULA SEGUNDA.  OS ACORDANTES, neste ato,  fixam o valor  da presente
transação em R$ 2.038.579,38 (dois milhões trinta e oito mil quinhentos e setenta e
nove  reais  e trinta  e  oito  centavos),  que  corresponde à soma dos vencimentos  e
demais vantagens pecuniárias retroativos dos dois vínculos 004584 – MEDICO 40
HORAS e 103403 – MÉDICO 20 HORAS, da data do ato administrativo 27/01/2020,
que determinou a sua demissão, até a data do acordo, devidamente discriminadas na
cláusula terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor descrito na cláusula anterior,  será pago através de
PRECATÓRIO,  que  deverá  ser  expedido  pelo  Douto  Juízo  competente,  após  a
homologação do presente acordo. 

DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS

CLÁUSULA TERCEIRA. A presente transação dá plena, geral e irrevogável quitação
em todas as verbas remuneratórias abaixo discriminadas:

VINCULO 004584 – MÉDICO 40 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 1.325.074,86

13º SALÁRIO R$ 110.840,72

1/3 FÉRIAS R$ 42.079,03

TOTAL R$ 1.477.994.61

VINCULO 103403 – MÉDICO 20 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 502.473,23

13º SALÁRIO R$ 42.090,91

1/3 FÉRIAS R$ 16.020,63

TOTAL R$ 560.584,77
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DA RENÚNCIA 

CLÁUSULA QUARTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia a 50% (cinquenta por
cento) do total dos valores descritos na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA, que
corresponde a R$ 1.019.289,69 (um milhão dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA  QUINTA.  OS  ACORDANTES  concordam  em  excluir  do  cálculo,
descriminado na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA o Adicional de Insalubridade,
Horas  extraordinárias,  Adicional  Noturno,  Gratificações,  Cargos  e  Funções
Comissionadas. 

CLÁUSULA SEXTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia o direito de pleitear na via
administrativa  e  judicial,  o  recebimento  de  verbas  salariais  excluídas  do  presente
acordo. 

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA  SÉTIMA.  Obriga-se  o  PRIMEIRO  ACORDANTE  a  reintegrar
imediatamente o SEGUNDO ACORDANTE aos cargos públicos que ocupava, objeto
da decisão do Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, após a homologação
judicial do presente acordo. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CLÁUSULA  OITAVA.  A  verba  honorária  ajustar-se-á  de  forma  proporcional  ao
montante renunciado sobre o valor principal, obrigando o PRIMEIRO ACORDANTE ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10% sobre o
valor descrito na CLÁUSULA QUARTA, que corresponde a R$ 101.928,96 (cento e um
mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), que deverá ser pago
por meio de precatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO. AS TERCEIRAS ACORDANTES renúnciam toda e qualquer
verba honorária além daquela estabelecida na CLÁUSULA OITAVA, renunciando o
direito de pleitear, na via administrativa e judicial, o recebimento de qualquer diferença.

DOS EFEITOS DO ACORDO
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA.  Com o adimplemento do presente acordo, as partes declaram
total  e  irretratável  quitação  quanto  ao  objeto  da  presente  Ação  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, e quanto à relação jurídica objeto da demanda. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Declaram,  ainda, total  e irrestrita renúncia à  propositura de
eventuais ações de qualquer natureza decorrente da relação objeto do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica suspenso o prazo recursal até a homologação do acordo.
E em caso de homologação OS ACORDANTES renunciam expressamente ao prazo
recursal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  Considerando o artigo 1º,  I,  da Lei Municipal  nº.
6.186, de 09 de outubro de 2023, o presente acordo estará condicionado a autorização
prévia da Câmara Municipal. 

Por estarem justas e acertadas, as partes assinam digitalmente o presente
acordo, esperando a respectiva homologação, para que surta os efeitos legais, sendo
extinta a presente demanda nos termos do artigo 487, III, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 

Tangará da Serra/MT, 08 de fevereiro de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ACORDANTE

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA
SEGUNDO ACORDANTE

ESTELA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE
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Planilha1

Página 1

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA – REGISTRO 004584

ADMISSÃO: 01/02/2007 TERMO DE POSSE
NÍVEL V-15% ATO Nº 112/GP/2009 DE 03/03/2009
1º QUINQUENIO 09/04/2008 10/04/2013 PORT. nº. 380 DE 28 DE MARÇO DE 2018 A PARA  B
2º QUINQUENIO 09/04/2013 10/04/2018 PORT. nº. 1833 DE 29 DE  JUNHO DE 2018  B PARA  C
DE Grupo: OCUPACIONAL IV – 40HORAS - Classe: C10 – Nível: V (ESPECIALIZAÇÃO)
DATA DEMISSÃO 27/01/2020 PORTARIA Nº. 084 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

FOLHA MENSAL

VENCIMENTO R$ 18.888,80 VENCIMENTO R$ 18.888,80
RECEBEU 01/2020 – RESCISÃO DEVERIA RECEBER 01/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 26  R$           16.370,29 VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$               2.518,51  R$                    - 
ATS 24,00%  R$             3.928,87 ATS 24,00%  R$           4.533,31  R$                  604,44  R$                    - 
TOTAL BRUTO -  R$           20.299,16  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.422,11  R$                 -  R$                                            3.122,95 

RECEBEU 02/2020 DEVERIA RECEBER 02/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 03/2020 DEVERIA RECEBER 03/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 04/2020 DEVERIA RECEBER 04/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 05/2020 DEVERIA RECEBER 05/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 06/2020 DEVERIA RECEBER 06/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

RECEBEU 07/2020 DEVERIA RECEBER 07/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         18.888,80  R$             18.888,80  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           4.911,09  R$               4.911,09  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         23.799,89  R$                 -  R$                                          23.799,89 

VENCIMENTO R$ 19.646,24 VENCIMENTO R$ 19.646,24
RECEBEU 08/2020 DEVERIA RECEBER 08/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 09/2020 DEVERIA RECEBER 09/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 10/2020 DEVERIA RECEBER 10/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 11/2020 DEVERIA RECEBER 11/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 12/2020 DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 01/2021 DEVERIA RECEBER 01/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

RECEBEU 02/2021 DEVERIA RECEBER 02/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 03/2021 DEVERIA RECEBER 03/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 04/2021 DEVERIA RECEBER 04/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 05/2021 DEVERIA RECEBER 05/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo que 
determinou a sua demissão. 

VENCIMENTO BASE  R$ 
13.991,72 + 15%  (ELEV. ESP. 
SOBRE BASE DO GRUPO) R$ 
2.098,75 +10% (1º QUINQ. PROG. 
EM CLASSE SOBRE BASE DO 
GRUPO) R$ 1.399,17 + 10% (2º 
QUINQ. PROG. EM CLASSE 
SOBRE BASE DO GRUPO) R$ 
1.399,17 = 18.888,80

RGA 4,01% a partir de 01/08/2020, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.352 de 14 de agosto de 2020. 
Vencimento R$ 18.888,80 + 4,01% = 
19.646,24
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RECEBEU 06/2021 DEVERIA RECEBER 06/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 07/2021 DEVERIA RECEBER 07/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 08/2021 DEVERIA RECEBER 08/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 09/2021 DEVERIA RECEBER 09/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 10/2021 DEVERIA RECEBER 10/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 11/2021 DEVERIA RECEBER 11/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

RECEBEU 12/2021 DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         25.147,19  R$                 -  R$                                          25.147,19 

VENCIMENTO R$ 20.534,25 VENCIMENTO R$ 20.534,25
RECEBEU 01/2022 DEVERIA RECEBER 01/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.749,59  R$               5.749,59  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.283,84  R$                 -  R$                                          26.283,84 

RECEBEU 02/2022 DEVERIA RECEBER 02/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

RECEBEU 03/2022 DEVERIA RECEBER 03/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

RECEBEU 04/2022 DEVERIA RECEBER 04/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         20.534,25  R$             20.534,25  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.160,28  R$               6.160,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         26.694,53  R$                 -  R$                                          26.694,53 

VENCIMENTO R$ 22.600,00 VENCIMENTO R$ 22.600,00
RECEBEU 05/2022 DEVERIA RECEBER 05/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 06/2022 DEVERIA RECEBER 06/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 07/2022 DEVERIA RECEBER 07/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 08/2022 DEVERIA RECEBER 08/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 09/2022 DEVERIA RECEBER 09/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 10/2022 DEVERIA RECEBER 10/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 11/2022 DEVERIA RECEBER 11/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 12/2022 DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RGA 4.52% a partir de 01/01/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.614 de 10 de dezembro de 2021. 
Vencimento R$ 19.646,24 + 4,52% 
=R$ 20.534,25

RGA 10,06% a partir de 01/05/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.721 de 16 de maio de 2022. E 
Vencimento 20.534,25 + 10,06% 
(RGA) = 22.600,00
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RECEBEU 01/2023 DEVERIA RECEBER 01/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

RECEBEU 02/2023 DEVERIA RECEBER 02/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.232,00  R$               7.232,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.832,00  R$                 -  R$                                          29.832,00 

VENCIMENTO R$ 23.908,54 VENCIMENTO R$ 23.908,54
RECEBEU 03/2023 DEVERIA RECEBER 03/2023 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 04/2023 DEVERIA RECEBER 04/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 05/2023 DEVERIA RECEBER 05/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 06/2023 DEVERIA RECEBER 06/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 07/2023 DEVERIA RECEBER 07/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 08/2023 DEVERIA RECEBER 08/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 09/2023 DEVERIA RECEBER 09/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 10/2023 DEVERIA RECEBER 10/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 11/2023 DEVERIA RECEBER 11/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 12/2023 DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 01/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

RECEBEU 02/2024 DEVERIA RECEBER 02/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 8d  R$           6.375,61  R$               6.375,61  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           2.040,20  R$               2.040,20  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.415,81  R$                 -  R$                                            8.415,81 

DÉCIMO TERCEIRO 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2020 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 26,00%  R$           5.108,02  R$               5.108,02  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         24.754,26  R$                 -  R$                                          24.754,26 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2021 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         19.646,24  R$             19.646,24  R$                    - 
ATS 28,00%  R$           5.500,95  R$               5.500,95  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           5.500,95  R$                 -  R$                                          25.147,19 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2022 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         22.600,00  R$             22.600,00  R$                    - 
ATS 30,00%  R$           6.780,00  R$               6.780,00  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         29.380,00  R$                 -  R$                                          29.380,00 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2023 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         23.908,54  R$             23.908,54  R$                    - 
ATS 32,00%  R$           7.650,73  R$               7.650,73  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         31.559,27  R$                 -  R$                                          31.559,27 

FÉRIAS -INDENIZADAS COM A ULTIMA REMUNERAÇÃO

RGA 5,79% a partir de 01/03/2023, 
segundo a Lei Odinária Municipal 
nº.5.956 de 15 de março de 2023. E 
Vencimento 22.600,00 + 5,79% 
(RGA) = 23.908,54
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FERIAS RECEBIDAS FERIAS  DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2020 – 01/2021) PERÍODO (02/2020 – 01/2021)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76 

TOTAL BRUTO - #REF!  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2021 – 01/2022) PERÍODO (02/2021 – 01/2022)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2022 – 01/2023) PERÍODO (02/2022– 01/2023)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (02/2023 – 01/2024) PERÍODO (02/2023– 01/2024)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$         10.519,76  R$             10.519,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.519,76  R$                 -  R$                                          10.519,76 

VALOR TOTAL 
01/2020  R$                                   3.122,95 

R$ 1.325.074,86

02/2020  R$                                 23.799,89 
03/2020  R$                                 23.799,89 
04/2020  R$                                 23.799,89 
05/2020  R$                                 23.799,89 
06/2020  R$                                 23.799,89 
07/2020  R$                                 23.799,89 
08/2020  R$                                 24.754,26 
09/2020  R$                                 24.754,26 
10/2020  R$                                 24.754,26 
11/2020  R$                                 24.754,26 
12/2020  R$                                 24.754,26 
01/2021  R$                                 24.754,26 
02/2021  R$                                 25.147,19 
03/2021  R$                                 25.147,19 
04/2021  R$                                 25.147,19 
 05/2021  R$                                 25.147,19 
06/2021  R$                                 25.147,19 
07/2021  R$                                 25.147,19 
08/2021  R$                                 25.147,19 
09/2021  R$                                 25.147,19 
10/2021  R$                                 25.147,19 
11/2021  R$                                 25.147,19 
12/2021  R$                                 25.147,19 
01/2022  R$                                 26.283,84 
02/2022  R$                                 26.694,53 
03/2022  R$                                 26.694,53 
04/2022  R$                                 26.694,53 
05/2022  R$                                 29.380,00 
06/2022  R$                                 29.380,00 
07/2022  R$                                 29.380,00 
08/2022  R$                                 29.380,00 
09/2022  R$                                 29.380,00 
10/2022  R$                                 29.380,00 
11/2022  R$                                 29.380,00 
12/2022  R$                                 29.380,00 
01/2023  R$                                 29.380,00 
02/2023  R$                                 29.832,00 
03/2023  R$                                 31.559,27 
04/2023  R$                                 31.559,27 
05/2023  R$                                 31.559,27 
06/2023  R$                                 31.559,27 
07/2023  R$                                 31.559,27 
08/2023  R$                                 31.559,27 
09/2023  R$                                 31.559,27 
10/2023  R$                                 31.559,27 
11/2023  R$                                 31.559,27 
12/2023  R$                                 31.559,27 
01/2024  R$                                 29.380,00 
02/2024  R$                                   8.415,81 

13º SALARIO 12/2020  R$                                 24.754,26 

R$ 110.840,72

13º SALARIO 12/2021  R$                                 25.147,19 

13º SALARIO 12/2022  R$                                 29.380,00 

13º SALARIO 12/2023  R$                                 31.559,27 

 R$                                 10.519,76 

R$ 42.079,03

 R$                                 10.519,76 

 R$                                 10.519,76 

 R$                                 10.519,76 

TOTAL  R$                            1.477.994,61 

FERIAS PERÍODO 
(02/2020 – 01/2021)
FERIAS PERÍODO 
(02/2021 – 01/2022)
FERIAS PERÍODO 
(02/2022 – 01/2023)

FERIAS PERÍODO 
(02/2023 – 01/2024)
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JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA – REGISTRO 103403

ADMISSÃO: 17/03/2014 TERMO DE POSSE
NÍVEL V -15% PORT Nº. 1056/GP/2017 DE 07/11/2017
DE Grupo: OCUPACIONAL IV –20H - Classe: A– Nível: V (ESPECIALIZAÇÃO)
DATA DEMISSÃO 27/01/2020 PORTARIA Nº. 084 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

FOLHA MENSAL

VENCIMENTO R$ 8.044,71 VENCIMENTO R$ 8.044,71
RECEBEU 01/2020 – RESCISÃO DEVERIA RECEBER 01/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 26  R$             6.972,08 VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               1.072,63  R$                    - 
ATS 10,00%  R$                697,21 ATS 10,00%  R$              804,47  R$                  107,26  R$                    - 
TOTAL BRUTO -  R$             7.669,29  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.849,18  R$                 -  R$                                            1.179,89 

RECEBEU 02/2020 DEVERIA RECEBER 02/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 10,00%  R$              804,47  R$                  804,47  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           8.849,18  R$                 -  R$                                            8.849,18 

RECEBEU 03/2020 DEVERIA RECEBER 03/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 04/2020 DEVERIA RECEBER 04/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 05/2020 DEVERIA RECEBER 05/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 06/2020 DEVERIA RECEBER 06/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

RECEBEU 07/2020 DEVERIA RECEBER 07/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.044,71  R$               8.044,71  R$                    - 
ATS 12,00%  R$              965,37  R$                  965,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.010,08  R$                 -  R$                                            9.010,08 

VENCIMENTO R$ 8.367,30 VENCIMENTO R$ 8.367,30
RECEBEU 08/2020 DEVERIA RECEBER 08/2020 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 09/2020 DEVERIA RECEBER 09/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 10/2020 DEVERIA RECEBER 10/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 11/2020 DEVERIA RECEBER 11/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 12/2020 DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 01/2021 DEVERIA RECEBER 01/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 02/2021 DEVERIA RECEBER 02/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

RECEBEU 03/2021 DEVERIA RECEBER 03/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 04/2021 DEVERIA RECEBER 04/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 05/2021 DEVERIA RECEBER 05/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo que 
determinou a sua demissão. 

RGA 4,01% a partir de 01/08/2020, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.352 de 14 de agosto de 2020. 
Vencimento R$ 8.044,71 + 4,01% = 
8.367,30
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RECEBEU 06/2021 DEVERIA RECEBER 06/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 07/2021 DEVERIA RECEBER 07/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 08/2021 DEVERIA RECEBER 08/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 09/2021 DEVERIA RECEBER 09/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 10/2021 DEVERIA RECEBER 10/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 11/2021 DEVERIA RECEBER 11/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

RECEBEU 12/2021 DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.538,72  R$                 -  R$                                            9.538,72 

VENCIMENTO R$ 8.745,50 VENCIMENTO R$ 8.745,50
RECEBEU 01/2022 DEVERIA RECEBER 01/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.224,37  R$               1.224,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         - #REF! TOTAL BRUTO -  R$           9.969,87 #REF!  R$                                            9.969,87 

RECEBEU 02/2022 DEVERIA RECEBER 02/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.224,37  R$               1.224,37  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.969,87  R$                 -  R$                                            9.969,87 

RECEBEU 03/2022 DEVERIA RECEBER 03/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.399,28  R$               1.399,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.144,78  R$                 -  R$                                          10.144,78 

RECEBEU 04/2022 DEVERIA RECEBER 04/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           8.745,50  R$               8.745,50  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.399,28  R$               1.399,28  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         10.144,78  R$                 -  R$                                          10.144,78 

VENCIMENTO R$ 9.625,30 VENCIMENTO R$ 9.625,30
RECEBEU 05/2022 DEVERIA RECEBER 05/2022 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 06/2022 DEVERIA RECEBER 06/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 07/2022 DEVERIA RECEBER 07/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 08/2022 DEVERIA RECEBER 08/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 09/2022 DEVERIA RECEBER 09/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 10/2022 DEVERIA RECEBER 10/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 11/2022 DEVERIA RECEBER 11/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 12/2022 DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RGA 4.52% a partir de 01/01/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.614 de 10 de dezembro de 2021. 
Vencimento R$ 8.367,30 + 4,52% 
=R$ 8.745,50

RGA 10,06% a partir de 01/05/2022, 
segundo a Lei Odinária Municipal nº. 
5.721 de 16 de maio de 2022. E 
Vencimento 8.745,50+ 10,06% (RGA) 
= 9.625,30
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RECEBEU 01/2023 DEVERIA RECEBER 01/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

RECEBEU 02/2023 DEVERIA RECEBER 02/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

VENCIMENTO R$ 10.182,60 VENCIMENTO R$ 10.182,60
RECEBEU 03/2023 DEVERIA RECEBER 03/2023 DIFERENÇA

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 04/2023 DEVERIA RECEBER 04/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 05/2023 DEVERIA RECEBER 05/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 06/2023 DEVERIA RECEBER 06/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 07/2023 DEVERIA RECEBER 07/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 08/2023 DEVERIA RECEBER 08/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 09/2023 DEVERIA RECEBER 09/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 10/2023 DEVERIA RECEBER 10/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 11/2023 DEVERIA RECEBER 11/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 12/2023 DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 01/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 30D  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

RECEBEU 02/2024 DEVERIA RECEBER 01/2024 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 8  R$           2.715,36  R$               2.715,36  R$                    - 
ATS 18,00%  R$              488,76  R$                  488,76  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           3.204,12  R$                 -  R$                                            3.204,12 

DÉCIMO TERCEIRO 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2020 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2020 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 12,00%  R$           1.004,08  R$               1.004,08  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           9.371,38  R$                 -  R$                                            9.371,38 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2021 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2021 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           8.367,30  R$               8.367,30  R$                    - 
ATS 14,00%  R$           1.171,42  R$               1.171,42  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           1.171,42  R$                 -  R$                                            9.538,72 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2022 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2022 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$           9.625,30  R$               9.625,30  R$                    - 
ATS 16,00%  R$           1.540,05  R$               1.540,05  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         11.165,35  R$                 -  R$                                          11.165,35 

DÉCIMO TERCEIRO RECEBEU 12/2023 DÉCIMO TERCEIRO DEVERIA RECEBER 12/2023 DIFERENÇA
DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS

VENCIMENTO 12//12  R$         10.182,60  R$             10.182,60  R$                    - 
ATS 18,00%  R$           1.832,87  R$               1.832,87  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$         12.015,47  R$                 -  R$                                          12.015,47 

FÉRIAS -INDENIZADAS COM A ULTIMA REMUNERAÇÃO

RGA 5,79% a partir de 01/03/2023, 
segundo a Lei Odinária Municipal 
nº.5.956 de 15 de março de 2023. E 
Vencimento 9.625,30 + 5,79% (RGA) 
= 10.182,60
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FERIAS RECEBIDAS FERIAS  DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2020 – 02/2021) PERÍODO (03/2020 – 02/2021)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16 

TOTAL BRUTO - #REF!  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2021 – 02/2022) PERÍODO (03/2021 – 02/2022)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2022 – 02/2023) PERÍODO (03/2022 – 02/2023)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

FERIAS RECEBIDAS FERIAS DEVERIA RECEBER DIFERENÇA
PERÍODO (03/2023 – 02/2024) PERÍODO (03/2023 – 02/2024)

DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS DESCRIÇÃO REF VENCIMENTOS DESCONTOS GANHOS DESCONTOS
1/3 DE FERIAS  R$           4.005,16  R$               4.005,16  R$                    - 

TOTAL BRUTO -  R$                         -  R$                  - TOTAL BRUTO -  R$           4.005,16  R$                 -  R$                                            4.005,16 

VALOR TOTAL 

R$ 502.473,23

01/2020  R$                                   1.179,89 
02/2020  R$                                   8.849,18 
03/2020  R$                                   9.010,08 
04/2020  R$                                   9.010,08 
05/2020  R$                                   9.010,08 
06/2020  R$                                   9.010,08 
07/2020  R$                                   9.010,08 
08/2020  R$                                   9.371,38 
09/2020  R$                                   9.371,38 
10/2020  R$                                   9.371,38 
11/2020  R$                                   9.371,38 
12/2020  R$                                   9.371,38 
01/2021  R$                                   9.371,38 
02/2021  R$                                   9.371,38 
03/2021  R$                                   9.538,72 
04/2021  R$                                   9.538,72 
 05/2021  R$                                   9.538,72 
06/2021  R$                                   9.538,72 
07/2021  R$                                   9.538,72 
08/2021  R$                                   9.538,72 
09/2021  R$                                   9.538,72 
10/2021  R$                                   9.538,72 
11/2021  R$                                   9.538,72 
12/2021  R$                                   9.538,72 
01/2022  R$                                   9.969,87 
02/2022  R$                                   9.969,87 
03/2022  R$                                 10.144,78 
04/2022  R$                                 10.144,78 
05/2022  R$                                 11.165,35 
06/2022  R$                                 11.165,35 
07/2022  R$                                 11.165,35 
08/2022  R$                                 11.165,35 
09/2022  R$                                 11.165,35 
10/2022  R$                                 11.165,35 
11/2022  R$                                 11.165,35 
12/2022  R$                                 11.165,35 
01/2023  R$                                 11.165,35 
02/2023  R$                                 11.165,35 
03/2023  R$                                 12.015,47 
04/2023  R$                                 12.015,47 
05/2023  R$                                 12.015,47 
06/2023  R$                                 12.015,47 
07/2023  R$                                 12.015,47 
08/2023  R$                                 12.015,47 
09/2023  R$                                 12.015,47 
10/2023  R$                                 12.015,47 
11/2023  R$                                 12.015,47 
12/2023  R$                                 12.015,47 
01/2024  R$                                 11.165,35 
02/2024  R$                                   3.204,12 

13º SALARIO 12/2020  R$                                   9.371,38 

R$ 42.090,91

13º SALARIO 12/2021  R$                                   9.538,72 

13º SALARIO 12/2022  R$                                 11.165,35 

13º SALARIO 12/2023  R$                                 12.015,47 

 R$                                   4.005,16 

R$ 16.020,63

 R$                                   4.005,16 

 R$                                   4.005,16 

 R$                                   4.005,16 

TOTAL  R$                               560.584,77 

FERIAS PERÍODO 
(03/2020 – 02/2021)
FERIAS PERÍODO 
(03/2021 – 02/2022)
FERIAS PERÍODO 
(03/2022 – 02/2023)

FERIAS PERÍODO 
(03/2023 – 02/2024)
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  Protocolo 6- 4.223/2024

De: Larissa G. - GAB-PM

Para: GAB-PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 09/02/2024 às 17:15:48

 

Prezados, segue o parecer em PDF.

Atenciosamente. 

_

Larissa Cristine Varanda Ventresqui Guedes 

Procuradora do Município - OAB/MT 30.196-B

Anexos:

020_0_2024_Parecer_Transacao_requisitos_Lei_Municipal_n_6_186_2022_Larissa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Larissa Cristine Varanda V... 09/02/2024 17:17:42 1Doc LARISSA CRISTINE VARANDA VENTRESQUI GUEDES C...

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8410-21B7-2486-CBE6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Órgão Consulente: Gabinete do Prefeito.

Destino: Gabinete do Prefeito.

EMENTA:  PODER  PÚBLICO.  INDISPONIBILIDADE  DE  DIREITOS.

TRANSAÇÃO.  LEI  MUNICIPAL  n.  6.186/2023. REQUISITOS  PARA  A

VALIDADE DA TRANSAÇÃO FIRMADA PELO MUNICÍPIO EM PROCESSO

JUDICIAL  JÁ  SENTENCIADO.  NECESSÁRIA  OBSERVÂNCIA  DO

REGRAMENTO CONSTITUCIONAL – ARTIGOS 37 E 70 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  

I – RELATÓRIO: 

Trata-se  de  pedido  de  elaboração  de  Parecer  Jurídico  diante  da

previsão que consta da Lei Municipal n. 6.186/2023, nos seguintes termos:

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta poderão

celebrar acordos, termos de ajuste de conduta, convênios, consórcios,

aceitar   notificação   recomendatória,   desde   que   observados   os

seguintes requisitos:

I - Autorização prévia da Câmara Municipal;

II - Menção expressa no projeto de lei, da fonte orçamentária que será

utilizada   para   cobrir   as   despesas   oriundas   do   projeto,   caso

necessário;

III  -  Estar  acompanhado  de  parecer  jurídico  emitido  pela

Procuradoria Geral Municipal;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Parágrafo único. Deverá acompanhar o projeto de lei, a cópia integral

do   processo   judicial,   inquérito   civil,   ou   documento   que   originar   o

projeto de lei.

Saliente-se já existir um parecer antecedente desta signatária emitido

acerca do processo em análise, qual seja, o Parecer Jurídico n. 080/2022, a

respeito  da  utilidade  de  designação  de  audiência  de  conciliação,  o  qual

mantenho  integralmente  no  que  se  refere  ao  entendimento  a  respeito  da

indisponibilidade do direito em voga. 

Ocorre que da data de emissão daquele parecer (fevereiro/2022) até

o  presente  momento  ocorreram  fatos  supervenientes  a  demandarem  nova

manifestação da Procuradoria-Geral do Município. Passo a listá-los.

Sobreveio a entrada em vigor da Lei Municipal n. 6.186/2023, antes

transcrita,  autorizando  o  ente  público  a  celebrar  acordos,  cumpridos  alguns

requisitos. 

E,  ainda,  foi  publicada  a  sentença  dos  autos  em  referência,  nos

seguintes termos:

“(…)   Diante   do   exposto,   sem   maiores   delongas, JULGO

PARCIALMENTE   PROCEDENTES os   pedidos   apresentados   na

petição  inicial,  de acordo com o artigo 487,  inciso I,  do Código de

Processo   Civil,   e   declaro   a   nulidade   do   Processo   Administrativo

Disciplinar nº 001/PADSUM/2019.

Determino   a   reintegração   do   autor   José   de  Almeida  Bandeira   ao

cargo público que ocupava junto ao requerido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Condeno   o   requerido   -   Município   de   Tangará   da   Serra/MT   ao

pagamento  dos  vencimentos  correspondentes  e  demais  vantagens

pecuniárias a partir da data do ato administrativo que determinou a

sua demissão.

Isento o ente público do pagamento de custas processuais, de acordo

com o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001.

Condeno   o   requerido   ao   pagamento   de   honorários   advocatícios

equivalentes a 10% do valor da causa.

Após o trânsito em julgado e caso não seja requerido nada dentro do

prazo legal, arquive-se de acordo com os procedimentos habituais.

Publique-se. Registra-se. Intime-se. Cumpra-se.

Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital. 

 

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito”. 

Diante da publicação do ato judicial, o autor, por meio de sua nobre

advogada, formulou proposta de acordo, conforme Memorando n. 4.223/2024.

Objetivando submeter  a  proposta aos requisitos estabelecidos pela

Lei n. 6.186/2023, houve solicitação da Superintendência de Governo, externada

por meio do  Despacho 3- 4.223/2024, para que Procuradoria emita parecer.

Eis a síntese dos fatos.

II - PRELIMINARMENTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Inicialmente, importante registrar, que compete aos Procuradores que

integram a Procuradoria Geral do Município, nos termos do inciso I, do artigo 4º

da Lei Complementar Municipal nº 192/2014 c/c com o parágrafo único do art. 38

da Lei nº 8.666/93,  prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não  lhe  cabendo  adentrar  em  aspectos  relativos  à  conveniência  e  à

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera  discricionária  do  administrador  público  legalmente  competente,

tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,

administrativa e/ou financeira1. 

Assim  sendo,  a  análise  será  restrita  às  formalidades  de  eventual

transação,  eventualmente  a  ser  realizada  pelo  Município,  tratando-se  de

demanda  judicial  em  curso,  já  sentenciada,  cabendo  ao  gestor,  de  forma

1
 Nesse sentido: A Segunda Turma, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus de ofício

para determinar o trancamento da ação penal movida contra o paciente, por ter, na qualidade de
assessor jurídico, emitido parecer em um processo licitatório supostamente fraudulento, além de
ter  assinado o contrato  formalizado.  De acordo com a inicial  acusatória,  o  paciente  detinha
função vinculada à administração de município, que lhe obrigava a fiscalizar a regularidade de
dispensa de licitação e do contrato firmado para esse fim. Ele teria agido dolosamente ao reputar
a  celebração  do  contrato  como  de  caráter  emergencial,  embora  não  o  fosse,  de  modo  a
beneficiar  a  empresa  contratada.  A  Turma  considerou  que  não  se  pode exigir  do  assessor
jurídico conhecimento técnico de todas as áreas e não apenas do Direito. No processo licitatório,
não compete à assessoria jurídica averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas
apenas se há, nos autos, decreto que a reconheça. Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto
formal do processo, de maneira a atuar como verdadeiro fiscal de formalidades, somente. Além
disso, a denúncia não menciona suposta vantagem que o paciente teria obtido no exercício de
suas funções, tampouco se o parecer teria sido emitido com a intenção de causar danos ao
erário. Nesse sentido, o denunciado poderia ser responsabilizado criminalmente não pela pura
emissão do parecer,  mas pela sua participação ativa no esquema criminoso, de modo a se
beneficiar  dele.  A  jurisprudência  da  Corte,  inclusive,  é  firme  no  sentido  de  que  o  parecer
puramente  consultivo  não  gera  responsabilização  do  seu  autor.  Ademais,  é  vedada  a
responsabilização  penal  objetiva,  sem  comprovação  de  dolo  ou  culpa.  Nesse  sentido,  a
configuração da tipicidade material dos crimes em questão exige a comprovação de prejuízo ao
erário e de finalidade específica de favorecimento indevido. Por fim, destacou que a atuação de
advogado é resguardada pela  ordem constitucional.  Assim,  eventual responsabilização penal
apenas  se  justifica  em  caso  de  indicação  de  circunstâncias  concretas  que  o  vinculem,
subjetivamente, ao propósito delitivo. Vencido o ministro Edson Fachin, que não concedeu a
ordem por não encontrar elementos suficientes para trancar a ação penal.  HC 171576/RS, rel.
Min. Gilmar Mendes, julgamento em 17.9.2019. (HC-171576)
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motivada,  a  análise  da  conveniência  do  ato  e  da  vantajosidade  para  a

administração, consoante fundamentação a seguir descrita.

III – FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente,  ressalto  que  a  Lei  Municipal  n.  6.186/2023,  que

regulamenta  o  art.  23  da  Lei  Orgânica  Municipal,  autoriza  a  celebração  de

acordos pelos  órgãos da Administração Pública Direta  e Indireta,  desde que

haja:

“I - Autorização prévia da Câmara Municipal;

II - Menção expressa no projeto de lei, da fonte orçamentária que será

utilizada   para   cobrir   as   despesas   oriundas   do   projeto,   caso

necessário;

III - Estar acompanhado de parecer jurídico emitido pela Procuradoria

Geral Municipal;”

Tais requisitos vão ao encontro do que estabelece o ordenamento

jurídico acerca de transações firmadas pelo Poder Público, os quais passo a

detalhar.

Por força do princípio constitucional da legalidade, que fundamenta a

atividade  administrativa,  o  Poder  Público  nada  pode  realizar  sem  prévia

disposição em lei  (CF/88, art.  37, caput),  o que implica considerar que, para

realização de acordos judiciais, é imperiosa a existência de lei em sentido estrito

autorizadora no âmbito municipal.
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Segundo  lição  de  Hely  Lopes  MEIRELLES  (1998,  p.  555),  a

autorização legislativa será necessária para atos que importarem (i) renúncia de

direitos, (ii) alienação de bens, (iii) ou assunção de obrigações extraordinárias

para o Executivo. Além desses, segundo fundamentação do RE 253.885-0/MG,

imprescinde de lei autorizativa casos de comprometimentos de bens, afetação

de verbas, criação de cargo novo ou inusitado aumento de despesa. 

Esse requisito passou a ser cumprido diante da entrada em vigor da

Lei Municipal  nº. 6.186/2023, que outorga uma autorização genérica ao Poder

Público Municipal para firmar transações.

O segundo ponto importante a ser observado diz respeito ao regime

de pagamento cabível ao caso e à necessária indicação da fonte de custeio. 

Tratando-se  de  acordo  a  ser  eventualmente  homologado

judicialmente,  seu  pagamento  deverá  ocorrer  mediante  precatório,  devendo

observar a ordem de credores2 já existentes, sem que prejudique o recebimento

daqueles já inscritos na proposta.

Por fim, a lei municipal estipula a necessidade de parecer jurídico que

ampare o ato administrativo de transação, certamente pretendendo o legislador

que o ato esteja amparado em análise técnico-jurídica, o que pretende-se seja

alcançado com a presente manifestação. 

Contudo,  diante  da  amplitude  do  regime  jurídico  a  que  a

Administração encontra-se inserida, verifico que, a par dos requisitos impostos

pela norma municipal, subsistem outros a serem atendidos para validade do ato,

diante  do  regime  jurídico  de  ordem  constitucional ínsito  aos  entes

2(STF - Rcl: 3220 CE 0001193-45.2005.0.01.0000, Relator: CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 
24/04/2008, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/02/2013) 
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administrativos, devendo-se demonstrar, ainda, ao menos, os demais princípios

previstos  no  art.  37,  da  CF/88,  quais  sejam:  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência.

Nesse sentido, há uma lacuna normativa quanto aos pormenores do

ato de transação a ser praticado no âmbito municipal, em especial para que tais

princípios  de  ordem  constitucional  sejam  observados,  os  quais  continuam

exigíveis,  ainda  que  não  haja  disposição  na  norma  municipal  diante  da

autoridade das normas constitucionais, como fundamento de validade de todas

as demais normas do ordenamento jurídico.

À falta de dispositivo legal específico, tomo como parâmetro, no que

concerne à  formalização de acordos judiciais  no âmbito  do Município  de

Tangará  da  Serra  –  MT,  o  Acórdão  489  de  2017  Plenário  do  TCU, que

decorreu  de  consulta  formulada  pelo  Advogado-Geral  da  União  Substituto,

relativamente a aspectos procedimentais e formais da realização de acordos

judiciais e extrajudiciais a serem firmados pela União, com fundamento na

Lei 9.469/1997 – que autoriza a formulação de acordos pelo mencionado ente

público -, analisando, ainda, a sua compatibilidade com o regime de precatórios

instituído pelo art. 100 da Constituição Federal.

Do que lá constou indico como relevantes os seguintes trechos:

 “23.  Desde  que  a  lei  autorize  tal  procedimento,  que  haja

vantagem  econômica  para  Administração  e  que  obedeça  aos

princípios  da  Administração  Pública,  notadamente  aqueles

insculpidos  nos arts.  37 e  70 da Constituição Federal,  não há

óbice  para  a  realização  de  transações  e  acordos  pela

Administração Pública. 
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24. A necessidade de autorização normativa para a autocomposição

pelos   entes   públicos   decorre   do   princípio   da   legalidade,   que,   em

relação ao Poder  Público,   tem como uma de suas  decorrências  a

exigência de que este só pode atuar na medida do que é autorizado

por algum texto normativo.

25. Ademais, a exigência de norma autorizativa pública, com critérios

delimitadores,  é condição  imprescindível  para que se obedeça aos

princípios da publicidade e, principalmente, da impessoalidade.

26.  No  que  se  refere  à  realização  de  pagamento  de  valores

devidos em decorrência de transações realizadas antes de uma

sentença judicial, a redação do art. 100 da CF é clara ao exigir a

sistemática  dos  precatórios  apenas  para  os  casos  em  que  já

houver sentença judicial.”

E, ainda:

“32. Antes de finalizar a discussão da questão, há que se destacar

que,   apesar   de   existir   autorização   legal   para   a realização  de

transações,  é  importante  que  o  Poder  Executivo  federal

estabeleça  critérios  normativos  claros  para  a  realização  de

transações e acordos, sejam judiciais ou extrajudiciais.

33. A autorização genérica em lei confere ao gestor larga margem

de  discricionariedade,  o  que  pode  ensejar  o  cometimento  de

abusos e favorecimento de casos e pessoas em detrimento de

outros. Veja o que lecionam BARROS, Francisco de; NETO, Silva (A

conciliação   em   causas   repetitivas   e   a   garantia   de   tratamento

isonômico na aplicação das normas.   In:  Revista  de Processo.  São

Paulo, 2015. p. 267-277) :
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(...) as Procuradorias devem prestar contas, no processo, sobre

os fatores que levaram ao acatamento ou a recusa de propostas

conciliatórias. Neste caso, nem o cliente nem o patrono judicial

têm direito ao segredo, pois a democracia exige a transparência

de sua conduta.

No regime de direito público, em resumo, a conciliação não pode ser

vista   como   fruto   de   posições   de   bastidores   ou   de   orientações

secretas,  imunes à luz do dia, sendo necessário aferir (e controlar)

possíveis abusos no exercício da liberdade de desequiparação.

34.  Assim,  além  dos  requisitos  já  citados,  as  transações  e

acordos judiciais e extrajudiciais deverão ser acompanhados de:

a) análise pormenorizada sobre a perspectiva de êxito da União

nas ações e recursos propostos;

b) justificativa plausível sobre a escolha de determinado caso em

detrimento de outros; e 

c)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação.”

Ante  ao  exposto,  ao  deliberar  acerca  da  transação  aponto  como

relevante a existência de demonstração fundamentada dos seguintes requisitos:

a)  apontamento  de  que  há  vantagem  econômica  para

Administração,  explicitando-se,  em  nome  da  publicidade  e  da

motivação,  acerca  da  vantajosidade  do  ato  e  dos  motivos  de

acatamento da proposta encaminhada;

b)  obediência  aos  princípios  da  Administração  Pública,

notadamente  aqueles  insculpidos  nos  arts.  37  e  70  da

Constituição Federal;

c) análise pormenorizada da perspectiva de êxito do Município na

ação proposta;
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d) justificativa plausível sobre a escolha de determinado caso em

detrimento de outros; e 

e)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação.

Diante de tais parâmetros, no que concerne à análise da perspectiva

de êxito do processo, tratando-se de feito cujo patrocínio, após a contestação,

restou  a  mim  confiado,  tem-se  que  a  respeitável  sentença  proferida  pelo

Excelentíssimo  Juiz  de  Direito  Raul  Lara  Leite,  fulcrada  basicamente  na

inexistência  de  prejuízo  ao  erário,  realizou  o  controle  judicial  do  ato

administrativo de demissão, nos seguintes termos:

“(…) 

Feitas essas considerações, passo a análise do controle judicial sobre os

atos administrativos.

De  acordo   com o  artigo  240-A  da  Lei  Complementar   nº   006/94,   se   for

constatada a qualquer momento a acumulação ilegal de cargos, o servidor

deve ser notificado para fazer uma escolha no prazo de dez dias, que não

pode ser prorrogado.

Conforme o §6º do artigo 241, a escolha feita pelo servidor até o último dia

do prazo de defesa é considerada de boa-fé e resulta automaticamente em

um pedido de exoneração do outro cargo.

Por   outro   lado,   a   Lei   Complementar   nº   006/94   prevê   a   penalidade   de

demissão apenas quando comprovada a acumulação  ilegal  e a má-fé do

servidor.

No caso de acumulação ilegal comprovada a má-fé comprovada, aplica-se a

sanção   de   demissão,   destituição   ou   cassação   de   aposentadoria   ou

disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em
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regime  de  acumulação   ilegal,   e   os   órgãos  ou  entidades   vinculados  são

informados.

De acordo com o entendimento estabelecido no Superior Tribunal de

Justiça, a acumulação de cargos não configura, por si só, um ato de

improbidade administrativa, devendo ser verificado se houve ou não a

efetiva prestação de serviços sem causar prejuízo ao órgão vinculado.

Em  relação  a  esses  fatos,  foi  instaurado  um  inquérito  civil  pelo

Ministério Público registrado no SIMP nº 001351-009/2021.

Neste inquérito civil, foi determinado o arquivamento, uma vez que não

foi comprovado dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

Portanto, nos autos ficou comprovado que o autor fez a escolha dentro

do  prazo,  conforme  estabelecido  no  §6º  do  artigo  241  da  Lei

Complementar nº 006/94, e que não causou dano ao patrimônio público

ou enriquecimento ilícito. 

(…)”

O ato judicial considerou, portanto, a decisão de arquivamento proferida no

SIMP nº 001351-009/2021, tendo com premissa a ausência de comprovação de dano

ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

A decisão foi homologada em 19/01/2024, consoante extrato de andamento

anexo. 

Contudo, no mesmo feito, em sua fase inicial, por ocasião da apreciação do

pedido de antecipação de tutela para reintegração ao cargo, além do magistrado de

primeiro grau ter indeferido o pedido, houve a manutenção dessa decisão em segundo

grau  de  jurisdição,  conforme demonstra  o  acórdão  acostado  no  id.  31581960,  que

julgou o recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo autor em face da decisão de

primeiro grau, favorável ao ente público. 

Naquela ocasião o TJ/MT ponderou que:
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“Destarte,   em   sede   de   cognição   sumária,   não   se   vislumbra   a

plausibilidade do direito, uma vez que, as informações prestadas pelo

Agravante, possivelmente de forma intencional, não condiziam com a

verdade e tinham o intuito de induzir a Administração em erro.

De mesmo modo, quando instaurado o procedimento administrativo, o

Recorrente   acumulava   cargos   que   compreendiam   100   horas

semanais,   carga   horária   esta   notadamente   incompatível   com   as

funções assumidas, inexistindo probabilidade de cumprimento integral

da jornada de trabalho.

Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos pelo

servidor, por si só, não afasta a possibilidade da Administração em

aplicar a pena de demissão.”

Destaque-se, ainda, que mesmo o representante do MPE nos autos

apresentou parecer desfavorável ao pleito formulado pela parte autora, conforme

id. 122177728.

Portanto,  a  questão  jurídica  é  controvertida  não  se  podendo

precisar a perspectiva de êxito do processo sob a ótica do Município de

Tangará da Serra/MT, em decorrência da propositura de recurso em face da

sentença já proferida,  pois os entendimentos externados nos autos são

absolutamente divergentes, tratando-se de questão de alta complexidade.

 

IV – CONCLUSÃO:

Ante as razões acima delineadas, restrita ao aspecto jurídico-formal,

esta Procuradora manifesta-se pela reiteração das considerações já externadas
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no Parecer de minha autoria n. 080/2022 no que concerne à indisponibilidade do

direito.

Contudo,  diante  do  teor  meramente  opinativo  e  orientativo  do

presente Parecer, tendo em vista a autorização que consta da Lei Municipal n.

6.186/2022,  com  ressaltava  de  entendimento  pessoal,  observa-se  a

possibilidade de formulação de acordo, desde que se atenha a Administração

aos seguintes requisitos, que decorrem do regime jurídico-administrativo e

encontram supedâneo constitucional, quais sejam:

a)  apontamento  de  que  há  vantagem  econômica  para

Administração,  explicitando-se,  em  nome  da  publicidade  e  da

motivação,  acerca  da  vantajosidade  do  ato  e  dos  motivos  de

acatamento da proposta encaminhada;

b)  obediência  aos  princípios  da  Administração  Pública,

notadamente  aqueles  insculpidos  nos  arts.  37  e  70  da

Constituição Federal;

c) análise pormenorizada da perspectiva de êxito do Município na

ação proposta, o que já consta da presente manifestação;

d) justificativa plausível sobre a escolha do caso em detrimento

de outros; 

e)  reconhecimento,  pelas  áreas  competentes,  da  liquidez  e

certeza da obrigação;

d)  observância  dos  demais  requisitos  estipulados  na  Lei

Municipal  n.  6.186/2022,  quais  sejam,  autorização  legislativa  e

previsão  orçamentária  para  que  o  pagamento  ocorra  por

precatório sem ofensa à ordem de credores.

É o parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriageraltga@tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra - MT, 09 de fevereiro de 2024.

Larissa Cristine  Varanda Ventresqui Guedes

Procuradora do Município de Tangará da Serra - MT

OAB/MT – 30.196/B
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  Protocolo 7- 4.223/2024

De: ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA

Para:  -  

Data: 12/02/2024 às 08:51:08

 

Em anexo acordo assinado.

Att. Ana Karolina Redivo da Costa

Anexos:

emissao_E40C803D493F1943602B4092_protocolo_5_4_223_2024_assinado_assinado_29_assinado_assinado.pdf
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Protocolo 5- 4.223/2024

De: Leticia M. - GAB-PGM-AATAL

Para: GAB-SG1 - Superintendência de Governo 1  - A/C Marcelo F.

Data: 09/02/2024 às 15:18:32

Setores envolvidos:

GAB-PGM, GAB-SG1, GAB, GAB-PGM-AATAL, GAB-PM, GAB-AL

Ofício

 

 Prezados, 

Encaminho o presente termo para a assinatura. 

Atenciosamente

_

Leticia Camargo de Moura  

Assessora de Apoio Técnico, Administrativo e Legislativo

Anexos:

TERMO_DE_ACORDO_lcm.pdf
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

PRIMEIRO ACORDANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 03.788.239/001-66, com
sede  na  Avenida  Brasil,  nº.  2350-N,  Jardim  Europa,  Tangará  da  Serra/MT,  CEP:
78300-174,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado, portador  da Cédula de Identidade RG n° 0391390-2 SSP/MT e
inscrito no CPF sob nº 432.285.341-20, residente e domiciliado à Rua Virgílio Favetti,
S/N, Área A1, Jardim Cidade Alta, Tangará da Serra/MT.

SEGUNDO  ACORDANTE:  JOSÉ  DE  ALMEIDA  BANDEIRA,  brasileiro,  casado,
médico, portador da cédula de identidade RG nº. 1414848-0 SSP/MT, inscrito no CPF
sob nº. 1326608453, residente e domiciliado na Rua 5-N, nº. 337, Centro, Tangará da
Serra/MT,  CEP:  78300-000,  neste  ato  representado  por  suas  advogadas  ESTELA
REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,  inscrita  na  OAB/MT  nº.  16.663  e  ANA
KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira, inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas
com escritório profissional situado na Rua João do Padro Arantes, nº. 224 W, Centro,
na Cidade de Tangará da Serra/MT, CEP: 78300-076. 

TERCEIRAS  ACORDANTES:  ESTELA  REDIVO  DA  COSTA, brasileira,  casada,
inscrita na OAB/MT nº. 16.663 e  ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA, brasileira,
inscrita na OAB/MT nº. 24.951, ambas com escritório profissional situado na Rua João
do Padro Arantes,  nº.  224 W,  Centro,  na  Cidade de  Tangará da  Serra/MT,  CEP:
78300-076. 

As partes acima identificadas têm, entre si,  justo e acertado o presente
Termo  de  Acordo  Extrajudicial  sobre  o  mérito  do  Processo  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT,
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO ACORDO

CLÁUSULA  PRIMEIRA.  Tem  por  objeto  os  efeitos  financeiros  decorrentes  da
sentença proferida nos autos Processo nº. 1001195-54.2020.8.11.0055, em trâmite na
4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, que trata da anulação da decisão
emitida no Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, que gerou a demissão do
SEGUNDO ACORDANTE, nos termos do art. 266 da Lei Complementar n. 006/94, em
virtude de acumulação ilegal de cargos públicos. 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DO VALOR DO ACORDO

CLÁUSULA SEGUNDA.  OS ACORDANTES, neste ato,  fixam o valor  da presente
transação em R$ 2.038.579,38 (dois milhões trinta e oito mil quinhentos e setenta e
nove  reais  e trinta  e  oito  centavos),  que  corresponde à soma dos vencimentos  e
demais vantagens pecuniárias retroativos dos dois vínculos 004584 – MEDICO 40
HORAS e 103403 – MÉDICO 20 HORAS, da data do ato administrativo 27/01/2020,
que determinou a sua demissão, até a data do acordo, devidamente discriminadas na
cláusula terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor descrito na cláusula anterior,  será pago através de
PRECATÓRIO,  que  deverá  ser  expedido  pelo  Douto  Juízo  competente,  após  a
homologação do presente acordo. 

DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS

CLÁUSULA TERCEIRA. A presente transação dá plena, geral e irrevogável quitação
em todas as verbas remuneratórias abaixo discriminadas:

VINCULO 004584 – MÉDICO 40 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 1.325.074,86

13º SALÁRIO R$ 110.840,72

1/3 FÉRIAS R$ 42.079,03

TOTAL R$ 1.477.994.61

VINCULO 103403 – MÉDICO 20 HORAS 

VENCIMENTO + AD. DE TEMPO DE SERVIÇO R$ 502.473,23

13º SALÁRIO R$ 42.090,91

1/3 FÉRIAS R$ 16.020,63

TOTAL R$ 560.584,77

2

 Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso

1Doc:  Protocolo 4.223/2024  |  Anexo: emissao_E40C803D493F1943602B4092_protocolo_5_4_223_2024_assinado_assinado_29_assinado_assinado.pdf (3/5)        47/53



MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

DA RENÚNCIA 

CLÁUSULA QUARTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia a 50% (cinquenta por
cento) do total dos valores descritos na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA, que
corresponde a R$ 1.019.289,69 (um milhão dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA  QUINTA.  OS  ACORDANTES  concordam  em  excluir  do  cálculo,
descriminado na CLÁUSULA SEGUNDA e TERCEIRA o Adicional de Insalubridade,
Horas  extraordinárias,  Adicional  Noturno,  Gratificações,  Cargos  e  Funções
Comissionadas. 

CLÁUSULA SEXTA. O SEGUNDO ACORDANTE renúncia o direito de pleitear na via
administrativa  e  judicial,  o  recebimento  de  verbas  salariais  excluídas  do  presente
acordo. 

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA  SÉTIMA.  Obriga-se  o  PRIMEIRO  ACORDANTE  a  reintegrar
imediatamente o SEGUNDO ACORDANTE aos cargos públicos que ocupava, objeto
da decisão do Processo Administrativo n. 001/PADSUM/2019, após a homologação
judicial do presente acordo. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CLÁUSULA  OITAVA.  A  verba  honorária  ajustar-se-á  de  forma  proporcional  ao
montante renunciado sobre o valor principal, obrigando o PRIMEIRO ACORDANTE ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10% sobre o
valor descrito na CLÁUSULA QUARTA, que corresponde a R$ 101.928,96 (cento e um
mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), que deverá ser pago
por meio de precatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO. AS TERCEIRAS ACORDANTES renúnciam toda e qualquer
verba honorária além daquela estabelecida na CLÁUSULA OITAVA, renunciando o
direito de pleitear, na via administrativa e judicial, o recebimento de qualquer diferença.

DOS EFEITOS DO ACORDO
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA.  Com o adimplemento do presente acordo, as partes declaram
total  e  irretratável  quitação  quanto  ao  objeto  da  presente  Ação  nº.  1001195-
54.2020.8.11.0055, e quanto à relação jurídica objeto da demanda. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Declaram,  ainda, total  e irrestrita renúncia à  propositura de
eventuais ações de qualquer natureza decorrente da relação objeto do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica suspenso o prazo recursal até a homologação do acordo.
E em caso de homologação OS ACORDANTES renunciam expressamente ao prazo
recursal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  Considerando o artigo 1º,  I,  da Lei Municipal  nº.
6.186, de 09 de outubro de 2023, o presente acordo estará condicionado a autorização
prévia da Câmara Municipal. 

Por estarem justas e acertadas, as partes assinam digitalmente o presente
acordo, esperando a respectiva homologação, para que surta os efeitos legais, sendo
extinta a presente demanda nos termos do artigo 487, III, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 

Tangará da Serra/MT, 08 de fevereiro de 2024.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ACORDANTE

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA
SEGUNDO ACORDANTE

ESTELA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA
TERCEIRA ACORDANTE
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  Protocolo (Nota interna 13/02/2024 09:05) 4.223/2024

De: Gabriel C. - GAB-AL

Para:  -  

Data: 13/02/2024 às 09:05:07

 

Prezado Superintendente Marcelo Dos Santos Ferro - GAB-SG1,

Segue a minuta de lei que autoriza a realização de acordo, para deliberação. 

At.te,

_

Gabriel M. S. de Carvalho  

Assessor Legislativo

Anexos:

009_Autoriza_Poder_Executivo_a_efetuar_acordo.doc
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  Protocolo (Nota interna 13/02/2024 10:45) 4.223/2024

De: Amanda M. - GAB-PGM

Para:  -  

Data: 13/02/2024 às 10:45:24

 

Prezada Secretária de Saúde em substituição Erislane Aparecida Oliveira - SMS-GAB-SAAS, encaminho para
manifestação acerca da necessidade de médico cardiologista, para atendimento das demandas de saúde.

Atenciosamente.

_

Amanda Caroline da Silva Murari 

Assessora de Apoio Técnico, Adm e Legislativo
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  Protocolo (Nota interna 13/02/2024 12:08) 4.223/2024

De: Erislane O. - SMS-GAB-SAAS

Para:  -  

Data: 13/02/2024 às 12:08:41

 

Bom dia

A Secretaria Municipal de Saúde necessita de profissional cardiologista.

Além da demanda de consultas, também existe demanda dos riscos cirúrgicos para realização de cirurgias entre
outros.

Atenciosamente

_

Erislane Aparecida de Oliveira  

Secretária Adjunta de Ações em Saúde
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  Protocolo (Nota interna 15/02/2024 11:15) 4.223/2024

De: Gabriel C. - GAB-AL

Para:  -  

Data: 15/02/2024 às 11:15:02

 

Projeto de Lei 009/2024

_

Gabriel M. S. de Carvalho  

Assessor Legislativo
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal

PORTARIA Nº 084 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar Sumário nº
001/PADSUM/2019, a Decisão Final nº 001/GP/2020, o Memorando nº
019/2020-SAD/UPSPA protocolado sob o nº 886/2020, o art. 214, inciso
XI, 215, 81º e art. 241, 87º, da Lei Complementar nº 006/1994 de 21 de

junho de 1994;

RESOLVE

Art. 1º APLICAR a Penalidade de Demissão a partir de 27/01/2020, ao
Senhor JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, portador do RG nº 14148480 SSP/MT, servidor

ocupante de 02 (dois) cargos de provimento efetivo, sendo:

81º Cargo de MÉDICO — 40 horas, admitido em 01/02/2007, registrado

sob o nº 004584;

82º Cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20 horas, admitido em

17/03/2014, registrado sob o nº 103403;

Paragrafo único - Conforme art 215, 81º da Lei Complementar nº

006/1994. “Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o servidor será demitido de
ambos os cargos (...)”

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 43º aniversário de Emancipação
Político-Administrativa.

ipa A

DIENEFER JAQUELINE MAGALHÃES FEIX
Secretária

Múniei Saúde
it

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publiéado por afixação em lugar de costume na data
supra e disponibilizado no site: wwwtangaradaserra.mt.gov.br

Nç
)meme /As - TE a

ERIS ALVES PONDÉ =
Secretário Municipal de Administração em exercício

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: pessgalDtangaradaserra.mt.gov.br



09/02/2024

Número: 1001195-54.2020.8.11.0055 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Última distribuição : 26/03/2020 

 Valor da causa: R$ 107.448,00 

 Assuntos: Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (REQUERENTE)

ESTELA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (REQUERIDO)

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

30732406 26/03/2020 19:57 Sem movimento Petição Inicial Petição Inicial

30732408 26/03/2020 19:57 Sem movimento petição inicial bandeira finda Petição inicial em pdf

30732410 26/03/2020 19:57 Sem movimento 01- procuração Procuração

30732412 26/03/2020 19:57 Sem movimento 02- documentos pessoais Documento de Identificação

30732413 26/03/2020 19:57 Sem movimento 03- portaria 088-gp-1995 Documento de comprovação

30732414 26/03/2020 19:57 Sem movimento 04- portaria 86-gp-98 Documento de comprovação

30732418 26/03/2020 19:57 Sem movimento 05- termo aditivo seletivo Documento de comprovação

30732420 26/03/2020 19:57 Sem movimento 06- termo de poesse concurso 98 Documento de comprovação

30732424 26/03/2020 19:57 Sem movimento 07-PARTE+01+-+FLS.+01-25_reduce Documento de comprovação



30732968 26/03/2020 19:57 Sem movimento 08- PARTE 02- FLS. 26-50_ 2 Documento de comprovação

30733120 26/03/2020 19:57 Sem movimento 09-+PARTE++03+-++FLS.+51-75_reduce Documento de comprovação

30733124 26/03/2020 19:57 Sem movimento 10-PARTE 04- FLS. 76-79 Documento de comprovação

30733352 26/03/2020 19:57 Sem movimento 11-PARTE+05-+FLS.+80-100_reduce Documento de comprovação

30733354 26/03/2020 19:57 Sem movimento 12-PARTE 06- FLS. 101- 125 Documento de comprovação

30733373 26/03/2020 19:57 Sem movimento 13-+PARTE+07+-+FLS.+126-150_reduce Documento de comprovação

30733385 26/03/2020 19:57 Sem movimento 14-PARTE+08-++FLS.+151-185_reduce Documento de comprovação

30733387 26/03/2020 19:57 Sem movimento 15-PARTE 09 - FLS. 186-200 Documento de comprovação

30733388 26/03/2020 19:57 Sem movimento 16- capa II VOLUME Documento de comprovação

30733691 26/03/2020 19:57 Sem movimento 17- PARTE 10 - FLS. 201-225 Documento de comprovação

30733692 26/03/2020 19:57 Sem movimento 18- PARTE 226-250 Documento de comprovação

30733693 26/03/2020 19:57 Sem movimento 19- PARTE 251-275 Documento de comprovação

30733694 26/03/2020 19:57 Sem movimento 20- PARTE 276-300 Documento de comprovação

30733697 26/03/2020 19:57 Sem movimento 21- PARTE 301-325 Documento de comprovação

30733695 26/03/2020 19:57 Sem movimento 22- PARTE 326-350 Documento de comprovação

30733732 26/03/2020 19:57 Sem movimento 23-+PARTE+351-375_reduce(1) Documento de comprovação

30734302 26/03/2020 19:57 Sem movimento 24-+PARTE+376-400_reduce Documento de comprovação

30734328 26/03/2020 19:57 Sem movimento 25- PARTE 401-425_compressed Documento de comprovação

30734337 26/03/2020 19:57 Sem movimento 26- PARTE - 426-450 Documento de comprovação

30734340 26/03/2020 19:57 Sem movimento 27- PARTE 451-475_compressed Documento de comprovação

30734641 26/03/2020 19:57 Sem movimento 28- PARTE 476-500_compressed Documento de comprovação

30734648 26/03/2020 19:57 Sem movimento 29 -PARTE 501-526_compressed Documento de comprovação

30734650 26/03/2020 19:57 Sem movimento 30-+PARTE+527-550_reduce Documento de comprovação

30734651 26/03/2020 19:57 Sem movimento 31- PARTE 551-570 Documento de comprovação

30734653 26/03/2020 19:57 Sem movimento 32- PARTE 570-610 Documento de comprovação

30734654 26/03/2020 19:57 Sem movimento 33- 611-628 Documento de comprovação

30734655 26/03/2020 19:57 Sem movimento 34-+PARTE+629-656_reduce Documento de comprovação

30734656 26/03/2020 19:57 Sem movimento 35-PARTE 657-659 Documento de comprovação

30734657 26/03/2020 19:57 Sem movimento 36- COMPROVAÇÃO DO DIREITO A
APOSENTADORIA SERRAPREV

Documento de comprovação

30734658 26/03/2020 19:57 Sem movimento 37-Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT Documento de comprovação

30734659 26/03/2020 19:57 Sem movimento 38- lc 153-2011 Documento de comprovação

30743411 27/03/2020 09:44 Sem movimento veiculos - Jose de Almeida Bandeira Documento de comprovação

30743408 27/03/2020 09:44 Assistência Judiciária Gratuita não concedida
a #Não preenchido#.

Decisão Decisão

31227348 14/04/2020 14:54 Juntada de Petição de petição Emenda a petição inicial Petição

31227356 14/04/2020 14:54 Sem movimento emenda Petição inicial em pdf

31227358 14/04/2020 14:54 Sem movimento alienação jeep compass Outros documentos



31227366 14/04/2020 14:54 Sem movimento anúncio de venda evoque Documento de comprovação

31227369 14/04/2020 14:54 Sem movimento declaração de venda tracker Outros documentos

31227372 14/04/2020 14:54 Sem movimento recibo de venda focus Documento de comprovação

31227375 14/04/2020 14:54 Sem movimento cnpj baixa 26.954.127/0001-33 Documento de comprovação

31227382 14/04/2020 14:54 Sem movimento baixa cnpj 26.954.127/0001-33 Documento de comprovação

31227386 14/04/2020 14:54 Sem movimento alteração contratual cnpj 05.620.049/0001-60 Documento de comprovação

31227389 14/04/2020 14:54 Sem movimento declaração de inatividade cnpj: 05620049000160 Documento de comprovação

31227896 14/04/2020 14:54 Sem movimento dctf cnpj: 02.052.260/0001-36 Documento de comprovação

31227899 14/04/2020 14:54 Sem movimento extrato bancario com débito de R$ 48.971,63 de
empréstimo consignado

Documento de comprovação

31270932 15/04/2020 16:30 Não Concedida a Antecipação de tutela Decisão Decisão

31278035 15/04/2020 17:08 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

31278183 15/04/2020 17:08 Sem movimento email 1001195-54 Expediente

31372695 19/04/2020 14:41 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

31372696 19/04/2020 14:41 Sem movimento 570-599 bandeira Documento de comprovação

31380951 20/04/2020 11:27 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

31380954 20/04/2020 11:27 Sem movimento protocolo agravo Documento de comprovação

31380955 20/04/2020 11:27 Sem movimento lista de documentos do recurso de agravo Outros documentos

31380958 20/04/2020 11:27 Sem movimento agravo protocolado Documento de comprovação

31423403 22/04/2020 12:35 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

31434568 22/04/2020 16:14 Proferido despacho de mero expediente Decisão Decisão

31581960 28/04/2020 09:58 Juntada de comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

34252722 02/07/2020 15:21 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

34253769 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-Contestação-1001195-54.2020.811.0055-
JoseAlmeidaBandeira

Manifestação

34253775 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo I- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 1

Documento de comprovação

34253784 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo II- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 1

Documento de comprovação

34254346 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo III- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 1

Documento de comprovação

34254347 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo IV- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 1

Documento de comprovação

34254354 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo V- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 2

Documento de comprovação

34254359 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo VI- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019-VL. 2

Documento de comprovação

34254361 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo VII- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 2

Documento de comprovação



34254364 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo VIII- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 2

Documento de comprovação

34254365 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo IX- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 2

Documento de comprovação

34254369 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo X- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 3

Documento de comprovação

34254371 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo XI- procedimentoAdministrativo001-PADSUM-
2019- VL. 3

Documento de comprovação

34254390 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo XII- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 3

Documento de comprovação

34254903 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo XIII- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 3

Documento de comprovação

34254906 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo XIV- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 3

Documento de comprovação

34254914 02/07/2020 15:21 Sem movimento 103-anexo XV- procedimentoAdministrativo001-
PADSUM-2019- VL. 3

Documento de comprovação

34279541 02/07/2020 16:28 Ato ordinatório praticado Certidão de decurso de prazo Certidão

34279554 02/07/2020 16:31 Ato ordinatório praticado Certidão impulsion. autos ao Ministério Público Certidão

37668235 25/08/2020 16:42 Juntada de Petição de parecer Parecer Parecer

37669313 25/08/2020 16:42 Sem movimento Simp 002128-009.2020 (Petciv 1001195-54.2020) Dr
Bandeira. médico. exoneração. município. manifesta

Parecer

39144780 17/09/2020 11:42 Juntada de comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

39144781 17/09/2020 11:42 Sem movimento 1008818-43.2020.8.11.0000_favoritos Documento de comprovação

40405587 02/10/2020 17:02 Decisão DeterminaçãoExpedição de Outros
documentos.

Decisão Decisão

40694025 07/10/2020 08:11 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

40694030 07/10/2020 08:11 Sem movimento manifestação produção de provas bandeira Manifestação

40404540 07/10/2020 14:45 Proferido despacho de mero expediente Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

42338149 27/10/2020 17:17 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

42338154 27/10/2020 17:17 Sem movimento 186-manifProdProvas-1001195-54-2020 Manifestação

43978645 19/11/2020 17:17 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

43978651 19/11/2020 17:17 Sem movimento Simp 002128-009.2020 - PJe 1001195-54.2020 -
Manifestação - Exoneração - Ciência da fixação dos pont

Manifestação

45123302 04/12/2020 16:14 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 09/12/2020Publicado Despacho em
09/12/2020.

Despacho Despacho

46924346 11/01/2021 16:29 Juntada de Petição de manifestação rol de testemunhas Manifestação

47529937 22/01/2021 18:51 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

47529940 22/01/2021 18:51 Sem movimento Simp 002128-009.2020. Autos PJE 1001195-54.2020.
Ciência da audiência. José de Almeida x Município d

Manifestação



48663791 09/02/2021 17:46 Juntada de Petição de substabelecimento Substabelecimento Substabelecimento

48663798 09/02/2021 17:46 Sem movimento digitalizarPROCURACA0017 Substabelecimento

49194588 17/02/2021 11:29 Juntada de Petição de petição Petição Petição

49194589 17/02/2021 11:29 Sem movimento 017 manifestação rol de testemunhas 1001195-
54.2020.8.11.0055

Manifestação

50118357 02/03/2021 14:21 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

50130314 02/03/2021 15:16 Expedição de Outros documentos. Intimação Intimação

50130315 02/03/2021 15:16 Expedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 04/03/2021Publicado Intimação em
04/03/2021.

Intimação Intimação

50130316 02/03/2021 15:16 Expedição de Outros documentos. Intimação Intimação

50136843 02/03/2021 15:44 Expedição de Mandado.Expedição de
Mandado.

Intimação Intimação

50136844 02/03/2021 15:44 Expedição de Mandado.Expedição de
Mandado.

Intimação Intimação

50140541 02/03/2021 16:06 Juntada de Ofício Ofício Ofício

50141762 02/03/2021 16:29 Juntada de Ofício Ofício Ofício

50146787 02/03/2021 16:59 Juntada de Ofício Ofício Ofício

51059516 15/03/2021 16:44 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

51933067 26/03/2021 14:59 Juntada de Ofício Ofício Ofício

51936134 26/03/2021 15:08 Juntada de Aviso de recebimento (AR) envio de ofício Aviso de Recebimento

51936138 26/03/2021 15:08 Sem movimento Ofício 36-2021 - comprovante Aviso de Recebimento

51958956 26/03/2021 17:35 Juntada de Aviso de recebimento (AR) envio de ofício Aviso de Recebimento

51958958 26/03/2021 17:35 Sem movimento Ofício 21-2021 - comprovante Aviso de Recebimento

51958965 26/03/2021 17:38 Juntada de Aviso de recebimento (AR) envio de ofício Aviso de Recebimento

51958968 26/03/2021 17:38 Sem movimento Ofício 36-2021 - comprovante Aviso de Recebimento

51958975 30/03/2021 16:11 Juntada de Intimação eletrônica ref. of. serraprev Aviso de Recebimento

52393463 30/03/2021 16:11 Sem movimento serraprev Documento de comprovação

52393478 30/03/2021 16:15 Juntada de Intimação eletrônica of. secr. saúde Aviso de Recebimento

52393489 30/03/2021 16:15 Sem movimento secretaria de saúde Documento de comprovação

52666140 05/04/2021 10:28 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência

52666855 05/04/2021 10:28 Sem movimento 1001195-54.2020.811.0055 Devolução de mandado

52668116 05/04/2021 10:44 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência

52668767 05/04/2021 10:44 Sem movimento 101195-54.2020.811.0055 Devolução de mandado

53007334 08/04/2021 14:35 Sem movimento termo instrução 08-04-2021 Termo de audiência

53007329 08/04/2021 14:35 Processo Suspenso por Convenção das
PartesExpedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 19/04/2021Publicado Decisão em
20/04/2021.

Decisão Decisão



63056304 13/08/2021 18:57 Expedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 17/08/2021Publicado Ato Ordinatório em
17/08/2021.

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

64914885 08/09/2021 16:59 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

71544748 01/12/2021 10:55 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 03/12/2021Publicado Despacho em
03/12/2021.

Despacho Despacho

76095848 16/02/2022 15:25 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

76095853 16/02/2022 15:25 Sem movimento JOSE ALMEIDA BANDEIRA JUNTADA Manifestação

76095857 16/02/2022 15:25 Sem movimento PROCURAÇÃO JOSE ALMEIDA BANDEIRA Procuração

76095860 16/02/2022 15:25 Sem movimento REVOGAÇAO PROCURAÇAO Documento de comprovação

77815019 25/02/2022 11:18 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentos.Expedição de Outros
documentos.Disponibilizado no DJ Eletrônico
em 04/03/2022Publicado Despacho em
04/03/2022.

Despacho Despacho

79117415 09/03/2022 19:30 Juntada de Petição de manifestação Ciente Manifestação

79168587 10/03/2022 12:15 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

83522155 29/04/2022 11:07 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

83522157 29/04/2022 11:07 Sem movimento MANIFESTAÇAO AUDIENCIA JOSE BANDEIRA Manifestação

83522158 29/04/2022 11:07 Sem movimento DOC MÉDICO Documento de comprovação

86783580 06/06/2022 11:16 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentos.Expedição de Outros
documentos.

Despacho Despacho

88035765 22/06/2022 13:27 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

88788355 30/06/2022 18:39 Juntada de Petição de manifestação Ciência Manifestação

92146269 10/08/2022 12:53 Juntada de Termo de audiência Termo de audiência Termo de audiência

92270815 11/08/2022 18:30 Juntada de Petição de manifestação Ciência Manifestação

52394753 12/08/2022 12:42 Juntada de Aviso de recebimento (AR) of. secr. saúde Aviso de Recebimento

93072361 22/08/2022 11:47 Juntada de Petição de petição Petição Petição

93072362 22/08/2022 11:47 Sem movimento 1001195-54.2020.8.11.0055 - Bandeira - Memorando-
11.743-2022-completa

Documento de comprovação

93151037 22/08/2022 16:04 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

93154643 22/08/2022 16:04 Sem movimento MANFESTAÇÃO JOSE BANDEIRA Manifestação

93374447 24/08/2022 14:33 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

93375088 24/08/2022 14:43 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

94154948 01/09/2022 18:02 Juntada de Petição de manifestação Ciência Manifestação

94674235 09/09/2022 09:26 Ato ordinatório praticado Termo Termo



94674937 09/09/2022 09:35 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

94674938 09/09/2022 09:35 Sem movimento Ofício 333.GP.2022 Documento de comprovação

94714217 09/09/2022 14:19 Ato ordinatório praticado Intimação Autor e Ministério Público Ato Ordinatório

94952239 13/09/2022 13:06 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

94952240 13/09/2022 13:06 Sem movimento MANIFESTAÇAO ACORDO MUNICIPIO X BANDEIRA Manifestação

96113621 26/09/2022 17:32 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

96113623 26/09/2022 17:32 Sem movimento 1001195-54.2020 - Manifestação_Prosseguimento do
feito

Manifestação

107685120 18/01/2023 17:59 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentosExpedição de Outros
documentosDisponibilizado no DJ Eletrônico
em 19/01/2023Publicado Despacho em
23/01/2023.

Despacho Despacho

110055105 15/02/2023 12:15 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

110777489 24/02/2023 15:17 Expedição de Mandado Intimação Intimação

110778691 24/02/2023 15:17 Expedição de Mandado Intimação Intimação

110779919 24/02/2023 15:27 Juntada de Ofício Ofício Ofício

110779935 24/02/2023 15:32 Juntada de Ofício Ofício Ofício

110816048 24/02/2023 18:01 Juntada de Ofício Ofício Ofício

110819417 24/02/2023 18:32 Ato ordinatório praticado envio ofício n. 111/2023 Aviso de Recebimento

110952996 27/02/2023 17:06 Ato ordinatório praticado COMPROVANTE DE RECEBIMENTO PELA
SERRAPREV

Certidão

110959726 27/02/2023 17:34 Ato ordinatório praticado envio ofício n. 110/2023 Certidão

110978290 27/02/2023 21:03 Ato ordinatório praticado envio ofício n. 112/2023 Certidão

110979793 27/02/2023 21:12 Juntada de Ofício Ofício Ofício

110979797 27/02/2023 21:17 Ato ordinatório praticado envio ofício n. 113/2023 Certidão

111356179 02/03/2023 19:00 Juntada de Ofício da Secretaria Municipal de Saúde Ofício

111356181 02/03/2023 19:00 Sem movimento MEMORANDO DE CIENTE DA AUDIENCIA DE
INTRUÇÃO E JULGAMENTO 08032023

Documento de comprovação

111495416 05/03/2023 11:02 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência

111594741 06/03/2023 16:33 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência

111584310 08/03/2023 16:40 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

111861712 08/03/2023 18:32 Sem movimento Adriana (2) Outros documentos

111861697 08/03/2023 18:33 Sem movimento Rômulo Outros documentos

111860340 08/03/2023 18:33 Sem movimento Rômulo 2 Outros documentos

111860319 08/03/2023 18:33 Sem movimento Laura Outros documentos

111860317 08/03/2023 18:33 Sem movimento Laura 2 Outros documentos

111860314 08/03/2023 18:33 Sem movimento Itamar Bonfim Outros documentos

111860312 08/03/2023 18:33 Sem movimento Itamar Bonfim 2 Outros documentos



111860308 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dra. Denise Outros documentos

111860304 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dra. Denise 2 Outros documentos

111860297 08/03/2023 18:33 Sem movimento Daiane shilo 2 Outros documentos

111860295 08/03/2023 18:33 Sem movimento Daiane Shilo Outros documentos

111860291 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dr.. Bandeira 3 Expediente

111858540 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dr.. Bandeira Outros documentos

111858537 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dr.. Bandeira 4 Outros documentos

111858534 08/03/2023 18:33 Sem movimento Dr. Bandeira 2 Outros documentos

111858521 08/03/2023 18:34 Sem movimento 1001195-54 - termo de audiencia Termo de audiência

111861709 08/03/2023 18:34 Sem movimento Adriana (1) Outros documentos

111858516 08/03/2023 18:34 Proferido despacho de mero
expedienteExpedição de Outros
documentosExpedição de Outros
documentosDisponibilizado no DJ Eletrônico
em 09/03/2023Publicado Despacho em
10/03/2023.

Despacho Despacho

112918820 20/03/2023 15:51 Juntada de Petição de petição Petição Petição

112918821 20/03/2023 15:51 Sem movimento ALEGAÇOES FINAIS JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA Petição inicial em pdf

112918823 20/03/2023 15:51 Sem movimento Documentos Jose de Almeida Bandeira Documento de comprovação

116178742 26/04/2023 16:47 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

117134969 08/05/2023 17:34 Juntada de Petição de manifestação Alegações Finais do Município Manifestação

117145469 08/05/2023 18:30 Ato ordinatório praticado Intim. MP/Custus Legis Ato Ordinatório

122177728 03/07/2023 16:52 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

134456229 14/11/2023 16:03 Juntada de Petição de informações
geográficas

Informações Geográficas Informações Geográficas

134456231 14/11/2023 16:03 Sem movimento PETIÇÃO JOSE ALMEIDA BANDEIRA Manifestação

134743398 17/11/2023 17:51 Expedição de Outros documentosProferido
despacho de mero expedienteExpedição de
Outros documentosDisponibilizado no DJ
Eletrônico em 20/11/2023Publicado
Despacho em 21/11/2023.

Despacho Despacho

135037943 22/11/2023 16:34 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

135159947 23/11/2023 16:38 Expedição de Mandado Intimação Intimação

135202672 24/11/2023 09:17 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência

135202684 24/11/2023 09:17 Sem movimento 1001195-54.2020.8.11.0055 Mandado

136450345 07/12/2023 13:39 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

136518504 07/12/2023 18:11 Proferido despacho de mero expediente Despacho Despacho

135547545 12/12/2023 18:16 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

136924259 13/12/2023 13:35 Proferido despacho de mero expediente Despacho Despacho

137299678 18/12/2023 09:22 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

137302503 18/12/2023 09:22 Sem movimento PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO IC Outros documentos



138778313 18/01/2024 15:12 Juntada de Petição de manifestação Ciência Manifestação

140264772 02/02/2024 14:13 Julgado procedente em parte do pedido Sentença Sentença

140425050 05/02/2024 14:03 Juntada de Petição de embargos de
declaração

Embargos de Declaração Embargos de Declaração

140425053 05/02/2024 14:03 Sem movimento EMBARGOS DE DECLARAÇAO JOSE DE ALMEIDA
BANDEIRA X MUNICÍPIO

Manifestação

140434176 05/02/2024 14:38 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão
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DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 
SERRA-MT 

 

 

 

 

 

 

   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, brasileiro, 
casado, médico, cpf. 132.666.084-53, rg. 141.484.4-0-SSP/MT, (doc. 
2), domiciliado na Rua João do Prado Arantes, n.º 204-W, Centro, 
Tangará da Serra-MT, nascido em 16/08/1954, vem mui 
respeitosamente à sua presença, pelo advogado subscritor, (doc. 
1),ingressar com AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO 
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, em face do MUNICÍPIO 
DE TANGARÁ DA SERRA-MT,  cnpj: 03.788.239/00001-68, situado 
na Avenida Brasil, 2350, Jardim Europa, Tangará da Serra-MT, pelos 
motivos, a seguir aludidos. 

 

A) DA PRIORIDADE PROCESSUAL 
 

1) O autor atualmente conta com 65 anos de 
idade, conforme faz prova os documentos pessoais. (doc. 2) 

 
2) Acontece, que nos termos do artigo 1018, 

inciso I, do Digesto Processual Civil, o autor tem tramitação 
preferencial nos autos em epígrafe. 

 
3) Assim, ab initio, mister que seja concedida a 

prioridade processual ao requerente. 
 

B) DOS FATOS 
 

4) O autor ingressou nos serviços da requerida, 
em 06/06/1995, para o exercício do cargo de médico, conforme 
portaria 088/GP/95, (doc. 3)  sendo que em 31/01/1998, foi 
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nomeado para o cargo de médico, mediante aprovação em 
concurso público, portaria 086/GP/98. (doc. 4) 

 
5) Em 2011 passou no teste seletivo municipal, 

onde laborou como intensivista, junto ao SAMU, conforme termo 
aditivo 132/2013. (doc. 5) 

 
6) É oportuno realçar ainda que tomou posse no 

concurso público em 06/06/1995, no cargo de médico, conforme 
termo de posse ora anexado. (doc. 6) 

 
7) Em 11/0/2019, o Prefeito Municipal 

determinou a abertura de processo administrativo disciplinar, contra 
esse subscritor, por suposto acumulo ilegal de cargos. (docs. 7/35) 

 
8) A portaria 001/SAD/UPSPA/2019, datada de 

14/01/2019 deflagrou o procedimento administrativo, com prazo de 
trinta dias de conclusão postergáveis por mais trinta dias, conforme 
artigo 4º, da portaria. 

 
9) Ocorreu o indiciamento, sendo que o 

secretário municipal de saúde, em 12/04/2019 notificou o autor da 
presente ação, para que optasse por algum dos cargos inerentes ao 
acumulo. 

 
10) Nesse sentido, destaca-se o artigo 240-A, da 

Lei Complementar Municipal 006/94: (doc. 37)  
 

Art. 240-A Detectada a qualquer tempo a 
acumulação ilegal de cargo, emprego ou função, o 
servidor é notificado, por intermédio da sua chefia 
imediata, para apresentar opção no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data 
da ciência, e, na hipótese de omissão, o titular do 
órgão ou unidade de lotação, compulsoriamente, 
levará a narrativa de tal comportamento à 
autoridade superior para que o mesmo seja 
apurado através de processo administrativo.  
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11) O requerente prontamente comunicou que 
possuía jornada de 60 horas na requerida, mas comunicou que 
estava afastado do cargo de 40 horas, da matrícula 4.584, 
demonstrando cabalmente que tinha optado pela jornada de 20 
horas, da matrícula 4584, conforme documento de fls. 17, in 
verbis: 

 

 

12) As jornadas foram comprovadas nos autos 
administrativos, nas folhas 20, sendo que o autor cumpriu de boa-fé 
a opção legal, e achou que o procedimento em testilha teria se 
findado. 

 
13) A requerida através da comissão permanente 

disciplinar constatou ausência de vínculo empregatício com o 
Hospital Santa Angela (fls. 71), e constatou vinculo em Nova Olimpia, 
sendo que no dia 18/02/2019, (fls. 97) o autor novamente optou pelo 
cargo de Tangará da Serra-MT, nos termos do artigo 240-A, da LC 
006/94. (fls. 96) 
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14) Para que se entenda, na folha 93, o autor foi 
notificado para optar por um dos cargos, sendo que nessa ocasião 
optou pelo cargo da requerida, e comunicou que pediria demissão 
em Nova Olimpia, cumprindo, por conseguinte, os ditames do artigo 
240-A, da LC 006/94. 

 
15) O pedido de exoneração do Município de 

Nova Olimpia foi protocolado no dia 20/02/2019, junto a unidade 
permanente de sindicância da requerida, ou seja, o requerente 
cumpriu os ditames do artigo 240-A, da LC 006/94, se desvinculando 
de Nova Olimpia, cessando o acumulo ilegal que estaria sendo objeto 
de investigação. (fls. 96)  

 
16) A exoneração do autor ocorreu em 

19/02/2019, junto a Nova Olimpia-MT,  portanto, mais uma vez 
cessou eventual acumulo ilegal, porém, o procedimento teve 
continuidade. 

 
17) O autor acometido de hipertensão arterial, 

diabetes, deficit visual, conforme comunicado na fls. 109 continuou 
respondendo ao procedimento, malgrado não pudesse o mesmo 
mais ter continuidade. 

 
18) A requerida na ânsia de prejudicar o 

requerente, malgrado já não haver mais motivo para a continuidade 
do procedimento, deu continuidade, sendo informada por Nova 
Olimpia, que somente em 01/05/2018 passou a existir controle de 
jornada naquela urbe, conforme documento de fls. 343. 

 
19) A comissão continuou sua famigerada busca 

documental, encontrando nas fls. 410/437 a comprovação de labor 
nas unidades médicas hospitalares da requerida, sendo que da carga 
horária de 40 horas, havia ocorrido a exoneração, conforme 
documento de fls. 524. 

 
20) O autor apresentou defesa, conforme 

documento de fls. 539/546, sendo lavrado relatório final nas folhas 
581/601. 
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21) A comissão nas fls. 589 relatou acumulo de 
cargo em 2004/2007, sendo que há confissão de que o requerente 
optou pelo cargo local, cessando eventual acumulo de função. (fls. 
589). 

 

 
 

22) A comissão não apurou se o requerente tinha 
condições de exercer as atividades concomitantes, sendo que no 
período de 1995/2020, ou seja, em 25 anos de exercício de cargo 
público, a comissão opinou pela demissão a bem do serviço 
público do requerente, porque nas fls. 592, constatou que nos 
dias  24 e 30/08 de 2018, o indiciado estava de sobreaviso em 
Tangará da Serra e laborou em Nova Olimpia. 
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23) Portanto, a conclusão de acumulo ilegal de 
cargo, onde não foi diagnosticado a incompatibilidade de horário, em 
franca violação ao princípio da proporcionalidade, levou a perda 
de um cargo de 25 anos, pelo acumulo de dois dias de serviço, 
conforme constatado pelo procedimento administrativo que 
perdurou de 11/01/2019 até 08/11/2019, data da conclusão final, ou 
seja, levaram 301 dias, para apurar dois dias de acumulo ilegal de 
cargo, que culminou na perda do cargo de médico. 

 
24) O chefe do Poder Executivo acatou o relatório 

final, e demitiu o requerente, sendo que o requerente apresentou 
recurso administrativo, mas foi considerando intempestivo, estando 
atualmente desligado do cargo público, cuja decisão está 
contaminada de nulidades. 

 
25) Ocorreu o substabelecimento, sendo que a 

advogada que ingressou nos autos foi intimada em 17/01/2020, 
acerca da decisão de exoneração, conforme documento de fls. 627. 

 
26) Acontece, que a advogada foi intimada em 

17/01/2020, recorreu em 24/01/2020, portanto, dentro do quinquídio, 
sendo que a comissão de forma ilegal, considerou o recurso 
intempestivo. 

 
27) Assim, diante de uma série de ilegalidades 

cometidas no curso do procedimento administrativo disciplinar, que 
gerou de forma equivocada a demissão do requerente, mister a 
intervenção jurisdicional, em brinde ao PRINCÍPIO DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 

 
C) DA IMPOSSIBILIDADE DE DEMISSÃO 

 

28) Nos termos do artigo 241, paragrafo sexto, da 
Lei Complementar 006/94, com redação dada pela LC 137/09, 
preconiza que a opção pelo servidor até o último dia de prazo para 
defesa configura sua boa-fé, hipótese em que se converte 
automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. 

 



Num. 30732408 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:35
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619553537200000029973882
Número do documento: 20032619553537200000029973882
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:36

29) O requerente protocolou no dia 12/02/2019, 
mesma data da notificação do Secretário Municipal de Saúde, 
conforme documentos de fls. 16/17, a opção do cargo, convertendo-
se em exoneração o cargo tido como acumulado. 

 
30) Essa prescrição legal está disposta na 

legislação vigente. 
 

31) Acontece, que em brinde ao princípio da 
legalidade, jamais o autor poderia ter sido exonerado, pois nos 
termos do parágrafo sétimo do referido artigo 241, para a demissão, 
teria que ficar configurado a má-fé, que segundo o artigo 241, § 6º, 
configurou a boa-fé do requerente. 

 
32) Para que se entenda, a demissão deve ser 

preenchidos dois requisitos legais, quais sejam:  
 

 
"Art. 241 O procedimento adotado para os 
casos descritos no artigo anterior é sumário e 
se desenvolve nas seguintes fases: 

 
§ 7º Caracterizada a acumulação ilegal e 
provada a má-fé, aplica-se a sanção de 
demissão, destituição ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade em relação 
aos cargos, empregos ou funções públicas em 
regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação são 
comunicados. 
 

33) O autor protocolou no dia que foi notificado, 
ou seja, fez a opção do cargo tempestivamente, ademais, na folha 
96, optou pelo cargo de Tangará da Serra-MT, portanto, dentro do 
decêndio legal, abriu mão de cargos que em tese gerariam o acúmulo 
ilegal. 

 
34) Em respeito, ao princípio da legalidade, é 

conditio sine quo non, para a demissão que ficasse comprovada a 
má-fé, e o acumulo ilegal, entrementes, a opção pelo servidor até o 
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último dia de prazo para defesa configura sua boa-fé, hipótese em 
que se converte automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo, o que afastou a exoneração legal. (artigo 241, LCM 006/94) 

 
35) O autor, dentro do prazo legal, ou seja, foi 

intimado em 18/02/2019 (fls. 93), ato continuo, ou seja, em 
18/02/2019 protocolou (fls.96), a opção pelo cargo. 

 
36) O autor jamais poderia ter sido exonerado, 

pois é requisito legal  a má-fé, que ficou afastada, nos termos do § 
7º, artigo 241, da LC 137/09. (alterou a LCM 006/94) 

 
37) Nos termos do artigo 37, caput, da CRFB/88, 

a legalidade deve permear os atos administrativos, ou seja, os 
administradores devem fazer o que a lei manda e na forma que ela 
manda, sob pena de desvio de finalidade. 

 
38) No caso é inconteste que o autor não poderia 

ter sido exonerado, de um cargo exercido desde 1995, ou seja, por 
25 anos, quando fez opção de cargo, conforme determina a 
legislação. 

 
39) O equivoco cometido pela requerida, ao 

acatar o prematuro relatório, onde foi afastado o devido processo 
legal administrativo, pois não poderia ter ocorrido a demissão, em 
face da opção pelo cargo, não restando configurada a má-fé, que foi 
afastada por expressa disposição legal. 

 
40) Assim, denota-se que a demissão, deve ser 

afastada, porque está eivada de ilegalidade, estampada  no fato do 
requerente ter optado tempestivamente pelo cargo, cessando 
eventual má-fé, conforme dicção do artigo 241, § 7º, da LC 137/09 
que alterou a redação da LC 006/94, que referenda o artigo 133, da 
Lei 8.112/90. 

 
41) Nessa seara,  quando ocorreu o desvio da 

legalidade, o ato tido como exoneratório tornou-se ilegal, ante a 
ausência de má-fé, que é requisito legal, ao lado do acúmulo ilegal. 

 
42) Nesse cotejo, já decidiram nossos tribunais: 
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Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
MS - Servidor público - Abandono - cargo - 
Exoneração ex officio. 
No caso de infração disciplinar de abandono de 
cargo, punível com pena de demissão, a teor do 
artigo 132, II, da Lei n. 8.112/1990, não pode a 
Administração Pública, ao seu próprio alvedrio, 
exonerar ex officio servidora pública estável, 
ocupante de cargo efetivo, quando já 
reconhecida a prescrição da pretensão punitiva 
pela Administração, sob pena de violação ao 
princípio da legalidade. 
(STJ - MS nº 7.113-DF - Rel. Min. Felix Fischer - 
J. 11.09.2002). 

 
 
43) Assim, sem mais delongas, deve ser anulada 

a decisão administrativa, que gerou a exoneração do autor. 

 

44) No relatório de fls. 614, há reconhecimento de 
que o autor fez opção tempestiva de cargo, cessando qualquer ilação 
de má-fé, mas a ânsia de executar o que já estava previamente 
definido, ou seja, a exoneração do autor, contudo, na folha 615, a 
requerida usou uma declaração de 2014, para justificar sua decisão, 
sem  atentar que é preciso que não ocorra compatibilidade de 
horário, o que não foi provado nos autos. 

 
45) Porém, a declaração datada de 21/02/2014, 

de fls. 22, que foi a razão de decidir, para exonerar o requerente, 
conforme decisão de 09/01/2020, deve ser afastada, porque está 
contaminada de PRESCRIÇÃO. 

 
46) Nos termos do artigo 223, da LC 006/94, 

ocorreu a prescrição quinquenal, haja visto que para demitir o autor, 
pelo ato administrativo declaração de não acumulo de cargo, datado 
de 21/02/2014, deveria ter ocorrido em cinco anos,  já que o 
procedimento em testilha não tinha por objeto apurar a 
declaração de fls. 22. 
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47) Portanto, a “má-fé” criada pela decisão do 

alcaide municipal, acerca da declaração de fls. 22, encontra-se 
totalmente prescrita, devendo ser afastada in totum. 

 
48) Nesse contexto, lembramos que o artigo 54, 

da Lei 9784/99, traça o mesmo regramento, em prol da estabilidade 
jurídica. 

 
Tribunal Regional Federal - TRF4ªR. 
ADMINISTRATIVO. MILITAR. REVISÃO DE 
PROVENTOS. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 
Nº 9.784/99. INOCORRÊNCIA. No exercício do 
poder/dever de auto-tutela, os órgãos da 
Administração Pública estão sujeitos ao prazo 
decadencial de cinco anos para anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos aos 
destinatários, nos termos do art. 54 da Lei nº 
9.784/99, assim como às regras relativas à 
tramitação do processo administrativo, 
inclusive as relativas à preclusão e à coisa 
julgada administrativa, quando a questão não 
envolver ilegalidade do ato. - Prazo não 
transcorrido entre os marcos temporais, in 
casu. (TRF 4ª R.; AC 5065010-
35.2016.4.04.7100; RS; Terceira Turma; Rel. 
Des. Fed. Rogerio Favreto; Julg. 24/09/2019; 
DEJF 30/09/2019) 
 
49) Ainda que se utilize o parâmetro que o autor 

realizava 100 horas, lembramos que havia compatibilidade de 
horário, e o procedimento de forma prematura foi encerrado, sem a 
devida instrução, para de aferir a compatibilidade de horário. 

 
50) Assim, ab initio, conclui-se que ocorreu a 

violação ao princípio da legalidade, porque o autor optou 
tempestivamente pelos cargos, cessando eventual má-fé, e a 
declaração anterior não serve de parâmetro, porque não era objeto 
do contencioso administrativo, cuja declaração não pode ser vir de 
base, devido ao lapso prescricional. 
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51) Como se não bastasse, ocorreu a violação ao 

artigo 215, da LCM 006/94, uma vez que, o autor não poderia ter sido 
demitido de todos os cargos, mas tão somente de um deles, sendo 
outro erro cometido pela decisão objurgada, conforme matrículas 
1173-7 e 1173-2, 913-2, 4584 e 103403 (fls. 530) nos termos do 
artigo 215, da LCM 006/94, in verbis: 

 
 Art. 215 A acumulação de que trata o inciso XII do artigo anterior se de boa fé 

acarreta a demissão de um dos cargos ou funções, dando-se o prazo de 15(quinze) 

dias ao servidor, para opção. 

 

§ 1º Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o servidor será demitido 

de ambos os cargos e obrigado a devolver o que houver recebido indevidamente 

dos cofres públicos. 

 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos ou função exercido 

na União, Estados, Distrito Federal ou outro Município, a demissão será 

comunicada ao outro órgão ou entidade onde ocorrerá a acumulação. 

 
D) DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

 

52)  No dia 16/01/2020, o autor foi notificado da 
decisão ilegal de exoneração (fls. 618), bem como seu advogado (fls. 
621), sendo que na folha 623 foi juntado o substabelecimento, datado 
de 17/01/2020. (fls. 624) 

 
53) A comissão permanente, resolveu intimar a 

novel advogada contratada, conforme faz prova o “mandado de 

intimação”, de fls. 625, remetendo a intimação via e-mail, em 
17/01/2020. 

 
 
54) No dia 24/01/2020, o autor, através de sua 

advogada protocolou um recurso administrativo, porém, o recurso foi 
tempestivo, haja visto que a COMISSÃO ABRIU O PRAZO PARA A 
ADVOGADA QUE HAVIA INGRESSADO NOS AUTOS, não havendo 
que se cogitar em contagem do prazo do período anterior. 
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55) A decisão de negativa recursal, por preclusão 
temporal está errada, porque a comissão abriu prazo para defesa, 
que foi protocolada no prazo legal, a intimação ocorreu no dia 
17/01/2020, numa sexta-feira, o prazo começou a correr no primeiro 
dia útil, ou seja, em 20/01/2020, logo o recurso foi protocolado 
tempestivamente. 

 
56) A alegação de que o prazo começou a correr, 

a partir do documento de intimação do advogado substabelecido não 
merece guarida, simplesmente, porque a comissão permanente 
intimou a advogada a apresentar defesa, reabrindo o prazo, pois 
caso o entendimento fosse diverso,  jamais poderia ter aberto o 
prazo para intimação, nos termos do artigo 258-A, da LC 006/94. 

 
57) Denota-se claramente, que o feito em apreço 

está recheado de erros, violações de direitos constitucionais, tais 
como a ampla defesa, que está ceifando inclusive o direito a 
aposentadoria, por uma decisão eivada de uma série de 
irregularidades. 

 
58) É imperioso lembrar que a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA,  renovou o prazo recursal, quando intimou a nova 
defensora. (fls. 644). 

 
59) Contudo, “as atrapalhadas” administrativas 

com reabertura de prazo, e ulterior entendimento de que ocorreu 
preclusão temporal somente gera instabilidade jurídica, que deve ser 
afastada pelo Poder Judiciário. 

 
60) Assim, deve ser anulada a decisão 

administrativa que julgou intempestiva a defesa, retornando os autos, 
para novel julgamento, com reingresso do autor nos quadros 
públicos, com efeito suspensivo. 

 
E) DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 

 

61) Nos termos da portaria 088/GP/95, datada de 
06/06/1995, o autor já laborava na Administração Pública Municipal. 
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62) Denota-se que entre a admissão e a 
exoneração, dista aproximadamente 25 anos, contudo, em face de 
suposto labor identificado, em acumulo, onde apenas dois dias não 
ocorreu a compatibilidade de jornada, levou a exoneração do 
requerente. 

 
63) Não se busca a convalidação do ato, mas 

demonstrar que não ocorreu a instrução acerca da compatibilidade 
de jornada, corroborada pela afirmação categórica de acumulo em 
dois dias, num pacto laborar de 25 anos, demonstrando que carece 
a decisão do requisito compatibilidade de horário preconizada no 
artigo 37, XVI, da CRFB/88. 

 
64) Nos termos da lei 9784/99, no artigo 2º, a 

Administração Pública deve pautar-se pela razoabilidade e 
proporcionalidade em suas decisões. 

 
65) Acontece, que a decisão objurgada se 

dissociou da razoabilidade e proporcionalidade, com  exoneração de 
um servidor da área médica,  com  65 anos de idade, em um 
procedimento administrativo contaminado por nulidade em plena 
crise de COVID19, onde é essencial a figura do MÉDICO. 

 
66) A desproporção é muito simples, se o autor 

optou tempestivamente pelo cargo, cessou a má-fé, conforme acima 
mencionado, bem como se ocorreu a constatação de dois dias em 
acumulo, jamais poderia ter sido demitido, em um pacto laboral de 
mais de 25 anos. (artigo 241, LCM 006/94) 

 
67) Nesse sentido: 

 
“O princípio da razoabilidade, não obstante 
fluído e indeterminado, o que dificulta, por 
vezes, a verificação acerca de sua observância, 
implica dizer que as atitudes da Administração 
Pública hão de ser pautadas pelo bom senso, 
pelo que não poderão ser bizarras, 
imprudentes ou incoerentes”. (Cristiana 

Fortini, Maria Fernanda Pires de Carvalho 
Pereira e Tatiana Martins da Costa Camarão, 
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Processo Administrativo - Comentários à Lei nº 
9.784/1999, Editora Fórum, 3ª edição revista e 
atualizada de acordo com a visão dos 
Tribunais, 2012, pág. 53). 
 
“O princípio da proporcionalidade radica o seu 

conteúdo na noção segundo a qual deve a 
sanção disciplinar guardar adequação à falta 
cometida. Tal princípio, mesmo que não esteja 
literalmente previsto no nosso ordenamento 
jurídico, encontra-se nele integrado por força 
de compreensão lógica”. (Costa, José 

Armando da, Processo administrativo disciplinar: 
teoria e prática.-6ª ed.-Rio de Janeiro: Forense, 
2010, pág. 64). 

 
68) Numa simples análise da decisão, e do que foi 

apurado, a decisão de demissão utilizou como parâmetro uma 
declaração prescrita  e o fato DE ACUMULO em dois dias, 
dissociando-se do pacto laboral de mais de 25 anos, afrontando, por 
conseguinte, o PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE/RAZOABILDIADE. 

 
69) Nesse contexto: 

 
Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL 
RODOVIÁRIO FEDERAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FORMAÇÃO 
INSUFICIENTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 
REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. 
INDEFERIMENTO PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 
PENA DE DEMISSÃO APLICADA BASEADA NA 
DECLARAÇÃO PESSOAL E NO DEPOIMENTO 
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE NÃO 
OBSERVADO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
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SEGURANÇA CONCEDIDA. 
1. Hipótese em que ao impetrante foi aplicada a 
penalidade de demissão, em virtude do 
cometimento de infração disciplinar, 
consistente em suposto pedido de propina para 
não lavrar auto de infração de trânsito. 
2. A pena de demissão imposta a servidor 
público submetido a processo administrativo 
disciplinar deve encontrar fundamento em 
provas convincentes que demonstrem a prática 
da infração pelo acusado, razão pela qual a falta 
administrativa deve ser comprovada de maneira 
cabal e indubitável (RMS 19.498⁄SP, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
23⁄02⁄2010). 
3. No caso em apreço, verifica-se que a 
Comissão Processante concluiu pela 
ocorrência da conduta ilícita do impetrante, 
baseada apenas no depoimento da vítima, de 
seus irmãos e amigo, todas suas testemunhas. 
Lado outro, a referida comissão indeferiu os 
requerimentos pleiteados pela defesa, seja de 
ouvida de testemunha, seja na obtenção de 
prova material (esclarecimentos do Núcleo de 
Multas e Penalidades a respeito dos Autos de 
Infração realizados no dia dos fatos e a cópia do 
auto de infração), sob o fundamento de que os 
sucessivos pedidos e adiamentos poderiam 
levar a uma iminente prescrição da pretensão 
punitiva. 
4. A imposição da sanção máxima no serviço 
público fundamentada em prova isolada – 
declaração pessoal e depoimento das 
testemunhas de acusação – sem nenhuma 
prova documental, mostra-se desarrazoada e 
vicia a própria motivação do ato administrativo, 
sendo, portanto, passível de anulação. 
5. Além disso, a apenação aplicada foi 
desmesurada, não pelo valor supostamente 
recebido a título de propina (R$ 65,00), mas sim 
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diante do insuficiente acervo probante exposto 
nos autos, que não formou evidência 
convincente, em face da pena imposta. 
Portanto, restam comprometidas a 
razoabilidade e proporcionalidade da referida 
sanção administrativa. Precedentes. 
6. Cabe à Comissão Processante assegurar ao 
acusado ampla defesa, com a utilização de 
meios e recursos admitidos no direito, 
objetivando coletar provas de modo a permitir a 
completa elucidação dos fatos. 
7. A imputação feita ao impetrante foi de 
solicitação e recebimento de propina no valor de 
R$ 65,00, para se furtar da obrigação funcional e 
legal de autuar o depoente, por não portar 
habilitação para conduzir veículo automotor. 
Todavia, mostra-se controvertido se 
efetivamente o impetrante teria obtido proveito 
pessoal que denotasse a ocorrência da conduta 
ilícita (improbidade administrativa e corrupção 
passiva), uma vez que houve a lavratura do auto 
de infração. 
8. No caso em exame, evidencia-se a ocorrência 
de cerceamento de defesa na recusa da 
Comissão Processante em não apurar se todos 
os autos de infração emitidos no dia 7⁄5⁄2003 

foram devidamente enviados e processados no 
Núcleo de Multas e Penalidades da Polícia 
Rodoviária Federal, ou se apenas os autos 
emitidos pelo acusado não tiveram o correto 
trâmite procedimental, visto que o impetrante 
apresentou a 2ª via do auto de infração por ele 
emitido, sendo que, em nosso ordenamento 
jurídico, presume-se a boa-fé. 
9. Cumpre à Administração Pública, que formula 
a acusação, provar o que alega para a correta 
motivação do ato demissório, pois exigir do 
impetrante prova de fato negativo, ou seja, de 
que não forjou o auto de infração para escapar 
de eventual penalidade, é impor o ônus da prova 
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que não lhe cabe. 
10. Segurança concedida. 
(STJ - Mandado de Segurança nº 15.096 - DF 
(2010⁄0043282-0) - Rel. Ministro Ribeiro Dantas - 
DJE. 18.10.2018) 

 
 

F) DA NULIDADE DA DECISÃO 
 
70) Consoante, o princípio pas de nullité sans 

grief, a decisão prematura de trânsito em julgado, bem como a 
decisão de demissão, são nulas de pleno direito. 

 
71) Consoante acima sopesado, o autor optou 

pelo cargo, cessando automaticamente a acumulação ilegal, nos 
termos do artigo 241, § 6º, da LCM 006/94. 

 
72) Se a legislação elenca como requisito para 

demissão a má-fé na permanência do cargo, e se o autor optou 
eficazmente e tempestivamente por um dos cargos, bem como pediu 
exoneração em Nova Olimpia-MT, o requisito má-fé, da legislação foi 
extirpado, cessando automaticamente o acumulo surgiu um 
obstáculo legal a demissão, que não foi observada pela requerida, 
portanto, essa nulidade contaminou o procedimento, desde a 
respectiva lavratura do relatório da comissão processante. 

 
73) Nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMISSÃO DE 
MÉDICO COM O FUNDAMENTO DE QUE 
OCUPARIA MAIS DE DOIS CARGOS PÚBLICOS. 
Não há documentos nos autos que comprovam 
que o agravante ocupe mais de dois cargos, mas 
sim que ocupava dois cargos públicos, o que é 
permitido pela Constituição Federal. 
Incompatibilidade de horário que não está 
demonstrada nos autos. Fumaça do bom direito. 
Reintegração que deve ocorrer. RECURSO 
PROVIDO.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2142481-25.2018.8.26.0000; Relator (a): Souza 
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Nery; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito 
Público; Foro de Itapecerica da Serra - 4ª Vara; 
Data do Julgamento: 21/01/2019; Data de 
Registro: 21/01/2019) 
 

74) Assim, deve ser declarada a nulidade do 
procedimento administrativo, pelo excesso de prazo, cerceamento de 
defesa, aplicação ilegal de sanção, sem preenchimento do requisito 
de má-fé, declaração da prescrição acerca da declaração de não 
acumulo de cargo. 

 
G) DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PARA 

REINTEGRAÇÃO DO CARGO 

 

75) Em respeito aos ditames do artigo 300, do 
Digesto Processual Civil, o autor faz jus a reintegração do cargo 
tutela de urgência, com suspensão imediata da decisão que culminou 
na sua demissão. 

 
76) A probabilidade do direito  está evidenciada 

no artigo 241, § 6º, da LCM 006/94, onde a opção pelo servidor até 
o último dia de prazo para defesa configura sua boa-fé, hipótese 
em que se converte automaticamente em pedido de exoneração 
do outro cargo, que foi feita tempestivamente. 

 
77) Ainda acerca da probabilidade do direito,  

resta também evidenciado no paragrafo sétimo do mesmo artigo, 
porque não restou caracterizada a acumulação ilegal e nem foi  
provada a má-fé, porque a má-fé que é requisito para demissão 
restou afastada, pelo fato da opção pelo cargo, nos termos dos 
documentos de fls. 93 e 96. 

 
78) Já no tocante a verossimilhança do alegado, 

o artigo 241, parágrafos sexto e sétimo, são normas cogentes, pois 
somente poderia ter ocorrido a demissão, se o autor não tivesse 
optado pelo cargo, conforme também preceitua o artigo 133, da Lei 
8.112/90. 
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79) O fundado receio de dano,  diz respeito ao fato 
de que o requerente está doente, fato que era do conhecimento da 
requerida, é idoso, depende do cargo para sobreviver, e está 
passando necessidade, pois foi exonerado sem o devido processo 
legal administrativo, conforme acima mencionado, com acumulo de 
dividas. 

 

 
 

 
80) Em respeito a dignidade da pessoa humana, 

cumpre realçar que o autor contribuiu para o sistema previdenciário 
municipal, com direito adquirido a aposentadoria, desde 21/01/2015. 

 
81) Porém, a decisão ilegal de exoneração, 

cessou a qualidade de segurado, impedindo o autor de ingressar com 
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o pedido de aposentadoria, conforme preconiza o artigo 5º, da LC 
153/2011,  (doc. 38) in verbis, sendo outro motivo relevante de 
fundado receio de dano, devendo ser reintegrado, para dar 
continuidade ao seu pedido de aposentadoria, (doc. 36) que encontra 
guarida no exercício do cargo ceifado ilegalmente, portanto a 
verossimilhança fica claro que está no cargo de concurso, que não 
poderia ter ocorrido a exoneração. (fundado receio de dano) 

 

 
 

82) Ademais, não discrepa desse 
posicionamento, senão vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Antecipação de tutela deferida para reintegração ao cargo de 

funcionário público municipal. Pretensão à redução de prazo para cumprimento. Intimação para 

cumprimento da ordem, emitida em 19 de novembro, que ainda não se perfez. Recurso provido em 

parte, com redução do prazo a dez dias.  

 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2262583-42.2019.8.26.0000; Relator (a): Coimbra Schmidt; Órgão 

Julgador: 7ª Câmara de Direito Público; Foro de Osvaldo Cruz - 2ª Vara; Data do Julgamento: 

13/03/2020; Data de Registro: 13/03/2020) 

 

83) Assim, considerando, a idade avançada, a 
perda da qualidade de segurado, a ilegalidade do ato demissional, a 
necessidade de subsistência com o labor, requer que o autor seja 
reintegrado imediatamente no serviço público, no cargo de médico, 
no prazo de 48 horas, devido o autor estar passando necessidades 
financeiras. 

 
H) DOS PEDIDOS 

 

84)Assim, com espeque nos elementos acima 
alinhavados, requer: 
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A) CITAÇÃO DA REQUERIDA, PARA SE QUISER 
COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO, QUE O AUTOR TEM 
INTERESSE NA MESMA; 
 

B) CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA AO 
AUTOR, PARA QUE SEJA REINTEGRADO NO 
CARGO PÚBLICO MUNICIPAL DE MÉDICO, 
QUE FOI OBJETO DA EXONERAÇÃO, OU 
SEJA, DE TODOS OS CARGOS QUE EXERCE 
NA REQUERIDA, ATÉ FINAL DECISÃO DESSE 
FEITO; 

 
C) JULGAMENTO PROCEDENTE DA AÇÃO, 

DECLARANDO A NULIDADE DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA DE EXONERAÇÃO DO 
REQUERENTE, BEM COMO DE TODOS OS 
ATOS ADMINISTRATIVOS ULTERIORES A 
OPÇÃO DO CARGO DE FLS. 96, OU SEJA, 
DECLARAR NULO TODOS OS ATOS APÓS 
18/02/2019, OCASIÃO EM QUE OCORREU 
OPÇÃO DE CARGO. 

 
D) DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

PROCEDIMENTO, POR CERCEAMENTO DE 
DEFESA, COM DECLARAÇÃO DA NULIDADE 
DO ATO DECLARATÓRIO DE 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO; 

 
E) QUE O PROCEDIMENTO SEJA EXTINTO, POR 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 241, § 8º, da LC 006/94. 
(doc. 37)  

 
F) CONCESSÃO DA PRIORIDADE PROCESSUAL, 

AO REQUERENTE QUE É IDOSO; 
 

G) CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, OU O 
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PRAZO PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS 
AO FINAL DO PROCESSO; 

 
H) JULGAMENTO PROCEDENTE DA AÇÃO, 

DECLARANDO A NULIDADE DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, QUE 
DECLAROU A EXONERAÇÃO DO AUTOR, DO 
CARGO DE MÉDICO. 

 
I) QUE TODAS AS PUBLICAÇÕES SEJAM FEITAS 

EM’ NOME DE RUY FERREIRA JUNIOR, 
OAB/MT 11.278-B. 

 
Dá-se o valor da causa R$ 107.448,00 (cento e sete 

mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) (12 vezes o valor do ultimo 
subsidio liquido, conforme artigo 292, III, do CPC) (natureza 
alimentar). 

 
Termos, em que pede e espera deferimento. 
 
Tangará da Serra-MT, 25 de Março de 2.020. 
 
 
RUY FERREIRA JUNIOR 
OAB/MT 11.278-B 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 21 DE JUNHO DE 1994

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA
SERRA.

O Senhor Saturnino Masson, Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a
seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei ins�tui o regime jurídico único dos servidores públicos do Município de Tangará da Serra,
de suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º  Regime jurídico único para efeitos desta Lei, é o conjunto de preceitos de provimento e
movimentação, direitos e deveres, proibições e responsabilidades, dos servidores públicos, estabelecidos
com base nos princípios cons�tucionais que regem as relações entre o município e seus servidores.

Art. 3º  Na aplicação desta Lei serão observados os seguintes conceitos:

I - servidor é a pessoa legalmente inves�da em cargo público;

II - cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades come�das ao servidor, criado, por Lei,
com denominação própria, número certo e pago pelos cofres públicos;

III - classe é a divisão básica da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sen�do ver�cal,
com os correspondentes níveis de retribuições pecuniárias;

IV - quando é o conjunto de cargos e funções pertencentes a estrutura organizacional da administração
direta, autárquica e das fundações do Município.
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§ 1º As carreiras serão organizadas em classes de cargos dispostos de acordo com a natureza profissional
e complexidade de suas atribuições, guardando correlação com a finalidade do órgão ou en�dade.

§ 2º As carreiras compreendem classes de cargos do mesmo grupo profissional, reunidas em segmentos
dis�ntos, de acordo com a escolaridade exigida para ingresso.

Art. 4º  Os cargos e funções públicas são acessíveis a todos os brasileiros, que preencham os requisitos
estabelecidos em Lei, e são de provimento efe�vo ou em comissão.

§ 1º Os cargos de provimento efe�vo serão organizados e providos em carreira.

§ 2º Os cargos em comissão são os que envolvem a�vidades de direção e assessoramento superior, bem
como de assistência direta e imediata e são de livre nomeação e exoneração, devendo o seu provimento
ser feito, preferencialmente por servidores de carreira técnica ou profissional do próprio Município, na
forma expressa na Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º  A classificação de cargos e funções obedece o plano correspondente, estabelecido em Lei.

Art. 6º  É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo os casos previstos em Lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

Capítulo I
DO PROVIMENTO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 7º  São requisitos básicos para inves�dura em cargo público municipal:

I - a nacionalidade brasileira ou naturalizada;

II - o gozo dos direitos polí�cos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - ap�dão �sica e mental.

§ 1º As atribuições do cargo podem jus�ficar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.

§ 2º As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem em concurso público
para provimento de cargos cujas atribuições sejam compa�veis com a deficiência de que são portadoras,
para as quais serão reservadas um percentual não inferior a 2% (dois por cento) das vagas oferecidas.
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Art. 8º  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada
Poder, do dirigente superior de Autarquia ou de Fundação Pública.

Parágrafo único. As Autarquias e Fundações Públicas, para proverem os seus cargos, dependem de prévia
autorização do Prefeito Municipal.

Art. 9º  A inves�dura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 10  São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - promoção;

III - ascensão;

IV - readaptação;

V - reversão;

VI - reintegração;

VII - transferência;

VIII - aproveitamento;

IX - recondução.

Seção II
Da Nomeação

Art. 11  A nomeação far-se-á:

I - em caráter efe�vo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efe�vo ou de carreira;

II - em comissão, para cargo de confiança, de livre exoneração.

§ 1º A nomeação para cargo de provimento efe�vo depende de prévia habilitação em concurso público de
provas ou de provas e �tulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

§ 2º Os demais requisitos para o ingresso e desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção,
progressão e ascensão, serão estabelecidos pela Lei que fixará diretrizes do sistema de carreira na
administração pública e seus regulamentos.

Seção II
Do Concurso Público

CORONAVÍRUS: Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao
COVID-19. Confira! (www.leismunicipais.com.brhttps://leismunicipais.com.br/coronavirus)

https://leismunicipais.com.br/coronavirus


Num. 30734658 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555025500000029976530
Número do documento: 20032619555025500000029976530
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:51

26/03/2020 Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/1994/0/6/lei-complementar-n-6-1994-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unic… 4/66

Art. 12  O concurso será de provas, ou de provas e �tulos, conforme dispuser o regulamento e as
disposições do Plano de Carreira.

Parágrafo único. A publicação do resultado do concurso deverá ser efe�vada no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

Art. 13  O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez,
por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização, serão fixadas em edital, que será
aplicado conforme normas estabelecidas na Lei Orgânica do Município./

§ 2º Não se abrirá novo concurso público enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior
com prazo de validade não expirado.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 14  Posse é aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo
público, com o compromisso de desempenha-lo com obediência as normas legais e regulamentares,
formalizada com assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da publicação do ato de nomeação,
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado, mediante jus�fica�va.

§ 2º A posse, excepcionalmente, poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 3º Em se tratando de servidor em licença, ou em outro afastamento legal, o prazo será contado do
término do impedimento.

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará obrigatoriamente, declaração de seus bens e valores que
cons�tuem seu patrimônio e declaração de seus bens e valores que cons�tuem seu patrimônio e
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no parágrafo
1º deste ar�go.

Art. 15  A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município ou, em sua
falta, quem este indicar.

§ 1º Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, �sica e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º A posse do servidor efe�vo que for nomeado para outro cargo, independerá de inspeção médica,
desde que se encontre em exercício.

Art. 16  São competentes para dar posse:

CORONAVÍRUS: Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao
COVID-19. Confira! (www.leismunicipais.com.brhttps://leismunicipais.com.br/coronavirus)

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-tangara-da-serra-mt
https://leismunicipais.com.br/coronavirus


Num. 30734658 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555025500000029976530
Número do documento: 20032619555025500000029976530
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:51

26/03/2020 Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/1994/0/6/lei-complementar-n-6-1994-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unic… 5/66

I - o prefeito, aos Secretários Municipais e demais autoridades que lhe sejam diretamente subordinadas,
inclusive os dirigentes de autarquias e fundações públicas;

II - os Secretários Municipais, aos ocupantes dos cargos em comissão e funções no âmbito das respec�vas
secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de cargos em comissão, de funções e cargos
efe�vos da respec�va en�dade;

IV - o Secretário de Administração ou �tular de outro órgão de atribuições afins, cuja competência esteja
expressa no Regimento Interno, aos servidores efe�vos.

Art. 17  A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se forem sa�sfeitas as
condições estabelecidas em Lei ou regulamento, para a inves�dura no cargo.

Art. 18  Exercício é o efe�vo desempenho das atribuições do cargo.

Art. 19  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento
individual do servidor.

Parágrafo único. O início do exercício e as alterações que ocorrerem serão comunicadas ao órgão
competente, pelo chefe da repar�ção ou serviço em que es�ver lotado o servidor.

Art. 20  Ao chefe da repar�ção ou serviço onde for designado o servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 21  O exercício do cargo terá início dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, contados:

I - da data da posse;

II - da data da publicação oficial do ato, no caso de remoção, readaptação, reintegração, aproveitamento,
reversão, redistribuição, transferência e recondução.

§ 1º Os prazos previstos neste ar�go poderão ser prorrogados por 30 (trinta) dias, a requerimento do
interessado e a juízo da autoridade competente, devidamente jus�ficado.

§ 2º O exercício de função gra�ficada dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, a par�r da publicação do
ato de designação.

§ 3º No caso da remoção, o prazo para exercício de servidor em férias ou licença será contado da data em
que retornar ao serviço.

§ 4º O servidor empossado que não entrar em exercício dentro do prazo fixado, será exonerado.

Art. 22  A transferência, promoção ou a ascensão não interrompem o tempo de exercício, que é contado
do novo posicionamento na carreira, a par�r da data da publicação do ato que transferir ou ascender o
servidor.

Art. 23  Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão competente, os elementos necessários
ao assentamento individual.

CORONAVÍRUS: Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao
COVID-19. Confira! (www.leismunicipais.com.brhttps://leismunicipais.com.br/coronavirus)

https://leismunicipais.com.br/coronavirus


Num. 30734658 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555025500000029976530
Número do documento: 20032619555025500000029976530
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:51

26/03/2020 Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/1994/0/6/lei-complementar-n-6-1994-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unic… 6/66

Art. 24  Salvo os casos previstos nesta Lei, o servidor que interromper o exercício por mais de 30 (trinta)
dias consecu�vos, ficará sujeito a processo administra�vo, com pena de demissão por abandono de
cargo.

Seção V
Da Freqüência e do Horário

Art. 25  A freqüência será apurada por meio de Ponto.

§ 1º Ponto é o registro pelo qual se verificará, diariamente, a entrada e saída dos servidores.

§ 2º Nos registros de ponto, deverão ser lançados todos os elementos necessários a apuração da
freqüência.

Art. 26  É vedado dispensar o servidor do registro de ponto, salvo nos casos expressamente previsto em
lei ou regulamento.

Parágrafo Único - No âmbito Municipal, ficam os servidores comissionados dispensados do controle de
freqüência, submetendo-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocados sempre
que houver interesse da Autoridade Competente. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
112/2006)

Art. 27  Os ocupantes de cargos de provimento efe�vo ficam sujeitos a 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, salvo quando houver outra Lei que estabeleça horário específico.

Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste ar�go, o exercício de cargo em comissão
exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver
interesse da administração.

Seção VI
Do Estágio Probatório

Art. 28  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo, ficará sujeito a
estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua ap�dão e capacidade
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de inicia�va;

IV - produ�vidade;

V - responsabilidade.

Art. 29  O Chefe imediato do Servidor em estágio probatório, informará a seu respeito, reservadamente,
120 (cento e vinte) dias antes do término do período, ao órgão de pessoal, com relação ao preenchimento
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dos requisitos mencionados no ar�go anterior.

§ 1º De posse da informação, o órgão de pessoal emi�rá parecer concluindo a favor ou contra a
confirmação do Servidor em estágio.

§ 2º Se o parecer for contrário à permanência do servidor, dar-se-lhe-á conhecimento deste, para efeito
de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a autoridade municipal competente, que
decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.

§ 4º Se a autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor, ser-lhe-á encaminhado o
respec�vo ato; caso contrário fica automa�camente ra�ficado o ato de nomeação.

§ 5º A apuração dos requisitos mencionados no Art. 28 deverá processar-se de modo que a exoneração se
houver, possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.

Art. 30  Ficará dispensado de novo estágio probatório o servidor estável que for nomeado para outro
cargo público municipal.

Seção VII
Da Estabilidade

Art. 31  O Servidor, habilitado em concurso público é empossado em cargo de carreira, adquirirá
estabilidade no cargo ao completar 02 (dois) anos de efe�vo exercício.

Art. 32  O Servidor estável só perderá o cargo em virtude da sentença judicial transitada em julgado ou de
processo administra�vo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VIII
Da Readaptação

Art. 33  Readaptação é a inves�dura do servidor estável, em cargo compa�vel com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade �sica ou mental, verificada em inspeção médica oficial.

Parágrafo único. A readaptação será efe�vada em cargo de carreira de atribuições afins, respeitada a
habilitação exigida.

Art. 34  A readaptação será feita a pedido ou "ex-officio" e será processada:

I - quando provisória, mediante ato do Secretário de Administração, considerando a redução ou atribuição
de novos encargos ao servidor, na mesma ou em outra unidade administra�va, respeitada a hierarquia e
as funções do seu cargo;

II - quando defini�va, por ato do Prefeito, em cargo de carreira e de atribuições afins, mediante
transferência, observados os requisitos de habilitação exigidos.

Art. 35  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.
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Art. 36  A readaptação não acarretará aumento ou redução de vencimento ou remuneração do servidor.

Seção IX
Da Reversão

Art. 37  Reversão é o retorno a a�vidade do servidor aposentado por invalidez quando, por junta médica
oficial, forem declarados insubsistentes os mo�vos determinados da aposentadoria.

§ 1º A reversão far-se-á "ex-officio"ou a pedido, no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação, atendendo a habilitação profissional do servidor.

§ 2º Encontrando-se provido de cargo em comissão, o servidor exercerá suas atribuições como excedente,
até a ocorrência de vaga.

Art. 38  Não poderá ocorrer reversão quando o aposentado �ver completado 70 (setenta) anos de idade.

Seção X
Da Reintegração

Art. 39  Reintegração é a reinves�dura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo
resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão, por decisão administra�va ou judicial
com ressarcimento de todos os direitos e vantagens.

§ 1º Se o cargo es�ver provido, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem
direito a indenização ou aproveitamento em outro cargo equivalente.

§ 2º Se o cargo houver sido ex�nto a reintegração far-se-á em cargo equivalente, respeitada a habilitação
profissional, ou não sendo possível, o servidor ficará em disponibilidade remunerada.

§ 3º Até o julgamento final, o cargo só poderá ser preenchido precariamente.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 40  O servidor estável será posto em disponibilidade, com vencimentos integrais, quando ex�nto o
cargo ou declarada a sua desnecessidade.

Art. 41  O retorno à a�vidade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento
obrigatório no prazo máximo de 12 (doze) meses em cargo de atribuições e vencimentos compa�veis com
o anteriormente ocupado.

Parágrafo único. O órgão de pessoal determinará o imediato aproveitamento do servidor em vaga que
vier a ocorrer nos órgãos ou en�dades da Administração Pública Municipal.

Art. 42  O aproveitamento de servidor que se encontre em disponibilidade dependerá de prévia
comprovação de sua capacidade �sica e mental, por junta médica oficial.
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§ 1º Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do cargo no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato de aproveitamento.

§ 2º Verificada a incapacidade defini�va, o servidor em disponibilidade será aposentado.

Art. 43  Será tornado sem efeito o aproveitamento e ex�nta a disponibilidade se o servidor não entrar em
exercício no prazo legal, salvo em caso de doença comprovada por junta médica oficial.

§ 1º A hipótese prevista neste ar�go, configurará abandono do cargo apurado mediante inquérito na
forma desta Lei.

§ 2º Nos casos de ex�nção de órgão ou en�dade, os servidores estáveis que não puderem ser
redistribuídos, na forma deste ar�go, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.

Seção XII
Da Recondução

Art. 44  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório rela�vo a outro cargo;

II - reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro,
observado o disposto no Art. 41 desta Lei.

Capítulo II
DA VACÂNCIA

Art. 45  A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - promoção;

IV - ascensão;

V - Transferência;

VI - posse em outro cargo inacumulável;

VII - aposentadoria;

VIII - falecimento.
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Parágrafo único. A vacância por ascensão ocorrerá nos termos do inciso I, do Art. 48.

Art. 46  A exoneração de cargo efe�vo dar-se-á a pedido do servidor ou "ex-officio".

Parágrafo único. A exoneração "ex-officio" será aplicada:

I - quando não sa�sfeitas as condições do estágio probatório;

II - quando tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido:

III - quando, por decorrência de prazo, ficar ex�nta a disponibilidade.

Art. 47  A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente:

II - a pedido do próprio servidor.

Parágrafo único. o afastamento do servidor da função de direção, chefia e assessoramento dar-se-á:

I - a pedido;

II - mediante dispensa nos casos de:

a) promoção;
b) cumprimento do prazo exigido para rota�vidade na função;
c) falta de exação, no exercício de suas atribuições, segundo o resultado do processo de avaliação,
conforme estabelecido em lei e regulamento;
d) afastamento de que trata o art. 101, § 1º.

Art. 48  A vaga ocorrerá:

I - na data da vigência do ato de ascensão, ou promoção funcional, transferência, aposentadoria
exoneração ou demissão do ocupante do cargo;

II - na data do falecimento do ocupante do cargo;

III - na dada da vigência do ato que criar o cargo ou permi�r seu aproveitamento;

IV - imediatamente àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade;

V - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

Art. 49  Quando se tratar de função gra�ficada, dar-se-á a vacância por dispensa, a pedido, "ex-o�cio" ou
por falecimento do ocupante.

Capítulo III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO
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Seção I
Da Remoção

Art. 50  Remoção é deslocamento do servidor, a pedido ou "ex-o�cio", com preenchimento de cargo
vago, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Art. 51  Dar-se-á a remoção de:

I - uma secretaria para outra;

II - uma localidade para outra, dentro do território do Município, no âmbito de cada secretaria.

§ 1º A remoção des�na-se a preencher vaga existente na unidade ou localidade vedado seu
processamento quando não houver vaga a ser preenchida, exceto no caso de permuta.

§ 2º A remoção por permuta será processada a requerimento de ambos os interessados, com anuência
dos respec�vos secretários ou dirigentes de órgão, conforme prescrição neste capítulo.

Seção II
Da Redistribuição

Art. 52  Redistribuição é a movimentação do servidor, com o respec�vo cargo, para o quadro de pessoal
de outro órgão ou en�dade do mesmo poder cujo plano de cargos e vencimentos seja idên�co,
observado sempre o interesse da Administração.

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal às necessidades
dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, ex�nção ou criação de órgão ou en�dade.

§ 2º Nos casos de ex�nção de órgãos ou en�dade, os servidores estáveis que não puderem ser
redistribuídos, na forma deste ar�go, serão colocados em disponibilidades até seu aproveitamento na
forma do ar�go 41.

Capítulo IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 53  Haverá subs�tuição, nos impedimentos ocasionais ou temporários, dos ocupantes de cargos em
comissão de Direção superior ou de função gra�ficada.

Art. 54  A subs�tuição na função gra�ficada independe de posse e será automá�ca ou dependerá de ato
da Administração, devendo recair sempre em servidor do quadro.

§ 1º A subs�tuição automá�ca é a estabelecida em Lei ou regulamento e processar-se-á
independentemente de ato.

§ 2º Quando depender de ato da Administração, se a subs�tuição for indispensável, o subs�tuto será
designado por ato do Prefeito ou do �tular da Secretaria, conforme o caso.
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§ 3º O subs�tuto fará jus à remuneração pelo exercício do cargo em comissão ou função de direção ou
chefia, paga na proporção dos dias da efe�va subs�tuição.

§ 4º A subs�tuição remunerada dependerá de ato da autoridade competente para designar, exceto nos
casos de subs�tuição previstos em Lei ou regulamento.

§ 5º Quando se tratar de detentor de cargo em comissão ou função gra�ficada, o subs�tuto fará jus
somente à diferença da remuneração.

TÍTULO III
DO SISTEMA DA CARREIRA

Art. 55  A carreira consolidar-se-á sob a forma de progressão, promoção e ascensão funcional.

Capítulo I
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 56  A progressão funcional dar-se-á pela passagem de uma referência de vencimento para outra
imediatamente superior, na mesma classe, a requerimento do servidor, sempre que completar aniversário
de sua posse, condicionada, entretanto, no nível de produ�vidade e aperfeiçoamento de concorrente,
que será medido através da avaliação de desempenho, a ser regulamentada por Lei.

Capítulo II
DA PROMOÇÃO

Art. 57  A promoção funcional é a passagem para nível imediatamente superior da categoria funcional em
que se encontra e se dará da dependência de exis�r vaga.

Parágrafo único. Somente poderá ser promovido o servidor que tenha dois anos de efe�vo exercício no
cargo.

Capítulo III
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

Art. 58  A ascensão funcional ocorrerá quando o servidor alcançar a úl�ma referência da úl�ma classe do
seu cargo, observado um inters�cio mínimo de permanência nessa referência de 02 (dois) anos,
condicionada, entretanto, a existência de vaga na classe inicial de outro cargo, na linha definida de
carreira.

Parágrafo único. Para o efeito deste ar�go, além da existência de vaga o servidor se obriga a comprovação
de sua qualificação e ser subme�do a um processo sele�vo de provas ou de �tulos.

Capítulo IV
DA TRANSFERÊNCIA
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Art. 59  Transferência é a movimentação do servidor estável, de um cargo efe�vo de carreira para outro
de igual denominação ou de denominação diversa, para o mesmo ou para o quadro de pessoal diverso.

§ 1º A transferência para cargo de denominação diversa dependerá de habilitação do servidor em
concurso público e da sa�sfação de exigência do grau de escolaridade para o exercício do novo cargo.

§ 2º Na transferência para cargo de igual denominação, de quadro de pessoal diverso, não haverá
alteração de classe nem de vencimento.

§ 3º Será permi�da a transferência de ocupante de cargo pertencente a quadro em ex�nção, para quadro
de outra en�dade, observado o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 60  A transferência para cargo de igual denominação de quadro de pessoal diverso, poderá ocorrer
"ex-officio" ou a pedido do servidor, observado o interesse do serviço e dependerá, em qualquer
hipótese, da existência de vaga.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E VANTAGENS

Capítulo I
DOS DIREITOS

Seção I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 61  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, conforme símbolos,
padrões e referências com valores fixado em Lei.

Art. 62  Remuneração é o vencimento do cargo de carreira acrescido das vantagens pecuniárias,
permanentes ou temporárias, estabelecido em Lei.

§ 1º O vencimento dos cargos públicos é irredu�vel.

§ 2º E assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as
rela�vas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 63  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, como remuneração, importância superior aos
valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Excluem-se dos limites fixados neste ar�go o abono-família, gra�ficação natalina,
adicional de férias, gra�ficação por tempo de serviço e as parcelas de caráter indenizatório.

Art. 64  O vencimento atribuído ao cargo de carreira não pode ser inferior ao salário mínimo.

§ 1º O pagamento da remuneração dar-se-á até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente.

§ 2º O não pagamento até a data prevista no parágrafo anterior, implicará na correção do seu valor,
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aplicando-se os índices oficiais de correção diária, a par�r do dia seguinte ao do vencimento até a data do
efe�vo pagamento.

§ 3º O montante da correção será pago juntamente com o vencimento do mês subseqüente, corrigido o
seu total até o úl�mo dia do mês pelos mesmos índices do parágrafo anterior.

Art. 65  O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias que faltar ao serviço;
II - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou 
superiores a 60(sessenta) minutos.

Art. 65  Ressalvado disposto em contrário nos demais ar�gos desta Lei, o servidor perderá:

I - a remuneração dos dias que faltar ao serviço;

II - a parcela da remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou
superiores a 10 (dez) minutos.

§ 1º As faltas, atrasos, ausências e saídas antecipadas poderão ser compensados com horário adicional,
até o término do mês subsequente, sendo assim consideradas como efe�vo exercício.

§ 2º Se o ordenador de despesa constatar que a compensação de horário, realizada nos termos do
parágrafo anterior, tenha sido relevantemente prejudicial ao andamento dos trabalhos do setor, deverá
fundamentar solicitação de instauração de processo administra�vo que deverá concluir sobre o
ressarcimento ao Município nos termos do inciso II do presente ar�go. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 223/2017)

Art. 66  Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração
ou provento.

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de
terceiros, a critério da administração e com reposição dos custos, na forma definida em regulamento.

§ 2º Independente do parcelamento previsto nesta lei, o recebimento de quan�as indevidas poderá
implicar em processo disciplinar para apuração das responsabilidades e aplicação das penalidades
cabíveis.

Art. 67  As reposições e indenizações ao Erário Municipal serão descontadas em parcelas mensais não
excedentes a décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados.

Art. 68  O servidor em débito com o Erário Municipal que for demi�do, exonerado ou que �ver a sua
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60(sessenta) dias para quitá-lo.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará na sua inscrição em dívida a�va.

Art. 69  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora,
exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de homologação ou decisão judicial.

Art. 70  Lei específica assegurará a isonomia de remuneração para cargos de atribuições iguais ou
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assemelhados do mesmo poder entre os servidores dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as rela�vas à natureza ou ao local de trabalho.

Seção II
Das Férias

Art. 71  O servidor fará jús, anualmente, a 30(trinta) dias consecu�vos de férias, que serão concedidos 
por ato do Prefeito Municipal, ou da autoridade a quem for delegada competência, em um só período, 
nos 12(doze) meses subsequentes à data em que o servidor �ver adquirido o direito, cujo valor deverá ser 
pago até o máximo de 02(dois) dias antes do início do respec�vo período, sendo que o empregado dará 
quitação do pagamento, com a indicação no documento do início e término do período de férias.
(alterado cfe Lei Complementar nº 51/99 de 20/12/99)
§ 1º Para o primeiro período aquisi�vo de férias serão exigidos 12(doze) meses de exercício.
§ 2º É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º Poderá a Administração Municipal conceder férias cole�vas, desde que os servidores essenciais
sejam man�dos em a�vidade.

Art. 71  O servidor fará jús, anualmente, a 30 (trinta) dias consecu�vos de férias, que serão concedidas
por ato do Prefeito Municipal, ou da autoridade a quem for delegado competência, em um só período, 
nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o servidor �ver adquirido o direito. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 17/1996)

Art. 71  O Servidor fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecu�vos de férias, que serão concedidas
por ato do Prefeito Municipal, ou da autoridade a quem for delegada competência, em um só período, 
nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o servidor �ver adquirido o direito, cujo valor deverá 
ser pago até o máximo de 02 (dois) dias antes do início do respec�vo período, sendo que o empregado
dará quitação do pagamento, com a indicação no documento do início e término do período de férias. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 51/1999)

Art. 71  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois
períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 237/2019) (Regulamentado pelo Decreto Mesa nº 965/2019)

§ 1º Para o primeiro período aquisi�vo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 17/1996)

§ 2º É vedado levar à conta de férias, qualquer falta ao serviço. (Redação dada pela Lei Complementar nº
17/1996)

§ 3º Poderá a Administração Municipal conceder férias cole�vas desde que os servidores essenciais sejam
man�dos em a�vidade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 17/1996)

§ 4º Sempre que as férias forem concedidas após o decurso de 12 (doze) meses depois de completado o 
período aquisi�vo, a respec�va remuneração será paga em dobro. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 17/1996)

§ 4º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no
interesse da administração pública. (Redação dada pela Lei Complementar nº 237/2019)
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§ 5º O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respec�vo
período. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 237/2019)

Art. 72  O servidor que opera direta e permanentemente com raios X e substâncias radioa�vas, gozará
obrigatoriamente 20(vinte) dias consecu�vos de férias, por semestre de a�vidade profissional, proibida,
em qualquer hipótese, a acumulação.

Art. 73  As férias somente poderão ser interrompidas por mo�vos de calamidade pública, comoção
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral por mo�vo superior de interesse público.

Art. 74  É facultado ao servidor, converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde que o
requeira com pelo menos 30(trinta) dias de antecedência.

§ 1º Independente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional de 1/3(um
terço) da remuneração correspondente ao período de férias.

§ 2º No caso de servidor exercer função de gra�ficação ou ocupar cargo em comissão, a respec�va
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata o parágrafo anterior.

Seção III
Das Licenças e Afastamentos

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 75  Conceder-se-á licença:

I - para tratamento de saúde;

II - por mo�vo de doença em pessoa da família;

III - a gestante;

IV - paternidade;

V - para prestação de serviço militar;

VI - por mo�vo de acompanhamento do cônjuge ou companheiro;

VII - para a�vidade polí�ca;

IX - para tratamento de interesse par�cular;

X - para o exercício de mandato classista;

XI - para qualificação profissional.

§ 1º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período superior a 24(vinte e

CORONAVÍRUS: Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao
COVID-19. Confira! (www.leismunicipais.com.brhttps://leismunicipais.com.br/coronavirus)

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/2019/23/237/lei-complementar-n-237-2019-altera-a-redacao-do-caput-do-artigo-71-altera-o-4-e-acrescenta-o-5-da-lei-complementar-n-006-de-21-de-junho-de-1994-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/coronavirus


Num. 30734658 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555025500000029976530
Número do documento: 20032619555025500000029976530
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:51

26/03/2020 Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/1994/0/6/lei-complementar-n-6-1994-dispoe-sobre-o-regime-juridico-uni… 17/66

quatro) meses, salvo os casos dos incisos V, VI, VII e X.

§ 2º A licença concedida dentro de 60(sessenta) dias do término de outra da mesma espécie, será
considerada como prorrogação.

Art. 76  Terminada a licença, o servidor reassumirá o exercício, salvo nos casos de prorrogação.

Parágrafo único. O pedido de prorrogação será apresentado antes de findo o prazo de licença. Se
indeferido contar-se-á como licença, sem vencimento, o período compreendido entre a data de seu
término e a do conhecimento oficial do despacho denegatório.

Art. 77  A licença médica é concedida pelo prazo indicado no laudo médico.

§ 1º 02(dois) dias antes de terminado o prazo, haverá nova inspeção e o laudo médico concluirá pela volta
ao serviço, pela prorrogação da licença, pela aposentadoria ou pela readaptação.

§ 2º Se o servidor se apresentar a nova inspeção após a época prevista no parágrafo anterior, caso não se
jus�fique a prorrogação, serão considerados como faltas os dias de ausência ao serviço.

Art. 78  O tempo necessário à inspeção médica será sempre considerado como licença, desde que não
fique caracterizada a simulação.

Art. 79  Quando se verificar, como resultado de inspeção médica pelo órgão competente do Município, ou
a quem este indicar, redução de capacidade �sica do servidor ou estado de saúde que impossibilite o
exercício das funções inerentes ao seu cargo, e desde que não se configure a necessidade de
aposentadoria, nem de licença para o tratamento de saúde, poderá o servidor ser readaptado.

§ 1º Na hipótese deste ar�go, o servidor submeter-se-á, obrigatoriamente, a inspeção médica, no término
do prazo fixado para a readaptação.

§ 2º Readquirida a capacidade �sica, o servidor retornará as a�vidades próprias de seu cargo.

§ 3º Por ato do Prefeito, o servidor poderá ser readaptado defini�vamente, desde que recomendada esta
providência através da inspeção médica especializada.

Subseção II
Da Licença para o Tratamento de Saúde

Art. 80  A licença para tratamento de saúde será concedida ao servidor por inspeção médica, realizada
pelo órgão próprio do Município ou na sua falta, quem este indicar.

§ 1º Incumbe a chefia imediata facilitar a apresentação do servidor a inspeção médica, sempre que este
solicitar.

§ 2º Caso o servidor esteja ausente do Município e absolutamente impossibilitado de locomover-se por
mo�vo de saúde, poderá ser admi�do laudo médico par�cular circunstanciado, desde que o prazo de
licença proposto não ultrapasse 30(trinta) dias.

§ 3º Caso a licença proposta ultrapasse o prazo es�pulado no parágrafo anterior, somente serão aceitos
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laudos firmados por órgão médico oficial do local onde se encontra o servidor.

§ 4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, o laudo somente poderá ser aceito depois de
homologado pelo órgão próprio de inspeção médica do Município.

§ 5º Caso não se jus�fique a licença serão considerados como de licença sem vencimento os dias de
ausência ao serviço.

Art. 81  A licença superior a 90(noventa) dias dependerá de inspeção realizada por junta médica.

Art. 82  O servidor não poderá permanecer em licença para tratamento de saúde por prazo superior a
24(vinte e quatro) meses, exceto nos casos considerados recuperáveis, em que, por proposta da junta
médica, poderá ser prorrogado.

Parágrafo único. Expirado o prazo deste ar�go, o servidor será subme�do a nova inspeção médica e
aposentado, se julgado defini�vamente inválido para o serviço público em geral e não puder ser
readaptado.

Art. 83  Nos processamentos das licenças para tratamento de saúde, será observado o devido sigilo sobre
os laudos e atestados médicos.

Art. 84  No curso da licença para tratamento de saúde, o servidor abster-se-á de a�vidades remuneradas,
sob pena de interrupção da licença, com perda total do vencimento, desde o início destas a�vidades e até
que reassuma o cargo.

Parágrafo único. O período compreendido entre a interrupção da licença e a reassunção será considerado
como licença sem vencimento.

Art. 85  O servidor não poderá recusar-se a inspeção médica, sob pena de suspensão do pagamento do
vencimento, até que se realize a inspeção.

Art. 86  Considerado apto em inspeção médica, o servidor reassumirá o exercício, sob pena d serem
computados como falta os dias de ausência.

Art. 87  No curso da licença, poderá o servidor requerer inspeção médica, caso se julgue em condições de
reassumir o exercício.

Art. 88  Será sempre integral o vencimento e respec�vas vantagens do servidor licenciado para 
tratamento de saúde.

Art. 88  Será sempre integral o Vencimento e respec�vas vantagens do Servidor licenciado para
tratamento de saúde, sendo que após ao 15º (décimo quinto) dia, a responsabilidade pelo pagamento 
passará a ser do Fundo de Aposentadorias e Pensões (FAPEN). (Redação dada pela Lei Complementar nº 
35/1998)

Art. 88  Será a ul�ma remuneração de contribuição do segurado que licenciar para tratamento de saúde,
sendo que após ao 16º (décimo sexto) dia, a responsabilidade pelo pagamento passará a ser do Ins�tuto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra (SERRAPREV). (Redação dada pela Lei
Complementar nº 191/2014)
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Art. 89  Em caso de acidente de trabalho ou de doença profissional, será man�do integralmente durante
a licença, o vencimento do servidor, correndo ainda por conta do Município despesas com o tratamento
médico e hospitalar do servidor que será realizado, sempre que possível, em estabelecimento oficial de
assistência médica.

§ 1º Considera-se acidente de trabalho todo aquele que se verifique pelo exercício das atribuições do
cargo, provocando, direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação emocional ou doença que
ocasione a morte, a perda parcial ou total, permanente ou temporária da capacidade �sica ou mental
para o trabalho.

§ 2º Equipara-se ao acidente no trabalho a agressão, quando não provocada, sofrida pelo servidor no
serviço ou em razão dele e, a ocorrida no deslocamento para o exercício ou deste para sua residência.

§ 3º Por doença profissional entende-se a que se atribui, como relação de efeito e causa, as condições
inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos.

§ 4º Nos casos previstos nos parágrafos 1º e 2º deste ar�go, o laudo resultante da inspeção realizada pela
junta médica oficial, deverá estabelecer, rigorosamente, a caracterização do acidente no trabalho e da
doença profissional.

Subseção III
Da Licença por Mo�vo de Doença em Pessoa da Família

Art. 90  Poderá ser concedida licença ao servidor, por mo�vo de doença do cônjuge ou companheiro,
padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral consanguíneo, ou afim até o
segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica oficial.

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser
prestada simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado através de
acompanhamento social.

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo de remuneração do cargo de carreira até 60(sessenta) dias ao
ano, podendo ser prorrogada por até 30(trinta) dias, mediante parecer de perícia médica e excedendo
estes prazos, sem remuneração.

Subseção IV
Da Licença a Gestantes e Adotantes

Art. 91  A servidora gestante terá direito, mediante laudo médico, ao aproveitamento em função
compa�vel com seu estado, a contar do 5º(quinto) mês de gestação, sem prejuízo do direito a licença
prevista neste ar�go.

Art. 92  A servidora gestante será concedida licença com vencimento integral, pelo prazo de 120(cento e
vinte) dias.

Art. 92  A servidora gestante será concedida licença com vencimento integral, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 212/2015)
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§ 1º A licença poderá ser concedida a par�r do início do 8º(oitavo) mês de gestação, salvo prescrição
médica em contrário.

§ 2º No caso de parto anterior a concessão, o prazo será contado a par�r deste evento.

§ 3º No caso de na�morto, decorridos 30(trinta) dias do evento, a servidora será subme�da a exame
médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício.

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30(trinta) dias de repouso
remunerado.

§ 5º Quando a saúde do rescém-nascido exigir assistência especial será concedida à servidora, pelo prazo
necessário e mediante laudo, licença por mo�vo de doença em pessoa da família, obedecido o art.89
desta lei.

Art. 93  Para amamentar o próprio filho, até a idade de 06(seis) meses, a servidora lactante terá direito,
durante a jornada de trabalho, a 01(uma) hora de descanso, que poderá ser parcelada em 02(dois)
períodos de 30(trinta) minutos.

Art. 94  O servidor que adotar criança até 01(um) ano de idade, serão concedidos 90(noventa) dias de
licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção de criança com mais de 01(um) ano de idade, o prazo de que trata
este ar�go será de 30(trinta) dias.

Subseção V
Da Licença Paternidade

Art. 95  Ao servidor varão será concedida paternidade de 07(sete) dias contada da data do parto ou, no
caso de adoção, contada até o 7º(sé�mo) dia da adoção.

Subseção VI
Da Licença para o Serviço Militar Obrigatório

Art. 96  Ao servidor convocado para o serviço militar ou outros encargos de segurança nacional, será
concedida licença com vencimento integral.

§ 1º A licença será concedida a vista do documento oficial que prova a incorporação.

§ 2º Do vencimento descontar-se-á a importância que o servidor perceber na qualidade de incorporado,
salvo se optar pelas vantagens do serviço militar, que implicarão na perda do vencimento.

§ 3º Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 30(trinta) dias para reassumir o
exercício do cargo, sem perda do vencimento.

Art. 97  Ao servidor oficial da reserva das Forças Armadas será concedida a licença com vencimento
integral, durante os estágios de serviço militar obrigatório não remunerado, previstos pelos regulamentos
militares.
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Parágrafo único. No caso de estágio remunerado, fica-lhe assegurado o direito de opção.

Subseção VII
Da Licença para Acompanhar o Cônjuge ou Companheiro

Art. 98  Poderá ser concedida a licença sem vencimento ao servidor para acompanhar o cônjuge ou
companheiro servidor público estadual ou federal que for deslocado para outro ponto do território
nacional, ou para o exercício de mandato ele�vo Municipal, Estadual ou Federal.

Parágrafo único. A licença prevista neste ar�go será por prazo indeterminado, dependendo de pedido
instruído, que deverá ser renovado de 02(dois) em 02(dois) anos.

Art. 99  Finda a causa da licença, o servidor deverá reassumir o exercício dentro de 30(trinta) dias, a par�r
dos quais a sua ausência será computada como falta ao serviço.

Art. 100  O servidor poderá reassumir o exercício do seu cargo a qualquer tempo, embora não esteja finda
a causa da licença, não podendo, neste caso renovar o pedido exceto decorrido o prazo previsto no
parágrafo único do art.98.

Subseção VIII
Da Licença para A�vidade Polí�ca

Art. 101  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua
escolha, em convenção par�dária, como candidato a cargo ele�vo e a véspera do registro de sua
candidatura perante a Jus�ça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo ele�vo que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento ou
assistência, ou desempenha a�vidade referentes a arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a par�r
do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Jus�ça Eleitoral, até o 15º(décimo quinto) dia
seguinte ao pleito ou conforme dispuser Lei específica.

§ 2º A par�r do registro da candidatura e até o 15º(décimo quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor
fará jús à licença remunerada, como se em efe�vo exercício es�vesse.

Subseção IX
Da Licença-Prêmio por assiduidade

Art. 102  Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor estável fará jus a 03(três) meses de
licença, a �tulo de prêmio por assiduidade, a ser gozada com a remuneração do cargo, pago nos meses de
licença.

§ 1º Em caso de interrupção do período aquisi�vo, por qualquer razão, a contagem do novo quinquênio
começará no dia em que o servidor reassumir o exercício.

§ 2º A licença prêmio não pode ser transformada em pecúnia.
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§ 2º A licença prêmio, cujos quinquênios se completaram e não foram usufruídos para contagem de
tempo de serviço, não poderá ser transformada em pecúnia, exceto, no caso de rescisão do contrato de
trabalho, por qualquer mo�vo, que deverá ser indenizada em parcela única, com base na média das
úl�mas 12 (doze) remunerações. (Redação dada pela Lei Complementar nº 204/2015)

§ 3º O Departamento de Apoio Administra�vo e Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração e
Controle Interno, deverá no�ficar todo o servidor que faça jus a Licença Prêmio por Assiduidade sobre o
direito adquirido, para que o mesmo requeira este bene�cio para gozá-lo ou para efeito de aposentadoria
ou disponibilidade. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 133/2008)

§ 4º O servidor terá 90 (noventa) dias a contar do recebimento da no�ficação para requerer seu
bene�cio. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 133/2008)

Art. 103  Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período aquisi�vo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se o cargo em virtude de:

a) licença para tratamento em pessoa da família por tempo superior a 90(noventa) dias;
b) licença para tratar de interesse par�cular;
c) condenação a pena priva�va de liberdade por sentença defini�va;
d) licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro.

III - da concessão de sua licença, a mesma, venha a prejudicar o desempenho do serviço público.

§ 1º As faltas injus�ficadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista neste ar�go, na
proporção de 01(um) mês para cada 03(três) faltas.

§ 2º É facultado ao servidor fracionar a licença em até 03(três) parcelas, desde que defina previamente os
meses para gozo da licença.

Art. 104  Para possibilitar o controle das concessões de licenças, o órgão de lotação deverá proceder
anualmente a escala dos servidores a fim de garan�r os recursos orçamentários e financeiros necessários
ao pagamento e de forma a não ocasionar prejuízos ao serviço público.

Parágrafo único. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior
a 1/3(um terço) da lotação da respec�va unidade administra�va do órgão ou en�dade.

Art. 105  Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, será contada em dobro o tempo de licença-
prêmio que o servidor não �ver gozado.

Subseção X
Da Licença para Tratar de Interesse Par�cular

Art. 106  A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para tratar de
assuntos par�culares, pelo prazo de até 02(dois) anos consecu�vos, sem remuneração.

§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do
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serviço.

§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos 02(dois) anos do término da anterior.

§ 3º Não se concederá licença a servidor nomeado, removido, redistribuído, ou transferido, antes de
completar 02(dois) anos de exercício.

Art. 107  Ao ocupante de cargo em comissão ou função gra�ficada, não se concederá, nesta qualidade,
licença para tratar de interesse par�cular.

Subseção XI
Da licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 108  É assegurado ao servidor efe�vo o direito a licença para o desempenho de mandato de cargo de 
diretoria em confederação, federação, associação de classe ou sindicato representa�vo da categoria ou 
en�dade fiscalizadora da profissão, sem prejuízo de vencimentos e vantagens do cargo efe�vo, 
obedecidas as prerroga�vas do inciso X do Ar�go 75, da presente Lei Complementar.

Art. 108  É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito federal, estadual ou municipal, sindicato 
representa�vo de categoria ou en�dade fiscalizadora da profissão, conforme disposto no inciso X do 
ar�go 75, da presente Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 62/2001)

Art. 108  É assegurado ao servidor efe�vo o direito a licença para o desempenho de mandato de cargo de
diretoria em confederação, federação, associação de classe ou sindicato representa�vo da categoria ou
en�dade fiscalizadora da profissão, sem prejuízo de vencimentos e vantagens do cargo efe�vo,
obedecidas as prerroga�vas do inciso X do Ar�go 75, da presente Lei Complementar. (Repris�nada pela
Lei Complementar nº 79/2003)

§ 1º Somente poderão ser licenciados 01(um) servidor por en�dade, prevalecendo os que ocuparem os
cargos hierarquicamente superiores.

§ 2º A licença terá duração igual ao do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição e por uma 
única vez.

§ 2º A licença terá duração igual ao do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 214/2016)

Subseção XII
Da Licença para Qualificação Profissional

Art. 109  A licença para qualificação profissional dar-se-á com prévia autorização do prefeito, no âmbito 
do Poder Execu�vo, e do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legisla�vo; e consiste no afastamento 
do servidor de suas funções, sem prejuízo dos seus vencimentos, assegurada a sua efe�vidade para todos 
os efeitos da carreira.

Art. 109  A licença para qualificação profissional dar-se-á com prévia autorização do Prefeito, no âmbito
do Poder Execu�vo, e do Presidente da Câmara Municipal, no âmbito do Poder Legisla�vo; e consiste no
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afastamento do servidor de suas funções, sem prejuízo dos seus vencimentos, assegurada a sua
efe�vidade para todos os efeitos da carreira. (Redação dada pela Lei Complementar nº 85/2004)

Art. 110  Para concessão da licença terão preferência os servidores que sa�sfaçam os seguintes requisitos:

I - cursos superior que não tenha curso igual ou congênere em funcionamento no Município;

II - experiência de no mínimo 05(cinco) anos de magistério público municipal;

III - curso correlacionado com a área de atuação.

Art. 111  Quando o curso for realizado próximo ao serviço ou local acessível, poderá ser concedida
simples dispensa do expediente durante o horário de realização do curso, permi�da a compensação de
carga horária, desde que não ultrapasse a jornada semanal prevista em lei.

Parágrafo único. A dispensa de que trata este ar�go deverá ser obrigatoriamente comprovada mediante
freqüência regular do curso.

Art. 112  O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou en�dade dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

a) para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
b) nos casos previstos em lei específica.

Seção IV
Das concessões

Art. 113  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por um dia, para doação de sangue;

II - até um dia, para se alistar como eleitor;

III - até 05(cinco) dias por mo�vo de:

a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos ou enteados e irmãos;

IV - durante o período em que es�ver servindo ao Tribunal do Júri.

V - para servir a outro órgão ou en�dade. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 61/2001)

§ 1º O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou en�dade dos Poderes Execu�vo e
Legisla�vo do Município, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

II - para exercício de cargo de provimento efe�vo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 61/2001)
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§ 2º O ônus da remuneração será do órgão ou en�dade cessionária. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 61/2001)

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 61/2001)

§ 4º Cabe ao órgão ou en�dade requerer a cessão do servidor, a qual será deferida à critério do
cessionário. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 61/2001)

§ 5º A cessão de servidor será considerada para todos os efeitos como efe�vo exercício no serviço público
municipal. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 61/2001)

Art. 114  Será concedido horário especial a estudante, quando comprovada a incompa�bilidade entre o
horário escolar e o da repar�ção, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste ar�go, poder-se-á exigir a compensação de horário na
repar�ção, respeitada a duração semanal do trabalho.

Art. 115  Ao servidor licenciado para tratamento de saúde, que necessite ser deslocado do Município para
outro ponto do território nacional, para fins de internamento ou exame específico, por determinação
médica, poderá ser concedido transporte à conta dos cofres municipais, inclusive para um acompanhante.

Seção V
Do Tempo de Serviço

Art. 116  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão conver�dos em anos, considerado
o ano como de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Parágrafo único. Na contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria e disponibilidade, uma
vez feita a conversão, a fração superior a 182(cento e oitenta e dois) dias será considerada um ano.

Art. 117  Os dias de efe�vo exercício serão apurados a vista de documentação própria que comprove a
freqüência.

Art. 118  Admi�r-se-á como documentação própria comprobatória do tempo de serviço:

I - cer�dão circunstanciada, firmada por autoridade competente, contendo todos os eventos registrados
nos assentamentos funcionais do interessado, período por período;

II - cer�dão de frequência;

III - jus�ficação judicial, nos casos de impossibilidade de outros meios de provas, desde que presente o
procurador do Município;

Art. 119  Será considerado como de efe�vo exercício o afastamento por mo�vo de:

I - férias;

II - casamento e luto, até 05(cinco) dias;
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III - exercício de outro cargo ou função de governo de provimento em comissão ou em subs�tuição, no
serviço público municipal, estadual, inclusive autarquias e ou federal, fundações públicas, desde que
autorizados pelo prefeito, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens;

IV - licença-prêmio por assiduidade;

V - licença gestante e à adotante;

VI - licença paternidade;

VII - licença para tratamento de saúde;

VIII - licença por mo�vo de doença em pessoa da família, desde que não excedam 90(noventa) dias;

IX - acidente em serviço ou doença profissional;

X - doença de no�ficação compulsória;

XI - missão oficial;

XII - estudo no exterior ou em qualquer parte do território nacional, desde que no interesse da
Administração e não ultrapasse 12(doze) meses;

XIII - prestação de provas ou exame em curso regular ou em concurso público;

XIV - recolhimento a prisão se absolvido no final;

XV - suspensão preven�va, se absolvido no final;

XVI - convocação para o serviço militar ou encargo de segurança nacional, serviço eleitoral, juri e outros
serviços obrigatórios por lei;

XVII - trânsito para ter exercício em nova unidade de trabalho desde que fora da sede do Município;

XVIII - faltas por mo�vo de doença comprovada, inclusive em pessoa da família, até o máximo de 03(três)
durante o mês;

XIX - candidatura a cargo ele�vo, durante o lapso de tempo entre o registro eleitoral e até o 15º (décimo
quinto) dia após a eleição;

XX - mandato legisla�vo ou execu�vo, federal ou estadual;

XXI - mandato de prefeito ou vice-prefeito;

XXII - mandato classista;

XXIII - mandato de Vereador, quando não exis�r compa�bilidade de horário entre o seu exercício e o
cargo público.

Art. 120  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
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I - o tempo de serviço público prestado a União, Estados e outros Municípios;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, até 90(noventa) dias;

III - a licença para a�vidade polí�ca, no caso do art. 101, "caput";

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato ele�vo federal, estadual ou municipal, anterior
ao ingresso no serviço público municipal;

V - o tempo de serviço em a�vidade privada, vinculado a previdência social, devidamente observado em
cer�dão oficial;

VI - em dobro o tempo de licença-prêmio não gozada;

VII - o tempo de serviço militar prestado as Forças Armadas, durante a paz, computando-se em dobro o
tempo de operações de guerra.

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado ou em disponibilidade será apenas contado para nova
aposentadoria ou disponibilidade.

§ 2º É vedada a contagem cumula�va de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um
cargo ou função de órgão ou en�dade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

Seção VII

Art. 121  O servidor será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em serviço,
por molés�a profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei e proporcionais
nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70(setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:

a) aos 35(trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30(trinta) anos, se mulher, com proventos
integrais;
b) aos 30(trinta) anos de efe�vo exercício em funções de magistério, se professor, e 25(vinte e cinco)
anos, se professora, com proventos integrais;
c) aos 30(trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25(vinte e cinco) anos, se mulher, com proventos
proporcionais a esse tempo;
d) aos 65(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60(sessenta) anos, se mulher, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste ar�go,
tuberculose a�va, alienação mental, esclerose múl�pla, neaplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso
no serviço público, hanseníase, cardiopa�a grave, doença de parkinson, paralisia irreversível e
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropa�a grave, estado avançado do mal de paget (osteite
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deformante, síndrome de imunodeficiência adquirida (AIDS)), e outras que a lei indicar, com base na
medicina especializada.

§ 2º No caso de exercício de a�vidade considerada penosa, insalubre ou perigosa, o tempo para
aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e "c" poderá ser reduzido observando-se o disposto em lei
específica.

Art. 122  A aposentadoria compulsória é automá�ca e será declarada por ato com vigência na data em
que o servidor a�ngir a idade limite.

Art. 123  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a par�r da data da publicação do respec�vo
ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por período não
excedente a 24(vinte e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser
readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria
será considerado como de prorrogação de licença.

Art. 124  Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modifique a remuneração dos servidores em a�vidade, sendo também estendidos aos ina�vos
quaisquer bene�cios ou vantagens posteriormente concedidos ao servidor em a�vidade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 125  Ao servidor aposentado será paga a gra�ficação natalina, na forma prevista nesta lei.

Seção VII
Da Previdência e da Assistência

Art. 126  Os servidores municipais contribuirão para o custeio, em seu bene�cio, de sistema próprio de
previdência, na forma prevista em lei.

Seção VIII
Da Pensão Especial

Art. 127  Aos dependentes de servidor falecido em consequência de acidente em serviço ou em virtude
de doença em razão dela adquirida, é assegurada pensão mensal equivalente ao vencimento, mais
vantagens percebidas em caráter permanente, por ocasião do óbito.

§ 1º a comprovação do falecimento por doença adquirida em serviço, será apurada por junta médica, que
se valerá, se necessário, de perícia.

§ 2º A comprovação de falecimento por acidente em trabalho, será apurada mediante processo
administra�vo.
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Art. 128  A pensão será devidamente atualizada, na mesma forma e data, sempre que se modifique a
remuneração do pessoal em a�vidade.

Art. 129  O disposto nesta seção aplica-se, também, aos beneficiários do ina�vo quando o evento morte
for consequência direta de acidente em serviço ou doença profissional.

Art. 130  Ao ocupante de cargo em comissão que, no exercício deste, for acome�do de doença
profissional grave, contagiosa ou incurável, quando não possuir direito a aposentadoria, seja paga pelo
Município ou pelo órgão de previdência social, será concedida uma pensão equivalente ao vencimento
mais vantagens do cargo, uma vez comprovada a invalidez por junta médica especial.

Parágrafo único. O retorno do pensionista a qualquer a�vidade remunerada, seja na área pública ou
privada, importará na suspensão automá�ca do pagamento do bene�cio.

Art. 131  As pensões dis�nguem-se, quanto a natureza, em vitalícias e temporárias.

§ 1º A pensão vitalícia é composta de cotas permanentes, que somente se ex�nguem ou revertem com a
morte de seus beneficiários.

§ 2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se ex�nguir ou reverter por mo�vo de
morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

Art. 132  São beneficiários das pensões:

I - Vitalícia:

a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimen�cia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como en�dade familiar;
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;
e) a pessoa designada, maior de 60(sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a
dependência econômica do servidor.

II - temporária:

a) os filhos, ou enteados, até 21(vinte e um) anos de idade ou se inválidos, enquanto durar a invalidez;
b) o menor sob guarda ou tutela até 21(vinte e um) anos de idade;
c) o irmão órfão, até 21(vinte e um) anos e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem
dependência econômica do servidor;
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21(vinte e um) anos, ou se
inválida, enquanto durar a invalidez.

§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste
ar�go exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e" .

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II
deste ar�go exclui desse direito os demais beneficiários nas alíneas "c" e "d".

Art. 133  Ocorrendo habilitação de vários �tulares a pensão por morte, o seu valor será distribuído em
partes iguais, entre os beneficiários habilitados.
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Art. 134  Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que impliquem exclusão de
beneficiários ou redução de pensão, só produzirá efeitos a par�r da data em que foi oferecida.

Art. 135  Não faz jús a pensão o beneficiário condenado pela prá�ca de crime doloso de que resultou a
morte do servidor.

Art. 136  Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pelas autoridades judiciária competente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como em
serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo em missão de segurança.

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso,
decorridos 05(cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento automa�camente
cancelado.

Art. 137  Acarretará perda da qualidade de beneficiário:

I - o seu falecimento;

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão do cônjuge;

III - cessação da invalidez em se tratando de beneficiário inválido;

IV - a maioridade de filho, irmão, órfão ou pessoa designada aos 21 (vinte e um) anos de idade;

V - renúncia expressa.

Art. 138  Por morte ou perda de qualidade de beneficiário a pensão reverterá:

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta ou para os �tulares da pensão temporária;

II - da pensão temporária, para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da pensão
vitalícia.

Art. 139  A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo somente as prestações exigíveis
há mais de 05(cinco) anos.

Art. 140  Ressalvado o direito de opção e vedada a percepção cumula�va da pensão, salvo a hipótese de
02(duas) pensões originárias de cargos ou empregos públicos legi�mamente acumuláveis.

Seção IX
Do Direito da Pe�ção

Art. 141  É assegurado ao servidor o direito de pe�ção, em sua plenitude, assim como o de representar.
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§ 1º O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidir ou se for o caso, encaminhado
por intermédio daquela à que es�ver imediatamente subordinado o requerente.

§ 2º Cabe pedido de reconsideração, à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira
decisão, não podendo ser renovado.

§ 3º O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os parágrafos anteriores, salvo os casos
que necessitem de diligências ou estudos especiais, deverão ser despachados no prazo de 05(cinco) dias e
decididos em 30(trinta) dias.

Art. 142  Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido da reconsideração;

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos;

§ 1º O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que es�ver imediatamente subordinado
o requerente.

Art. 143  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30(trinta) dias, a
contar da publicação ou ciência, pelo interessado, de decisão recorrida.

Art. 144  O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo do Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou de recurso, os efeitos da decisão
retroagirão a data do ato impugnado.

Art. 145  A representação será apreciada sempre pelo Prefeito Municipal.

Art. 146  O direito de pe�ção prescreve:

I - em 05(cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou
que afetem interesse patrimonial e crédito resultante das relações de trabalho;

II - em 120(cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data
da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 147  O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Parágrafo único. Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a ser contado, pelo restante, a par�r do
dia em que cessar a interrupção.

Art. 148  A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.

Art. 149  Para o exercício do direito de pe�ção é assegurada vista do processo ou documento, na
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repar�ção, ao servidor ou ao procurador por ele cons�tuído.

Art. 150  A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 151  São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capítulo, salvo mo�vo de força maior.

Capítulo II
DAS VANTAGENS

Art. 152  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenização;

II - auxílios pecuniários;

III - gra�ficação e adicionais.

§ 1º As indenizações e os auxílios pecuniários não se incorporam ao vencimento ou provento, para
qualquer efeito.

§ 2º As gra�ficações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições
indicados nesta lei.

Art. 153  As vantagens pecuniárias não serão computadas e nem acumuladas para efeito de concessão de
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo �tulo ou idên�co fundamento.

Seção I
Das Indenizações

Art. 154  Cons�tuem indenizações ao servidor:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - transporte.

Subseção I
Da Ajuda de Custo

Art. 155  A ajuda de custo des�na-se a compensar as despesas do servidor que, no interesse do serviço,
for deslocado do Município, por prazo certo.

§ 1º considera-se, igualmente, ajuda de custo o valor des�nado ao servidor que se desloca, em razão de
sua a�vidade, para aldeias indígenas, distantes do perímetro urbano, mas pertencentes ao Município.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 124/2007)
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§ 2º as localidades a que se refere o § 1º do presente ar�go, bem como o valor a ser des�nado para o
servidor serão definidos através de Decreto Municipal. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
124/2007)

§ 3º Para fixar o valor a ser recebido pelo servidor, o Decreto Municipal deve levar em consideração o
tempo de permanência no local e a média dos eventuais gastos, obedecendo-se ao princípio da
razoabilidade. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 124/2007)

Art. 156  Não será concedida ajuda de custos ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em
virtude de mandato ele�vo.

Art. 157  A ajuda de custo ao servidor, não pode exceder a importância correspondente a 03(três) meses
de seu vencimento base.

Art. 158  Nos casos de afastamento para prestar serviços em outro órgão ou en�dade, a ajuda de custo
será paga pelo cessionário.

Art. 159  Não será devida ajuda de custo, quando se tratar de mudança de sede ou domicílio, a pedido do
servidor.

Art. 160  O servidor ficará obrigado a res�tuir a ajuda de custo, quando, injus�ficadamente, não se
apresentar para as funções, ou ainda, pedir exoneração antes de completar 90(noventa) dias de exercício
para onde foi designado.

Parágrafo único. Não haverá obrigação de res�tuir, no caso de exoneração "ex-o�cio", ou quando o
retorno for determinado pela Administração.

Subseção II
Das Diárias

Art. 161  O servidor que, a serviço, �ver de afastar da sede, em caráter eventual ou transitório, para outro
ponto do território do Estado ou do País, fará jús a passagem e diárias, para cobrir as despesas de
pousada e alimentação.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento
não exigir pernoite fora da sede.

§ 2º Não poderão ser pagas mais de 15(quinze) diárias no mês, por servidor.

§ 3º O valor das diárias será definido mensalmente por Decreto Municipal, observados valores diversos 
para cargos e níveis salariais, não podendo ser inferior a 3/30 do vencimento base dos cargos.

§ 3º O valor das diárias será definido por Decreto Municipal, observados valores diversos para cargos e
níveis salariais, não podendo ser inferior a 3/30 do vencimento base dos cargos. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 97/2005) (Regulamentado pelo Decreto nº 347/2009 nº 422/2010 nº 733/2015 nº
740/2015)

Art. 162  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer mo�vo, ficará obrigado a
res�tuí-las integralmente, no prazo de 05(cinco) dias.
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Parágrafo único. Nas hipóteses de o servidor retornar a sede em prazo menor do que o previsto para o
seu afastamento, res�tuirá as diárias recebidas em excesso, em igual prazo referido no "caput" deste
ar�go.

Subseção III
Do Transporte

Art. 163  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a u�lização de
meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força de atribuição própria do
cargo, conforme regulamento.

§ 1º Somente fará jús a indenização de transporte, pelo seu valor integral, o servidor que, no mês, haja
efe�vamente realizado serviços externos durante, pelo menos, 20(vinte) dias.

§ 2º Se o número de dias em serviço externo for inferior ao previsto no parágrafo anterior, a indenização
será devida na proporção de 1/20(um vinte avos) por dia de realização de serviço.

Seção II
Dos Auxílios Pecuniários

Art. 164  Serão concedidos ao servidor ou a sua família os seguintes auxílios pecuniários:

I - auxílio-transporte;

II - abono-família.

Subseção I
Do Auxílio-Transporte

Art. 165  O auxílio-transporte será devido ao servidor a�vo nos deslocamentos da residência para o
trabalho e do trabalho para a residência, na forma estabelecida em regulamento e, exclusivamente, em
transporte cole�vo.

Subseção II
Do Abono-Família

Art. 166  O abono-família é devido por dependente do servidor a�vo ou ina�vo, que viva em sua
companhia ou às suas expensas.

§ 1º São dependentes do servidor, para efeito deste ar�go:

I - o cônjuge, se inválido;

II - os filhos de qualquer condição, inclusive os ado�vos ou os enteados, menores de 14(quatorze) anos
ou, de qualquer idade, se inválido;
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III - os ascendentes, se inválidos;

IV - o curatelado por incapacidade civil defini�va;

§ 2º Para efeito deste ar�go, equiparam-se:

I - o pai e a mãe, o padrasto, a madrasta e os representantes legais dos incapazes;

II - ao cônjuge, a companheira e o companheiro inválido:

III - ao filho, menor de 14(quatorze) anos que, mediante autorização judicial, viva sob guarda e sustento
do servidor.

§ 3º Pelo filho inválido, o abono-família será pago em dobro.

Art. 167  Quando o pai e a mãe forem servidores o abono-família será concedido:

I - ao pai, se viverem em comum;

II - ao que �ver os dependentes sob sua guarda, se separados;

III - a ambos, de acordo com a distribuição dos dependentes.

Art. 168  Em caso de falecimento do servidor, o abono-família será pago diretamente ao responsável ou
representante legal do dependente.

Parágrafo único. No caso de o servidor falecido não se haver habilidade ao recebimento do abono-família,
este poderá ser concedido e pago aos dependentes, observado o disposto neste ar�go.

Art. 169  Não será devido o abono-família quando o dependente for contribuinte da Previdência Social,
exercer a�vidade remunerada ou perceber pensão, inclusive alimen�cia, ou �ver outro rendimento em
importância igual ou superior ao salário mínimo vigente.

Art. 170  O abono-família não está sujeito a qualquer imposto, desconto ou contribuição, inclusive para
Previdência Social.

Art. 171  O valor do abono-família será igual a 5%(cinco por cento) da referência inicial do plano de cargos
e salários vigente no Município, devendo ser pago a par�r da ata em que for protocolado o requerimento.

Seção III
Da Gra�ficação e Adicionais

Art. 172  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidas aos servidores as
seguintes gra�ficações e adicionais:
I - gra�ficação pelo exercício de função de direção, chefia, assessoramento ou assistência;
II - gra�ficação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de a�vidades em condições penosas, insalubres ou perigosas;
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V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional de férias;
VII - adicional noturno;
VIII - adicional de produ�vidade;
IX - adicional de produ�vidade fiscal.

Art. 172  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidas aos servidores as
seguintes gra�ficações e adicionais:

I - gra�ficação pelo exercício de função de direção, chefia, assessoramento ou assistência; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 125/2007)

II - gra�ficação natalina; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

III - adicional por tempo de serviço; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

IV - adicional pelo exercício de a�vidades em condições penosas, insalubres ou perigosas; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 125/2007)

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; (Redação dada pela Lei Complementar nº
125/2007)

VI - adicional de férias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

VII - adicional noturno; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

VIII - adicional de produ�vidade; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

IX - adicional de produ�vidade fiscal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2007)

X - adicional de responsabilidade, des�nado aos servidores públicos municipais que atuem na função de
Pregoeiro, Presidente e Membros de Comissão Permanente de Licitação, bem como aos Advogados ou
Procuradores do Município e da Câmara Municipal, que sejam designados pelo Prefeito Municipal no
âmbito do Poder Execu�vo e pelo Presidente da Câmara Municipal no âmbito do Poder Legisla�vo, para
atuar junto ao Departamento de Licitações e Contratos. (Redação dada pela Lei Complementar nº
125/2007)

XI - adicional de translado. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 129/2008)

Subseção I
Da Gra�ficação pelo Exercício de Função de Direção, Chefia, Assessoramento ou Assistência

Art. 173  Ao servidor inves�do em função de direção, chefia, assessoramento ou assistência é devida uma
gra�ficação pelo seu exercício.

Parágrafo único. Os percentuais da gra�ficação serão estabelecidos em lei, man�da a hierarquia dos níveis
da organização, decrescente, a par�r da remuneração do Prefeito.

Art. 174  O servidor público municipal ocupante de cargo efe�vo do quadro permanente do município de
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durante 05(cinco) anos consecu�vos ou 10(dez) alternados, �ver exercido cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assistência na Administração Pública Municipal incorporará, defini�vamente, por
ocasião da aposentadoria remuneração do cargo, aos proventos para todos os efeitos legais, as vantagens
pecuniárias da função de confiança, obedecido o seguinte:

I - a incorporação far-se-á com base nos vencimentos da função mais alta, desempenhada, pelo menos,
durante 02(dois) anos;

II - o servidor deverá ter completado pelo menos o tempo de serviço ou a idade necessária para sua
aposentadoria voluntária.

§ 1º Para os fins deste ar�go não será considerado o exercício de funções de confiança em outro órgão a
nível Federal ou Estadual ou em outros Municípios.

§ 2º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o ar�go 11, inciso II,
inclusive quando exercido por servidor.

Subseção II
Da Gra�ficação Natalina

Art. 175  A gra�ficação natalina, que equivale ao 13º (décimo terceiro) salário previsto na Cons�tuição
Federal, correspondente a 1/12(um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jús no mês de
dezembro, por mês de exercício, no respec�vo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15(quinze) dias será considerada como mês integral.

Art. 176  A gra�ficação será paga até o dia 20(vinte) do mês de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único - Mediante requerimento do servidor, poderão ser pagos, a par�r do mês de fevereiro,
como adiantamento de gra�ficação natalina, percentual rela�vo à proporcionalidade dos meses
trabalhados, sobre a remuneração ou provento recebido no mês. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 44/1999)

Art. 177  O servidor exonerado perceberá sua gra�ficação natalina, proporcionalmente aos meses de
efe�vo exercício, calculada sobre a remuneração do mês de exoneração.

Art. 178  A gra�ficação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção IV

Dos Adicionais de Insalubridade, de Penosidade e de Periculosidade

Art. 179  O Adicional por tempo de serviço é devido ao servidor, na base de dois por cento do
vencimento, por ano de efe�vo exercício, até a data em que o servidor protocolar o pedido de
aposentadoria, que não ultrapassará os limites fixados na Lei Orgânica do Município. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 147/2009)

Art. 180  Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato permanente com substâncias
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tóxicas, ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efe�vo observando-
se os seguintes percentuais que incidam sobre os vencimentos-base:

I - 20%(vinte por cento) para o grau mínimo;

II - 30% (trinta por cento) para o grau médio;

III - 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.

Art. 181  O servidor que �ver direito a receber mais de um adicional, será concedido o pagamento do
maior deles.

Parágrafo único. O direito ao adicional de insalubridade, penosidade ou periculosidade cessa com a
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 182  A servidora gestante ou lactante será afastada enquanto durar a gestação e lactação das
operações ou locais previstos nesta lei, exercendo suas a�vidades em local salubre e em serviço não
penoso e não perigoso.

Art. 183  A insalubridade, a periculosidade e a penosidade inerentes às funções exercidas pelos servidores
serão fixadas com base nas normas técnicas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho, para a
espécie.

Parágrafo único. O adicional de insalubridade por trabalho em raio X ou substâncias radioa�vas
corresponderá a 1/3(um terço) do vencimento do cargo efe�vo e será concedido na forma da legislação
per�nente.

Art. 184  Os locais de trabalho e os servidores que operem com raixo X ou substâncias radioa�vas devem
ser man�dos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o
nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este ar�go devem ser subme�dos a exames clínicos e
laboratoriais periódicos.

Art. 185  São consideradas a�vidades ou operações perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos
de trabalho, impliquem em contato permanente do servidor com inflamáveis ou explosivos em condições
de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos editados pelo Ministério do Trabalho.

Parágrafo único. O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor o recebimento de
adicional de periculosidade no percentual de 30%(trinta por cento) calculado sobre seu vencimento-base.

Art. 186  São consideradas a�vidades ou operações penosas, todas aquelas que impliquem em obrigação
de remoção de peso superior a 50(cinquenta) quilos, imposta pela prestação con�nua de trabalho do
servidor.

Parágrafo único. O trabalho desenvolvido nas condições expostas neste ar�go, assegura ao servidor o
recebimento de adicional por serviços penosos, no montante de 30%(trinta por cento) de seu
vencimento-base.

Subseção V
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Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 187  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50%(cinquenta por cento) em
relação à hora normal de trabalho e 100%(cem por cento) quando nos sábados, domingos e feriados e/ou
entre 22:00 e 07:00 horas.

Art. 188  Somente será permi�do serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e
temporárias, respeitado o limite máximo de 02(duas) horas por jornada.

Art. 189  Ao ocupante de cargo em comissão ou função gra�ficada, não será devido o adicional previsto
no ar�go anterior que, também não poderá ser percebido, cumula�vamente, com outros previstos em lei
ou regulamento.

Subseção VI
Do Adicional de Férias

Art. 190  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional
de 1/3(um terço) da remuneração correspondente ao período de férias juntamente com o pagamento do
mês.

Subseção VII
Do Adicional Noturno

"Art. 191 O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22(vinte e duas) horas de um dia e
05(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25%(vinte e cinco por cento), computando-
se cada hora como 52"(cinquenta e dois minutos) e 30"(trinta segundos).

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário o acréscimo de que trata este ar�go incidirá
sobre a remuneração prevista no art. 183, deste Estatuto.

Subseção VIII
Do Adicional de Produ�vidade

Art. 192  O adicional de produ�vidade será pago ao servidor que no exercício das atribuições do seu cargo
efe�vo, par�cipar de programa especial de incen�vo a produ�vidade, em área de a�vidade que, a critério
da administração e no interesse do serviço, possa obter melhores resultados de produção, sem aumento
do número de servidores, na forma estabelecida em lei.

Subseção IX
Do Adicional de Produ�vidade Fiscal

Art. 193  O adicional de produ�vidade fiscal será devido quando o Município estabelecer e aos ocupantes
de cargos de carreira cuja atribuição principal seja fiscalização da arrecadação de tributos, obras e
posturas, e, inspeção e vigilância sanitária municipais, e visando a es�mular os servidores no exercício
dessa a�vidade, na forma estabelecida em lei. (Regulamentado pela Lei Complementar nº 127/2008)
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Parágrafo único. Sobre o adicional de produ�vidade fiscal não incidirá qualquer outra vantagem,
ressalvadas apenas a ajuda de custos e a gra�ficação natalina.

Subseção XI
Do Adicional de Translado (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 129/2008)

Art. 193-B Terá direito ao adicional de translado os servidores efe�vos que ocupam cargos de motorista,
operador de máquina, mecânico, lubrificador e borracheiro que exerçam suas funções em equipes de
trechos nas ruas e estradas no município, bem como motoristas de transporte escolar, transporte de
enfermos, transporte de atletas e de cargas pesadas.

§ 1º Entende-se por equipe de trecho o grupo de servidores (operador de máquina, mecânico,
lubrificador, borracheiro motorista de caminhão de carga) que trabalham em conjunto nas frentes de
obras de manutenção nas ruas e estradas deste município.

§ 2º Os valores do Adicional de Translado serão aplicados da seguinte forma:

I - R$ - 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), para ocupantes de cargos de motorista, que exerçam
con�nuamente as funções de:

a) transporte escolar;

b) transporte de enfermos;

c) transportes de atletas;

d) transportes de cargas pesadas.

II - R$ - 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), para ocupantes de cargos de operadores de máquinas, que
exerçam con�nuamente as funções de:

a) operadores de máquinas pesadas que compõem a equipe de trecho.

III - R$ - 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), para ocupantes de cargos de mecânico, que exerçam
con�nuamente as funções de:

a) mecânicos de máquinas pesadas, que compõem a equipe de trecho.

IV - R$ - 370,00 (trezentos e setenta reais), para ocupantes de cargos de lubrificador e borracheiro, que
componham a equipe de trecho.

IV - R$ - 575,30 (quinhentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), para ocupantes de cargos de
lubrificador e borracheiro, que componham a equipe de trecho. (Redação dada pela Lei Complementar nº
129/2008, por arrastamento da Lei Complementar nº 144/2009)

§ 3º O adicional de translado será computado para efeito de férias e gra�ficação natalina.

§ 4º O valor do presente adicional será corrigido nos mesmos percentuais da revisão anual dos
vencimentos gerais dos servidores.
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§ 5º Na hipótese de afastamento em decorrência de licença prêmio, somente será assegurada a
con�nuidade de pagamento adicional, quando es�ver percebido pelo servidor con�nuamente a mais de
01 (um) ano.

§ 6º Nas ocorrências de faltas e penalidades que impliquem em desconto nos vencimentos do servidor,
esse desconto alcançará igualmente a parcela correspondente ao adicional.

§ 7º O servidor perderá direito ao adicional de translado, quando afastado do exercício funcional e/ou da
equipe de trecho.

§ 8º Fica o Poder Execu�vo autorizado a estender este bene�cio a todos os servidores que trabalharem
nas frentes de obras de manutenção nas ruas e estradas deste município, respeitada a Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 129/2008)

TITULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Capítulo I
DOS DEVERES

Art. 194  São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal à ins�tuição que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de cer�dões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse
pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI - levar ao conhecimento de autoridade superior às irregularidades de que �ver ciência em razão do
cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repar�ção;

IX - manter conduta compa�vel com a moralidade administra�va;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;
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XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra a ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII, será encaminhada pela via hierárquica e
obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior aquela contra a qual for formulada, assegurando-se
ao representado ampla defesa.

Capítulo II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 195  Ao servidor público é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - deixar de comparecer ao serviço sem causa jus�ficada;

III - deixar de prestar declarações em processo administra�vo disciplinar, quando regularmente in�mado;

IV - re�rar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repar�ção;

V - recusar fé a documento público;

VI - opor resistência injus�ficada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

VII - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repar�ção, ou tornar-se solidário com
ela;

VIII - referir-se de modo deprecia�vo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou os atos do Poder
Público, mediante manifestação escrita ou oral;

IX - cometer a pessoa estranha a repar�ção, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que seja de sua competência ou de seu subordinado;

X - compelir ou aliciar outro servidor no sen�do de filiação a associação profissional ou sindical, ou a
par�do polí�co;

XI - manter sob chefia imediata cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau;

XII - valer-se o cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função
pública;

XIII - par�cipar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio
e, nessa qualidade, transacionar com o Município;

XIV - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repar�ções públicas, salvo quando se tratar de
bene�cios previdenciários ou assistenciais de parentes até segundo grau;

XV - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

CORONAVÍRUS: Para contribuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao
COVID-19. Confira! (www.leismunicipais.com.brhttps://leismunicipais.com.br/coronavirus)

https://leismunicipais.com.br/coronavirus


Num. 30734658 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555025500000029976530
Número do documento: 20032619555025500000029976530
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:51

26/03/2020 Lei Complementar 6 1994 de Tangará da Serra MT

https://leismunicipais.com.br/a/mt/t/tangara-da-serra/lei-complementar/1994/0/6/lei-complementar-n-6-1994-dispoe-sobre-o-regime-juridico-uni… 43/66

XVI - pra�car usura, sob qualquer de suas formas no âmbito do serviço público ou fora dele;

XVII - proceder de forma desidiosa;

XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas as do cargo que ocupa, exceto em situações de
emergência ou transitória;

XIX - u�lizar pessoal ou recursos materiais da repar�ção em serviço ou a�vidades par�culares;

XX - exercer quaisquer a�vidade que sejam incompa�veis com o exercício do cargo ou função e com o
horário de trabalho.

Art. 196  Será aplicada a pena de demissão por transgressão dos incisos XII e XX, referidos no ar�go
anterior.

Capítulo III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 197  Ressalvados os casos previstos na Cons�tuição Federal, é vedada a acumulação remunerada de
cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações
públicas, empresas públicas e de economia mista, da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compa�bilidade de
horários.

§ 3º A compa�bilidade de horários somente será admi�da quando houver probabilidade de cumprimento
integral da jornada ou do regime de trabalho, em turnos completos, fixados em razão do horário de
funcionamento do órgão ou en�dade a que o servidor pertencer.

Art. 198  O servidor vinculado ao regime desta lei que acumular licitamente 02(dois) cargos de carreira,
quando inves�do em cargo de provimento em comissão ficará afastado de ambos os cargos de carreira e
perceberá sua remuneração nos termos da lei referida no parágrafo único do art. 173.

Parágrafo único. O afastamento previsto neste ar�go ocorrerá apenas em relação a um dos cargos, se
houver compa�bilidade de horários.

Art. 199  Não se compreende na proibição de acumular, a percepção conjunta de:

I - proventos de aposentadoria resultante de cargos legalmente acumuláveis;

II - vencimento, remuneração ou proventos com pensão de qualquer natureza.

Art. 200  A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quando ao exercício de
mandato ele�vo, cargo em comissão ou ao contrato para prestação de serviços técnicos especializados,
de caráter temporário.
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Art. 201  Sem prejuízo dos proventos, poderá o aposentado perceber gra�ficação pela par�cipação em
órgão de deliberação cole�va.

Art. 202  O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão ou função de confiança, nem
par�cipar, remuneradamente, de mais de um órgão de deliberação cole�va.

Art. 203  Verificado, mediante processo administra�vo, que o servidor está acumulando de má fé, fora das
condições previstas neste Estatuto, será ele demi�do de todos os cargos e funções e obrigado a res�tuir o
que houver recebido ilicitamente.

§ 1º Provada a boa fé, o servidor será man�do no cargo ou função pela qual optar.

§ 2º Não fará jús a gra�ficação prevista neste ar�go o servidor cedido ou a disposição de outro órgão ou
en�dade, exceto os cargos de nomeação exclusiva do Prefeito ou no exercício de função de confiança no
âmbito da própria secretaria.

Capítulo IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 204  O servidor responde civil, penal e administra�vamente pelo exercício irregular de suas
atribuições.

Art. 205  A responsabilidade civil decorre de ato doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao Erário ou a
terceiros.

§ 1º Nos casos de indenização a Fazenda Municipal, o servidor será obrigado a repor, de uma só vez, a
importância do prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efetuar
recolhimento ou entrada de numerário nos prazos legais.

§ 2º Ressalvados os casos do parágrafo anterior, a indenização de prejuízos causados ao Erário poderá ser
liquidada na forma prevista no art.67.

§ 3º Tratando-se de dano causado a terceiros, por dolo ou culpa, e indenizado pelo Município, responderá
o servidor perante a Fazenda Pública em ação regressiva.

§ 4º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada até o limite do
valor da herança recebida.

Art. 206  A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados aos servidor, nessa
qualidade.

Art. 207  A responsabilidade administra�va resulta de ato omissivo ou comissivo pra�cado no
desempenho do cargo ou função.

Art. 208  As sanções civis, penais e administra�vas poderão acumular-se, sendo independente entre si,
assim como as respec�vas instâncias.

Parágrafo único. A responsabilidade civil ou administra�va do servidor será afastada no caso de
absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria.
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Capítulo V
DAS PENALIDADES

Art. 209  São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de disponibilidade ou de aposentadoria;

V - des�tuição de cargo em comissão.

Art. 210  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração come�da,
os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
antecedentes funcionais.

Art. 211  A pena de advertência será aplicada por escrito, nos casos previstos no art. 195 e de
inobservância ao dever funcional previsto em lei.

Art. 212  A pena de suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e
de violação das demais proibições que não �pifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não
podendo exceder de 90(noventa) dias.

§ 1º O servidor suspenso, durante o período da pena, perderá todas as vantagens e direitos decorrentes
do exercício do cargo.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser conver�da em
multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou de remuneração, ficando o
servidor obrigado a permanecer em serviço.

§ 3º Será punido com suspensão de até 15(quinze) dias, o servidor que, injus�ficadamente, recusar-se a
ser subme�do a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da
penalidade uma vez cumprida a determinação.

Art. 213  A penalidade de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de
03(três) a 05(cinco) anos, respec�vamente, de efe�vo exercício, se não for pra�cada nova infração
disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não sur�rá efeito retroa�vo.

Art. 214  A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a Administração Pública;

II - abandono de cargo;
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III - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administra�va;

V - incon�nência pública e conduta escandalosa;

VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa �sica em serviço, a servidor ou a par�cular, salvo em legí�ma defesa própria ou de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiro público;

IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;

XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos ou funções públicas;

XIII - transgressão do art. 195, inciso XII e XX;

XIV - ineficiência no exercício do cargo.

§ 1º A pena de demissão prevista no inciso I será aplicada em decorrência de sentença judicial com
trânsito em julgado.

§ 2º Considerar-se-á abandono de cargo, o não comparecimento do servidor por mais de 30(trinta) dias
consecu�vos ao serviço, sem justa causa.

§ 3º Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa jus�ficada, por 60(sessenta) dias,
interpoladamente, durante o período de 12(doze) meses.

§ 4º A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será aplicada quando verificada a impossibilidade
de readaptação do servidor.

Art. 215  A acumulação de que trata o inciso XII do ar�go anterior se de boa fé acarreta a demissão de um
dos cargos ou funções, dando-se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para opção.

§ 1º Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o servidor será demi�do de ambos os cargos e
obrigado a devolver o que houver recebido indevidamente dos cofres públicos.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos ou função exercido na União, Estados,
Distrito Federal ou outro Município, a demissão será comunicada ao outro órgão ou en�dade onde
ocorrerá a acumulação.

Art. 216  A demissão nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 214, implica na indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento do Erário, sem prejuízo de ação penal cabível.
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Art. 217  A demissão por infrigência ao art. 195, incisos XII e XIV, incompa�biliza o ex-servidor para nova
inves�dura em cargo ou função pública municipal, pelo prazo mínimo de 05(cinco) anos.

Art. 218  Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que for demi�do por infrigência ao
art.214, inciso I, IV, VIII, X e XI.

Art. 219  Atendida a gravidade da falta, a pena da demissão poderá ser aplicada como nota pública "a
bem do servidor público", a qual constará, obrigatoriamente, do ato demissório.

Art. 220  Será cassada a disponibilidade do servidor que não assumir, no prazo legal, o exercício do cargo
ou função em que for aproveitado.

Art. 221  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção
disciplinar.

Art. 222  As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Prefeito Municipal:

a) em caso de demissão e cassação de disponibilidade ou aposentadoria;
b) quando se tratar de des�tuição de cargo em comissão de não ocupante de cargo efe�vo;

II - pelo secretário a suspensão superior a 30(trinta) dias;

III - pelo chefe imediato nos casos de advertência e suspensão de até 30(trinta) dias.

Art. 223  A ação disciplinar prescreverá:

I - em 05(cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de disponibilidade ou
aposentadoria e des�tuição de cargo em comissão;

II - em 02(dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180(cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1º o prazo de prescrição começa a correr da data em que o ilícito foi pra�cado ou do momento em que
se tornou conhecido.

§ 2º Os prazos de prescrição previsto na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas
também como crime.

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição.

§ 4º Interrompido o curso de prescrição, este recomeçará a correr, pelo prazo restante, a par�r do dia em
que cessar a interrupção.

TÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Capítulo I
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 224  O processo administra�vo disciplinar é o instrumento des�nado a apurar responsabilidades de 
servidor por infração pra�cada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação imediata com 
atribuições do seu cargo.
Parágrafo único. As disposições deste �tulo aplicam-se a qualquer cargo compreendido no quadro 
Permanente, Suplementar ou Provisório do Município, de suas Autarquias e Fundações.

Art. 224  Todo aquele que �ver ciência de irregularidade no serviço público é obrigado a comunicá-la à
autoridade superior.

Parágrafo único. A autoridade que, por qualquer meio, �ver conhecimento de irregularidade pra�cada
por servidor é obrigada a adotar providências visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das medidas
urgentes que o caso exigir. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 225  A autoridade que �ver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua 
apuração imediata, mediante sindicância ou inquérito administra�vo disciplinar, assegurada ao acusado
ampla defesa.

Art. 225  As denúncias fundadas sobre irregularidades e advindas dos administrados são objeto de
apuração, desde que contenham a iden�ficação e endereço do denunciante e sejam formuladas por
escrito. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 226  As denúncias sobre as irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenha a
iden�ficação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a auten�cidade.
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia 
será arquivada por falta de objeto.

Art. 226  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia
será arquivada por falta de objeto. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 227  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 03(três) servidores estáveis,
designados pelo Prefeito Municipal, que indicará entre eles o seu Presidente.
§ 1º A comissão terá como secretário, servidor designado pelo seu Presidente, podendo a designação cair
em um dos seus membros.
§ 2º Não poderá par�cipar da comissão de sindicância ou de inquérito administra�vo, parente do 
acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta e colateral, até o terceiro grau.
§ 3º A comissão instalará os respec�vos trabalhos dentro de 05(cinco) dias da data da publicação do ato
de sua cons�tuição.

Art. 227  A apuração das infrações disciplinares dos servidores públicos será feita mediante sindicância ou
processo administra�vo disciplinar, que poderá ser ordinário ou sumário. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 228  A comissão de inquérito exercerá suas a�vidades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração.

Art. 228  Esta seção aplica-se a todos os servidores do Poder Execu�vo Municipal, sejam efe�vos, com
cargo em comissão ou temporários.
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Parágrafo único. Os procedimentos administra�vos disciplinares dos servidores do Magistério, das
Autarquias e Fundações municipais deverão ser conduzidos comissão específica. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Capítulo II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº

137/2009)

Art. 229  Se, de imediato ou no curso de processo disciplinar, ficar evidenciado que a irregularidade 
envolve crime, a autoridade instauradora comunicará o fato ao Ministério Público.

Art. 229  O procedimento administra�vo disciplinar é o instrumento des�nado a apurar a
responsabilidade de servidor por falta ou irregularidade pra�cada no exercício do cargo ou função, por
ação ou omissão, dolosa ou culposa ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se
encontre inves�do, compreendendo dois procedimentos:

I - sindicância;

II - processo administra�vo disciplinar ordinário ou sumário.

§ 1º A Sindicância será conduzida por um servidor estável, ou uma comissão composta de três servidores
estáveis, a critério da Administração, que designará o servidor escolhido ou os membros da Comissão por
meio de Portaria.

§ 2º O Processo Disciplinar, seja ordinário ou sumário, será conduzido por comissão composta de três
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu Presidente,
que deverá ser ocupante de cargo efe�vo superior ou de mesmo nível do sindicado, ou ter escolaridade
superior ou de mesmo nível que o sindicado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 230  Os órgãos e en�dades municipais, sob pena de responsabilidade de seus �tulares, atenderão
com presteza as solicitações da comissão processante, inclusive quanto a requisição de técnicos e peritos, 
devendo comunicar prontamente a impossibilidade de atendimento, em caso de força maior.

Art. 230  Os atos pra�cados em sede de procedimento administra�vo disciplinar podem ser classificados
como sigilosos, devendo o sindicante ou a Comissão, em despacho, fundamentar os mo�vos pelos quais
aqueles atos devem guardar sigilo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 230-A Havendo indícios incontestáveis de prá�ca de crime, a autoridade que instaurar o
procedimento deve comunicar o fato, de imediato, ao Ministério Público, para a necessária persecução
criminal. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Capítulo III
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 137/2009)

Art. 231  Quando a infração deixar ves�gios, será indispensável o exame parcial, direto ou indireto, não 
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podendo supri-lo a confissão do acusado.
Parágrafo único. A autoridade julgadora não ficará adstrita ao laudo pericial, podendo aceitá-lo ou rejeitá-
lo, no todo ou em parte.

Art. 231  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da
irregularidade, a autoridade que instaurar o processo administra�vo disciplinar ou a sindicância, sempre
que julgar necessário e a qualquer tempo, pode ordenar o afastamento do cargo do servidor inves�gado,
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem a perda da sua remuneração.

§ 1º O afastamento do servidor pode ser prorrogado por igual prazo, sendo que ao término da
prorrogação cessam os efeitos, ainda que não concluído o processo.

§ 2º Tratando-se de malversação de erário público ou de comoção pública, o afastamento do servidor é
obrigatório durante todo o período do processo administra�vo disciplinar. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 231-A O período de afastamento preven�vo computa-se como de efe�vo exercício, não sendo
descontado da pena de suspensão eventualmente aplicada. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
137/2009)

Capítulo IV
DA SINDICÂNCIA (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 137/2009)

Art. 232  Sempre que o ilícito pra�cado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão
por mais de 30(trinta) dias, de demissão, cassação de disponibilidade ou aposentadoria, ou, des�tuição
de cargo em comissão, será obrigatória a instauração do inquérito administra�vo disciplinar.

Art. 232  É instaurada a sindicância:

I - inves�ga�va, quando não houver indícios suficientes quanto à materialidade e à autoria dos fatos, não
podendo levar o servidor à punição alguma, cons�tuindo-se esta sindicância mera preliminar do processo
administra�vo disciplinar ordinário;

II - decisória, para apuração da materialidade e autoria de fato, punida com advertência ou suspensão por
até 30 (trinta) dias, caso em que pode resultar na aplicação da sanção administra�va disciplinar;

§ 1º A sindicância inves�ga�va é conver�da em decisória, por ato fundamentado, garan�do o direito da
ampla defesa do sindicado, quando forem apuradas no seu decorrer a materialidade e a autoria do fato,
punido como advertência ou suspensão nos termos do inciso II deste ar�go.

§ 2º A sindicância pode ser dispensada caso existam evidências e indícios fortes e suficientes para a
formação do procedimento, ou que, ao menos em tese, haja falta ou irregularidade que enseje as sanções
de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, des�tuição de cargo em comissão ou de
função de confiança, podendo assim ser instaurado de imediato o processo administra�vo disciplinar
ordinário, assegurado ao argüido o contraditório e a ampla defesa. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 137/2009)
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 Capítulo  II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 233  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração de 
irregularidade, a autoridade instauradora do inquérito, sempre que julgar necessário, poderá ordenar o 
seu afastamento do cargo, pelo prazo de até 30(trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.
§ 1º O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda 
que não incluído o processo.
§ 2º Em caso de aplicação de penalidade de suspensão, será computado o afastamento preven�vo do 
servidor.

Art. 233  A autoridade competente para determinar a instauração de sindicância administra�va, se
convencida da existência de irregularidade funcional e de indícios de quem seja o autor, poderá em
despacho fundamentado do seu convencimento remanejar o sindicado para exercer as atribuições de seu
cargo em unidade diversa daquela em que se deu o fato inves�gado. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 234  É assegurada a contagem de tempo de serviço, para todos os efeitos do período de afastamento
por suspensão preven�va, bem como da percepção da diferença de vencimentos e vantagens, 
devidamente corrigida, quando reconhecida a incência do servidor ou a penalidade imposta se limitar a
repreensão ou multa.

Art. 234  O sindicante ou a comissão deve promover a tomada de depoimentos, acareações, inves�gações
e diligências cabíveis, obje�vando a coleta de prova, e deve recorrer, quando necessário, a técnicos e
peritos para a completa elucidação dos fatos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

 Capítulo  III
DA SINDICÂNCIA

Art. 235  A sindicância, como meio sumário de verificação, será promovida:
I - como preliminar de inquérito administra�vo disciplinar;
II - quando não obrigatória a instauração, desde logo, de inquérito administra�vo disciplinar.
Parágrafo único. A sindicância será conduzida por uma comissão composta de 03(três) servidores estáveis 
designados pela autoridade que deu posse ao sindicato, indicando dentre eles seu Presidente.

Art. 235  O sindicante ou a comissão sindicante, recebida a ordem para a instauração da sindicância
deverá, imediatamente, deliberar sobre as providências a serem tomadas para a fase instrutória,
momento em que é adequado haver a oi�va de testemunhas, o depoimento do sindicado, o
desenvolvimento de perícias e das demais provas relevantes ao procedimento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 236  A comissão incumbida da sindicância, de imediato, procederá as seguintes diligências.
I - inquirição das testemunhas para esclarecimentos dos fatos referidos no ato de instauração e 
depoimento do sindicado, se houver, permi�ndo a este, a juntada de documentos e indicação de provas;
II - in�mação do sindicado, quando concluída a fase probatória para, querendo no prazo de 05(cinco) dias 
oferecer defesa escrita.
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Art. 236  No caso de sindicância decisória, ao final da fase instrutória, o indiciado será in�mado a
apresentar defesa escrita, caso queira, no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. no caso da sindicância inves�ga�va não se procederá a in�mação para defesa escrita do
sindicado, eis que tal procedimento é apenas preparatório para o processo administra�vo disciplinar, não
tendo o condão de punir o sindicado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 237  Comprovada a existência ou inexistência de irregularidades, a comissão dentro do prazo de 
30(trinta) dias de sua cons�tuição, apresentará relatório de caráter exposi�vo, contendo, exclusivamente, 
os elementos fá�cos colhidos, abstendo-se de quaisquer observações ou conclusões de cunho jurídico e
encaminhará o processo a autoridade instauradora para:
I - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30(trinta) dias;
II - abertura de inquérito administra�vo;
III - arquivamento do processo.
Parágrafo único. O prazo referido no "caput" deste ar�go, poderá ser prorrogado por igual período.

Art. 237  Na sindicância decisória, após a defesa indiciado, a comissão emi�rá relatório, de caráter
exposi�vo, relatando os elementos de fato e de direito, expondo os fundamentos das recomendações
feitas à autoridade julgadora. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 237-A A autoridade julgadora, à vista do respec�vo relatório, se for o caso, procede ao arquivamento
ou ao julgamento da sindicância e à imposição da respec�va sanção de advertência, suspensão por até
trinta dias ou determina a instauração do processo administra�vo disciplinar. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 137/2009)

 Capítulo  IV
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 238  O inquérito administra�vo será contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com
u�lização dos meios e recursos admi�dos em direito.

Art. 238  O prazo para a conclusão da sindicância não poderá exceder a 60 (sessenta) dias, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 238-A Ao procedimento de sindicância são aplicadas, no que couber, as regras inseridas neste
Estatuto e integrantes do processo administra�vo disciplinar ordinário. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Capítulo V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº

137/2009)
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Art. 239  O relatório de sindicância integrará inquérito administra�vo, como peça informa�va da instrução 
do processo.

Art. 239  O processo administra�vo disciplinar sumário será instaurado para os casos de abandono de
cargo, inassiduidade habitual e cumulação ilegal de cargos públicos. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 239-A Configura-se abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço, sem jus�fica�va
legal, superior a 30 (trinta) dias consecu�vos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 240  O prazo para a conclusão do inquérito não excederá a 30(trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato que cons�tuir a comissão, admi�da a sua prorrogação, por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem.
§ 1º A comissão de inquérito será composta de 03(três) membros designados pela autoridade que deu 
posse ao indiciado, e indicará dentre eles seu Presidente.
§ 2º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
membros dispensados do ponto até a entrega final do relatório.
§ 3º As reuniões da comissão serão registradas em atas, que deverão detalhar as deliberações adotadas, e
terão caráter reservado.

Art. 240  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa jus�ficada, por 60 (sessenta)
dias, intercaladamente, durante o período de 12 (doze) meses seguidos. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 240-A Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargo, emprego ou função, o servidor é
no�ficado, por intermédio da sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10
(dez) dias, contados da data da ciência, e, na hipótese de omissão, o �tular do órgão ou unidade de
lotação, compulsoriamente, levará a narra�va de tal comportamento à autoridade superior para que o
mesmo seja apurado através de processo administra�vo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 241  A comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, inves�gações e diligências 
cabíveis, obje�vando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos de modo a 
permi�r a completa elucidação dos fatos.

Art. 241  O procedimento adotado para os casos descritos no ar�go anterior é sumário e se desenvolve
nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação de ato do qual consta a autoria e a materialidade da transgressão;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º A indiciação de que trata o inciso II deste ar�go, dá-se pelo nome e pela matrícula do servidor e a
materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação
ilegal, dos órgãos ou en�dades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do
correspondente regime jurídico.

§ 2º O sindicante ou a comissão, no prazo de 3 (três) dias da publicação do ato que a cons�tuiu, lavram
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termo de indiciação em que são transcritas as informações de que trata o § 1º deste ar�go, bem como
promove a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentar defesa escrita.

§ 3º A ampla defesa e as situações de revelia são tratadas da forma prescrita na presente Lei e no Decreto
regulamentatório para o processo administra�vo ordinário;

§ 4º Apresentada a defesa, é elaborado o relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade
do servidor, em que se resume as peças principais dos autos, opina-se sobre a licitude da acumulação em
exame, indica o respec�vo disposi�vo legal e remete-se o processo à autoridade julgadora;

§ 5º No prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora profere a
sua decisão que, se concluir pela demissão, remete o expediente ao respec�vo Chefe do Poder Execu�vo
Municipal, para aplicação da mencionada sanção disciplinar.

§ 6º A opção pelo servidor até o úl�mo dia de prazo para defesa configura sua boa-fé, hipótese em que se
converte automa�camente em pedido de exoneração do outro cargo.

§ 7º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplica-se a sanção de demissão, des�tuição ou
cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou en�dades de vinculação são comunicados.

§ 8º O prazo para a conclusão do processo administra�vo disciplinar subme�do ao rito sumário não
excederá a 30 (trinta) dias, contados do ato que cons�tuir a comissão, admi�da a sua prorrogação por
igual prazo quando as circunstâncias o exigirem. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 241-A É cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do ina�vo que houver pra�cado, na a�vidade,
falta punível com a demissão. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 242  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá a autoridade 
competente que ele seja subme�do a exame por junta médica oficial, da qual par�cipe pelo menos um
médico psiquiatra.
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo 
principal após a exposição do laudo pericial.

Art. 242  A des�tuição de cargo em comissão, exercido por não ocupante de cargo efe�vo, é aplicada nos
casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 242-A A demissão ou a des�tuição de cargo em comissão em Processo Administra�vo Disciplinar,
incompa�biliza o ex-servidor para nova inves�dura em cargo público municipal, de igual provimento, pelo
prazo de 5 (cinco) anos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Seção II
Dos Atos e Termos Processuais

Art. 243  A citação do servidor acusado será feita pessoalmente por mandado expedido pelo Presidente
da comissão, ao qual se anexará cópia dos documentos existentes para que o mesmo tome conhecimento 
dos mo�vos do processo disciplinar.
Parágrafo único. Não sendo encontrado o acusado ou ignorado o seu paradeiro, a citação far-se-á por 
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edital, publicado 03(três) vezes na imprensa local ou regional, no prazo de 10(dez) dias, a contar da úl�ma 
publicação.

Art. 243  O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste capítulo, observando-se, no que lhe for
aplicável, subsidiariamente, as regras do processo administra�vo disciplinar ordinário, conforme disposto
nesta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Capítulo VI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ORDINÁRIO (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº

137/2009)

Art. 244  O acusado que mudar de residência fica obrigado a comunicar a comissão, o lugar onde poderá 
ser encontrado.

Art. 244  A instauração do processo administra�vo disciplinar ordinário ocorrerá quando se constatar que
à falta ou ao ilícito pra�cado pelo indiciado forem cominadas as sanções disciplinares mais severas do que
advertência e suspensão superior a 30 (trinta) dias, excetuando-se os casos em que se aplicam as regras
do processo administra�vo sumário.

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, as regras do processo administra�vo disciplinar ordinário nos
casos em que, a despeito da penalidade a ser aplicada seja leve, não se instaurou sindicância. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 244-A Durante todo o processo administra�vo disciplinar será assegurado ao sindicado a ampla
defesa e o contraditório. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 245  No caso de recusa do acusado em por o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa, será
contado da data declarada em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de 02(duas) testemunhas.

Art. 245  A sindicância integra o processo administra�vo disciplinar como peça informa�va da instrução
do processo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 245-A O prazo para a realização do processo administra�vo disciplinar é de 90 (noventa) dias,
contados da data de publicação do ato que cons�tuir a comissão, prorrogável por igual prazo, quando as
circunstâncias o exigirem ou a critério da autoridade superior. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 137/2009)

Art. 246  Feita a citação e não comparecendo o acusado, prosseguir-se-á o processo a sua revelia.
Parágrafo único. A revelia será declarada por tempo nos autos do processo.

Art. 246  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo, pessoalmente ou por intermédio
de advogado ou defensor público, de arrolar, inquirir e reinquirir testemunhas, de produzir provas e de
formular quesitos, quando se tratarem de prova pericial. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 246-A As reuniões da comissão serão sempre registradas em ata, que deverão detalhar as
deliberações adotadas e terão caráter reservado. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
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137/2009)

Art. 247  As testemunhas serão in�madas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente da
comissão, devendo a Segunda via, com o "ciente" dos interessados, ser anexada aos autos.
§ 1º Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandato será imediatamente comunicada ao 
chefe da repar�ção onde serve, com indicação do dia e hora marcados para a inquirição.
§ 2º Quando for desconhecido o paradeiro de alguma testemunha, o Presidente solicitará, as repar�ções 
competentes, informações necessárias a sua no�ficação.

Art. 247  Após a instauração do processo administra�vo disciplinar, o Presidente da Comissão lavra termo
de indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados, as circunstâncias que o
fundamentam, designando dia e hora para o interrogatório do indiciado, ordenando a sua citação, de
tudo no�ficando as autoridades interessadas.

§ 1º O interrogatório é prestado oralmente e reduzido a termo.

§ 2º O interrogatório do acusado preso pode ser feito no estabelecimento prisional que se encontrar, em
sala própria, desde que sejam garan�das a segurança da Comissão e de seus auxiliares, a presença do
defensor e a publicidade do ato.

§ 3º Caso o deslocamento da Comissão e auxiliares até o estabelecimento prisional seja inviável, o
servidor preso é trazido, mediante autorização judicial, sob escolta, para interrogatório na sede da
Comissão designada para essa finalidade.

§ 4º O silêncio do acusado não importa em confissão e nem pode ser interpretado em prejuízo da defesa.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 247-A A citação do indiciado é, em regra, pessoal e pode se dar por mandado entregue em mãos ou
por aviso de recebimento (ARPM) dos Correios.

§ 1º Do mandado de citação constará cópia do termo de indiciamento, ou o seu resumo;

§ 2º O indiciado que mudar de residência é obrigado a comunicar à comissão o lugar onde pode ser
encontrado;

§ 3º A cópia do mandado, em que conste a comprovação de que o indiciado o recebeu, ou o aviso de
recebimento dos correios são juntados, pelos membros da Comissão, aos autos. (Redação acrescida pela
Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 248  No dia aprazado, será ouvido o denunciante, se houver, e na mesma audiência, interrogado o 
acusado que dentro do prazo de 10(dez) dias, apresentará defesa prévia e o rol de testemunhas, até o
limite de 05(cinco), as quais serão no�ficadas.
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente e, sempre que
divergirem em suas declarações sobre os fatos ou circunstâncias, será promovida acareações entre eles.
§ 2º Respeitado o limite mencionado no "caput" deste ar�go, poderá o acusado, durante a instrução,
subs�tuir as testemunhas ou indicar outras no lugar das que não comparecerem, com a antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.
§ 3º Havendo 02(dois) ou mais indicados, o prazo comum será de 20(vinte) dias.
§ 4º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligência reputadas indispensáveis.
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Art. 248  O indiciado que residir em outra cidade será citado por ARPM pelos Correios e este deve
comparecer no dia, hora e local designados pela Comissão, sob pena de lhe ser decretada a revelia.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 248-A Entre a data da citação do indiciado e sua oi�va será obedecido o prazo de três dias úteis. Este
prazo é majorado para cinco dias se o indiciado residir fora da cidade de Tangará da Serra e para dez caso
resida fora do Estado de Mato Grosso. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 249  No mesmo dia da audiência inicial, se possível, e nos dias subsequentes, tomar-se-á o 
depoimento das testemunhas apresentadas pelo denunciante ou arroladas pela comissão, e a seguir, o 
das testemunhas nomeadas pelo acusado.
§ 1º O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito a testemunha trazê-lo 
por escrito.
§ 2º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 3º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á a acareação entre os 
depoentes.

Art. 249  Caso o indiciado se recuse a pôr o ciente na cópia do mandado, o servidor público incumbido de
realizar tal ato cer�ficará o fato, assinando no mandado pelo menos uma testemunha. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 249-A Admite-se a citação por edital:

I - com prazo de 5 (cinco) dias, quando o indiciado es�ver se ocultando ou sendo ocultado, ou quando,
por qualquer outro modo fraudulento, dificultar a sua citação;

II - com prazo de 15 (quinze) dias, quando o indiciado não for encontrado ou se achar em local incerto ou
não sabido. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 250  A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depôr, obedecendo os termos dos ar�gos 
200 e 206 - Código de Processo Penal.
§ 1º Ao servidor público que se recusar a depôr sem justa causa será aplicada a sansão cabível pela 
autoridade competente.
§ 2º Quando pessoa estranha ao serviço público se recusar a depôr perante a comissão, o Presidente
solicitará à autoridade policial a providência cabível, afim de ser ouvida na polícia.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente encaminhará a autoridade policial, deduzidas por
itens, a matéria do fato sobre o qual deverá ser ouvida a testemunha.
§ 4º O servidor que �ver que depôr como testemunha em processo disciplinar, fora da sede de seu 
exercício, terá direito a transporte e diárias na forma da legislação per�nente.

Art. 250  A citação por edital do indiciado será realizada em jornal de grande circulação no município e
deve ser publicada por três vezes, com intervalos de três dias entre si, bem como afixada entre as
publicações do Município no Prédio da Prefeitura Municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 251  Como ato preliminar, ou no decorrer do processo, poderá o Presidente representar junto a 
autoridade competente, solicitando a suspensão preven�va do acusado.

Art. 251  O defensor do acusado pode assis�r ao interrogatório e à inquirição das testemunhas, não lhe
sendo permi�do influir, de qualquer modo, nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém, inquirir ou
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reinquirir as testemunhas, por meio do Presidente da Comissão. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 251-A A revelia no processo administra�vo disciplinar é decretada por termo nos autos, sempre que
citado:

I - por edital, o indiciado deixar de comparecer ao interrogatório;

II - inicialmente, por mandado ou aviso de recebimento, ou in�mado para qualquer ato do processo, o
indiciado deixar de comparecer sem mo�vo jus�ficado.

Parágrafo único. Declarada a revelia do indiciado ser-lhe-á nomeado defensor da�vo, devolvendo-se o
prazo para a defesa prévia. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 252  Durante o transcorrer do processo, o Presidente poderá ordenar toda e qualquer diligência que 
se afigure conveniente ao esclarecimento dos fatos.
Parágrafo único. Caso seja necessário o concurso de técnicos e peritos oficiais, os requisitará a autoridade 
competente, observado, quanto a estes, os impedimentos con�dos nesta lei.

Art. 252  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade
competente que ele seja subme�do a exame por junta médica oficial.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e apensos ao
processo principal, após a expedição do laudo pericial. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 252-A Confirmada a alienação mental do servidor, será o processo encerrado, providenciadas as
medidas médicas e administra�vas cabíveis, prosseguindo o processo aos demais acusados, se houverem.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 253  O Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados imper�nentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
Parágrafo único. Será indeferido o pedido de prova pericial quando a comprovação do fato independe de 
conhecimento pericial do perito.

Art. 253  O indiciado, por si ou por seu defensor, será in�mado, após o interrogatório ou no prazo de 3
(três) dias, para oferecer defesa prévia, juntar todos os documentos que entender per�nentes ao caso e
arrolar no máximo 3 (três) testemunhas para cada ato, devendo ser ouvidas, no máximo, seis
testemunhas de defesa e seis de acusação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 253-A Se houver mais de um processado, os mesmos serão ouvidos separadamente.

Parágrafo único. Caso haja mais de um processado, os prazos para a realização de atos processuais que
lhe couberem e que estejam constantes neste capítulo serão comuns e se contarão em dobro. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Seção III
Da Defesa

Art. 254  Durante o transcorrer da instrução é assegurada a intervenção do acusado ou de seu defensor, 
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cons�tuído ou nomeado pela comissão.
§ 1º O defensor cons�tuído ou nomeado no interrogatório, somente será admi�do no exercício da defesa
se for advogado inscrito na Ordem do Advogados do Brasil.
§ 2º Em caso de revelia, o Presidente da comissão designará "ex-officio", um servidor que deverá ser 
advogado inscrito na forma prevista no parágrafo anterior, para promover a defesa.
§ 3º O defensor do acusado, quando designado pelo Presidente da comissão, não poderá abandonar o 
processo, senão por mo�vo imperioso, sob pena de responsabilidade.
§ 4º Não havendo servidor advogado, o Presidente da Comissão solicitará ao Prefeito providências para a 
contratação de defensor para o servidor acusado.
§ 5º A falta de comparecimento do defensor ainda que mo�vada, não determinará o adiamento da 
instrução, devendo o Presidente da Comissão nomear defensor "ad hoc" para a audiência previamente 
designada.

Art. 254  Decorrido o prazo de que trata o ar�go anterior, apresentada ou não a defesa prévia, procede-se
à inquirição das testemunhas, devendo as de acusação ser ouvidas primeiramente, em data e hora
previamente designadas, sendo in�mados o processado e seu defensor para acompanhar as oi�vas.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 254-A As testemunhas serão in�madas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente da
Comissão, devendo uma via do mesmo ser juntado no processo com a comprovação da ciência dos
interessados.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente
comunicada ao chefe da repar�ção onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 255  As diligências externas poderão ser acompanhadas pelo servidor acusado e seu defensor.

Art. 255  As testemunhas serão ouvidas separadamente, não sendo lícito trazer o depoimento por escrito,
devendo ser oral e reduzido a termo por membro da comissão.

Parágrafo único. Na hipótese de depoimentos contraditórios, é permi�da a acareação entre os depoentes.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 255-A Se as testemunhas de defesa não forem encontradas, ou se não comparecerem na data e hora
designadas para sua oi�va, o indiciado, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de preclusão, pode indicar
outras em subs�tuição. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 256  Encerrada a instrução, será, dentro de 05(cinco) dias, dada vista do processo ao acusado e seu
defensor, para as razões de defesa, pelo prazo de 10(dez) dias.

Art. 256  Todo servidor público será obrigado a prestar testemunho e a nega�va em fazê-lo poderá
implicar em sua responsabilidade funcional.

Parágrafo único. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha
reta, o cônjuge, ainda que desquitado, separado ou divorciado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho ado�vo
do acusado, salvo quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de
suas circunstâncias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 256-A O Presidente da Comissão pode denegar pedidos considerados imper�nentes, protelatórios ou
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de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 257  Posi�vada a alienação mental do servidor acusado, será o processo, quanto a este, 
imediatamente encerrado, providenciadas as medidas médicas e administra�vas cabíveis, lavrando-se o 
termo circunstanciado, prosseguindo prosseguindo o processo em relação aos demais acusados, se 
houverem.

Art. 257  Pode o indiciado requerer novas diligências ou juntada de novos documentos, até três dias após
a oi�va da úl�ma testemunha, mas a Comissão analisará a necessidade ou conveniência das mesmas.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 257-A Esgotado o prazo de que trata do ar�go anterior e não havendo novas diligências ou concluídas
aquelas deferidas, é aberta vistas dos autos ao indiciado para, no prazo de 3 (três) dias, apresentar suas
alegações finais e, após, o processo administra�vo disciplinar é relatado pelo Presidente da Comissão e
será encaminhado para a autoridade julgadora. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 258  Se nas razões de defesa, for arguida a alienação mental e, como prova, for requerido o exame 
médico do acusado, a comissão autorizará a perícia e, após a juntada do laudo, se posi�vo, procederá na 
forma do disposto no ar�go anterior.

Art. 258  O relatório, de caráter exposi�vo, deve trazer os elementos de fato e de direito do caso, expondo
os fundamentos das recomendações feitas à autoridade julgadora, mas não vincula a autoridade
julgadora a acolhê-lo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 258-A Julgado procedente o processo administra�vo disciplinar, a autoridade julgadora deve:

I - baixar o ato de imposição da sanção, determinando a sua respec�va publicação, no mural da Prefeitura
Municipal;

II - remeter os autos à Comissão para que providencie a in�mação do indiciado e seu eventual defensor
da decisão, para que, querendo, apresente recurso, no prazo de cinco dias. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 137/2009)

Art. 259  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais
dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto a inocência ou a responsabilidade do servidor.
§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o disposi�vo legal ou regulamentar 
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 259  Caso não seja apresentado recurso ou o recurso não seja provido, a decisão considera-se
transitada em julgado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 259-A A recusa do servidor em efe�var os pagamentos devidos e inseridos em sua punição implica a
sua inscrição na dívida a�va, com posterior execução. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 260  O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será reme�do a autoridade que determinou
a sua instauração.
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Art. 260  Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declara a nulidade total ou
parcial do processo e ordena o seu refazimento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Capítulo V
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 137/2009)

Art. 260-A É cabível o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) na Administração Pública Municipal,
podendo ser firmado quando a infração administra�va disciplinar, no seu conjunto, apontar ausência
efe�va de lesividade considerável ao erário, ao serviço ou a princípios que regem a Administração Pública.

Parágrafo único. Para fins do que dispõe o caput deste ar�go, considera-se como essencial para que se
firme o Termo de Ajustamento de Conduta:

I - inexis�r dolo ou má-fé na conduta do servidor;

II - que o histórico funcional do servidor e a manifestação da chefia imediata lhe abonem a conduta.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Seção IV
Do Julgamento

Art. 261  No prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora
proferirá a sua decisão.
§ 1º A decisão deverá conter a indicação dos mo�vos de fato e de direito em que se fundar.
§ 2º A autoridade julgadora decidirá a vista dos fatos apurados pela comissão, não ficando vinculada às 
conclusões do relatório.

Art. 261  O Termo de Ajustamento de Conduta pode ser formalizado antes ou durante o processo
disciplinar, quando presentes, obje�vamente, os indica�vos apontados no art. 260-A desta Lei, e pode ser
recomendado, caso esteja concluída a fase instrutória. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

Art. 261-A O Termo de Ajustamento de Conduta é uma sugestão do sindicante ou da comissão e sua
aceitação não é obrigatória por parte do sindicado ou processado. Neste caso, submeter-se aos normais
trâmites da sindicância ou processo administra�vo disciplinar. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 137/2009)

Art. 262  Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou
parcial e ordenará a cons�tuição de outra comissão para apurar os atos ar�culados no processo.
§ 1º Quando a autoridade julgadora entender que os fatos não forem devidamente apurados, 
determinará o reexame do processo na forma prevista neste ar�go.
§ 2º O julgamento do processo fora do prazo legal não implica em sua nulidade.
§ 3º A autoridade julgadora que der causa a prescrição será responsabilizada na forma prevista nesta lei.

Art. 262  Se o Termo de Ajustamento de Conduta for firmado durante o procedimento administra�vo
disciplinar, este ficará suspenso enquanto o servidor não cumprir na integralidade as condições apostas.
Durante este prazo, não correrá prazo prescricional para a imposição de penalidades. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 137/2009)
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Art. 262-A O compromisso firmado pelo servidor perante a Comissão Permanente de Sindicância e de
Processo Administra�vo Disciplinar deve ser acompanhado defensor anteriormente cons�tuído ou ad hoc
e sua homologação cabe ao Prefeito Municipal ou, em caso de delegação por Decreto, ao Secretário da
área ao qual pertencer o servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 263  Ex�nta a punidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos individuais do servidor acusado.

Art. 263  O servidor que tenha firmado Termo de Ajustamento de Conduta não deverá ser contemplado
com o mesmo bene�cio no prazo de 1 (um) ano. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 137/2009)

Art. 264  Quando a infração es�ver capitulada como crime, o processo disciplinar será reme�do ao
Ministério Público para instauração de ação penal, ficando translado na repar�ção.

Art. 264  O servidor que responder a sindicância ou a processo administra�vo disciplinar, por falta ou
irregularidade cuja sanção cominada seja a de demissão ou que ensejar a obrigação de indenizar por
prejuízos ou danos causados ao erário, somente pode ser exonerado a pedido, após a conclusão do
processo e o cumprimento da penalidade aplicada. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 265  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado do cargo a pedido, ou
aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, caso 
aplicada.

Art. 265  Os mandados, in�mações e citações poderão ser entregues por servidor público municipal que
não integre a Comissão, obedecidas as disposições desta seção. (Redação dada pela Lei Complementar nº
137/2009)

 Capítulo  V
DO PROCESSO POR ABANDONO DE CARGO

Art. 266  No caso de abandono de cargo ou função, instaurado o processo e feita a citação na forma 
prevista no Capítulo IV, Seção II, deste Título, comparecendo o acusado e tomadas as suas declarações, 
terá ele o prazo de 10(dez) dias para oferecer defesa ou requerer a produção da prova, que poderá versar 
sobre força maior ou coação ilegal.
Parágrafo único. Não comparecendo o acusado ou encontrando-se em lugar incerto não sabido, a 
comissão fará publicar na imprensa local, por 03(três) vezes, o edital de chamamento com prazo de
10(dez) dias após a úl�ma publicação.

Art. 266  A conclusão da sindicância ou o processo administra�vo fora dos prazos previstos nesta Seção
não implica nulidade dos procedimentos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 267  Simultaneamente com a publicação dos Editais, a comissão deverá:
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I - requisitar o histórico funcional a frequência do acusado;
II - diligenciar a fim de localizar o acusado;
III - ouvir o chefe da divisão administra�va ou órgão equivalente a que pertencer o servidor;
IV - solicitar aos órgãos competentes os antecedentes médicos, informando, especialmente, do estado
mental do acusado faltoso.

Art. 267  Os demais procedimentos a serem adotados em relação à tramitação dos feitos afetos à
Sindicância, Termo de Ajustamento de Conduta e Processo Administra�vo Disciplinar que não estejam
previstos nesta Lei Complementar serão disciplinados por Decreto. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 137/2009)

Art. 267-A Os prazos constantes nesta seção serão contados excluindo o dia do início e incluindo o do
final, contando-se da data do recebimento da no�ficação, citação ou in�mação. (Redação acrescida pela
Lei Complementar nº 137/2009)

Art. 268  Não atendidos os editais de citação, será o servidor declarado revel e ser-lhe-á nomeado um
defensor na forma do art. 254 e seus parágrafos desta lei.

Art. 268  Nos casos omissos a essa lei, aplica-se subsidiariamente os ar�gos da Lei Federal 9.784 de 1999
e os ditames do Código de Processo Penal brasileiro. (Redação dada pela Lei Complementar nº 137/2009)

Capítulo IV
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 269  O processo disciplinar poderá ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou "ex-o�cio" quando:

I - a decisão recorrida for contrária a texto expresso em lei ou a evidência dos autos;

II - após a decisão, surgirem novas provas da inocência do punido ou de circunstância que autorizem o
abrandamento da pena aplicada;

III - quando a decisão proferida se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente
falsos ou eivados de vícios insanáveis.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família
poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respec�vo curador.

§ 3º Os pedidos que não se enquadrarem nos casos con�dos no elenco deste ar�go, serão indeferidos,
desde logo, pela autoridade competente.

Art. 270  O pedido de revisão será interposto perante a autoridade que aplicou a pena, cabendo ao
requerente o ônus da prova.

Art. 271  A revisão, que não poderá agravar a pena já imposta, processar-se-á em apenso ao processo
originário.

Art. 272  Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas provas.
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Art. 273  A simples alegação de injus�ça da penalidade não cons�tui fundamento para a revisão, que
requer elementos novos e ainda não apreciados no processo disciplinar.

Art. 274  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao prefeito Municipal, que determinará a
cons�tuição de comissão, na forma do art. 227 desta lei.

Parágrafo único. Será impedido de funcionar na revisão quem houver composto a comissão de processo
disciplinar.

Art. 275  A comissão revisora terá 30(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 276  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos
próprios da comissão de inquérito.

Art. 277  O julgamento caberá ao Prefeito Municipal.

§ 1º O prazo para julgamento será de 15(quinze) dias, contados do recebimento do processo, no curso do
qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

§ 2º Concluídas as diligências, será renovado o prazo para julgamento.

Art. 278  Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-
se todos os direitos a�ngidos, exceto em relação a des�tuição de cargo em comissão, hipótese em que
ocorrerá apenas a conversão da penalidade em exoneração.

TÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Art. 279  Para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser
efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado, mediante Lei Municipal que disciplinará tais
contratações.

Art. 280  Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público as
contratações que visem a:

I - programas ou campanhas, por natureza temporária, na área de saúde pública, assistência social,
educação ou esporte:

II - atender as situações de comoção interna ou calamidade pública;

III - subs�tuir professor ou admi�r professor visitante, inclusive estrangeiro;

IV - permi�r execução de serviço de profissional de notória especialização nas áreas de pesquisa cien�fica
e tecnológica;

V - implantação de serviço urgente e inadiável;

VI - consecução de convênio, acordo ou ajuste para a execução de obras ou prestação de serviços;
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VII - saída de servidores, mediante afastamento, aposentadoria, demissão voluntária ou outra causa, cuja
ausência possa prejudicar a execução dos serviços. (Vide regulamentação dada pela Lei Complementar nº
93/2005)

Art. 281  É vedado o desvio de função do servidor contratado na forma deste Título, bem como sua
recontratação, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administra�va e civil da autoridade
contratante.

Art. 282  Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de vencimentos dos
planos de carreira do órgão ou en�dade contratante, exceto na hipótese do inciso IV, do Art. 280, quando
serão observados os valores do mercado do trabalho.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 283  O dia do servidor público será comemorado a 28(vinte e oito) de outubro.

Art. 284  Poderão ser ins�tuídos os seguintes incen�vos funcionais, além daqueles já previstos nos
respec�vos planos de carreira:

I - prêmio pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favorecem o aumento de produ�vidade
e a redução dos custos operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito e condecoração.

§ 1º Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o dia
do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia ú�l seguinte, o prazo vencido em dia em que não
haja expediente.

§ 2º Os prazos somente começam a correr a par�r do 1º (primeiro) dia ú�l após a citação, in�mação ou
no�ficação.

Art. 286  Para efeito desta lei, considera-se sede do servidor a localidade em que se situa a repar�ção
onde tenha exercício em caráter permanente.

Art. 287  assegurada ao servidor público o direito a livre asssociação sindical, e os seguintes direitos, entre
outros, dela decorrentes:

a) de ser representado, inclusive como subs�tuto processual;
b) da inamovibilidade do dirigente sindical, até 01(um) ano após o final do mandato, exceto se a pedido;
c) de descontar em folha sem ônus para a en�dade sindical, o valor das mensalidades e contribuições
definidas em Assembléia Geral da categoria, sob autorização do servidor;
d) de negociação cole�va;
e) de ajuizamento individual e cole�vo, na instância competente do Poder Judiciário.

Art. 288  O direito de greve será exercido na forma prevista em Lei Federal, assegurada, sempre o
funcionamento dos serviços essenciais, inclusive das áreas de saúde e educação.

Art. 289  Por mo�vo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou polí�ca, o servidor não poderá ser
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privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do
cumprimento de seus deveres.

Art. 290  O tempo de serviço público prestado ao Município, sob qualquer regime será contado
integralmente para fins de adicional por tempo de serviço e licença especial.

Art. 291  Os servidores não estáveis do quadro de pessoal atual serão man�dos até a realização do
concurso e provimento na forma deste Estatuto.

Art. 292  Ficam transformados os empregos públicos em cargos públicos regidos na forma desta Lei.

Art. 293  Ficam subme�dos ao regime desta Lei todos os servidores cele�stas e estatutários, exceto
aqueles contratados por tempo determinado.

Art. 294  O Execu�vo Municipal encaminhará ao Legisla�vo, dentro de 60(sessenta) dias a contar da
promulgação desta, mensagem contendo Projeto de Lei que disporá sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, nos termos do art. 39 da Cons�tuição Federal.

Art. 295  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente a Lei Complementar nº 2 de 17/11/92.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado do Mato grosso, 21 dias do mês de junho do ano de hum
mil novecentos e noventa e quatro.

SATURNINO MASSON
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume, na
data supra.

JEFFERSON FERREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 17/02/2020

Nota: Este texto disponibilizado não subs�tui o original publicado em Diário Oficial.
PUBLICIDADE
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LEI COMPLEMENTAR Nº 153, DE 14 DE ABRIL DE 2011.

INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA/MT E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o que
dispõe o Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, aprovou, de autoria do Executivo e; O Senhor
JÚLIO CESAR DAVOLI LADEIA, Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
sanciona a seguinte Lei;

Capítulo I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Fica instituído por esta Lei Complementar, o Regime Próprio de Previdência Social
dos Servidores do Município de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, consoante aos
preceitos e diretrizes emanados do art. 40 da CF/88, das Emendas Constitucionais nº
20/98, 41/2003 e 47/2005 bem como das Leis Federais nº 9.717/1998 e 10.887/2004.

SEÇÃO ÚNICA
DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS

 O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Tangará
da Serra/MT, gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica e
autonomia administrativa e financeira.

§ 1º O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
TANGARÁ DA SERRA/MT, será denominado pela sigla "SERRAPREV", representado pela
logomarca constante do anexo I desta lei Complementar, e se destina a assegurar aos
seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da presente Lei Complementar,
prestações de natureza previdenciária, em caso de contingências que interrompam,
depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência.

§ 2º Fica assegurado ao SERRAPREV no que se refere a seus serviços e bens, rendas e
ação, todos os privilégios, regalias, isenções e imunidade de que gozam o Município de
Tangará da Serra.

Capítulo II
DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

Art. 1º

Art. 2º
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 São segurados obrigatórios do SERRAPREV os servidores públicos titulares de
cargo efetivo, ativos e inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta, do Município
de Tangará da Serra/MT.

§ 1º Ao servidor ocupante, exclusivamente de cargo em comissão declarado em Lei de livre
nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público, aplica-
se o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 da
Constituição Federal de 1988.

§ 2º Aplica-se também o Regime Geral de Previdência Social aos agentes políticos.

 A filiação ao SERRAPREV será obrigatória, a partir da publicação desta Lei
Complementar, para os atuais servidores efetivos e para os demais, a partir de suas
respectivas posses.

 A perda da qualidade de segurado do SERRAPREV se dará com a morte,
exoneração, demissão ou para aquele que deixar de exercer atividade que o submeta ao
regime do SERRAPREV.

Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos
inerente a essa qualidade.

 O servidor público titular de cargo efetivo do Município de Tangará da Serra,
permanecerá vinculado ao SERRAPREV nas seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da
administração direta ou indireta de outro ente federativo;

II - quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento de
remuneração pelo Município, desde que efetue o pagamento das contribuições
previdenciárias referentes à sua parte e a do Município, observados o disposto no art. 58;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo; e

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração.

§ 1º O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos e licenciados
observará ao disposto no art. 56, inciso I, alíneas a e b.

§ 2º Em não ocorrendo o pagamento das contribuições previdenciárias de que trata o inciso
II, o período em que estiver afastado ou licenciado não será computado para fins
previdenciários, salvo se restar comprovado, mediante averbação, a efetivação das
contribuições para outro regime de previdência.

§ 3º O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe, concomitantemente, o
cargo efetivo e o mandato filia-se ao SERRAPREV pelo cargo efetivo, e ao RGPS pelo

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º
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mandato eletivo.

§ 4º O segurado professor ou médico será vinculado ao regime próprio nos limites de
tempo previsto em lei e ou no edital. Se houver prorrogação de horário ou turno, sem
previsão no edital, o servidor será vinculado ao RGPS pelo novo turno.

§ 5º O servidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios à
disposição do Município de Tangará da Serra/MT, permanece filiado ao regime
previdenciário de origem.

SEÇÃO II
DOS DEPENDENTES

 São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de qualquer
condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou se inválido;

II - Os pais; e

III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a
maioridade civil ou se inválido.

§ 1º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do
direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.

§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do
segurado e desde que comprovada à dependência econômica o enteado e o menor que
esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e
educação.

§ 3º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante
apresentação do termo de tutela.

§ 4º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha
união estável com o segurado ou segurada.

§ 5º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como
entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos,
ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do artigo anterior é
presumida, a das pessoas constantes dos incisos II e III deverão comprová-la.

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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 A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio, pela anulação do casamento, pelo
óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado
ou segurada;

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil, salvo se
inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação
for decorrente de colação de grau cientifico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pelo matrimônio;
b) pela cessação da invalidez;
c) pelo falecimento.

SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS

 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo.

 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante apresentação de
documentos hábeis.

§ 1º Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito sua inscrição e a de seus
dependentes, a estes será lícito promovê-la, para outorga das prestações a que fizerem
jus.

§ 2º A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta condição através de
perícia médica.

§ 3º A inscrição é essencial à obtenção de qualquer prestação, devendo o SERRAPREV
fornecer ao segurado, documento que a comprove.

Capítulo III
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

 O RPPS compreende os seguintes benefícios:

I - Quanto ao servidor:

a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulsória;

Art. 9º

Art. 10

Art. 11

Art. 12
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c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria especial;
f) auxílio-doença;
g) salário-família; e
h) salário-maternidade.

II - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão.

Capítulo IV
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

 O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo ou outro de atribuições e atividades
compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, será
aposentado por invalidez.

§ 1º Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, nos
termos do parágrafo 11.

§ 2º A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação vigente na data
em que o laudo médico pericial definir como início da incapacidade total e definitiva para o
trabalho, assegurada ao servidor que tenha cumprido os requisitos legais para concessão
de aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da
concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela
aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa.

§ 3º Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, serão calculados nos
termos do artigo 40.

§ 4º O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença
mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo
de curatela, ainda que provisório.

§ 5º O segurado aposentado por invalidez fica obrigado, a submeter-se a exames médico-
periciais a realizarem-se anualmente, mediante convocação.

Art. 13
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§ 6º O não comparecimento do segurado no prazo designado para a realização da perícia
médica implicará na suspensão do pagamento do benefício.

§ 7º O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por invalidez
permanente cessada, a partir da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo
eletivo.

§ 8º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta
ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o
trabalho.

§ 9º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei Complementar:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído
diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido
lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao
serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de
serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força
maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no exercício do cargo; e

IV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou
proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro de
seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de
locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do servidor; e
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que
seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do servidor.

§ 10 Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é
considerado no exercício do cargo.
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§ 11 Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o
parágrafo primeiro, as seguintes: O segurado, quando acometido de tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilosante,
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da
deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação (com base em
conclusão da medicina especializada) ou quando vítima de acidente do trabalho ou moléstia
profissional que o invalide para o serviço, terá direito à aposentadoria integral.

§ 11 Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o
parágrafo primeiro, as seguintes: O segurado, quando acometido de tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da
deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação (com base em
conclusão da medicina especializada) ou quando vítima de acidente do trabalho ou moléstia
profissional que o invalide para o serviço, terá direito à aposentadoria integral. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 169/2012)

§ 12 A doença ou lesão de que o segurado filiado na data da posse ao SERRAPREV já era
portador não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 13 O segurado aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de suspensão do
benefício, a qualquer tempo, e independentemente de sua idade, ressalvada apenas a
idade máxima de permanência no serviço publico, a submeter-se a exames médico-
periciais a cargo do SERRAPREV, a realizarem-se anualmente.

Os servidores que tenham ingressado no serviço público até a data da publicação
da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2.003, e que tenha se aposentado
ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do
art. 40 da Constituição Federal, terá direito a proventos calculados com base na
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não se
aplicando os dispostos nos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal, e nem o artigo
40 desta Lei Complementar.

§ 1º Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no caput
deste artigo o disposto no art. 94 desta Lei, observando-se igual critério de revisão às
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em
conformidade ao caput deste artigo.

§ 2º Os benefícios de aposentadoria por invalidez permanente concedidos a partir de 1º de
janeiro de 2.004, cujos servidores se enquadrem no regramento estipulado no caput deste
artigo, terão seus proventos revisados, considerando a remuneração do cargo efetivo em
que se der a aposentadoria, com efeitos financeiros a partir de 29 de março de 2012, data

Art. 13-A 
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de promulgação da Emenda Constitucional nº 70/2012. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 166/2012)

 Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal e no § 2º do art. 53
desta Lei Complementar, considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de
Hansen; tumores malignos; hemopatias graves; doenças graves e invalidantes do sistema
nervoso central e periférico e dos órgãos dos sentidos; cardiopatias reumatismais crônicas
graves; hipertensão arterial maligna; cardiopatias isquêmicas graves; cardiomiopatias
graves; acidentes vasculares cerebrais com acentuadas limitações; vasculopatias
periféricas graves; doença pulmonar crônica obstrutiva grave; hepatopatias graves;
nefropatias crônicas graves, doenças difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante
e artroses graves invalidantes.

SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

 O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos setenta
anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

 O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente, aos setenta e
cinco anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 215/2016)

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com
vigência a partir do dia em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço,
assegurada ao servidor que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de
aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da
concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela
aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa.

SEÇÃO III
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos calculados na forma prevista nesta Lei Complementar, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos
Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria; e

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco de tempo de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de tempo de contribuição, se mulher.

Art. 14

Art. 15

Art. 15

Art. 16
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Parágrafo único. O servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria
voluntária de que trata este artigo, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória.

SEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE

 O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma prevista nesta Lei
Complementar, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, nos
Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria; e

III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher.

SEÇÃO V

DA APOSENTADORIA ESPECIAL DO PROFESSOR

 O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, quando da
aposentadoria prevista no art. 16, terá os requisitos de idade e de tempo de contribuição
reduzidos em cinco anos.

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no
desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação
básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos
níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

 Na Concessão de Aposentadorias serão observados ainda os seguintes critérios:

§ 1º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos

Art. 17

Art. 18

Art. 19
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regimes de previdência de que tratam os artigos 40 e 201 da CF/88, na forma do artigo 40
desta Lei Complementar.

§ 2º É vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos segurados do SERRAPREV, ressalvados, nos termos definidos em leis
complementares, os casos de servidores:

I - portadores de deficiência;

II - que exerçam atividades de risco;

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física.

§ 3º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma da
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime
previsto no art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Os proventos das aposentadorias calculados de modo proporcional ao tempo de
contribuição, quais sejam: aposentadoria por invalidez proporcional (art. 13), aposentadoria
compulsória (art. 15) e aposentadoria por idade (art. 17), não poderão ser inferiores a 90%
(noventa por cento) do valor da média aritmética simples das maiores remunerações,
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que
esteve vinculado, de que trata o art. 40, desta Lei. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 160/2011)

SEÇÃO VI
AUXÍLIO DOENÇA

 O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o exercício
da função em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, e corresponderá a última remuneração de contribuição do segurado.

 O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o exercício
da função em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, e corresponderá a última remuneração de contribuição do segurado.

§ 1º Durante o Gozo do benefício de auxílio doença, em qualquer hipótese, havendo
alteração da remuneração ou vencimento referente ao cargo efetivo será aplicado ao valor
do benefício.

§ 2º O servidor optante pela faculdade prevista no § 2º do artigo 54 desta Lei que
temporariamente for beneficiário de auxilio doença, somente poderá desfazer da opção de
inclusão de parcelas remuneratórias na sua base de contribuição 24 (vinte e quatro) meses
após a cessação do ultimo benefício. (Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

Art. 20

Art. 20
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 Durante os primeiros trinta dias consecutivos de afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao município pagar ao segurado sua remuneração.

 Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe ao município pagar ao segurado sua remuneração.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

§ 1º Cabe ao município promover o exame médico e o abono das faltas correspondentes
aos primeiros trinta dias de afastamento.

§ 1º Cabe ao município promover o exame médico e o abono das faltas correspondentes
aos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 191/2014)

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar sessenta dias consecutivos, o segurado será
submetido à perícia médica do SERRAPREV.

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta dias
contados da cessação do benefício anterior, o município fica desobrigado do pagamento
relativo aos trinta primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e
descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta dias
contados da cessação do benefício anterior, o município fica desobrigado do pagamento
relativo aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior
e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 191/2014)

§ 4º Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante trinta dias,
retornando à atividade no trigésimo primeiro dia, e se dela voltar a se afastar dentro de
sessenta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo
afastamento.

§ 4º Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 15 (quinze) dias,
retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de
sessenta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo
afastamento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

 O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua
idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo do
SERRAPREV, e se for o caso a processo de readaptação profissional.

 O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de recuperação para sua
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de readaptação profissional para
exercício de outra atividade até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência, ou, quando considerado não recuperável, deverá

Art. 21

Art. 21

Art. 22

Art. 23
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ser aposentado por invalidez.

Parágrafo único. O benefício de auxílio-doença será cessado quando o servidor for
submetido a processo de readaptação profissional para exercício de outra atividade,
ficando este às expensas do erário municipal.

 O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho e pela
transformação em aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. O segurado que ficar incapacitado para o exercício da função, em gozo de
auxílio-doença, por mais de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, terá o benefício de
auxílio doença convertido em aposentadoria por invalidez, mediante avaliação médico-
pericial.

SEÇÃO VII
DO SALÁRIO FAMÍLIA

 O salário-família será devido, mensalmente, aos segurados que tenha renda bruta
mensal igual ou inferior ao teto definido para este benefício no Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados,
de qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos.

§ 1º Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao salário-família.

§ 2º As cotas do salário-família, pagas pelo município, deverão ser deduzidas quando do
recolhimento das contribuições sobre a folha de pagamento.

 O pagamento do salário-família será devido a partir da data da apresentação da
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado, estando
condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de
comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado.

Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer
condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o mesmo definido pelo RGPS.

 A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade deve ser
verificada em exame médico-pericial a cargo do SERRAPREV.

 Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso de
abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salário-família passará a
ser pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se
houver determinação judicial nesse sentido.

 O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

Art. 24

Art. 25

Art. 26

Art. 27

Art. 28

Art. 29
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II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo se inválido, a
contar do mês seguinte ao da data do aniversário;

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês
seguinte ao da cessação da incapacidade; ou

IV - pela perda da qualidade de segurado.

 O salário-família não se incorporará, ao subsídio, à remuneração ou ao benefício,
para qualquer efeito.

SEÇÃO VIII
DO SALÁRIO MATERNIDADE

 Será devido salário-maternidade à segurada gestante, durante cento e vinte dias
consecutivos, com início vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do
parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 2º.

§ 1º À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é
devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até
1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos
de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

§ 2º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem
ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica.

§ 3º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias
previstos neste artigo.

§ 4º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada
terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.

§ 5º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante a licença-maternidade,
o salário maternidade não será interrompido.

§ 6º O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual à remuneração da segurada,
excetuadas as verbas de natureza indenizatória, e na última parcela será acrescido do 13º
proporcional correspondente a 4/12.

§ 6º O salário-maternidade consistirá de uma renda mensal igual a ultima remuneração de
contribuição da segurada, e na última parcela será acrescido do 13º proporcional
correspondente a 4/12. (Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

§ 7º O salário-maternidade correspondente a ampliação ou prorrogação da licença-

Art. 30

Art. 31
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maternidade, além do prazo previsto no caput do art. 31 desta Lei Complementar, será
custeado pelo tesouro municipal.

§ 8º Durante o Gozo do benefício de salário maternidade, em qualquer hipótese, havendo
alteração da remuneração ou vencimento referente ao cargo efetivo será aplicado ao valor
do benefício. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 191/2014)

§ 9º A servidora optante pela faculdade prevista no § 2º do artigo 54 desta Lei que
temporariamente for beneficiário do salário maternidade, somente poderá desfazer da
opção de inclusão de parcelas remuneratórias na sua base de contribuição 24 (vinte e
quatro) meses após a cessação do ultimo benefício. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 191/2014)

 O início do afastamento do trabalho da segurada será determinado com base em
atestado médico.

§ 1º O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, os períodos a que se
referem o art. 31 e seus parágrafos, bem como a data do afastamento do trabalho.

§ 2º Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada, o salário-
maternidade será proporcional aos dias de afastamento do trabalho.

§ 3º O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.

§ 4º Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado será fornecido pela
junta médica do SERRAPREV.

Capítulo V
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS DEPENDENTES

SEÇÃO I
DA PENSÃO POR MORTE

 A pensão por morte será calculada na seguinte forma:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201 da CF/88, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
aposentado à data do óbito; ou

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, acrescido de setenta por cento da
parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

Art. 32

Art. 33
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§ 1º A importância total assim obtida será rateada em partes iguais entre todos os
dependentes com direito a pensão, e não será protelada pela falta de habilitação de outro
possível dependente.

§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá
efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

 Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos seguintes
casos:

I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.

§ 1º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado ausente
ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

§ 2º Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de crime doloso de que
tenha resultado a morte do segurado.

 A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que
falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

§ 1º No caso do disposto no inciso II, não será devida qualquer importância relativa a
período anterior à data de entrada do requerimento.

§ 2º O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o benefício
concedido com base na legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do
reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS.

§ 3º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 215/2016)

§ 4º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou
a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas
em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 215/2016)

Art. 34

Art. 35
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 A condição legal de dependente, para fins desta Lei Complementar, é aquela
verificada na data do óbito do segurado.

 A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão inválido, cuja invalidez
tenha ocorrido antes da emancipação ou de completar a maioridade civil, desde que
comprovada, pela perícia médica do SERRAPREV, a continuidade da invalidez até a data
do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 215/2016)

§ 1º A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente supervenientes à morte
do segurado, não darão origem a qualquer direito a pensão.

§ 2º Os dependentes inválidos ficam obrigados, tanto para concessão como para
manutenção e cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se aos exames médicos
determinados pelo SERRAPREV.

§ 3º Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os pensionistas inválidos que
atingirem a idade de 60 (sessenta) anos.

§ 4º Aos dependentes, filho ou irmão, que tenha deficiência intelectual ou mental ou
deficiência grave que os tornem absolutamente ou relativamente incapazes, assim
declarados judicialmente, deverão ser observadas as condições estabelecidas para o filho
ou irmão inválidos disposto neste artigo. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 215/2016)

 A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda da qualidade de
dependente na forma do art. 9º.

 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em
parte iguais.

§ 1º O direito à percepção de cada cota individual cessará:

I - pela morte do pensionista;

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao atingir a
maioridade civil, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave que os tornem absolutamente ou relativamente incapazes, assim declarados
judicialmente;

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave,
pelo afastamento da deficiência;

V - para cônjuge ou companheiro:

Art. 36

Art. 36

Art. 37

Art. 37
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a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da
deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e
"c";
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito)
contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do
beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união
estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos previstos
na alínea "c", ambas do inciso V do § 1º, se o óbito do segurado decorrer de acidente de
qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de
casamento ou de união estável.

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique
o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos,
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser
fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V
do § 1º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na
comparação com as idades anteriores ao referido incremento.

§ 4º O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou a
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18
(dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 1º.

§ 5º É vedada a percepção cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge ou
companheiro ou companheira e de mais de 02 (duas) pensões. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 215/2016)

 Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, proceder-se-á a novo rateio da
pensão, na forma do § 1º, do art. 33, em favor dos pensionistas remanescentes.
Art. 38
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 A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda da qualidade de
dependente na forma do art. 9º, procedendo-se novo rateio da pensão, na forma do § 1º, do
art. 33, em favor dos pensionistas remanescentes. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 215/2016)

Parágrafo único. Com a extinção da quota do último pensionista, extinta ficará também a
pensão.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO RECLUSÃO

 O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual a totalidade dos
vencimentos percebidos pelo segurado, concedida ao conjunto de seus dependentes,
desde que tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para este benefício no
Regime Geral de Previdência Social, que esteja recolhido à prisão, e que por este motivo,
não perceba remuneração dos cofres públicos.

 O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal, concedida ao conjunto de
seus dependentes, desde que tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido
para este benefício no Regime Geral de Previdência Social, que esteja recolhido à prisão, e
que por este motivo, não perceba remuneração dos cofres públicos. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 191/2014)

§ 1º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do
segurado.

§ 2º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar de
perceber remuneração dos cofres públicos.

§ 3º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da data da
recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes
enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga.

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da documentação
que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos:

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao segurado pelos cofres
públicos, em razão da prisão; e,

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do segurado à
prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal documento renovado
trimestralmente.

§ 5º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração
correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido

Art. 38

Art. 39
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auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser
restituído ao SERRAPREV pelo segurado ou por seus dependentes, devidamente
atualizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

§ 6º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições atinentes à
pensão por morte.

§ 7º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em
pensão por morte.

§ 8º O Auxílio reclusão será mantido enquanto o segurado continuar preso, detento ou
recluso, exceto na hipótese de transito em julgado de condenação que implica na perda de
cargo público.

Capítulo VI
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA

 No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto nos artigos 13, 15, 16, 17, 18 e
90 desta Lei Complementar será considerada a média aritmética simples das maiores
remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se
posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus
valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime
geral da previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas
competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para o
regime próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo
serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria,
atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o
servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.

Art. 40
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§ 5º Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo
necessário à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais.

§ 6º No cálculo dos proventos proporcionais, o valor resultante do cálculo da média será
previamente confrontado com o limite de remuneração previsto no § 7º, para posterior
aplicação da fração de que trata o § 5º.

§ 7º Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, não
poderá ser inferior ao salário mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão.

§ 8º Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados
em número de dias.

Capítulo VII

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS

 O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido proventos de
aposentadoria, pensão por morte, auxilio doença, salário maternidade pagos pelo RPPS.

Parágrafo Único - O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao número
de meses de benefício pago pelo RPPS, em que cada mês corresponderá a um doze avos,
e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o benefício
encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação.

Parágrafo Único - O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao número
de meses de benefício pago pelo RPPS, em que cada mês corresponderá a um doze avos,
e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o benefício
encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação, e na última
parcela será acrescido do 13º salário proporcional ao período em que esteve de auxílio
doença. (Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

 É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de
aposentadoria.

 É vedada qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

 Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição Federal, à soma total dos
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime

Art. 41
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geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade
com remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

 Além do disposto nesta Lei Complementar, o SERRAPREV observará, no que
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

 O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença
mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo
de curatela, ainda que provisório.

 Para efeito do benefício de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão
financeiramente, nos termos do § 9º, do art. 201 da Constituição Federal, segundo critérios
estabelecidos na lei 9.796/99.

Parágrafo único. Os servidores municipais contemplados pelo art. 3º desta Lei
Complementar receberão do órgão instituidor (SERRAPREV), todo o provento integral da
aposentadoria, independente do órgão de origem (INSS) ter feito ou não o repasse do
recurso de cada servidor, como compensação financeira.

 As prestações, concedidas aos segurados ou a seus dependentes, salvo quanto a
importâncias devidas ao próprio SERRAPREV e aos descontos autorizados por Lei ou
derivados da obrigação de prestar alimento reconhecida por via judicial, não poderão ser
objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito qualquer venda ou
cessão e a constituição de quaisquer ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis
ou em causa própria para a respectiva percepção.

 O pagamento dos benefícios em dinheiro será efetuado diretamente ao segurado
ou ao dependente, salvo nos casos de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de
locomoção do beneficiado, quando se fará a procurador, mediante autorização expressa do
SERRAPREV que, todavia, poderá negá-la quando considerar essa representação
inconveniente.

 O pagamento do abono de permanência de que trata o Parágrafo único do art. 16,
art. 90, § 3º e art. 93, § 1º é de responsabilidade do município e será devido a partir do
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício, mediante opção expressa pela
permanência em atividade.

 Prescreve em três anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças
devidas pelo SERRAPREV, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma
do Código Civil e os prazos previstos no artigo 35 desta Lei Complementar.

Capítulo VIII

Art. 46
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DO CUSTEIO

SEÇÃO I
DA RECEITA

 A receita do SERRAPREV será constituída, de modo a garantir o seu equilíbrio
financeiro e atuarial, na seguinte forma:

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do art. 149 da
CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição;

II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas a razão de 11%
(onze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões concedidas e que
tenham cumprido todos os requisitos para sua obtenção até 31.12.2003, que superarem o
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal;

III - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas a razão de 11%
(onze por cento), calculada sobre os proventos e as pensões concedidas após a
publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, que superarem o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201 da Constituição Federal;

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida pelo art. 2º da Lei Federal nº 9.717/98, com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18
de junho de 2004, a razão de 11,00% (onze inteiros por cento) calculada sobre a
remuneração de contribuição dos segurados ativos;

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 17,14% (dezessete inteiros e quatorze centésimos por
cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos,
compreendendo: 10,78% (dez inteiros e setenta oito centésimos por cento) relativo ao
custo normal e 6,36% (seis inteiros e trinta e seis centésimos por cento) referentes à
alíquota de custo especial. (Redação dada pela Lei Complementar nº 158/2011)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 16,98% (dezesseis inteiros e noventa e oito
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 12,98% (doze inteiros e noventa e oito centésimos por cento)
relativo ao custo normal e 4,00% (quatro inteiros por cento) referentes à alíquota de custo
especial escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 166/2012)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 16,97 % (dezesseis inteiros e noventa e sete

Art. 53
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centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 12,90 % (doze inteiros e noventa centésimos por cento) relativo ao
custo normal e 4,07 % (quatro inteiros e sete décimos por cento) referentes à alíquota de
custo especial escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 179/2013)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 16,93% (dezesseis inteiros e noventa e três
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 12,47% (doze inteiros e quarenta e sete centésimos por cento)
relativo ao custo normal e 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento)
referentes à alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 189/2014)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 17,03% (dezessete inteiros e zero três centésimos por
cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos,
compreendendo: 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) relativo
ao custo normal e 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento)
referentes à alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na reavaliação atuarial igual a 16,61% (dezesseis inteiros e sessenta e um
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 11,57% (onze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento)
relativo ao custo normal e 5,04% (cinco inteiros e quatro centésimos por cento) referentes
à alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 205/2015)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na reavaliação atuarial igual a 17,45% (dezessete inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 12,07% (doze inteiros e sete centésimos por cento) relativo ao
custo normal e 5,38% (cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento) referentes à
alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 215/2016)

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na reavaliação atuarial igual a 17,82% (dezessete inteiros e oitenta e dois
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 12,19% (doze inteiros e dezenove centésimos por cento) relativo
ao custo normal e 5,63% (cinco inteiros e sessenta e três centésimos por cento) referentes
à alíquota de custo especial, escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 219/2017)
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IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações,
definida na avaliação atuarial igual a 22,94% (vinte e dois inteiros e noventa e quatro
centésimos por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
ativos, compreendendo: 16,34% (dezesseis inteiros e trinta e quatro centésimos por cento)
relativo ao custo normal e 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por cento) referentes
à alíquota de custo especial escalonado nos termos do Anexo I desta Lei; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 239/2019)

V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a regime de orçamento
próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de contribuição dos
segurados obrigatórios;

VI - de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da faculdade prevista no art.
6º, correspondente a sua própria contribuição, acrescida da contribuição correspondente à
do Município;

VII - pela renda resultante da aplicação das reservas;

VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais;

IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei;

X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º do art. 201
da Constituição Federal.

XI - amortização dos valores a serem efetuados pelo município relativo ao saldo patrimonial
do FAPEN.

§ 1º Constituem também fontes de receita do SERRAPREV as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I, IV e V incidentes sobre o auxílio doença, salário-
maternidade e auxílio-reclusão.

§ 2º A contribuição prevista no inciso III deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.
201 da Constituição Federal, quando o beneficiário, for portador de doença incapacitante
prevista no art. 14 desta Lei Complementar.

 Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituído pelo
vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, décimo terceiro
vencimento, ou demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou incorporáveis, na
forma de legislação específica, percebidas pelo segurado.

§ 1º Excluí-se da remuneração de contribuição as seguintes espécies remuneratórias:

I - as diárias para viagens;

Art. 54
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II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte e horas extras;

IV - o auxílio-alimentação e o auxílio-creche;

V - a gratificação de 1/3 de férias prevista no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal e
férias indenizadas;

VI - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

VII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função
de confiança; e

VIII - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o §
5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003;

IX - as demais vantagens de natureza temporárias não previstas nos incisos anteriores.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho,
horas extras, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de
cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e
art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em
qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.

§ 3º O salário família não está sujeito, em hipótese alguma, a qualquer desconto pelo
SERRAPREV.

§ 4º Ao fazer a opção de contribuição de que trata o caput e o § 2º automaticamente
incidirá sobre todas as verbas remuneratórias a que o servidor fizer jus. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 191/2014)

 Em caso de acumulação de cargos permitida em Lei, a remuneração de
contribuição para os efeitos desta Lei Complementar, será a soma das remunerações
percebidas.

SEÇÃO II
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E CONSIGNAÇÕES

 A arrecadação das contribuições devidas ao SERRAPREV compreendendo o
respectivo desconto e seu recolhimento deverá ser realizado observando-se as seguintes
normas:

Art. 55

Art. 56
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I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos servidores ativos e inativos dos
órgãos municipais, caberá descontar, no ato do pagamento, a importância de que trata os
incisos I, II e III do art. 53, observado:

a) Na cessão de servidores para outro ente federativo, em que o pagamento da
remuneração seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será de sua responsabilidade
o desconto da contribuição devida pelo servidor e a contribuição devida pelo ente de
origem, cabendo ao cessionário efetuar o repasse das contribuições do ente federativo e do
servidor à unidade gestora do RPPS do ente federativo cedente;
b) Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para o cessionário,
continuará sob a responsabilidade do cedente, o desconto e o repasse das contribuições à
unidade gestora do RPPS.

II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados no inciso I, recolher ao
SERRAPREV ou a estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 20 (vinte) do mês
subseqüente, a importância arrecadada na forma do item anterior, juntamente com as
contribuições previstas no inciso IV do art. 53, conforme o caso.

Parágrafo único. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações
encaminharão mensalmente ao SERRAPREV relação nominal dos segurados, com os
respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.

 O não-recolhimento das contribuições a que se referem os incisos I, II, III e IV do
art. 53 desta Lei Complementar, no prazo estabelecido no inciso II do artigo anterior,
ensejará na atualização destas de acordo com índices de atualização dos tributos
municipais além de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês.

 O segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6º fica obrigado a recolher
mensalmente, na rede bancária, mediante boleto bancário emitido pelo SERRAPREV, as
contribuições devidas.

§ 1º Caso o recolhimento de que trata o caput não seja efetuado pelo servidor nos
respectivos meses em que se der o afastamento ou licença sem remuneração, poderá ser
efetuada a contribuição retroativa, pelo próprio servidor, desde que atualizada com base no
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

§ 2º A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será computada para
cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço
público e tempo no cargo efetivo na concessão de aposentadoria.

 As cotas do salário-família, salário maternidade, auxílio doença e auxílio reclusão,
serão pagas pelo Município de Tangará da Serra, mensalmente, junto com a remuneração
dos segurados, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições
ao SERRAPREV.

SUBSEÇÃO I

Art. 57

Art. 58

Art. 59
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DA FISCALIZAÇÃO

 O SERRAPREV poderá a qualquer momento, requerer dos Órgãos do Município,
quaisquer documentos para efetuar levantamento fiscal, a fim de apurar irregularidades nas
incidências dos encargos previdenciários previstos no plano de custeio.

Capítulo IX
DA GESTÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

SEÇÃO I
DAS GENERALIDADES

 As importâncias arrecadadas pelo SERRAPREV são de sua propriedade, e em
caso algum poderão ter aplicação diversa da estabelecida nesta Lei Complementar, sendo
nulos de pleno direito os atos que violarem este preceito, sujeitos os seus autores às
sanções estabelecidas na legislação pertinente, além de outras que lhes possam ser
aplicadas.

 Na realização de avaliação atuarial inicial e na reavaliação em cada balanço por
entidades independentes legalmente habilitadas, devem ser observadas as normas gerais
de atuária e os parâmetros discriminados na Portaria MPAS nº 403/2008, e alterações
posteriores.

SEÇÃO II
DAS DISPONIBILIDADES E APLICAÇÃO DAS RESERVAS

 As disponibilidades de caixa do SERRAPREV ficarão depositadas em conta
separada das demais disponibilidades do Município e aplicadas nas condições de mercado,
com observância das normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

 A aplicação das reservas se fará tendo em vista:

I - segurança quanto a recuperação ou conservação do valor real, em poder aquisitivo, do
capital investido, bem como ao recebimento regular dos juros previstos para as aplicações
de renda fixa e variável;

II - a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança e grau de liquidez;

Parágrafo único. É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o "caput" em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis
relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;

Art. 60

Art. 61

Art. 62

Art. 63

Art. 64
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II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao poder público, inclusive a suas
empresas controladas.

 Para alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o SERRAPREV realizará
as operações em conformidade com as Resoluções vigentes do Conselho Monetário
Nacional, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade solvência e liquidez.

Capítulo X

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO

 O orçamento do SERRAPREV evidenciará as políticas e o programa de trabalho
governamental observado o plano plurianual e a Lei de diretrizes orçamentárias e os
princípios da universalidade e do equilíbrio.

Parágrafo único. O Orçamento do SERRAPREV observará, na sua elaboração e na sua
execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente.

SEÇÃO II
DA CONTABILIDADE

 A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções
de controle prévio, concomitante e subseqüente o de informar, inclusive de apropriar e
apurar os custos dos serviços, e, conseqüentemente, de concretizar os seus objetivos, bem
como, interpretar e analisar os resultados obtidos.

 A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas.

§ 1º A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços.

§ 2º As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral
do município.

 O SERRAPREV observará ainda o registro contábil individualizado das
contribuições de cada servidor e do ente estatal, conforme diretrizes gerais.

 A escrituração da autarquia de que trata esta Lei Complementar, será
independente da contabilidade do município e deverá obedecer às normas e princípios
contábeis previstos na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e alterações
posteriores e ao disposto na Portaria MPAS nº 916 de 15 de julho de 2003.

Art. 65

Art. 66

Art. 67

Art. 68

Art. 69

Art. 70
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SEÇÃO III
DA DESPESA

 A despesa do SERRAPREV se constituirá de:

I - pagamento de prestações de natureza previdenciária;

II - pagamento de prestação de natureza administrativa.

 Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária, e
não poderá ultrapassar o limite estabelecido no § 1º deste artigo.

§ 1º A taxa de administração prevista no caput deste artigo será de dois pontos percentuais
do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime
próprio de previdência social, relativo ao exercício financeiro anterior, observando-se que:

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital
necessárias à organização e ao funcionamento do órgão gestor do regime próprio;

II - na verificação do limite definido no caput deste parágrafo, não serão computadas as
despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros;

III - o regime próprio de previdência social poderá constituir reserva com as sobras do
custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se
destina a taxa de administração;

§ 2º Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os
créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por decretos
do executivo.

SEÇÃO IV
DAS RECEITAS

 A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu
produto nas fontes determinadas nesta Lei Complementar.

Capítulo XI
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 71

Art. 72

Art. 73
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 A organização administrativa do SERRAPREV compreenderá os seguintes órgãos:

I - Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior;

II - Diretor-Executivo, com função executiva de administração superior;

II - Comitê de Investimentos como órgão autônomo de caráter deliberativo, com função de
auxiliar o processo decisório quanto à execução da política de investimentos dos recursos
previdenciários; (Redação dada pela Lei Complementar nº 166/2012)

III - Assessor Administrativo, Financeiro e Previdenciário.

III - Diretor-Executivo, com função executiva de administração superior; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 166/2012)

IV - Assessor Administrativo, Financeiro e Previdenciário. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 166/2012)

Parágrafo único. Fica criado por esta Lei Complementar a estrutura Administrativa nos
termos que trata este artigo e os cargo de Diretor Executivo e Assessor Administrativo,
financeiro e Previdenciário a serem providos nos termos do artigo 79.

 Compõem o Conselho Previdenciário do SERRAPREV os seguintes membros: 02
(dois) representantes do Executivo, 02 (dois) representantes do Legislativo e 06 (seis)
representantes dos segurados, sendo dois suplentes.

 Compõem o Conselho Previdenciário do SERRAPREV os seguintes membros: 02
(dois) representantes do Executivo, 02 (dois) representantes do Legislativo, 01 (um)
Representante do SAMAE, 01 (um) Representante do SSERP, 02 (dois) representantes
dos inativos, sendo 01 (um) dos aposentados e 01 (um) dos pensionistas, e 06 (seis)
representantes dos segurados, sendo dois suplentes. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 160/2011)

§ 1º Os membros do Conselho Previdenciário serão escolhidos entre servidores municipais
efetivos, com no mínimo 05 (cinco) anos de exercício, sendo que os representantes do
Executivo e do Legislativo serão escolhidos pelos Chefes dos respectivos Poderes,
enquanto os representantes dos segurados serão escolhidos por eleição, garantida a
participação de servidores inativos.

§ 2º Os membros do Conselho Previdenciário terão mandatos de 02 (dois) anos, permitida
a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada representação de seus membros.

§ 3º O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre seus membros, e
exercerá o mandato por um ano vedado a reeleição.

§ 4º A destituição do membro do Conselho Previdenciário, antes do prazo do encerramento

Art. 74

Art. 75

Art. 75
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do mandato, só ocorrerá mediante processo administrativo disciplinar, salvo por iniciativa
própria.

O Comitê de Investimentos será composto de 05 (cinco) membros nomeados por
Decreto Executivo entre os interessados, devendo o interessado conter no mínimo 03 (três)
anos de efetivo exercício e possuir graduação de nível superior.

§ 1º havendo mais de cinco interessados a escolha será feita por voto secreto pelos
Conselheiros Previdenciários.

§ 2º Não havendo interessados, ou havendo em insuficiência, a nomeação necessária para
compor o quadro de 05 (cinco) membros, será efetuada por indicação do Poder executivo
entre os servidores que detenham as características elencadas no caput do artigo.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 166/2012)

 O Conselho Previdenciário se reunirá sempre com a totalidade de seus membros,
pelo menos, três vezes ao ano, cabendo-lhe especificamente:

I - elaborar seu regimento interno;

II - eleger o seu presidente;

III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhes sejam submetidas;

IV - julgar os recursos interpostos das decisões do Prefeito Municipal;

V - acompanhar a execução orçamentária e financeira do SERRAPREV.

VI - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir modificação na
presente Lei Complementar, bem como resolver os casos omissos.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Previdenciário serão promulgadas por meio
de Resoluções.

O Comitê de Investimentos se reunirá, pelo menos, três vezes ao ano, cabendo-
lhe especificamente realizar estudos quanto à destinação da aplicação dos recursos
previdenciários, de forma a auxiliar o Conselho previdenciário na execução da política de
investimentos, e ainda:

I - Analisar conjuntura, cenários e perspectivas de mercado;

II - Traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação com base nos cenários;

III - Avaliar as opções de investimento e estratégias que envolvam compra, venda e/ou
renovação dos ativos das carteiras do SERRAPREV;

Art. 75-A 

Art. 76

Art. 76-A 
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IV - Avaliar riscos potenciais;

V - Avaliar as propostas das diretrizes, planos de aplicação e a política de investimentos
das carteiras administradas pelo SERRAPREV, a serem submetidas ao Conselho de
Previdenciário;

VI - Propor alterações em seu Regimento Interno.

§ 1º As decisões referente a destinação da aplicação dos recursos previdenciário deverão
ser registradas em atas e arquivadas junto as demais decisões emitidas pelo Conselho
Previdenciário.

§ 2º Os membros do Comitê de Investimentos terão mandatos de 03 (três) anos, permitida
a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada representação de seus membros.

§ 3º O Presidente do Comitê de Investimentos necessariamente deverá ter sido aprovado
em exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade
técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, conforme art. 2º da portaria MPS nº
170/2012. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 166/2012)

 A função de Secretário do Conselho Previdenciário será exercida por um servidor
efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

 Os membros do Conselho Previdenciário, nada perceberão pelo desempenho do
mandato.

 Os membros do Conselho Previdenciário e do Comitê de Investimentos, nada
perceberão pelo desempenho do mandato. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 166/2012)

Parágrafo Único - Poderá ser concedidas diárias e adiantamento de despesa de pronto
pagamento aos Conselheiros Previdenciários quando necessitarem de deslocamento à
serviço do SERRAPREV nos termos da legislação vigente para os servidores públicos
municipais.

Parágrafo Único - Poderá ser concedidas diárias e adiantamento de despesa de pronto
pagamento aos Conselheiros Previdenciários e membros do Comitê de Investimentos
quando necessitarem de deslocamento à serviço do SERRAPREV nos termos da
legislação vigente para os servidores públicos municipais. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 191/2014)

 Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativo e inativo, formarão lista
tríplice, dentre os integrantes da carreira, para escolha do Diretor Executivo com o mesmo
"status" e "subsídio" de Secretário Municipal, que será nomeado pelo Prefeito Municipal
para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo procedimento.

§ 1º Para se candidatar ao cargo de Diretor Executivo o servidor público deverá ser estável

Art. 77

Art. 78

Art. 78

Art. 79
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no serviço público municipal, com no mínimo 05 (cinco) anos de efetivo exercício e possuir
graduação de nível superior, com respectivo registro no Conselho de Classe, quando
exigido, apresentando no ato de registro da candidatura os seguintes documentos:

I - Experiência em gestão pública;

II - Plano de Gestão para o mandato a que se candidata;

III - Apresentar certidões negativas referente a:

a) Federal - INSS, Secretaria da Receita Federal e PGFN;
b) Estadual - PGE e geral para transacionar com órgãos públicos;
c) Municipal;
d) Tribunal de Contas;
e) Cartório de Títulos e Protestos;
f) Civil e Criminal;

IV - Ser aprovado depois de exigido pelo Ministério da Previdência Social no exame de
certificação profissional - ANBID - categoria vigente.

IV - Ser aprovado no exame de certificação profissional exigida pelo Ministério da
Previdência Social, até a data da homologação da candidatura para o cargo de Diretor
Executivo do Serraprev. (Redação dada pela Lei Complementar nº 191/2014)

§ 2º A não apresentação de qualquer um dos documentos listados no parágrafo anterior
implicará no indeferimento imediato da candidatura.

§ 3º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinominal de todos os integrantes da
carreira.

§ 4º A destituição do Diretor Executivo, por iniciativa do Prefeito Municipal, deverá ser
precedida de autorização de dois terços dos membros do Conselho Previdenciário.

§ 5º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Diretor Executivo, nos
quinze dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido
automaticamente no cargo o servidor público mais votado, para exercício do mandato.

§ 6º O Diretor Executivo do SERRAPREV, bem como os membros do Conselho
Previdenciário, respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei Complementar e
na Lei nº 9.717 de 27 de novembro de 1998, sujeitando-se no que couber ao regime
repressivo contidos na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e Lei Federal nº
10.028/00.

§ 7º As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o
auto, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, em que se assegure ao
acusado o contraditório e a ampla defesa.
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§ 8º Após a aprovação da presente Lei Complementar, o município devera realizar eleição
para escolha de lista tríplice para Diretor Presidente e dos Conselheiros Previdenciários no
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 9º A primeira eleição será regulamentada por Decreto e as subseqüentes serão
regulamentadas nos respectivos regimentos internos.

§ 10 Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativo e inativo, poderão ser
nomeados para o cargo de Assessor Administrativo, financeiro e previdenciário, com os
mesmos vencimentos de cargo de Assessor constante da estrutura administrativa do
Município, que será nomeado pelo Prefeito Municipal dentre os servidores com no mínimo
05 (cinco) anos de efetivo exercício e possuir graduação de nível superior, com respectivo
registro no Conselho de Classe, quando exigido, apresentando no ato de nomeação os
seguintes documentos:

I - Título comprovando conhecimentos técnicos em gestão pública, orçamentária e
financeira, e previdenciária;

II - Apresentar certidões negativas referente à:

a) Federal - INSS, Secretaria da Receita Federal e PGFN;
b) Estadual - PGE e geral para transacionar com órgãos públicos,
c) Municipal;
d) Tribunal de Contas;
e) Cartório de Títulos e Protestos;
f) Civil e Criminal;

§ 11 A substituição do Diretor Executivo nos casos de vacância de cargo, férias ou licenças
legais, serão disciplinadas no regimento interno do SERRAPREV.

 Compete especificamente ao Diretor Executivo:

I - representar o SERRAPREV em todos os atos e perante quaisquer autoridades;

II - comparecer às reuniões do Conselho Previdenciário, sem direito a voto;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Previdenciário;

IV - propor, para aprovação do Conselho Previdenciário, o quadro de pessoal do
SERRAPREV;

V - nomear, admitir, contratar, prover, transferir, exonerar, demitir ou dispensar os
servidores do SERRAPREV;

VI - apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de gestão) mensais ao Conselho
Previdenciário;

Art. 80
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VII - despachar os processos de habilitação a benefícios;

VIII - movimentar as contas bancárias do SERRAPREV conjuntamente com outro servidor
escolhido pelo Conselho Previdenciário;

IX - fazer delegação de competência aos servidores do SERRAPREV;

X - ordenar despesas e praticar todos os demais atos de administração.

§ 1º O Diretor Executivo será assistido, em caráter permanente ou mediante serviços
contratados, por Assessores incumbidos de colaborar e orientar na solução dos problemas
técnicos, jurídicos e técnicos-atuariais do SERRAPREV.

§ 2º Para melhor desenvolvimento das funções do SERRAPREV poderão ser feitos
desdobramentos dos órgãos de direção e executivo, por deliberações do Conselho
Previdenciário.

§ 3º Todo movimentação financeira superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) que não
esteja relacionado a pagamento de fornecedores e folha de pagamento, deverá ser
previamente autorizada pelo Conselho Previdenciário.

 Compete especificamente ao Assessor Administrativo, financeiro e Previdenciário:

I - elaborar planos orçamentários em articulação com o Diretor Executivo e o Conselho
Previdenciário;

II - supervisionar e coordenar a execução orçamentária e financeira;

III - supervisionar e coordenar administração de pessoal, incluídas as ações relacionadas
com a capacitação e avaliação de desempenho, folha de pagamento, recolhimento de
encargos sociais;

IV - supervisionar e coordenar o registro e escrituração contábil;

V - orientar e supervisionar as atividades de informática, tecnologia e sistemas de
segurança de informação;

VI - apresentar relatórios gerenciais nas áreas de sua atuação ao Diretor Executivo e o
Conselho Previdenciário;

VII - atender às solicitações e dar suporte ao Diretor Executivo e o Conselho
Previdenciário;

VIII - supervisionar e coordenar o controle e avaliação dos bens patrimoniais, as aquisições
de materiais e serviços, protocolo e arquivo geral;

Art. 81
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IX - articular-se com o Diretor Executivo e o Conselho Previdenciário e prestar informações
acerca da arrecadação e o disponível, para efeito de aplicações no mercado de capitais;

X - efetivar o registro, movimentação e o processamento dos dados e das informações
pessoais, funcionais e financeiras dos servidores do SERRAPREV;

XI - coordenar e supervisionar a execução das atividades relativas à aquisição de materiais
de consumo e permanente, de acordo com as necessidades das unidades do
SERRAPREV, bem como orientar e acompanhar as atividades relativas ao recebimento, à
guarda, à distribuição e ao controle de material;

XII - programar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades referentes os
inventários mensal e anual de material de consumo e bens patrimoniais, demonstrando o
estoque dos materiais existentes;

XIII - coordenar a classificação, registro e tombamento dos bens móveis do SERRAPREV
de acordo com as normas técnicas, bem como promover o recolhimento dos materiais
considerados inservíveis, antieconômicos ou ociosos, para fins de alienação ou
recuperação;

XIV - gerenciar, coordenar e supervisionar as atividades inerentes à administração,
controle e manutenção dos bens imóveis do SERRAPREV;

XV - acompanhar a elaboração e formalização de termos de contratos, convênios e demais
ajustes, e outros instrumentos equivalentes, substitutivos ou complementares, bem como
seus aditamentos e alterações, para aquisição de bens, prestação de serviços ou
realização de atividades de interesse do SERRAPREV, inclusive quando for o caso,
comunicar a ocorrência ou suspeita de quaisquer irregularidades na execução desses
instrumentos;

XVI - controlar, fiscalizar, supervisionar e atestar o cumprimento dos contratos de prestação
de serviços terceirizados;

XVII - providenciar a realização de seguros dos bens e imóveis do SERRAPREV;

XVIII - dar suporte e informações técnico-operacionais aos demais órgãos do
SERRAPREV;

XIX - coordenar, organizar e zelar pelas atividades de protocolo e arquivo geral do
SERRAPREV;

XX - providenciar e controlar as requisições de passagens e registrar as diárias referentes
às viagens a serviço do SERRAPREV;

XXI - iniciar, supervisionar, proceder e acompanhar os processos licitatórios;
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XXII - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

XXIII - acompanhar o fluxo de caixa do SERRAPREV, zelando por sua solvibilidade;

XXIV - coordenar ações para que existam condições de segurança e higiene no trabalho;

XXV - controlar a inscrição e/ou exclusão no cadastro de segurados ativos, inativos,
dependentes e pensionistas;

XXVI - controlar a execução do plano de benefícios do Regime Próprio de Previdência e do
respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas reavaliações;

XXVII - controlar a elaboração da folha de pagamento de benefícios previdenciários, no que
diz respeito aos inativos, pensionistas e servidores em auxílio doença ou auxílio reclusão;

XXVIII - acompanhar os trabalhos de execução dos cálculos atuariais que serão
submetidos ao Conselho Previdenciário, pela Diretoria Executiva.

XXIX - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO II
DO PESSOAL

 A admissão de pessoal à serviço do SERRAPREV se fará mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos, segundo instruções expedidas pelo Diretor
Executivo

 O quadro de pessoal com as tabelas de vencimentos e gratificações será proposto
pelo Diretor Executivo e aprovado pelo Conselho Previdenciário, ad referendum, pela
Câmara Municipal.

Parágrafo único. Os direitos, deveres e regime de trabalho dos servidores do SERRAPREV
reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos servidores municipais.

 O Diretor Executivo poderá requisitar servidores municipais, por necessidade
administrativa, mediante requerimento ao Prefeito Municipal.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

 Os segurados do SERRAPREV e respectivos dependentes, poderão interpor
recurso contra decisão denegatória de prestações no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data em que forem notificados.

Art. 82

Art. 83

Art. 84

Art. 85
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§ 1º Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha proferido a decisão,
devendo ser, desde logo, acompanhados das razões e documentos que os fundamentem.

§ 2º O órgão recorrido poderá no prazo de 15 (quinze) dias reformar sua decisão, em face
do recurso apresentado, caso contrário, o recurso deverá ser encaminhado para o
Conselho Previdenciário, com o objetivo de ser julgado.

 Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face dos interesses, assim o
determinar o próprio órgão recorrido.

 O Conselho Previdenciário terá 30 (trinta) dias para julgar os recursos interpostos e
não reformados pelo órgão recorrido.

Parágrafo único. A contagem do prazo para julgamento do recurso terá início na data de
recebimento dos autos na secretaria do Conselho Previdenciário.

Capítulo X
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

 São deveres e obrigações dos segurados:

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do SERRAPREV;

II - aceitar e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos ou
nomeados;

III - dar conhecimento à direção do SERRAPREV das irregularidades de que tiverem
ciência, e sugerir as providências que julgarem necessárias;

IV - comunicar ao SERRAPREV qualquer alteração necessária aos seus assentamentos,
sobretudo aquelas que digam respeito aos dependentes e beneficiários.

 O pensionista terá as seguintes obrigações:

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do SERRAPREV;

II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e residência do grupo familiar
beneficiado por esta Lei Complementar;

III - comunicar por escrito ao SERRAPREV as alterações ocorridas no grupo familiar para
efeito de assentamento;

Art. 86

Art. 87

Art. 88

Art. 89
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IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo SERRAPREV.

Capítulo XI
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

 Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com
proventos calculados de acordo com o art. 40, desta Lei Complementar, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e
fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor,
cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data
de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a
deste inciso.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na
forma do caput terá seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em
relação aos limites de idade estabelecidos pelo inciso III do art. 16 desta Lei
Complementar.

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma
do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º O professor, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que
opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até
a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

§ 3º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade,
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição

Art. 90
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previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no art.
15 desta Lei Complementar.

§ 4º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no art.
40, § 8º, da Constituição Federal.

 Observado o disposto no art. 43, desta Lei Complementar, o tempo de serviço
considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei
federal discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.

 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelos
arts. 13,15,16,17 e 18 ou pelas regras estabelecidas pelo art. 90 desta Lei Complementar,
o servidor que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação da Emenda
Constitucional nº 41/2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no art. 18 desta Lei Complementar, vier a preencher,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria.

Parágrafo único. Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se
aposentarem na forma do caput, observado o disposto no art. 90 desta Lei Complementar.

 É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação da
Emenda Constitucional nº 41/2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção
desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte
e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no art. 15 desta Lei
Complementar.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no
caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data
de publicação da Emenda Constitucional de que trata este artigo, bem como as pensões de
seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que

Art. 91

Art. 92

Art. 93
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foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou
nas condições da legislação vigente.

 Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes, em fruição na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem
como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes
abrangidos pelo artigo anterior, serão revistos na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou
que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelos
arts. 13,15,16,17 e 18 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 90 e 92 desta Lei
Complementar, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de
dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 16 desta Lei
Complementar, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição
prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base
neste artigo o disposto no art. 90 desta Lei Complementar, observando-se igual critério de
revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se
aposentado em conformidade com este artigo.

Capítulo XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Os regulamentos gerais de ordem administrativa do SERRAPREV e suas
alterações serão baixados pelo Conselho Previdenciário.

 O SERRAPREV procederá no máximo a cada 04 (quatro) anos, o recenseamento
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime próprio de
previdência social.

Art. 94

Art. 95

Art. 96

Art. 97
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Parágrafo único. O recenseamento de que trata o caput será regulamentado por ato
administrativo.

 Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado,
pela unidade gestora, ao Tribunal de Contas para homologação.

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas, o
processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as medidas administrativas
e jurídicas pertinentes.

 É vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de associação para
concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei Complementar, com a
União, Estado, Distrito Federal ou outro município.

 O Prefeito Municipal instituirá por meio de Decreto Municipal a junta médica para
emitir laudo médico pericial nos processos de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e
salário maternidade.

 Fica o executivo municipal autorizado à proceder as adequações que se fizerem
necessárias nos instrumentos de planejamento público- PPA, LDO e LOA e a criar uma
nova unidade orçamentária e abrir crédito adicional especial no orçamento do Município de
Tangará da Serra para o exercício financeiro de 2011, para atendimento das despesas
conforme lei específica.

§ 1º O crédito adicional especial, que trata o "caput" deste artigo será coberto pela
arrecadação das contribuições previdenciárias previstas no art. 53 desta Lei
Complementar.

§ 2º O delineamento da unidade orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social
criado por lei específica, será feito através de decreto, em conformidade com as rubricas e
dotações orçamentárias contidas na Portaria MPS nº 916/2003.

 Durante a vigência da noventena de que trata o § 6º do art. 195 da Constituição
Federal, os servidores públicos contribuirão ao SERRAPREV com base nas alíquotas de
contribuição estabelecidas para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Parágrafo único. O Município de Tangará da Serra, durante o prazo estatuído no caput
deverá aportar ao SERRAPREV, através de repasse financeiro, o valor relativo à diferença
entre a contribuição previdenciária do INSS e a prevista no inciso I do art. 53 desta Lei
Complementar.

 O Município será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências
financeiras do SERRAPREV, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

 Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 1º da Lei Federal nº 9.717/98, o
Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da publicação desta Lei Complementar, mensagem de governo versando

Art. 98

Art. 99

Art. 100

Art. 101

Art. 102

Art. 103

Art. 104

42/43
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 153/2011 (http://leismunicipa.is/shgbu) - 26/03/2020 16:31:12

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/shgbu


Num. 30734659 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 26/03/2020 19:55:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032619555072600000029976531
Número do documento: 20032619555072600000029976531
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:52

sobre o equilíbrio financeiro e atuarial a ser aferido mediante avaliação atuarial.

 Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do
mês de abril do ano de dois mil e onze, 34º Aniversário de Emancipação Político-
Administrativa.

JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA
Prefeito Municipal

JOSÉ THEORGE MARINHO
Secretário Municipal de Administração

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação, em lugar de
costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br

Download: Anexo - Lei complementar nº 153/2011 - Tangara da Serra-MT

Art. 105
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Roubo/Furto
Não

CPF/CNPJ do Proprietário
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Ano Fabricação/Ano Modelo
2016/2017
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AZUL

Marca/Modelo
JEEP/COMPASS LONGITUDE D

Município - UF
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Roubo/Furto
Não
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Marca/Modelo
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Roubo/Furto
Não

CPF/CNPJ do Proprietário
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DECISÃO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

VISTOS

 

Indefiro a gratuidade, o que faço com fulcro no artigo 5.º e 98 do CPC vigente. De uma breve analise, 
verifica-se a ausência efetiva de demonstração da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Efetuada consulta breve no SPC e INFOSEG, verifica-se que o autor não só é sócio em 03 (tres) empresas 
(CNPJs 26.954.127/0001-33, 02.052.260/0001-36, 05.620.049/0001-60)  como também é proprietário de 04 
(quatro) veiculos automotores.

A relação processual é publica, sendo mister que as partes atendam os principios inscuplidos nos artigos 5.º 
e 6.º do CPC.

Diante disso, determino a emenda a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias por dois motivos:

1) Para que se atenda integralmente o disposto no artigo 319, II do CPC;

2) Para que sejam recolhidas as custas e taxa judiciaria, facultando o parcelamento em até 06 (seis) vezes, 
devendo a primeira ser quitada no prazo de emenda, e as demais sucessivamente a cada 30 dias, sob pena de 
extinção em caso de inérica (art. 321 c/c 98, § 6.º CPC). 

Intimado via sistema e DJE.

 

, 27 de março de 2020.
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        Juiz(a) de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DECISÃO

 

 

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

 

 

        Vistos.

         

         

        1. Recebo a inicial uma vez que, de acordo com os requisitos legais contidos no 

artigo 319 do Código de Processo Civil.

        2. Defiro a gratuidade da Justiça, conforme requerido, eis que devidamente 

comprovada a momentânea hipossuficiência econômica.

        3. Diante do fato de que no presente caso não se admite autocomposição, deixo 

de designar audiência de conciliação nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

        4. Passo a análise do pedido liminar:

        Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exoneração c/c 

Reintegração ao Cargo com Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por José de Almeida Bandeira em face 

do Município de Tangará da Serra, todos devidamente qualificados.
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        Consta da Inicial que o requerente ingressou nos serviços da requerida em 

06/06/1995 para o exercício do cargo de médico, conforme portaria 088/GP/95 e nomeado para o cargo de 

médico em 31/01/1998 mediante aprovação em concurso público, portaria 086/GP/98.

        Narra a Inicial que em 2011 o requerente passou para o teste seletivo municipal, 

onde laborou como intensivista junto ao SAMU, conforme termo aditivo 132/2013.

        A Inicial segue narrando que em 11/01/2019 o Prefeito Municipal determinou a 

abertura de processo administrativo disciplinar contra o autor, por suposto acúmulo ilegal de cargos.

        Consta que a portaria 001/SAD/UPSPA/2019, datada de 14/01/2019 deflagrou 

o procedimento administrativo, com prazo de trinta dias de conclusão postergáveis por mais trinta dias, 

conforme artigo 4º, da portaria. Posteriormente ocorreu o indiciamento, sendo que o secretário municipal de 

saúde, em 12/04/2019 notificou o autor da presente ação, para que optasse por algum dos cargos inerentes ao 

acumulo.

        O requerente alega que prontamente comunicou que possuía jornada de 60 

horas na requerida, mas comunicou que estava afastado do cargo de 40 horas, demonstrando cabalmente que 

tinha optado pela jornada de 20 horas.

        As jornadas foram comprovadas nos autos administrativos, sendo que o autor 

cumpriu de boa-fé a opção legal, e achou que o procedimento em testilha teria se findado.

        Consta que a requerida, através da comissão permanente disciplinar, constatou 

ausência de vínculo empregatício com o Hospital Santa Angela, e constatou vínculo em Nova Olimpia, 

sendo que no dia 18/02/2019, o autor novamente optou pelo cargo de Tangará da Serra -MT, nos termos do 

artigo 240 -A, da LC 006/94. (fls. 96).

        Inobstante, o autor alega que o requerido continuou com o procedimento 

disciplinar e após apresentação de sua defesa, foi lavrado relatório final. A comissão relatou acúmulo de 

cargo em 2004/2007, mesmo havendo confissão de que o requerente optou pelo cargo local, o que no seu 

entender cessaria eventual acúmulo de função.

        Para o autor, a conclusão ilegal da sindicância, onde não teria sido 

diagnosticado a incompatibilidade de horários (violando o princípio da proporcionalidade), levou a perda de 

um cargo de 25 anos supostamente pelo acumulo de somente dois dias de serviço.

        Segue narrando a Inicial que o Sr. Prefeito acatou o relatório final e demitiu o 

autor. O autor afirma que interpôs recurso contra a decisão, porém foi declarado intempestivo.

        Para o autor sua demissão é ilegal, primeiro porque teria optado por um dos 

cargos conforme lhe faculta a legislação, o que configuraria a boa-fé do requente; bem como por não ter 

restado provado que houve incompatibilidade de horários no desempenho de suas funções. Por último, 

afirma que o não recebimento do recurso administrativo também está eivado de vícios, eis que o autor 

constituiu nova advogada e a esta teria sido devolvido o prazo para recorrer da decisão.
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        Em sede de liminar pleiteia a sua recondução ao cargo, por entender que restam 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da tutela de urgência, quais sejam, a verossimilhança das 

alegações e o perigo da demora.

        Com a Inicial vieram documentos.

         

        É o relato do necessário. Fundamento e DECIDO.

         

        Com relação ao pedido de tutela antecipada, nos termos do art. 294 do NCPC, a 

tutela provisória pode fundar-se em urgência ou evidência.

        A segunda, referente à simples evidência do direito do autor, tem seus 

requisitos elencados no art. 311 do NCPC:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da 
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e 
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do 
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto 
custodiado, sob cominação de multa;

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir 
liminarmente.”

         

        No caso dos autos, a inocorrência de qualquer dos incisos do art. 311 para os 

quais se admite o deferimento liminar da tutela de evidência impede que a esse título se conheça do pedido 

da Requerente.

        Sobra-lhe, portanto, a hipótese de urgência, devendo serem analisados, 

portanto, as duas condições específicas dos pedidos antecipatórios, quais sejam, a plausibilidade do direito e 

o perigo de lesão, que devem estar presentes de forma satisfatória para que seja autorizada a sua acolhida, 

sob pena de a mesma deve ser indeferida.

        O autor alega que o processo administrativo que culminou em sua exoneração 

do cargo de médico, por acumulação indevida de cargos, públicos seria nulo. Aponta que no prazo de sua 

defesa fez opção por um dos cargos, o que configuraria boa-fé nos termos do art. 241-A da Lei 

Complementar 06/94 deste município.

        O Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado seguindo os trâmites 
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previstos na Lei Complementar nº 06/94, a fim de que fosse apurada a acumulação indevida de cargos pelo 

autor.

        Consta que quando da notificação o autor optou por permanecer em seu cargo 

junto a este Município, desistindo do cargo junto ao município de Nova Olímpia/MT.

        Junto ao PAD foram colacionados cartões de ponto/frequência, a fim de que 

fosse analisada a questão de acumulação indevida/ilegal de cargo público. Foram juntados documentos 

relativos as funções do autor e folhas de pagamento junto a este Município e junto ao município de Nova 

Olímpia/MT.

        Após fora juntada a defesa do ora autora, o qual alegou preliminares e no mérito 

afirmou que quando notificado, optou por manter somente os cargos junto a este município de Tangará da 

Serra, sendo exonerado do cargo que exercia junto ao Município de Nova Olímpia.

        Em que pese a juntada de quase todo o processo administrativo, denota-se que a 

decisão final não foi colacionada em sua íntegra. As cópias do PAD saltam da página 570 para a página 597. 

Porém, ressai da conclusão do PAD que, embora o ora autor tenha optado pelo seu vínculo junto ao 

Município de Tangará da Serra, ressaltou-se que o servidor indiciado permaneceu por doze anos na situação 

de acúmulo de cargo, já que na data de 01/02/2007 tomou posse e a declaração de não acúmulo de cargo do 

ora autor, apresentada à época, continha a informação de que não acumulava cargo público, quando em 

verdade já ocupava o terceiro cargo público, acumulando 60 horas semanais.

        Ressaltou ainda que em 2014 o ora autor tomou posse do quarto cargo público 

que correspondia a 20 horas semanais, declarando novamente que a nomeação não configuraria acumulação 

ilegal de função, eis que somente possuía um vínculo de 40 horas; a partir de então o servidor passou a 

acumular cargos que somados totalizavam 100 horas semanais. Por tais alegações falsas a boa-fé do autor 

foi afastada pela comissão do PAD.

        Da análise dos autos denota-se que o PAD cumpriu com todas as formalidades 

legais, observando-se o contraditório e a ampla defesa. Eventual conclusão diversa do que ali foi decidido 

somente seria possível após o contraditório, mediante eventual instrução probatória e detida análise dos 

autos, motivo que impede seja deferida liminar neste momento.

        Neste sentido:

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, cassando a decisão interlocutória combatida, 
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. RECURSO CONTRA 
DECISÃO QUE DEFERE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DE ILEGALIDADES EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR MUNICIPAL.AUTORIDADE 
SINDICANTE. PREFEITO MUNICIPAL QUE DELEGA ATRIBUIÇÃO PARA 
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INSTAURAR SINDICÂNCIA PARA O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.INTELIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº.11.096/2013, 
ARTIGO 1º, INCISO I, ALÍNEA A.AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. NÃO APARENTE. SERVIDOR QUE TEVE ACESSO A TODOS 
OS DOCUMENTOS PRODUZIDOS E OPORTUNIDADE PARA APRESENTAR 
DEFESA EM TODOS OS ATOS. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 
ADVOGADO QUANTO AO DEPOIMENTOS DOS DEMAIS CORRÉUS. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO.TUTELA ANTECIPADA DE MANEIRA 
PRECOCE.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA ANTECIPAR A TUTELA 
PELA PARTE AUTORA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE ADENTRAR AO MÉRITO DA CAUSA SOB PENA DE 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO REFORMADA.RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível - AI - 1320512-8 - Cascavel - Rel.: 
Lélia Samardã Giacomet - Unânime - - J. 19.05.2015) (TJ-PR - AI: 13205128 PR 
1320512-8 (Acórdão), Relator: Lélia Samardã Giacomet, Data de Julgamento: 
19/05/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1576 01/06/2015)

         

         O exame dos requisitos para concessão do provimento de urgência é de livre 

convencimento do julgador, observados os requisitos do artigo 300 da legislação processual civil, a 

significar que a decisão deferidora ou não do pedido há de ser reformada apenas em caso de flagrante 

abusividade, ilegalidade ou teratologia, não demonstradas neste momento processual.

        Quanto a alegação de que seu recurso era tempestivo, esta também não 

prospera.  A causa interruptiva do prazo recursal, com a sua consequente devolução, segundo o art. 1.004 do 

CPC, somente pode ser concedida em casos de falecimento do advogado ou da ocorrência de casos de força 

maior, dentre as quais não está incluída a constituição de novos advogados

        Assim, tendo em vista o acima exposto, ausente os requisitos legais, 

INDEFIRO, pois, o pedido de antecipação de tutela. 

        CITE-SE o Requerido para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado a partir da citação (art. 335, III c/c art. 231 ambos do NCPC), sob pena de presunção de veracidade 

das alegações de fato feitas pela Parte contrária (art. 344 do NCPC).

        Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 98 do CPC, 

bem como artigos vigentes da Lei 1060/50.

        Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

        Às providências.

        Tangará da Serra, 15 de abril de 2020.
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Francisco Ney Gaíva

 

        Juiz(a) de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO 

 

Certifico que, nesta data, em razão de problemas técnicos que impossibilitam a intimação das 
partes via Diário Eletrônico há vários dias, nos processos eletrônicos da 4ª Vara Cível desta 
Comarca, devidamente informado ao setor de informática do TJMT, encaminhei o teor da 
decisão (id 31270932) ao email do advogado da parte autora, a saber: 
ruy.ferreira1@hotmail.com, conforme comprovante em anexo.

 

 

 Tangará da Serra, 15 de abril de 2020.

 

 

 Dargite Sbruzzi Prieto

 Analista Judiciário(a)
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De : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>

Assunto : Decisão autos 1001195-54

Para : ruy ferreira1 <ruy.ferreira1@hotmail.com>

Zimbra dargite.prieto@tjmt.jus.br

Decisão autos 1001195-54

qua, 15 de abr de 2020 17:58

1 anexo

Em razão de problemas técnicos referente à intimação via Diário Eletrônico, há vários dias,
nos processos judiciais eletrônicos da 4ª Vara Cível desta Comarca, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos do processo n. 1001195-54.2020.8.11.0055,
esclarecendo que já fora aberto chamado ao sistema de TI do TJMT, para solução.

Obrigada.

Dargite Sbruzzi Prieto
Analista Judiciária

Decisão 1001195-54.pdf
45 KB 

Zimbra https://webmail.tjmt.jus.br/h/printmessage?id=C:9cf6851f-5b40-471b-a7...

1 of 1 15/04/2020 17:02
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DOUTO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-
MT

 

 

 

 

                           JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado, vem pelo advogado 
subscritor, requerer a juntada de mais um arquivo que complementa o procedimento 
administrativo disciplinar, onde consta o relatório final da comissão permanente municipal.

 

                           Que todas as publicações sejam feitas em nome de RUY FERREIRA JUNIOR, 
OAB/MT 11.278-B.

 

                                       19/04/2020.

 

RUY FERREIRA JUNIOR

OAB/MT 11.278-b 
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DOUTO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-
MT

 

 

 

 

                           JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado, vem pelo advogado 
subscritor, requerer a juntada de cópia do recurso de agravo protocolado nesta data, com cópia 
integral desse feito, inclusive com a juntada da complementação de documentos faltantes e 
juntados no dia 19/04/2020, nesse feito.

 

                         Portanto, foi juntado: a) cópia integral desse processo; b) cópia da ultima juntada 
em 19/04/2020.

 

                         Segue cópia da peça, com a lista de documentos, e comprovante de interposição.

 

 

                           Que todas as publicações sejam feitas em nome de RUY FERREIRA JUNIOR, 
OAB/MT 11.278-B.

 

                                  20/04/2020

 

RUY FERREIRA JUNIOR

OAB/MT 11.278-b
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso - 2º Grau

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 1008818-43.2020.8.11.0000
Órgão julgador: GABINETE DO DES. PLANTONISTA
Órgão julgador
Colegiado: Secretaria de Plantão

Jurisdição: TJMT - 2º Grau
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Liminar
Valor da causa: R$ 1.000,00
Medida de urgência: Sim
Prioridades: Idoso
Partes: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (132.666.084-53)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (03.788.239/0001-66)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 0,05
agravo.pdf Petição inicial em pdf 614,37
570-599  bandeira.pdf Documento de comprovação 4797,99
1001195-54.2020.8.11.0055-1.pdf Documento de comprovação 4038,28
1001195-54.2020.8.11.0055-2.pdf Documento de comprovação 2909,39
1001195-54.2020.8.11.0055-3.pdf Documento de comprovação 2621,11
1001195-54.2020.8.11.0055-4.pdf Documento de comprovação 4276,24
1001195-54.2020.8.11.0055-5.pdf Documento de comprovação 3656,12
1001195-54.2020.8.11.0055-6.pdf Documento de comprovação 3185,80
1001195-54.2020.8.11.0055-7.pdf Documento de comprovação 4587,35
1001195-54.2020.8.11.0055-8.pdf Documento de comprovação 3361,26
1001195-54.2020.8.11.0055-9.pdf Documento de comprovação 2862,39
1001195-54.2020.8.11.0055-10.pdf Documento de comprovação 3211,97
1001195-54.2020.8.11.0055-11.pdf Documento de comprovação 3619,59
1001195-54.2020.8.11.0055-12.pdf Documento de comprovação 3803,84
1001195-54.2020.8.11.0055-13.pdf Documento de comprovação 3884,88
1001195-54.2020.8.11.0055-14.pdf Documento de comprovação 3791,41
1001195-54.2020.8.11.0055-15.pdf Documento de comprovação 3828,64
1001195-54.2020.8.11.0055-16.pdf Documento de comprovação 4758,19
1001195-54.2020.8.11.0055-17.pdf Documento de comprovação 3488,23
1001195-54.2020.8.11.0055-18.pdf Documento de comprovação 2411,86
1001195-54.2020.8.11.0055-19.pdf Documento de comprovação 3811,74
1001195-54.2020.8.11.0055-20.pdf Documento de comprovação 2574,62
1001195-54.2020.8.11.0055-21.pdf Documento de comprovação 4356,94
1001195-54.2020.8.11.0055-22.pdf Documento de comprovação 4084,28
1001195-54.2020.8.11.0055-23.pdf Documento de comprovação 4897,67
1001195-54.2020.8.11.0055-24.pdf Documento de comprovação 2792,24
1001195-54.2020.8.11.0055-25.pdf Documento de comprovação 4192,06
1001195-54.2020.8.11.0055-
26_compressed.pdf

Documento de comprovação 3294,44

1001195-54.2020.8.11.0055-27.pdf Documento de comprovação 3105,02
1001195-54.2020.8.11.0055-28.pdf Documento de comprovação 4634,60



Num. 31380954 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 20/04/2020 11:27:16
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042011271670700000030591484
Número do documento: 20042011271670700000030591484
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:55

Protocolado por: RUY FERREIRA JUNIOR 

1001195-54.2020.8.11.0055-29.pdf Documento de comprovação 1930,11
1001195-54.2020.8.11.0055-30.pdf Documento de comprovação 1948,10
1001195-54.2020.8.11.0055-31.pdf Documento de comprovação 884,35
1001195-54.2020.8.11.0055-32.pdf Documento de comprovação 160,41
1001195-54.2020.8.11.0055-33.pdf Documento de comprovação 43,73
Informação Informação 35,78
Informação Informação 35,83

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Tutela Provisória (9192) /
Liminar (9196 CPC

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) /
Atos Administrativos (9997) / Abuso de Poder (10894 CF

AGRAVANTE AGRAVADO
JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA - CPF: 132.666.084-53
RUY FERREIRA JUNIOR - CPF: 195.387.458-41 MT11278-O -
(Advogado)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - CNPJ: 03.788.239/0001-
66

Distribuído em: 20/04/2020 08:28
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20/04/2020

Número: 1008818-43.2020.8.11.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 Órgão julgador colegiado: Secretaria de Plantão

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. PLANTONISTA

 Última distribuição : 20/04/2020

 Valor da causa: R$ 1.000,00

 Relator: SEBASTIAO DE MORAES FILHO

 Processo referência: 1001195-54.2020.8.11.0055

 Assuntos: Liminar, Abuso de Poder

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (AGRAVANTE) RUY FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40176
966

20/04/2020 08:28 Petição Inicial Petição Inicial

40176
967

20/04/2020 08:28 agravo Petição inicial em pdf

40176
968

20/04/2020 08:28 páginas 570-599 processo administrativo disciplinar Documento de comprovação

40176
969

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-1 Documento de comprovação

40176
970

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-2 Documento de comprovação

40176
971

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-3 Documento de comprovação

40176
972

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-4 Documento de comprovação

40176
973

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-5 Documento de comprovação

40176
974

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-6 Documento de comprovação

40176
975

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-7 Documento de comprovação

40176
976

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-8 Documento de comprovação

40176
977

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-9 Documento de comprovação

40176
978

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-10 Documento de comprovação

40176
979

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-11 Documento de comprovação

40176
980

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-12 Documento de comprovação

40176
981

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-13 Documento de comprovação

40176
998

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-14 Documento de comprovação

40176
982

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-15 Documento de comprovação
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40176
983

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-16 Documento de comprovação

40176
984

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-17 Documento de comprovação

40176
985

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-18 Documento de comprovação

40176
999

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-19 Documento de comprovação

40176
986

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-20 Documento de comprovação

40176
987

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-21 Documento de comprovação

40178
451

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-22 Documento de comprovação

40176
988

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-23 Documento de comprovação

40176
989

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-24 Documento de comprovação

40176
990

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-25 Documento de comprovação

40176
991

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-26_compressed Documento de comprovação

40176
992

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-27 Documento de comprovação

40176
993

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-28 Documento de comprovação

40178
450

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-29 Documento de comprovação

40176
994

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-30 Documento de comprovação

40176
995

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-31 Documento de comprovação

40176
996

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-32 Documento de comprovação

40176
997

20/04/2020 08:28 1001195-54.2020.8.11.0055-33 Documento de comprovação

40178
452

20/04/2020 08:28 Informação Informação
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DOUTO(A) DESEMBARGADOR(A) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MATO GROSSO

(https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,com-falta-de-medicos-e-epis-
brasil-pode-sofrer-apagao-de-mao-de-obra-com-
coronavirus,70003251623)

ENQUANTO ISSO O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, SE DÁ 
AO LUXO DE EXONERAR ILEGALMENTE UM MÉDICO COM MAIS DE 

                                       JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, brasileiro, 
casado médico, cpf. 132.666.084-53,   rg. 141.484.4-0-SSP/MT,  domiciliado 
e residência na Rua João do Prado Arantes, n.º 204-W, Centro, Tangará da 
Serra-MT, nascido em 16/08/1954, e-mail: Josebandeira0@gmail.com, vem 
mui respeitosamente pelo advogado subscritor (procuração id: 30732410 -
p.01), com forte fundamento nos artigos 994,I, 1015, I, do CPC,  ingressar 
tempestivamente com RECURSO DE AGRAVO COM PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA E EFEITO SUSPENSIVO, NOS AUTOS DA 
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AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA, que move em face do MUNICÍPIO DE TANGARÁ 
DA SERRA-MT,  cnpj: 03.788.239/00001-68, situado na Avenida Brasil, 
2350, Jardim Europa, e-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br, cep: 
78.300-000, Tangará da Serra-MT, pelos motivos alinhavados, nas razões 
recursais.

                                          Nos termos do id Num. 31270932 - Pág. 4, foi 
deferida a assistência judiciária ao agravante, razão pela qual não apresenta 
o preparo ao recurso, entrementes, segue cópia integral do processo 
agravado, oriunda da Quarta Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra-
MT, processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

                                    Nos termos do artigo 1017, inciso II, do CPC, declaro 
que fui intimado via e-mail, no dia 15/04/2020, (Num. 31278035 - Pág. 1), conforme 
certificado nos autos, sendo que não ocorreu perda do prazo, que sequer 
está tramitando, sendo que nos termos do artigo 1017, III, CPC, foi 
complementado na juntada dessa peça, parte do processo 
administrativo juntado nesses autos.

                                   Que todas as publicações sejam feitas em nome 
de RUY FERREIRA JUNIOR, OAB/MT 11.278-B, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/MT 11.278-B, cpf: 195.387.458-41,  com escritório na Rua 
19, n.º 698-S, cep: 78.300-000, Centro, Tangará da Serra-MT.

Termos, em que pede e espera deferimento.

Tangará da Serra-MT, 19 de Abril de 2.020.

RUY FERREIRA JUNIOR

OAB/MT 11.278-B
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ÍNCLITOS JULGADORES

RAZÕES RECURSAIS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO ORIGEM: 1001195-54.2020.8.11.0055

COMARCA ORIGEM: QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TANGARÁ DA SERRA-MT

A) DA EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO(ARTIGO 1016, II, CPC)

1) O agravante ingressou nos serviços da agravada, em
06/06/1995, para o exercício do cargo de médico, conforme portaria 
088/GP/95, (id: 30732413),  sendo que em 31/01/1998, foi nomeado para 
o cargo de médico, mediante aprovação em concurso público, portaria 
086/GP/98. (id: 30732414)

2) Em 2011 passou no teste seletivo municipal, onde 
laborou como intensivista, junto ao SAMU, conforme termo aditivo 
132/2013. (id: 30732418)

3) É oportuno realçar ainda que tomou posse no 
concurso público em 06/06/1995, no cargo de médico, conforme termo de 
posse ora anexado. (id: 30732420)

4) Em 11/01/2019, o Prefeito Municipal determinou a 
abertura de processo administrativo disciplinar, contra esse agravante, por 
suposto acumulo ilegal de cargos. (id: 30732424 e ss)

5) A portaria 001/SAD/UPSPA/2019, datada de 
14/01/2019 deflagrou o procedimento administrativo, com prazo de trinta 
dias de conclusão postergáveis por mais trinta dias, conforme artigo 4º, da 
portaria.(id: 30732424)
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6) Ocorreu o indiciamento, sendo que o secretário 
municipal de saúde, em 12/04/2019 notificou o agravante da presente 
ação, para que optasse por algum dos cargos inerentes ao acumulo. (id 
30732424 p. 08)

7) Nesse sentido, destaca-se o artigo 240-A, da Lei 
Complementar Municipal 006/94: (id: 30734658 - Pág. 53)

Art. 240-A Detectada a qualquer tempo a acumulação 
ilegal de cargo, emprego ou função, o servidor é 
notificado, por intermédio da sua chefia imediata, para 
apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias, contados da data da ciência, e, na hipótese de 
omissão, o titular do órgão ou unidade de lotação, 
compulsoriamente, levará a narrativa de tal 
comportamento à autoridade superior para que o mesmo 
seja apurado através de processo administrativo.

8) O agravante prontamente comunicou que possuía 
jornada de 60 horas na requerida, mas comunicou que estava afastado 
do cargo de 40 horas, da matrícula 4.584, demonstrando cabalmente 
que tinha optado pela jornada de 20 horas, da matrícula 4584, conforme 
documento do id , 30732424 p.:  16, in verbis:
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9) O agravante cumpriu de boa-fé a opção legal, e 
achou que o procedimento em testilha teria se findado, pois cumpriu um 
ditame legal de opção, que pela lei complementar municipal 006/94, no 
artigo 240-A, teria ocorrido a opção que cessa o procedimento.

10) A agravada através da comissão permanente 
disciplinar constatou ausência de vínculo empregatício com o Hospital Santa 
Angela (30733120 - Pág. 21), e constatou vinculo em Nova Olimpia, sendo 
que no dia 18/02/2019, (30733352 - Pág. 18), o agravante novamente optou 
pelo cargo de Tangará da Serra-MT, nos termos do artigo 240-A, da LCM
006/94.
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11) Para que se entenda, no id Num. 30733352 - Pág. 
14, o agravante foi notificado para optar por um dos cargos, sendo que 
nessa ocasião optou pelo cargo da agravada, e comunicou que pediria 
demissão em Nova Olimpia, cumprindo, por conseguinte, os ditames do 
artigo 240-A, da LC 006/94. (id 30733352 , páginas 17/21)

12) O pedido de exoneração do Município de Nova 
Olimpia foi protocolado no dia 20/02/2019, junto a unidade permanente de 
sindicância da agravada, ou seja, o agravante cumpriu os ditames do artigo 
240-A, da LC 006/94, se desvinculando de Nova Olimpia, cessando o 
acumulo ilegal que estaria sendo objeto de investigação.  

13) A exoneração do agravante ocorreu em 19/02/2019, 
junto a Nova Olimpia-MT,  portanto, mais uma vez cessou eventual acumulo 
ilegal, porém, o procedimento teve continuidade.

14) O agravante acometido de hipertensão arterial, 
diabetes, deficit visual, conforme comunicado na fls. 109 continuou 
respondendo ao procedimento, malgrado não pudesse o mesmo mais ter 
continuidade. (id Num. 30733354 - Pág. 9)

15) A agravada na ânsia de prejudicar o agravante,
malgrado já não haver mais motivo para a continuidade do procedimento, 
deu continuidade, sendo informada por Nova Olimpia, que somente em 
01/05/2018 passou a existir controle de jornada naquela urbe, conforme 
documento de fls. 343. (Num. 30733695 - Pág. 18/24) (30734337 -p. 12)

16) A comissão continuou sua famigerada busca 
documental, encontrando nas fls. 410/437 (Num. 30734328 - Pág. 9) a
comprovação de labor nas unidades médicas hospitalares da agravada,
sendo que da carga horária de 40 horas, havia ocorrido a exoneração, 
conforme documento de fls. 524. (Num. 30734648 - Pág. 24)

17) O agravado apresentou defesa, conforme 
documento de fls. 539/546, (Num. 30734650 - Pág. 14/21) sendo lavrado 
relatório final nas folhas 581/601.

18) A comissão nas fls. 589 relatou acumulo de cargo em 
2004/2007, sendo que há confissão de que o agravante optou pelo cargo 
local, cessando eventual acumulo de função. (fls. 589).
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19) A comissão não apurou se o agravante tinha 
condições de exercer as atividades concomitantes, sendo que no período 
de 1995/2020, ou seja, em 25 anos de exercício de cargo público, a 
comissão opinou pela demissão a bem do serviço público do 
agravante, porque nas fls. 592, constatou que nos dias  24 e 30/08 de 
2018, o indiciado estava de sobreaviso em Tangará da Serra e laborou 
em Nova Olimpia.
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20) Portanto, a conclusão de acumulo ilegal de cargo, 
onde não foi diagnosticado a incompatibilidade de horário, em franca 
violação ao princípio da proporcionalidade, levou a perda de um cargo de 
25 anos, pelo acumulo de dois dias de serviço, conforme constatado 
pelo procedimento administrativo que perdurou de 11/01/2019 até 
08/11/2019, data da conclusão final, ou seja, levaram 301 dias, para apurar 
dois dias de acumulo ilegal de cargo, que culminou na perda do cargo de 
médico.

21) O chefe do Poder Executivo acatou o relatório final, 
e demitiu o agravante, (id  Num. 30734654 - Pág. 1), sendo que o agravante
apresentou recurso administrativo, mas foi considerando intempestivo, 
estando atualmente desligado do cargo público, cuja decisão está 
contaminada de nulidades.

22) Ocorreu o substabelecimento, sendo que a 
advogada que ingressou nos autos foi intimada em 17/01/2020, acerca da 
decisão de exoneração, conforme documento de fls. 627.

23) Acontece, que a advogada foi intimada em 
17/01/2020, recorreu em 24/01/2020, portanto, dentro do quinquídio, sendo 
que a comissão de forma ilegal, considerou o recurso intempestivo.

24) Assim, diante de uma série de ilegalidades 
cometidas no curso do procedimento administrativo disciplinar, que gerou 
de forma equivocada a demissão do agravante, mister a intervenção 
jurisdicional, em brinde ao PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO.

25)Diante desse cenário de ilegalidades e nulidades, o 
agravante ingressou com uma ação judicial, com pedido de tutela de 
urgência (id. 30732 406), sendo que no dia 15/04/2020, ocorreu a prolação 
de uma decisão interlocutória, que foi objeto de intimação via e-mail, 
conforme ids 31278035,  31278183)
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26)A decisão denegatória de tutela de urgência, para 
reingresso, foi prolatada nos seguintes moldes: (id: 31270932)

DECISÃO
Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.
REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
Vistos.
1. Recebo a inicial uma vez que, de acordo com os 
requisitos legais contidos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil. 2. Defiro a gratuidade da Justiça, 
conforme requerido, eis que devidamente
comprovada a momentânea hipossuficiência 
econômica. 3. Diante do fato de que no presente caso 
não se admite autocomposição, deixo de designar 
audiência de conciliação nos termos do art. 334, §4º, 
II do CPC. 4. Passo a análise do pedido liminar: Cuida-
se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de 
Exoneração c/c Reintegração ao Cargo com Pedido 
de Tutela de Urgência ajuizado por José de Almeida
Bandeira em face do Município de Tangará da Serra, 
todos devidamente qualificados. Consta da Inicial 
que o requerente ingressou nos serviços da 
requerida em 06/06/1995 para o exercício do cargo de 
médico, conforme portaria 088/GP/95 e nomeado para 
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o cargo de médico em 31/01/1998 mediante aprovação 
em concurso público, portaria 086/GP/98. Narra a 
Inicial que em 2011 o requerente passou para o teste 
seletivo municipal, onde laborou como intensivista 
junto ao SAMU, conforme termo aditivo 132/2013. A
Inicial segue narrando que em 11/01/2019 o Prefeito 
Municipal determinou a abertura de processo 
administrativo disciplinar contra o autor, por suposto 
acúmulo ilegal de
cargos. Consta que a portaria 001/SAD/UPSPA/2019, 
datada de 14/01/2019 deflagrou o procedimento 
administrativo, com prazo de trinta dias de conclusão 
postergáveis por mais trinta dias, conforme artigo 4º, 
da portaria. Posteriormente ocorreu o indiciamento, 
sendo que o secretário municipal de saúde, em 
12/04/2019 notificou o autor da presente ação, para 
que
optasse por algum dos cargos inerentes ao acumulo.
Num. 31270932 - Pág. 1 O requerente alega que 
prontamente comunicou que possuía jornada de 60
horas na requerida, mas comunicou que estava 
afastado do cargo de 40 horas, demonstrando
cabalmente que tinha optado pela jornada de 20 
horas. As jornadas foram comprovadas nos autos 
administrativos, sendo que o
autor cumpriu de boa-fé a opção legal, e achou que o 
procedimento em testilha teria se findado. Consta que 
a requerida, através da comissão permanente 
disciplinar, constatou ausência de vínculo 
empregatício com o Hospital Santa Angela, e 
constatou vínculo em Nova Olimpia, sendo que no dia 
18/02/2019, o autor novamente optou pelo cargo de 
Tangará da Serra -MT, nos termos do artigo 240 -A, da 
LC 006/94. (fls. 96). Inobstante, o autor alega que o 
requerido continuou com o procedimento disciplinar 
e após apresentação de sua defesa, foi lavrado 
relatório final. A comissão relatou acúmulo de cargo 
em 2004/2007, mesmo havendo confissão de que o 
requerente optou pelo cargo local, o que no seu 
entender cessaria eventual acúmulo de função. Para 
o autor, a conclusão ilegal da sindicância, onde não 
teria sido diagnosticado a incompatibilidade de 
horários (violando o princípio da proporcionalidade), 
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levou a perda de um cargo de 25 anos supostamente 
pelo acumulo de somente dois dias de serviço. Segue 
narrando a Inicial que o Sr. Prefeito acatou o relatório 
final e demitiu o autor. O autor afirma que interpôs 
recurso contra a decisão, porém foi declarado 
intempestivo. Para o autor sua demissão é ilegal, 
primeiro porque teria optado por um dos cargos 
conforme lhe faculta a legislação, o que configuraria 
a boa-fé do requente; bem como por não ter restado 
provado que houve incompatibilidade de horários no 
desempenho de suas funções. Por último, afirma que 
o não recebimento do recurso administrativo também 
está eivado de vícios, eis que o autor constituiu nova 
advogada e a esta teria sido devolvido o prazo para
recorrer da decisão. Em sede de liminar pleiteia a sua 
recondução ao cargo, por entender que restam 
preenchidos os requisitos legais para a concessão da 
tutela de urgência, quais sejam, a verossimilhança 
das alegações e o perigo da demora. Com a Inicial 
vieram documentos. É o relato do necessário. 
Fundamento e DECIDO. Com relação ao pedido de 
tutela antecipada, nos termos do art. 294 do NCPC, a 
tutela provisória pode fundar-se em urgência ou 
evidência. A segunda, referente à simples evidência 
do direito do autor, tem seus requisitos elencados no 
art. 311 do NCPC:
concedida, independentemente da demonstração de 
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando: II - as alegações de fato puderem 
ser comprovadas apenas documentalmente e houver 
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 
em súmula vinculante; III - se tratar de pedido 
reipersecutório fundado em prova documental
adequada do contrato de depósito, caso em que será 
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, 
sob cominação de multa; Num. 31270932 - Pág. 2
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o 
juiz poderá decidir No caso dos autos, 
a inocorrência de qualquer dos incisos do art. 311 
para os quais se admite o deferimento liminar da 
tutela de evidência impede que a esse título se
conheça do pedido da Requerente. Sobra-lhe, 
portanto, a hipótese de urgência, devendo serem 
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analisados, portanto, as duas condições específicas 
dos pedidos antecipatórios, quais sejam, a 
plausibilidade do direito e o perigo de lesão, que 
devem estar presentes de forma satisfatória para que 
seja autorizada a sua acolhida, sob pena de a mesma 
deve ser indeferida.
O autor alega que o processo administrativo que 
culminou em sua exoneração do cargo de médico, 
por acumulação indevida de cargos, públicos seria 
nulo. Aponta que no prazo de sua defesa fez opção 
por um dos cargos, o que configuraria boa-fé nos 
termos do art. 241-A da Lei Complementar 06/94 deste 
município. O Processo Administrativo Disciplinar foi 
instaurado seguindo os trâmites previstos na Lei 
Complementar nº 06/94, a fim de que fosse apurada a 
acumulação indevida de cargos pelo autor. Consta 
que quando da notificação o autor optou por 
permanecer em seu cargo junto a este Município, 
desistindo do cargo junto ao município de Nova 
Olímpia/MT. Junto ao PAD foram colacionados 
cartões de ponto/frequência, a fim de que fosse 
analisada a questão de acumulação indevida/ilegal de 
cargo público. Foram juntados documentos relativos 
as funções do autor e folhas de pagamento junto a 
este Município e junto ao município de Nova 
Olímpia/MT. Após fora juntada a defesa do ora autora, 
o qual alegou preliminares e no mérito afirmou que 
quando notificado, optou por manter somente os 
cargos junto a este município de Tangará da Serra, 
sendo exonerado do cargo que exercia junto ao 
Município de Nova Olímpia. Em que pese a juntada de 
quase todo o processo administrativo, denota-se que 
a decisão final não foi colacionada em sua íntegra. As 
cópias do PAD saltam da página 570 para a página 
597. Porém, ressai da conclusão do PAD que, embora 
o ora autor tenha optado pelo seu vínculo junto ao 
Município de Tangará da Serra, ressaltou-se que o 
servidor indiciado permaneceu por doze anos na 
situação de acúmulo de cargo, já que na data de 
01/02/2007 tomou posse e a declaração de não 
acúmulo de cargo do ora autor, apresentada à época,
continha a informação de que não acumulava cargo 
público, quando em verdade já ocupava o terceiro 
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cargo público, acumulando 60 horas semanais.
Ressaltou ainda que em 2014 o ora autor tomou 
posse do quarto cargo público que correspondia a 20 
horas semanais, declarando novamente que a 
nomeação não configuraria acumulação ilegal de 
função, eis que somente possuía um vínculo de 40 
horas; a partir de então o servidor passou a acumular 
cargos que somados totalizavam 100 horas
semanais. Por tais alegações falsas a boa-fé do autor 
foi afastada pela comissão do PAD. Da análise dos 
autos denota-se que o PAD cumpriu com todas as
formalidades legais, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. Eventual conclusão diversa do que 
ali foi decidido somente seria possível após o 
contraditório, mediante eventual instrução probatória 
e detida análise dos autos, motivo que impede seja 
deferida liminar neste momento. Num. 31270932 -
Pág. 3 Neste sentido: DECISÃO: ACORDAM os 
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de 
votos, em conhecer e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, cassando a decisão interlocutória
combatida, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA 
DE ATO ADMINISTRATIVO. RECURSO CONTRA 
DECISÃO QUE DEFERE A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
DISCUSSÃO A RESPEITO DE ILEGALIDADES EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR
MUNICIPAL.AUTORIDADE SINDICANTE. PREFEITO 
MUNICIPAL QUE DELEGA ATRIBUIÇÃO PARA 
INSTAURAR SINDICÂNCIA PARA O SECRETARIO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.INTELIGÊNCIA DO
DECRETO MUNICIPAL Nº.11.096/2013, ARTIGO 1º, 
INCISO I, ALÍNEA A.AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO APARENTE. SERVIDOR QUE TEVE ACESSO A 
TODOS OS DOCUMENTOS PRODUZIDOS E 
OPORTUNIDADE PARA APRESENTAR DEFESA EM
TODOS OS ATOS. DESNECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO QUANTO AO 
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DEPOIMENTOS DOS DEMAIS CORRÉUS. PREJUÍZO 
NÃO DEMONSTRADO.TUTELA ANTECIPADA DE 
MANEIRA PRECOCE.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
PARA ANTECIPAR A TUTELA PELA PARTE AUTORA. 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE DE ADENTRAR AO MÉRITO DA 
CAUSA SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
DECISÃO REFORMADA.RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível - AI - 1320512-8 -
Cascavel - Rel.: Lélia Samardã Giacomet - Unânime -
- J. 19.05.2015) (TJ-PR - AI: 13205128 PR 1320512-8
(Acórdão), Relator: Lélia Samardã Giacomet, Data de 
Julgamento: 19/05/2015, 4ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ: 1576 01/06/2015) O exame dos 
requisitos para concessão do provimento de urgência 
é de livre convencimento do julgador, observados os 
requisitos do artigo 300 da legislação processual
civil, a significar que a decisão deferidora ou não do 
pedido há de ser reformada apenas em caso de 
flagrante abusividade, ilegalidade ou teratologia, não 
demonstradas neste momento processual. Quanto a 
alegação de que seu recurso era tempestivo, esta 
também não prospera. A causa interruptiva do prazo 
recursal, com a sua consequente devolução, segundo 
o art. 1.004 do CPC, somente pode ser concedida em 
casos de falecimento do advogado ou da ocorrência 
de casos de força maior, dentre as quais não está 
incluída a constituição de novos advogados Assim, 
tendo em vista o acima exposto, ausente os 
requisitos legais, INDEFIRO, pois, o pedido de 
antecipação de tutela. CITE-SE o Requerido para 
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado a partir da citação (art. 335, III c/c art. 231 
ambos do NCPC), sob pena de presunção de 
veracidade das alegações de fato feitas pela Parte 
contrária (art. 344 do NCPC). Defiro os benefícios da 
Gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 98 do
CPC, bem como artigos vigentes da Lei 1060/50. Num. 
31270932 - Pág. 4 Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o 
necessário. Às providências.
Tangará da Serra, 15 de abril de 2020. Francisco Ney 
Gaíva Juiz(a) de Direito
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27) Porém, o agravante não está inerte a tamanha 
injustiça, e malgrado não estar correndo prazo processual, mas devido a 
situação grave, sem labor, passando necessidades, e ciente que sua 
experiência profissional fará falta no sistema de saúde pública nesse 
momento, desafia a decisão objurgada, mediante o manejamento 
desse recurso, pois respeita a decisão, mas discorda frontalmente e 
fundamentadamente, conforme demonstra abaixo.

B) DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA OU DE INVALIDAÇÃO DA 
DECISÃO E O PRÓPRIO PEDIDO (ART. 1016, III, CPC)

B.1) DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

28) Na decisão objurgada o juízo entende que sobra 
motivos de urgência,  (id 31270932- pág. 03), e que o procedimento cumpriu 
todas as formalidade legais, e que no caso não há ilegalidade (id 31270932), 
sendo que a razão de indeferimento da tutela de urgência.

29) Porém, a medida precisa ser concedida, porque os 
requisitos legais, restaram preenchidos, conforme passamos a descrever:

30) O primeiro requisito a ser demonstrado, nos termos 
do artigo 399, do CPC,  diz respeito a probabilidade do direito.

30.1) Nos termos do artigo 241, parágrafo sexto, da Lei 
Complementar 006/94, com redação dada pela LC 
137/09, (Num. 30734658 - Pág. 53), resta 
preconizado que a opção pelo servidor até o 
último dia de prazo para defesa configura sua 
boa-fé, hipótese em que se converte 
automaticamente em pedido de exoneração do 
outro cargo. (id Num. 30734658 - Pág. 53)

30.2) O agravante protocolou no dia 12/02/2019, mesma 
data da notificação do Secretário Municipal de 
Saúde, conforme documentos, (id 30732424 -15-
16) a opção do cargo, convertendo-se em 
exoneração o cargo tido como acumulado, SENDO 
DEFESO A DEMISSÃO, POIS CESSOU O 
MOTIVO DO PROCEDIMENTO.
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30.3) Essa prescrição legal está disposta na 
legislação vigente, sendo que o agravante nesse 
momento teria o direito a cessação do acúmulo ilegal 
discutido, porque o artigo 241, da Lei Complementar 
Municipal assim prevê.

30.4) Acontece, que em brinde ao 
princípio da legalidade, jamais o agravante poderia ter 
sido exonerado, pois nos termos do parágrafo sétimo do 
referido artigo 241, para a demissão, teria que ficar 
configurado a má-fé, que segundo o artigo 241, § 6º, 
configurou a boa-fé do requerente.

30.5) Para que se entenda, a 
demissão deve ser preenchidos dois requisitos legais, quais 
sejam: 

"Art. 241 O procedimento adotado para os casos 
descritos no artigo anterior é sumário e se desenvolve 
nas seguintes fases:

§ 6º A opção pelo servidor até o último  dia de prazo 
para defesa configura sua boa-fé, hipótese em que se 
converte AUTOMATICAMENTE em pedido de 
exoneração do outro cargo.

§ 7º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-
fé, aplica-se a sanção de demissão, destituição ou 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade em 
relação aos cargos, empregos ou funções públicas em 
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os 
órgãos ou entidades de vinculação são comunicados.

30.6) O agravante jamais poderia ter sido demitido de 
todos os cargos preenchidos, nos termos do 
artigo 215, da LCM 006/94.
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31. O agravante protocolou a opção, gerando a 
conversão automática, no dia que foi notificado, ou seja, fez a opção do 
cargo tempestivamente, ademais, na folha 96, optou pelo cargo de Tangará 
da Serra-MT, portanto, dentro do decêndio legal, abriu mão de cargos que 
em tese gerariam o acúmulo ilegal.

31)Em respeito, ao princípio da legalidade, é conditio sine 
quo non, para a demissão que ficasse comprovada a má-fé, e o acumulo 
ilegal, entrementes, a opção pelo servidor até o último dia de prazo para 
defesa configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente 
em pedido de exoneração do outro cargo, o que afastou a exoneração legal. 
(artigo 241, § 6º, LCM 006/94), onde a probabilidade do direito resta 

A opção pelo servidor até o último 
dia de prazo para defesa configura sua boa-fé, hipótese em que se converte 
automati
JAMAIS O AGRAVANTE PODERIA TER SIDO EXONERADO, NASCENDO 
O ATO ILEGAL, QUE  GERA A PROBABILIDADE DO DIREITO NA 
PERMANÊNCIA NO CARGO.

32 O agravante dentro do prazo legal, ou seja, foi 
intimado em 18/02/2019 (fls. 93), ato continuo, ou seja, em 18/02/2019 
protocolou (fls.96), a opção pelo cargo.

33)O agravante jamais poderia ter sido exonerado, pois é 
requisito legal a má-fé, que ficou afastada, nos termos do § 7º, artigo 241,
conforme redação dada pela LC 137/09. (alterou a LCM 006/94), portanto, 
a probabilidade do direito está definida no princípio da legalidade, em 
aplicar o artigo 241, que foi afastado ILEGALMENTE pela agravada.

34) Nos termos do artigo 37, caput, da CRFB/88, a 
legalidade deve permear os atos administrativos, ou seja, os 
administradores devem fazer o que a lei manda e na forma que ela manda, 
sob pena de desvio de finalidade.

35) No caso é inconteste que o agravante não poderia 
ter sido exonerado, de um cargo exercido desde 1995, ou seja, por 25 anos, 
quando fez opção de cargo, conforme determina a legislação.

36) O equívoco cometido pela agravada, ao acatar o 
prematuro relatório, ora juntado, onde foi afastado o devido processo legal 
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administrativo, pois não poderia ter ocorrido a demissão, em face da opção 
pelo cargo, não restando configurada a má-fé, que foi afastada por expressa 
disposição legal.

37) Assim, denota-se que a demissão, deve ser 
afastada, porque está eivada de ilegalidade, estampada no fato do 
requerente ter optado tempestivamente pelo cargo, cessando eventual má-
fé, conforme dicção do artigo 241, § 7º, da LC 137/09 que alterou a redação 
da LC 006/94, que referenda o artigo 133, da Lei 8.112/90.

38) Nessa seara, quando ocorreu o desvio da 
legalidade, o ato tido como exoneratório tornou-se ilegal, ante a ausência 
de má-fé, que é requisito legal, ao lado do acúmulo ilegal, sendo que na 
decisão objurgada, deveria ter sido observado esse direito assegurado 
legalmente ao agravante onde  reitera-se, O AGRAVANTE TEM 
DIREITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO, SE FEZ A 
OPÇÃO PELO CARGO NO MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO, DE 
FORMA TEMPESTIVA, JAMAIS PODERIA TER SIDO EXONERADO.

39) Nesse cotejo, já decidiram nossos tribunais:

Superior Tribunal de Justiça - STJ.
MS - Servidor público - Abandono - cargo - Exoneração 
ex officio.
No caso de infração disciplinar de abandono de cargo, 
punível com pena de demissão, a teor do artigo 132, II, 
da Lei n. 8.112/1990, não pode a Administração 
Pública, ao seu próprio alvedrio, exonerar ex officio 
servidora pública estável, ocupante de cargo efetivo, 
quando já reconhecida a prescrição da pretensão 
punitiva pela Administração, sob pena de violação ao 
princípio da legalidade.
(STJ - MS nº 7.113-DF - Rel. Min. Felix Fischer - J. 
11.09.2002).

40) Ainda  tratando da probabilidade do direito, invoca-
se:
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A) PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ARTIGO 37, CAPUT, 
CRFB/88);

B) PRINCÍPIO DA LEGALIDADE EXTERIORIZADO NO 
ARTIGO 241, § 7º, DA LEI COMPLEMENTAR 006/94, 
E DEMAIS PARAGRAFOS, PORQUE O REQUISITO 
MÁ-FÉ INEXISTIU, SENDO DEFESO EXONERAÇÃO, 
QUANDO NÃO HÁ MÁ-FÉ, BASTANDO LER O 
ARTIGO 241, DA LCM 006/94

C) PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, COM DEMISSÃO DE 
APENAS UM DOS CARGOS, MAS NÃO DE TODOS, 
CONFORME ARTIGO 215, DA LCM 006/94.

41) No relatório de fls. 614, há reconhecimento de que o 
agravante fez opção tempestiva de cargo, cessando qualquer ilação de má-
fé, mas a ânsia de executar o que já estava previamente definido, ou seja, 
a exoneração do autor, contudo, na folha 615, a requerida usou uma 
declaração de 2014, para justificar sua decisão, sem atentar que é preciso 
que não ocorra compatibilidade de horário, o que não foi provado nos 
autos.

42) Portanto, REITERA-SE, REFORÇA, QUE O 
REQUISITO PROBABILIDADE DO DIREITO ESTÁ EVIDENCIADO, DE 
FORMA INCONSTESTE, CABAL, CRISTALINA, NOS ARTIGOS 215 e 
241, DA LCM QUE FOI VIOLADO.

42.1) A probabilidade do direito está evidenciada 
no artigo 241, § 6º, da LCM 006/94, onde a opção pelo servidor até o 
último dia de prazo para defesa configura sua boa-fé, hipótese em que 
se converte automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo, que foi feita tempestivamente.

42.2) Ainda acerca da probabilidade do direito, 
resta também evidenciado no parágrafo sétimo do mesmo artigo, porque 
não restou caracterizada a acumulação ilegal E NEM FOI  PROVADA A 
MÁ-FÉ, PORQUE A MÁ-FÉ QUE É REQUISITO PARA DEMISSÃO 

Num. 40176967 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 20/04/2020 08:27:08

https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDBJXQJWVHL



Num. 31380958 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RUY FERREIRA JUNIOR - 20/04/2020 11:27:17
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042011271695500000030591488
Número do documento: 20042011271695500000030591488
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:55

RESTOU AFASTADA, PELO FATO DA OPÇÃO PELO CARGO, NOS 
TERMOS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 93 E 96.

42.3) O agravado tem que fazer um processo 
administrativo legal, dentro dos ditames legais, pois deve trabalhar de 
acordo com a lei, em respeito ao PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, POIS 
QUANDO DA OPÇÃO TEMPESTIVA DO CARGO, DEVERIA TER 
FINDADO O PROCEDIMENTO, PORQUE O AGRAVANTE AGIU DE BOA-
FÉ, CUMPRINDO O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

43) Ainda, seguindo a esteira de pensamento do 
princípio constitucional da legalidade, socorremo-nos no pensamento dos 
administrativistas, que nos mostra:

       (In Curso de Direito Administrativo, p. 103, 2012, Malheiros Editores)

44) Porém, ainda vale lembrar como probabilidade do 
direito, a declaração datada de 21/02/2014, de fls. 22, que foi a razão de 
decidir, para exonerar o agravante, conforme decisão de 09/01/2020, deve 
ser afastada, porque está contaminada de PRESCRIÇÃO.

45) Nos termos do artigo 223, da LC 006/94, ocorreu a 
prescrição quinquenal, haja visto que para demitir o autor, pelo ato 
administrativo declaração de não acumulo de cargo, datado de 21/02/2014, 
deveria ter ocorrido em cinco anos, já que o procedimento em testilha 
não tinha por objeto apurar a declaração de fls. 22.
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46) -
municipal, acerca da declaração de fls. 22, encontra-se totalmente prescrita, 
devendo ser afastada in totum.

47) Nesse contexto, lembramos que o artigo 54, da Lei 
9784/99, traça o mesmo regramento, em prol da estabilidade jurídica.

Tribunal Regional Federal - TRF4ªR.
ADMINISTRATIVO. MILITAR. REVISÃO DE 
PROVENTOS. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI Nº 
9.784/99. INOCORRÊNCIA. No exercício do 
poder/dever de auto-tutela, os órgãos da 
Administração Pública estão sujeitos ao prazo 
decadencial de cinco anos para anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos aos 
destinatários, nos termos do art. 54 da Lei nº 9.784/99, 
assim como às regras relativas à tramitação do 
processo administrativo, inclusive as relativas à 
preclusão e à coisa julgada administrativa, quando a 
questão não envolver ilegalidade do ato. - Prazo não 
transcorrido entre os marcos temporais, in casu. (TRF 
4ª R.; AC 5065010-35.2016.4.04.7100; RS; Terceira 
Turma; Rel. Des. Fed. Rogerio Favreto; Julg. 
24/09/2019; DEJF 30/09/2019)

48) Ainda cogitando probabilidade do direito, ocorreu 
cerceamento de defesa, pois no dia 16/01/2020, o agravante foi notificado 
da decisão ilegal de exoneração (fls. 618), bem como seu advogado (fls. 
621), sendo que na folha 623 foi juntado o substabelecimento, datado de 
17/01/2020. (fls. 624)

49) A comissão permanente, resolveu intimar a novel 

625, remetendo a intimação via e-mail, em 17/01/2020.

50) No dia 24/01/2020, o agravante, através de sua 
advogada protocolou um recurso administrativo, porém, o recurso foi 
tempestivo, haja visto que a COMISSÃO ABRIU O PRAZO PARA A 
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ADVOGADA QUE HAVIA INGRESSADO NOS AUTOS, não havendo que 
se cogitar em contagem do prazo do período anterior.

51) A decisão de negativa recursal, por preclusão 
temporal está errada, porque a comissão abriu novo prazo para defesa, que 
foi protocolada no prazo legal, a intimação ocorreu no dia 17/01/2020, numa 
sexta-feira, o prazo começou a correr no primeiro dia útil, ou seja, em 
20/01/2020, logo o recurso foi protocolado tempestivamente. (id 30734654)

52) A alegação de que o prazo começou a correr, a partir 
do documento de intimação do advogado substabelecido não merece 
guarida, simplesmente, porque a comissão permanente intimou a advogada 
a apresentar defesa, reabrindo o prazo, pois caso o entendimento fosse 
diverso, (id 30734654), jamais poderia ter aberto o prazo para intimação, 
nos termos do artigo 258-A, da LC 006/94, sendo inaplicável o artigo 
1004, do CPC, conforme decidido na decisão objurgada, porque se 
trata de procedimento administrativo.

53) Denota-se claramente, que o feito em apreço está 
recheado de erros, violações de direitos constitucionais, tais como a ampla 
defesa, que está ceifando inclusive o direito a aposentadoria, por uma 
decisão eivada de uma série de irregularidades.

54) É imperioso lembrar que a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA,  renovou o prazo recursal, quando intimou a nova defensora. 
(fls. 644). (id 30734654)

55)
reabertura de prazo, e ulterior entendimento de que ocorreu preclusão 
temporal somente gera instabilidade jurídica, que deve ser afastada pelo 
Poder Judiciário.

56) Assim, deve ser anulada a decisão administrativa 
que julgou intempestiva a defesa, retornando os autos, para novel 
julgamento, com reingresso do agravante (probabilidade do direito) nos 
quadros públicos, com efeito suspensivo, SENDO MAIS UM MOTIVO 
PARA O REINGRESSO DO AGRAVANTE, PELA FLAGRANTE 
VIOLAÇAO AO DIREITO DE DEFESA, POIS O RECURSO AVIADO PELO 
MESMO É TEMPESTIVO.
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57) No documento do ID Num. 30734655 - Pág. 24, 
(fls, 625),  foi reaberto o prazo para defesa, pela decisão da presidente da 
comissão julgadora, logo emerge a conclusão que o cerceamento de 
direito de defesa ocorreu, justamente porque se contarmos os prazos 
como o CPC, o recurso é tempestivo.

58) Como se não bastasse, ocorreu a violação ao artigo 
215, da LCM 006/94, uma vez que, o agravante não poderia ter sido 
demitido de todos os cargos, mas tão somente de um deles, sendo outro 
erro cometido pela decisão objurgada, conforme matrículas 1173-7 e 1173-
2, 913-2, 4584 e 103403 (fls. 530)¸sendo mais um motivo de 
probabilidade do direito demonstrado, nos termos do artigo 215, da LCM 
006/94, in verbis:

Art. 215 A acumulação de que trata o inciso XII do artigo anterior se 
de boa fé acarreta a demissão de um dos cargos ou funções, dando-
se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para opção.

§ 1º Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o servidor 
será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver o que 
houver recebido indevidamente dos cofres públicos.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos ou 
função exercido na União, Estados, Distrito Federal ou outro 
Município, a demissão será comunicada ao outro órgão ou entidade 
onde ocorrerá a acumulação.

59) No tocante a ausência de folhas, noticiada na 
decisão objurgada, cumpre realçar que as folhas vieram faltando do 
procedimento administrativo, mas a decisão administrativa está juntada 
de forma completa, sendo que não foi razão de decidir do Juízo a quo, 
mas sim a decisão administrativa, mas que se junta neste ato.

60) No tocante ao perigo de dano a decisão objurgada 
entende que sobra-lhe hipótese de urgência, sendo a primeira que está 
passando necessidades, pois vivia do seu emprego público, por mais 
de 25 anos, e está endividado, que gerou o deferimento da tutela de 
urgência, com dívidas astronômicas em bancos, com dificuldades de 
labor, pela idade (id: Num. 31227896 - Pág. 1), empresa fechada, sem
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lucratividade, (ids: Num. 31227899 - Pág. 1), sendo que em respeito a regra 
do concurso público, a cessação da renda de um idoso de 65 anos (id Num. 
30732412 - Pág. 1), que passa agora necessidades, sobrevivendo de 
parcos plantões, onde resta comprovado, que o agravante passa por sérias 
dificuldades financeiras, com dívidas bancárias, venda de bens, pagamento 
de aluguel, devido a um processo administrativo ILEGAL, INJUSTO, 
INFUNDADO, QUE PREJUDICOU O AGRAVANTE, COM CARGOS 
EXONERADOS (ID. Num. 30734648 - Pág. 24).

61) No tocante ainda ao perigo de dano, a situação 
financeira, a ausência de aposentadoria, ainda em respeito a dignidade da 
pessoa humana, o caráter alimentar do salário,  cumpre realçar que o 
agravante contribuiu para o sistema previdenciário municipal, com direito 
adquirido a aposentadoria, desde 21/01/2015.

62) O perigo de dano do agravante, reside no fato de
ser: a) IDOSO; B) SEM APOSENTADORIA; C) SEM EMPREGO; D) SEM 
RENDA; E) ENDIVIDADO; (ids: Num. 31227899 - Pág. 1, Num. 31227896 
- Pág. 1, Num. 31227389 - Pág. 1, Num. 31227386 - Pág. 1, Num. 31227382 
- Pág. 4, Num. 31227382 , Num. 31227372 - Pág. 1, Num. 31227375 - Pág. 
1e demais documentos juntados na exordial.

63)Porém, a decisão ilegal de exoneração, cessou a 
qualidade de segurado, impedindo o agravante de ingressar com o pedido 
de aposentadoria, conforme preconiza o artigo 5º, da LC 153/2011,  (doc. 
38) in verbis, sendo outro motivo relevante de fundado receio de dano, 
devendo ser reintegrado, para dar continuidade ao seu pedido de 
aposentadoria, (doc. 36) que encontra guarida no exercício do cargo ceifado 
ilegalmente, portanto a verossimilhança fica claro que está no cargo de 
concurso, que não poderia ter ocorrido a exoneração. (fundado receio de 
dano)
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64) Assim, considerando, a idade avançada, a perda da 
qualidade de segurado, a ilegalidade do ato demissional, a necessidade de 
subsistência com o labor, requer que o agravante seja reintegrado 
imediatamente no serviço público, no cargo de médico, no prazo de 48 
horas, devido o autor estar passando necessidades financeiras, conforme 
comprovado nos autos.

B.2) DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DO AGRAVANTE

65) O agravante logrou êxito, via concurso público, para 
ingressar na agravada, conforme id Num. 30732420 - Pág. 1, exercendo 
função pública desde 1980, conforme documento abaixo, portanto, tem 
experiência no setor público por aproximadamente 40 anos.
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66) O agravante tem experiência com idosos e 
cardíacos, doenças crônicas em centro de especialidade, o que vem ao 
encontro das necessidades desse momento, onde se contempla O
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

67) Os documentos dos ids 30734340, 30734340, 
30734340, demonstram que o agravante é cardiologista, com 
conhecimentos de geriatria, que são pacientes de risco da PANDEMIA 
COVID-2019, sendo que nos termos do artigo 375, CPC, seria um caso 
de experiência comum em brinde a supremacia do interesse público.

68) O agravante foi exonerado equivocadamente, num 
procedimento eivado de nulidades, sendo que sua experiência médica, sem 
querer apelar, é importante a sociedade nesse momento de possível 
colapso da saúde, como vem ocorrendo já em alguns Estados, então a 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO NESSE MOMENTO, ALIADA A 
VIOLAÇÃO DO DIREITO RECURSAL ADMINISTRATIVO, VIOLAÇÃO 
DOS ARTIGOS 215, 240,241, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL 006/94, REFORÇAM A NECESSIDADE DE DEFERIMENTO 
DA TUTELA DE URGÊNCIA, COM REFORMA DA DECISÃO 
OBJURGADA, PARA FINS DE O AGRAVANTE SEJA REINTEGRADO 
NO CARGO PÚBLICO MUNICIPAL DE MÉDICO, QUE FOI OBJETO DA 
EXONERAÇÃO, OU SEJA, DE TODOS OS CARGOS QUE EXERCE NA 
REQUERIDA, ATÉ FINAL DECISÃO.

D) DO ENDEREÇO DOS ADVOGADOS (art. 1016, IV, CPC)

69) Com relação ao endereço do advogado do 
agravante, segue abaixo:

RUY FERREIRA JUNIOR, OAB/MT 11.278-B, brasileiro, 
casado, advogado, OAB/MT 11.278-B, cpf: 195.387.458-
41,  com escritório na Rua 19, n.º 698-S, cep: 78.300-000, 
Centro, Tangará da Serra-MT;

70) Com relação ao endereço dos advogados da 
agravada, cumpre realçar que não ocorreu a angularização da relação 
processual, mas segue o endereço e dados da Procuradora Municipal:
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil nº 2350-N Jardim Europa Tangará da Serra Mato 
Grosso CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 E-mail: 
procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.b
Cristina Lucena Pereira Dias
Procuradora Geral do Município
OAB/MT n. 7194-O- Matrícula 105768

E) DOS PEDIDOS

71) ASSIM, POR SER MEDIDA DA MAIS LÍDIMA 
JUSTIÇA, REQUER QUE O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO SEJA 
CONHECIDO E PROVIDO:

- PARA AFASTAR E REFORMAR A DECISUM 
PRIMEVA, COM CONCESSÃO DA TUTELA DE 
URGÊNCIA PARA QUE O AGRAVANTE SEJA 
REINTEGRADO NO CARGO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
MÉDICO, QUE FOI OBJETO DA EXONERAÇÃO, OU 
SEJA, DE TODOS OS CARGOS QUE EXERCE NA 
REQUERIDA, ATÉ FINAL DECISÃO, BEM COMO 
(ARTIGO 1019, I, CPC) CONSIDERANDO, A IDADE 
AVANÇADA, A PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO, A ILEGALIDADE DO ATO DEMISSIONAL, 
A NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA COM O LABOR,
REITERA-SE, REQUER QUE O AGRAVANTE/AUTOR
SEJA REINTEGRADO IMEDIATAMENTE NO SERVIÇO 
PÚBLICO, NO CARGO DE MÉDICO, NO PRAZO DE 48 
HORAS, DEVIDO O AUTOR ESTAR PASSANDO 
NECESSIDADES FINANCEIRAS, SOB PENA DE 
MULTA DIÁRIA.

- PRIORIDADE NO TRÂMITE PROCESSUAL, NOS 
MOLDES DO ESTATUTO DO IDOSO.

-QUE TODAS AS PUBLICAÇÕES SEJAM FEITAS EM 
NOME DE RUY FERREIRA JUNIOR, OAB/MT 11.278-B.
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Termos, em que pede e espera deferimento.

Tangará da Serra-MT, 19 de Abril de 2.020.

RUY FERREIRA JUNIOR
OAB/MT 11.278-B
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO 

 

 

Certifico que, ante à juntada da petição retro, em cumprimento ao § 3º do artigo 1.243 da CNGC/MT, levo 
os presentes autos à Conclusão.

 

        Tangará da Serra, 22 de abril de 2020.

 

 

 Dargite Sbruzzi Prieto

Analista Judiciário(a)
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DECISÃO

 

 

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

         

        VISTOS, ETC.

         

         Ciente da interposição do agravo.

        Por conseguinte, mantenho a decisão inalterada, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.

        Caso a liminar recursal seja deferida, sendo esta comunicada nos 

autos, cumpra-se imediatamente.

        No mais, restituo os autos à Secretaria para prosseguir em seus 

ulteriores termos.

        Às providências.

        Tangará da Serra, 22 de abril de 2020.
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Francisco Ney Gaíva

 

        Juiz(a) de Direito
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Tribunal de Justiça de Mato Grosso

Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo 

Agravo de Instrumento nº 1008101-31.2020.8.11.0000 

Agravante: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

Agravado: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

         

                             Visto.

         

        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de 

tutela recursal, interposto por JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, face a r. decisão proferida 

pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, nos autos da Ação 

Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo nº 1001195-54.2020.8.11.0055,  movida em 

desfavor do Município de Tangará da Serra, que indeferiu a tutela de urgência vindicada, 

consubstanciada no pedido de reintegração do Agravante ao cargo de médico, do qual fora 

exonerado, por meio de decisão proferida em processo administrativo.

        Irresignado com a decisão proferida, sustenta o Agravante que, 

desde 06/06/1995 exerceu o cargo de médico, de provimento comissionado, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde de Tangará da Serra.

        Assevera que, a partir de 01/02/2007, passou a exercer a função, em 

caráter efetivo, em razão de aprovação em concurso público.

        Afirma que fora instaurado processo administrativo, para fins de 

apuração de eventual acúmulo ilegal de cargos.

        Alega que, nos termos da lei, a opção de cargo pelo servidor 

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de 

exoneração do outro cargo.  

        Defende que, inobstante a solicitação de exoneração do cargo que 

exercia no Município de Nova Olímpia, sem justa causa, o Agravado deu continuidade ao 

procedimento administrativo, cuja decisão final opinou pela demissão a bem do serviço 

público, ratificada pelo Prefeito Municipal.
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        Verbera que, a pretensão punitiva em sede de processo 

administrativo encontra-se prescrita.

        Pontua que, houve cerceamento ao seu direito de defesa, em razão 

da decisão que considerou intempestivo recurso interposto administrativamente.

        Esclarece que, a acumulação de cargos de forma indevida, se de 

boa-fé, acarreta a demissão de somente um dos cargos.

        Com base nestes fundamentos, pugna pela concessão da antecipação 

de tutela recursal.

        É o relatório.

        Decido.

        Inicialmente, registre-se que, a questão de eventual prescrição da 

pretensão punitiva da Administração, trata-se de matéria não decidida pelo Juízo de 1º Grau, 

de modo que, sua apreciação pelo Juízo ad quem implicaria em violação ao principio do 

duplo grau de jurisdição e supressão de instância.

        Destarte, o recurso se restringe em aferir a presença dos requisitos 

necessários à concessão da tutela de urgência.

        Em análise acurada aos elementos e circunstâncias que envolvem a 

controvérsia, entendo que o pedido de concessão do efeito ativo não merece acolhimento.

        Vejamos o disposto na Lei Complementar Municipal nº 06/94:

        “Art. 197 – Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, 

é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

        § 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e 

funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas e de economia 

mista, da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios.

        § 2º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 

à comprovação da compatibilidade de horários.

        § 3º - A compatibilidade de horários somente será admitida 

quando houver probabilidade de cumprimento integral da jornada ou do regime 

de trabalho, em turnos completos, fixados em razão do horário de funcionamento 

do órgão ou entidade a que o servidor pertencer.

        (...)
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        Art. 203 – Verificado, mediante processo administrativo, que o 

servidor está acumulando de má fé, fora das condições previstas neste Estatuto, 

será ele demitido de todos os cargos e funções e obrigado a restituir o que houver 

recebido ilicitamente.

        § 1º - Provada a boa fé, o servidor será mantido no cargo ou 

função pela qual optar. 

        (...) Art. 214 – A pena de demissão será aplicada nos seguintes 

casos:

        (...) XII – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas;

         

        Art. 215 – A acumulação de que trata o inciso XII do artigo 

anterior se de boa-fé acarreta a demissão de um dos cargos ou funções, dando-

se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para opção.

        § 1º - Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o 

servidor será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver o que houver 

recebido indevidamente dos cofres públicos.

         

        Art. 240-A - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de 

cargo, emprego ou função, o servidor é notificado, por intermédio da sua chefia 

imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da data da ciência, e, na hipótese de omissão, o titular do órgão ou 

unidade de lotação, compulsoriamente, levará a narrativa de tal comportamento à 

autoridade superior para que o mesmo seja apurado através de processo 

administrativo.

         

        Art. 241 (...)

        § 6º - A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa 

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de 

exoneração do outro cargo.

        § 7º - Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, 

aplica-se a sanção de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime 

de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação são 

comunicados.” 
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        Da análise da legislação de regência, verifica-se que, constatado 

mediante processo administrativo, que o servidor está acumulando cargos de forma indevida, 

será este demitido de todos os cargos, salvo comprovada boa-fé.

        Entretanto, nesta quadra processual, o Recorrente não logrou êxito 

em comprovar a idoneidade de seus atos, que tenha promovido declarações à Administração 

em consonância à verdade, pautando-se em observância à lealdade.

        Da análise dos autos, verifica-se que, em 20/12/2004, o Agravante 

tomou posse, no Município de Nova Olímpia/MT, para o exercício do cargo de médico, 

comprometendo-se a exercer a carga horária de 20 horas semanais (id. 40176973 – p. 23).

        Posteriormente, em 01/01/2007, o Recorrente tomou posse, no cargo 

de provimento efetivo, de médico clínico geral, junto à Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, cuja carga horária semanal seria de vinte horas (id. 40176973 – p. 21).

        Em 01/02/2007, o Agravante tomou posse para o exercício do cargo 

de Médico, de provimento efetivo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Tangará da 

Serra/MT, cuja carga horária inicial prevista seria de 20 horas, posteriormente prorrogada 

para quarenta horas (id. 40176972 – p. 14). Neste momento, o Recorrente declarou que não 

exercia outro cargo público (id. 40176986 – p. 15), informação esta que não condizia com a 

verdade, em razão do vínculo existente junto ao Município de Nova Olímpia.

        Por fim, em 17/03/2014, o Agravante tomou posse no Município de 

Tangará da Serra, no cargo de Médico Clínico Geral, carga horária de 20 horas semanais (id. 

40176972 – p. 16). Novamente, o Recorrente preencheu declaração de não acumulação de 

cargos públicos, manifestando ciência acerca do tipo penal de falsidade ideológica e que 

eventual acúmulo de funções, em inobservância ao previsto na lei, constitui ato de 

improbidade administrativa. 

        Destarte, em sede de cognição sumária, não se vislumbra a 

plausibilidade do direito, uma vez que, as informações prestadas pelo Agravante, 

possivelmente de forma intencional, não condiziam com a verdade e tinham o intuito de 

induzir a Administração em erro.

        De mesmo modo, quando instaurado o procedimento administrativo, 

o Recorrente acumulava cargos que compreendiam 100 horas semanais, carga horária esta 

notadamente incompatível com as funções assumidas, inexistindo probabilidade de 

cumprimento integral da jornada de trabalho.
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        Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos pelo 

servidor, por si só, não afasta a possibilidade da Administração em aplicar a pena de 

demissão.

        Cumpre esclarecer ainda, que não se vislumbra, de plano, eventual 

ilegalidade, abusividade ou inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa 

em sede de processo administrativo, o que poderá ser melhor analisado após instrução 

probatória. Conforme consignado pelo Juízo de 1º Grau, a substituição do advogado não 

constitui fundamento legal para a suspensão do prazo para interposição de recurso.

        Posto isso, não vislumbro a relevância da pretensão recursal, a 

justificar a modificação da decisão agravada. 

        Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão da antecipação de 

tutela recursal. 

        Comunique-se o juízo de primeiro grau.

        Intime-se para apresentar contrarrazões.

Des. Mario Roberto Kono de Oliveira

Relator
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm@tangaradaserra.mt.gov.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA QUARTA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA DO ESTADO
DE MATO GROSSO.

Autos nº: 1001195-54.2020.811.0055 PJE- 
Autor: José de Almeida Bandeira.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  pessoa jurídica de Direito
Público Interno,  devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº.  03.788.239/001-66,
com sede na Avenida Brasil, n. 2350-N, Jardim Europa, Tangará da Serra/MT,
através  da  Procuradoria  Geral  Do  Município,  vêm respeitosamente  perante  a
presença  de  Vossa  Excelência, por  meio  da  Procuradora  que  a  presente
subscreve, nos autos supra, apresentar MANIFESTAÇÃO, pelos seguintes fatos
e fundamentos jurídicos:

1. DOS FATOS:

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo em face do Município
de Tangará da Serra,  proposta por  José de Almeida Bandeira, alegando que
ingressou no serviço público em 06 de junho de 1995, para exercício do cargo de
médico, conforme portaria 088/GP/95, sendo que, em 31 de janeiro de 1998, foi
nomeado  para  o  cargo  de  médico  mediante  a  sua  aprovação  em  concurso
público, conforme Portaria 086/GP/98.

Sustenta que,  no ano de 2011,  passou no teste seletivo municipal,
onde  laborou  como  intensivista  junto  ao  SAMU,  conforme  termo  aditivo  n.
132/2013.

Afirma que, em 11 de janeiro de 2019, o Prefeito Municipal determinou
a abertura de processo administrativo disciplinar, por suposto acúmulo ilegal de
cargos.

Alega  que,  a  Portaria  n.  001/SAD/UPSPA/2019,  datada  de  14  de
janeiro de 2019,  deflagrou o procedimento administrativo, com prazo de trinta
dias de conclusão postergável por mais trinta dias, conforme artigo 4º da referida
Portaria.

Aduz que, o Secretário Municipal de Saúde, em 12 de abril de 2019,
notificou para que optasse por algum dos cargos inerentes ao acúmulo, desse
modo, comunicou que possuía jornada de 60 (sessenta) horas,  e que estava
afastado do cargo de 40 (quarenta) horas, demonstrando cabalmente que tinha
optado pela jornada de 20 (vinte) horas.
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Alega  que,  cumpriu  de  boa-fé  a  opção  legal,  e  achou  que  o
procedimento  em  testilha  teria  se  findado,  pois  cumpriu  um  ditame  legal  de
opção, que pela Lei Complementar Municipal n. 006/94, no artigo 240-A, teria
ocorrido a opção que cessa o procedimento.

Assevera que, através da comissão permanente disciplinar, constatou-
se ausência de vínculo empregatício com o Hospital Santa Ângela, e constatou o
vínculo com o Município de Nova Olímpia, sendo que no dia 18 de fevereiro de
2019, novamente optou pelo cargo do Município de Tangará da Serra. 

O Requerente alega que, foi notificado para optar por um dos cargos,
sendo que nessa ocasião optou pelo cargo de Tangará da Serra, e comunicou
que pediria demissão  do Município de Nova Olímpia, cumprindo os ditames do
artigo 240-A, da Lei n. 006/94. O pedido de exoneração do Município de Nova
Olímpia  foi  protocolado  no  dia  20  de  fevereiro  de  2019,  junto  a  Unidade
Permanente de Sindicância do Requerido, cessando o acumulo ilegal que estaria
sendo objeto de investigação.

Aduz que, a sua exoneração ocorreu em 19 de fevereiro de 2019, junto
ao Município de Nova Olímpia, portanto, cessou eventual acumulo ilegal, porém,
o procedimento administrativo teve continuidade.

Afirma que, o Município de Tangará da Serra, na ânsia de prejudicar-
lhe,  deu  continuidade  ao  procedimento  administrativo,  sendo  informado  pelo
Município de Nova Olímpia que somente em 01 de maio de 2018 passou a existir
controle  de  jornada.  Alega ainda que,  a  comissão,  continuou sua famigerada
busca documental, encontrando a comprovação de labor nas unidades médicas
hospitalares do Requerido, conforme às fls. 410/437, sendo que da carga horária
de 40 (quarenta) horas havia ocorrido a exoneração. 

Alega que apresentou defesa às fls. 539/546, sendo lavrado relatório
final nas folhas 581/601. Aduz que, a comissão, às fls. 589, relatou acúmulo de
cargo em 2004/2007, sendo que  há confissão de que optou pelo cargo local,
cessando eventual acúmulo de função.

Sustenta que,  a comissão de sindicância,  não apurou se o mesmo
tinha  condições  de  exercer  as  atividades  concomitantes,  pois no  período  de
1995/2020,  ou  seja,  em 25  anos  de  exercício  de  cargo  público,  a  comissão
opinou pela sua demissão a bem do serviço público, porque constatou que nos
dias 24 e 30 de agosto de 2018, estava de sobreaviso em Tangará da Serra e
laborou no Município de Nova Olímpia.

 Aduz  que  a  conclusão  de  acumulo  ilegal  de  cargo,  onde  não  foi
diagnosticado a incompatibilidade de horário, em franca violação ao princípio da
proporcionalidade, levou a perda de um cargo de 25 anos pelo acúmulo de dois
dias  de  serviço,  conforme  contatado  pelo  procedimento  administrativo  que
perdurou desde 11 de janeiro de 2019 até 08 de novembro de 2019, data da
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conclusão, ou seja, levaram 301 dias para apurar 02 (dois) dias de acúmulo ilegal
de cargo.

Afirma que apresentou o recurso administrativo em 24 de janeiro de
2020,  mas  foi considerado  intempestivo.  Logo  o  Prefeito  Municipal  acatou  o
relatório final, vindo demití-lo.

Alega que a decisão administrativa está contaminada de nulidades,
vez que o substabelecimento da advogada que ingressou nos autos, foi intimada
em 17 de janeiro de 2020, onde apresentou o recurso administrativo em 24 de
janeiro de 2020, todavia, a comissão de sindicância considerou intempestivo. 

Assevera que, diante de uma série de ilegalidades cometidas no curso
do procedimento administrativo disciplinar, que gerou de forma equivocada a sua
demissão,  mister  a  intervenção  jurisdicional,  em  brinde  ao  princípio  da
inafastabilidade da jurisdição.

E a síntese dos fatos.

2. PRELIMINARMENTE:

2.1  DO  PRAZO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  CONTESTAR  E
APLICAÇÃO DE REVELIA:

Excelência, os efeitos materiais da revelia não podem serem aplicados
à Fazenda Pública. É que, por ser indisponível o direito tutelado, não se pode
admitir que a ausência de defesa gere presunção de que os fatos alegados pelo
autor sejam verdadeiros, isentando-o de produzir provas a este respeito.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  FAZENDA  PÚBLICA
EM JUÍZO. EFEITO MATERIAL DA REVELIA. CONFISSÃO. NÃO
APLICABILIDADE. 1. Não se aplica à Fazenda Pública o efeito
material da revelia, nem é admissível, quanto aos fatos que lhe
dizem  respeito,  a  confissão,  pois  os  bens  e  direitos  são
considerados indisponíveis. Agravo regimental  a que se nega
seguimento.  (AgRg  no  REsp  1170170/RJ,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  01/10/2013,  DJe
09/10/2013)

Com  o  mesmo  entendimento  colaciona  Julgamento  da  Terceira
Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,
vejamos:
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0047659-10.2017.8.19.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1ª
Ementa  Des(a).  RENATA  MACHADO  COTTA  –  Julgamento:
31/10/2017  –  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DA
FAZENDA  PÚBLICA.  CONHECIMENTO.  EXIGÊNCIA  DO  ART.
1.018, §2º DO NCPC QUE SÓ É OBRIGATÓRIA PARA AUTOS
FÍSICOS.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO.
INSURGÊNCIA  POSTERIOR  QUANTO  AO  ÍNDICE  DE
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  POSSIBILIDADE.  MATÉRIA  DE
ORDEM  PÚBLICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PRECLUSÃO.
Inicialmente, deve ser rejeitado o pleito de não conhecimento do
recurso, formulado pelo agravado, em razão do descumprimento
da  exigência  prevista  no  art.  1.018,  §2º  do  NCPC.  É  que  de
acordo com o art. 1.018, caput do NCPC, a juntada de cópias do
agravo  e  respectivos  documentos  não  é  obrigatória  em  se
tratando de autos eletrônicos, como é o caso dos autos. No mais,
o recurso deve ser conhecido pois é tempestivo e preenche os
demais requisitos de admissibilidade.  Cinge-se a controvérsia a
verificar  a  existência  de  preclusão  quando  a  Fazenda  Pública
deixa transcorrer  in albis  o prazo para impugnar a execução,  e
posteriormente,    se  insurge  a  respeito  dos  índices  de  correção  
monetária  aplicados  pelo  exequente.  De  fato,  compulsando  a
petição contida  às  fls.  398/407  dos  autos  principais,  verifica-se
que a insurgência do Estado se restringe ao índice de correção
monetária aplicado pelo exequente. Com efeito, a questão relativa
índice de correção monetária aplicável às condenações impostas
à Fazenda Pública é matéria de ordem pública, não se sujeitando,
portanto,  à  preclusão,  motivo  pelo  qual    podem  ser  arguidas  a  
qualquer  tempo,  independentemente  de  impugnação  .  Nesse  
sentido,  a  Súmula  nº  161  deste  E.  Tribunal  de  Justiça.  Se  a
matéria pode ser apreciada de ofício pelo magistrado, não há por
que  concluir  pela  ocorrência  de  preclusão  temporal  quando  o
Estado não apresenta a impugnação de que trata o art. 535 do
NCPC. Certamente, não se quer dizer aqui que a matéria poderá
ser  discutida  ad eternum apenas por  se  caracterizar  de ordem
pública, sob pena de constante insegurança jurídica nas relações
processuais.  Nada  obstante,  no  caso,  não  houve  qualquer
manifestação do Juízo sobre o índice aplicado a título de correção
monetária  após  o  início  da  execução.  O  entendimento  aqui
esposado corrobora o princípio da indisponibilidade dos bens e
direitos do Estado, em face do qual a jurisprudência tem entendido
ser possível a verificação de ofício do valor da execução proposta
em face da Fazenda Pública,    de maneira a se evitar, inclusive, o  
enriquecimento  sem causa do particular.  Precedentes  desse E.
TJRJ. Provimento do Recurso.

Assim, afirma-se que a Fazenda Municipal é pessoa de direito público
e, portanto,  sujeita aos princípios da prevalência do interesse público sobre o
privado e da indisponibilidade do interesse público, portanto, não são aplicáveis
os efeitos materiais da revelia.
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Diante disso, requer seja recebida como manifestação nos autos, vez
que  a  Fazenda  Pública  defende,  em  todas  suas  esferas,  interesses  que  se
configuram indisponíveis, não há como aplicar-lhe os efeitos da revelia, previstos
no art. 344, em face da exceção contida no art. 345, inc. II, ambos do CPC.

3. DO DIREITO:

Excelência, conforme demonstrado no processo administrativo n. 001/
PADSUM/2019  em  anexo,  o  Requerente  permaneceu no  serviço  público  em
acúmulo de cargo, infringindo o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, e
artigo 197 da Lei Complementar Municipal n. 006/94.

O Requerente, afirma que deve ser anulada a decisão administrativa,
pois alega que nos termos do artigo 241, §6º da Lei Complementar prescreve que
a opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configura sua boa-fé,
assim, protocolou a opção do cargo, no dia 12 de fevereiro de 2019,  após ser
notificado pelo Secretário  Municipal  de Saúde,  convertendo em exoneração o
cargo tido como acumulado.

Afirma ainda que, jamais poderia ter sido exonerado, pois nos termos
do §7º do artigo 241, para a demissão, teria que ficar configurado sua má-fé, e
que segundo o parágrafo 6º do mesmo artigo, configurou sua boa-fé. 

Entretanto,  Excelência,  as  provas  colhidas  no  procedimento
administrativo n. 001/PADSUM/2019 em anexo, apontam que não há que se falar
em nulidade da decisão administrativa e muito menos em boa-fé do Requerente,
até porque, o que mais faltou foi sua boa-fé para com a Administração Pública,
conforme será demonstrado.

3.1  DA  NULIDADE  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
ALEGADO PELO REQUERENTE:

O  Requerente,  pugnou  na  inicial  pela  nulidade  do  procedimento
administrativo n. 001/PADSUM/2019 em anexo, alegando ter extrapolado o prazo
para  conclusão do mesmo,  contudo,  consta  nos termos do artigo 266 da Lei
Complementar  n.  006/94,  que  não  implica  nulidade  dos  procedimentos  a
conclusão da sindicância ou processo administrativo fora do prazo, in verbis:

Art.  266  –  A  conclusão  da  sindicância  ou  o  processo
administrativo fora dos prazos previstos nesta Seção não implica
nulidade dos procedimentos. 

Verifica-se que, o procedimento administrativo n. 001/PADSUM/2019
foi instaurado através da Portaria n. 001/SAD/UPSPA/2019 de 14 de janeiro de
2019, para apurar o acúmulo ilegal de cargo do Autor.

Destarte, comprovou-se que o mesmo exercia o cargo de Médico com
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número superior ao permitido constitucionalmente,  onde configurou o acúmulo
ilegal de cargos, vez que possuía dois vínculos junto ao Município de Tangará da
Serra,  com carga horária  de  40 (quarenta)  horas  no Hospital  Municipal  e  20
(vinte) horas no Centro de Especialidades,  além de possuir ainda dois vínculos
no  Município  de  Nova  Olímpia  com  carga  horária  de  20  (vinte)  horas  cada
vínculo, conforme relatório final às fls. 581/601 do Procedimento administrativo n.
001/PADSUM/2019, em anexo.

Denota-se  que,  o  Procedimento  foi  legalmente  fundamentado  e
instruído, onde resguardou a ampla defesa e o devido contraditório, nos termos
dos artigos 224, 229 e 239, todos da Lei Complementar n. 006/94, in verbis: 

Art. 224-Todo aquele que tiver ciência de irregularidade no serviço
público é obrigado a comunicá-la à autoridade superior. Redação
dada pela Lei Complementar n.º 137, de 27/04/2009.

Parágrafo  único  –  A  autoridade  que,  por  qualquer  meio,  tiver
conhecimento de irregularidade praticada por servidor é obrigada
a  adotar  providências  visando  à  sua  imediata  apuração,  sem
prejuízo das medidas urgentes que o caso exigir. Redação dada
pela Lei Complementar n.º 137, de 27/04/2009. 

Art.  229  –  O  procedimento  administrativo  disciplinar  é  o
instrumento destinado a apurar a responsabilidade de servidor por
falta ou irregularidade praticada no exercício do cargo ou função,
por ação ou omissão,  dolosa ou culposa ou que tenha relação
com  as  atribuições  do  cargo  em  que  se  encontre  investido,
compreendendo  dois  procedimentos:  Redação  dada  pela  Lei
Complementar n.º 137, de 27/04/2009. 
I – sindicância; Redação dada pela Lei Complementar n.º 137, de
27/04/2009.
II  –  processo  administrativo  disciplinar  ordinário  ou  sumário.
Redação dada pela Lei Complementar n.º 137, de 27/04/2009.

Art. 239 – O processo administrativo disciplinar sumário será
instaurado para os casos de abandono de cargo, inassiduidade
habitual e cumulação ilegal de cargos públicos. Redação dada
pela Lei Complementar n.º 137, de 27/04/2009.

Desse  modo,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  do  procedimento
administrativo, tendo em vista que foi instaurado e concluído nos termos legais.

3.2 DA BOA-FÉ ALEGADA PELO REQUERENTE:

O Requerente alegou ter feito a opção dentre os cargos nos termos do
artigo 240-A da Lei Complementar n.006/1994, após ter recebido a notificação
pelo  Secretário  de  Saúde,  em  12  de  abril  de  2019,  e  desse  modo,  teria
constatado a sua boa-fé.
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Denota-se  que,  a  boa-fé  constitui-se  em  princípio  constitucional
implícito, deduzido e entendido do sistema de valores adotado pela Constituição
Federal, conforme nos termos do artigo 1º, inciso III (dignidade humana), artigo 3º
I (solidariedade social), e da segurança jurídica, artigo 5º, inciso XXXVI, e no que
concerne  particularmente  ao  Direito  Administrativo,  da  moralidade  artigo  37,
todos da Constituição da República. 

Nesse ponto, no procedimento administrativo  n. 001/PADSUM/2019,
em anexo,  a boa-fé  passou-se a ser motivo de questionamento diante de sua
conduta ao ter assinado Declaração de não acúmulo de cargo, de 21 de fevereiro
de 2014, documento esse que é indispensável para posse em concurso público,
onde  afirmou  ser  concursado  apenas  no  Município  de  Tangará  da  Serra  na
função de médico com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme
consta  às  fls.  22  do  procedimento  administrativo  n.  001/PADSUM/2019,  em
anexo.

Verifica-se  que,  o  Requerente  sempre  esteve  ciente  da  sua
irregularidade diante de sua posse no cargo de Médico no Município de Tangará
da Serra, eis que, omitiu os dois vínculos com o Município de Nova Olímpia-MT,
conforme  declaração  às  fls.  22  e  445,  do  procedimento  administrativo  n.
001/PADSUM/2019, em anexo, afirmou sob as penas da lei que não tinha outros
vínculos. Sendo tal prática, ensejou no total de 100 (cem) horas semanais até a
data de 19 de fevereiro de 2019, onde caracterizou sua má-fé.

Pois bem, nos termos do artigo 2º parágrafo único, inciso IV, e artigo
4º, inciso II, da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal, e no artigo 194, inciso II, da Lei Complementar
n.  006/94,  determina  que  são  deveres  do  servidor  proceder  com lealdade  à
instituição que servir, in verbis:

Art.  2o A  Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos
princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,  razoabilidade,
proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
(…) 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fé; 

Art.  4o São  deveres  do  administrado  perante  a  Administração,
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo: 
(…)

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

Lei Municipal Complementar n. 006/94:
(…)

7
103-Contestação-1001195-54.2020.811.0055-JoseAlmeidaBandeira.docx

mailto:procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br


Num. 34253769 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS - 02/07/2020 15:20:56
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070215205668100000033372143
Número do documento: 20070215205668100000033372143
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:56

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm@tangaradaserra.mt.gov.br

Art. 194 – São deveres do servidor:
(…)

II – ser leal à instituição que servir; 

Tem-se ainda que,  dentre os documentos de ficha funcional  às fls.
445,  procedimento  administrativo n. 001/PADSUM/2019 em anexo, (Declaração
do  Autor  datada  de  30  de  janeiro  de  2007),  declarou  que:  “Declaro  para  os
devidos fins que não tenho Cargo Público” e no Requerimento de 12 de setembro
de  2011  às  fls.  476,  procedimento  administrativo  n.  001/PADSUM/2019  em
anexo, o Autor requereu a transposição de carga horária de 20 (vinte) horas para
40 (quarenta) horas semanais.

Assim,  conforme  relatório  conclusivo  emitido  pela  UPSPA-Unidade
Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo  às  fls.  581/601  e
documentos  que  acompanham  o  procedimento  administrativo  n.
001/PADSUM/2019 em anexo, concluiu que os fatos se deram em desacordo
com as disposições do Estatuto do Servidor Público do Município de Tangará da
Serra.

Excelência, ficou comprovado no Procedimento Administrativo n. 001/
PADSUM/2019 em anexo, que o Autor permaneceu em exercícios de mais de um
cargo cumulado ilegalmente e de má-fé, assim, após toda apuração e condução
do procedimento administrativo, o Chefe do Executivo em decisão administrativa
decidiu pela sua exoneração.

3.3  DO  ACÚMULO  ILEGAL  DE  CARGO  PÚBLICO  DO
REQUERENTE:

Verifica-se que, o servidor público no âmbito do Município de Tangará
da Serra, pode sofrer duas consequências quando do acúmulo ilegal de cargo
público. Essas regras disciplinares derivam da Lei Complementar n. 006/94, nos
termos dos artigos 197, 203, 214, 215 e 241, in verbis: 

Art.  197  –  Ressalvados  os  casos  previstos  na  Constituição
Federal, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

 § 1º – A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e
funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
de economia mista, da União, dos Estados, do Distrito Federal e
Municípios.

 §  2º  –  A  acumulação  de  cargos,  ainda  que  lícita,  fica
condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.
(…)

 Art. 203 – Verificado, mediante processo administrativo, que o
servidor está acumulando de má fé, fora das condições previstas
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neste Estatuto, será ele demitido de todos os cargos e funções e
obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente. 
(…)

Art.  214  – A  pena  de  demissão será  aplicada  nos  seguintes
casos: 
(…)

XII – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas; 

(…)

Art.  215 –  A  acumulação  de  que  trata  o  inciso  XII  do  artigo
anterior se de boa fé acarreta a demissão de um dos cargos ou
funções, dando-se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para
opção.

 § 1º – Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o
servidor será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver
o que houver recebido indevidamente dos cofres públicos.

(…) 

Art. 241 – O procedimento adotado para os casos descritos no
artigo anterior  é sumário e se desenvolve nas seguintes fases:
Redação dada pela Lei Complementar n.º 137, de 27/04/2009. 
(…)

§ 7º  –  Caracterizada  a  acumulação  ilegal  e  provada  a  má-fé,
aplicase  a  sanção  de  demissão,  destituição  ou  cassação  de
aposentadoria  ou  disponibilidade  em  relação  aos  cargos,
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal,
hipótese  em  que  os  órgãos  ou  entidades  de  vinculação  são
comunicados. Redação dada pela Lei Complementar n.º 137, de
27/04/2009. 

Percebe-se que a Constituição Federal, nos termos do artigo 37, inciso
XVI, veda a acumulação de cargo remunerado de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de horários, observando suas alíneas. E em consonância
com a Constituição, a Lei Complementar n. 006/94, determina que a acumulação
de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade
de horários. 

Assim,  ficou  comprovado  que  o  Requerente  acumulou  dois  cargos
públicos  privativos  de  profissionais  da  saúde,  com profissões  regulamentadas
sem observar à regra constitucional que diz respeito a compatibilidade de horário,
encobrindo a verdade ao declarar que não possuía acúmulo de cargo público,
conforme  demonstrado  às  fls.  22  do  procedimento  administrativo  n.
001/PADSUM/2019 em anexo.

9
103-Contestação-1001195-54.2020.811.0055-JoseAlmeidaBandeira.docx

mailto:procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br


Num. 34253769 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS - 02/07/2020 15:20:56
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070215205668100000033372143
Número do documento: 20070215205668100000033372143
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:56

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm@tangaradaserra.mt.gov.br

Ao apurar os fatos comprovou-se que o Requerente esteve lotado em
dois vínculos com carga horária de 20 (vinte) horas cada, no Município de Nova
Olímpia e mais dois vínculos nesse Município de Tangará da Serra, com carga
horária 40 (quarenta) horas no Hospital Municipal e 20 (vinte) horas no Centro de
Especialidades, perfazendo assim, um total de carga horária de 100 (cem) horas
semanais, em municipalidades distintas, o que torna impossível a prestação de
serviço com eficiência.

Neste  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem decidindo que o
cumprimento de jornada no serviço público não deve sobrepor a 60 (sessenta)
horas  semanais,  sob  pena  de  ferir  o  princípio  constitucional  da  eficiência,
vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS.  PROFISSIONAL  DE
SAÚDE.  CARGA HORÁRIA.  SÚMULAS 280 DO STF E 7  DO
STJ. INCIDÊNCIA.
1.  A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento  do  MS  19.300/DF  (DJe  18/12/2014), firmou  o
entendimento de que a jornada laboral para os ocupantes de
cargos  acumuláveis  não  pode  ultrapassar  o  limite  de  60
horas semanais, prestigiando-se o Acórdão TCU 2.133/2005 e o
Parecer GQ 145/98 da AGU. 
2.  A  apreciação  do  inconformismo  da  agravante  demanda  a
análise  da  legislação  municipal  invocada  e  o  revolvimento  da
premissa fática assentada pela Segunda Instância de que a carga
horária dos cargos pretendidos totalizaria 62,5 horas semanais, o
que esbarra nos óbices das Súmulas 280 do STF e 7 do STJ.
3.  Agravo  interno  desprovido.  (STJ  –  Acórdão  Agint  no  Aresp
1230215  /  Rj,  Relator(a):  Min.  Gurgel  de  Faria,  data  de
julgamento:  16/08/2018,  data  de  publicação:  06/09/2018,  1ª
Turma).

Muito embora, o Autor alegue que cumpriu o disposto no artigo 203,
§1º e artigo 241, §§6º e 7º ambos da Lei Complementar n. 006/1994, ou seja,
dispôs de um dos cargos cumulados ilegalmente, o que resultou na sua demissão
foi a flagrante má-fé perpetrada por anos, ao afirmar perante à Municipalidade
que não tinha acumulação de cargo.

Assim, importa neste caso frisar que, a opção que retrata a referida lei,
deve  ser  analisada  no  conjunto  de  circunstâncias  que  demonstrou-se
possibilidade  e  boa  fé  do  servidor,  para  que  seja  excluída  sua  culpabilidade,
sendo que, neste caso não se constata tal comportamento, eis que:

- conforme Declaração de  NÃO Acúmulo de Cargo, (fls. 22 do Proc.
Adm.  001/PADSUM/2019), assinada em 21 de fevereiro de 2014, o Autor afirma
que “minha nomeação para este cargo não configurará acumulação remunerada
ilícita de cargo público.”
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 Transcreve-se:

“(…)  DECLARO para os devidos fins do  artigo n.  37,  XVI  da
Constituição Federal de 1988, minha nomeação para este cargo
não configurará acumulação remunerada ilícita de cargo público.

Concursado na função médico 40 horas nesta municipalidade.

DECLARO  ainda  que  tenho  ciência  que  o  crime  de  falsidade
ideológica,  do  art.  299,  do  Código  Penal  pune  criminalmente
aquele  que  omitir,  em  documento  público  ou  particular,
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante.
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DECLARO saber que a acumulação de cargo público contitui ato
de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992)”.

Ressalte-se  que  esse  é  o  texto  da  lei,  qual  seja,  deverá  ser
comprovado a boa fé:

Art.  215 –  A  acumulação  de  que  trata  o  inciso  XII  do  artigo
anterior se de boa fé acarreta a demissão de um dos cargos ou
funções, dando-se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para
opção.

 § 1º   –   Se comprovado que a acumulação se deu por má fé  ,   o  
servidor  será  demitido  de  ambos  os  cargos  e  obrigado  a
devolver  o  que houver  recebido indevidamente dos cofres
públicos.

Consta também declaração no mesmo sentido e ainda para aumento
de carga horária (fls. 476 do Procedimento Administrativo n. 001/PADSUM/2019),
sendo que nesta época já era concursado do Município de Nova Olímpia.

Por tudo isso, a comissão concluiu, sustentada pelas diversas provas
colacionadas  ao  procedimento  administrativo  n.001/PADSUM/2019  em anexo,
que  a  demissão  do  Autor  no  cargo  de  médico  se  deu  devido  o  mesmo  ter
conhecimento de sua irregularidade à época em que assinou as Declarações de
não acúmulo de cargo, conforme se demonstrou às fls. 22 e 445 do procedimento
administrativo n.001/PADSUM/2019, em que permaneceu por 12 (doze) anos de
acúmulo ilegal de cargo. Em outras palavras, restou demonstrada a sua má-fé e
porque não dizer, até mesmo caracterizada falsidade ideológica (artigo 299 do
CP), e afirmar por duas oportunidades que não tinha vínculo com outro cargo
público. 

Destarte, a sua demissão está fundamentada na ausência de boa fé,
conduta ética e decoro nos termos do artigo 2º, 4º da Lei 9794/99 e artigo 194,
inciso II, da Lei Complementar 006/1994. Importa mencionar, que o parágrafo 1º
do  artigo  215  da  Lei  006/94  é  CLARO  EM  DETERMINAR  QUE  SE
COMPROVADA  A  MÁ-FÉ  NA  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  O  SERVIDOR
SERÁ DEMITIDO DE AMBOS OS CARGOS E OBRIGADO A DEVOLVER O
QUE HOUVER RECEBIDO INDEVIDAMENTE DOS COFRES PÚBLICOS.

Assim, não há que se falar em anulação do ato de demissão, conforme
pugnado pelo Requerente, pois restou comprovado que o Requerente praticou
ato ilegal ao acumular cargo durante anos com sobreposição de jornadas, posto
que descaracterizada a sua boa fé, para fazer jus a exclusão de culpabilidade.
Desse  modo,  a  decisão  tomada  pelo  Chefe  do  Executivo,  ao  demití-lo,  foi
sustentada  por  meios  de  provas  robustas  colhidas  no  procedimento
administrativo  n.  001/PADSUM/2019,  conforme  em  documento  anexo,  bem
como, há fundamento legal para tal ato.
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3.4  DO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ALEGADO  PELO
REQUERENTE:

Verifica-se  que,  o  Autor  em  defesa  administrativa  não  observou  o
prazo  de  05  (cinco)  dias  estabelecido  no  artigo  258-A,  inciso  II,  da  Lei
Complementar n. 006/94, in verbis:

Art.  258-A  –  Julgado  procedente  o  processo  administrativo
disciplinar, a autoridade julgadora deve: 
(…)

II  –  remeter  os  autos  à  Comissão  para  que  providencie  a
intimação do indiciado e seu eventual defensor da decisão, para
que, querendo, apresente recurso, no prazo de cinco dias. 

Conforme  se  comprova  no  procedimento  administrativo  n.
001/PADSUM/2019, houve a intimação do patrono do Autor, Gerson João Colle,
em  16  de  janeiro  de  2020,  e  em  17  de  janeiro  de  2020 foi  juntado  no
procedimento  administrativo  n.  001/PADSUM/2019  o  substabelecimento  sem
reserva de poderes, a Dra. Camila Ramos Coelho Mayer, onde na mesma data, a
mesma  recebeu  por  e-mail  o  mandado  de  intimação,  bem  como  a  decisão
administrativa. Assim, a mesma apresentou seu recurso administrativo no dia 24
de janeiro de 2020, conforme às fls. 629/643 do procedimento administrativo n.
001/PADSUM/2019 em anexo.

Denota-se  que,  a  juntada  do  substabelecimento  não  acarreta  em
reabertura  do  prazo  recursal  administrativo,  sendo  este  contado  da  data  da
intimação do então representante legal do processo administrativo, qual seja, Dr.
Gerson  João Colle,  para  a  interposição  do  recurso  administrativo,  ou  seja,  a
contagem do prazo iniciou em 16 de janeiro de 2020, conforme às fls. 620/621,
do  procedimento administrativo n.  001/PADSUM/2019,  todavia, foi  protocolada
por e-mail  pela Dra Camila Ramos Coelho Mayer em 24 de janeiro de 2020,
conforme às fls. 644 do  procedimento administrativo n. 001/PADSUM/2019 em
anexo, ou seja, 01 (um) dia após o prazo.

Neste  sentido,  colaciona-se  entendimento  jurisprudencial  dos
Tribunais.

E  M  E  N  T  A  AGRAVO  REGIMENTAL  –  RECURSO  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  –  SEGUIMENTO  NEGADO  –  AÇÃO
MONITÓRIA  –  EXTINÇÃO  –ABANDONO  DA  CAUSA  –
INÉRCIA  DO  AUTOR,  MESMO  DEPOIS  DE  INTIMADO
PESSOALMENTE  E  ATRAVÉS  DE  SEU  ADVOGADO  –
JUNTADA  DE  NOVA  PROCURAÇÃO  E
SUBSTABELECIMENTO, APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA
–  NOVA  INTIMAÇÃO  DO  NOVO  PATRONO  DO  AUTOR  –

13
103-Contestação-1001195-54.2020.811.0055-JoseAlmeidaBandeira.docx

mailto:procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br


Num. 34253769 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS - 02/07/2020 15:20:56
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070215205668100000033372143
Número do documento: 20070215205668100000033372143
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:41:56

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm@tangaradaserra.mt.gov.br

DESNECESSIDADE  –  DECISÃO  DA RELATORA MANTIDA –
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Sem que tenha o agravante convencido a relatora do desacerto
da decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o
processo em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a
não ser que, em outro sentido, alguém instale a divergência.  (TJ-
MT  –  Agravo  Regimental  AGR  01337189120158110000
133718/2015  (TJ-MT)  Jurisprudência.  DESA.  SERLY
MARCONDES  ALVES,  SEXTA  CÂMARA  CÍVEL,  Julgado  em
07/10/2015, Publicado no DJE 13/10/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO  FEITA  EM  NOME  DE
ADVOGADO  CONSTITUÍDO  PELA  PARTE.  JUNTADA  DE
SUBSTABELECIMENTO,  COM  RESERVA  DE  IGUAIS
PODERES,  A  OUTRO  PROCURADOR.  INEXISTÊNCIA  DE
PEDIDO EXPRESSO PARA QUE AS PUBLICAÇÕES FOSSEM
FEITAS  EXCLUSIVAMENTE  EM  NOME  DO  ADVOGADO
SUBSTABELECIDO. ALEGAÇÃO  DE  QUE  O  ADVOGADO
INTIMADO (SUBSTABELECENTE), DEVIDO A PROBLEMAS DE
SAÚDE,  ENCONTRAVA-SE  TEMPORARIAMENTE
IMPOSSIBILITADO  DE  EXERCER  AS  SUAS  ATRIBUIÇÕES.
IRRELEVÂNCIA  DESSA  ALEGAÇÃO  PARA  A  SOLUÇÃO  DO
CASO  CONCRETO,  POIS,  APÓS  A  INTIMAÇÃO  CUJA
NULIDADE SE BUSCA DECLARAR, ESSE MESMO CAUSÍDICO
SUBSCREVEU RECURSO QUE VEIO A SER APRECIADO POR
ESTA CORTE.
1.  Caso  em  que  a  intimação,  por  meio  do  Diário  da  Justiça
Eletrônico,  foi  feita  em  nome  de  advogado  regularmente
constituído pela parte.
2.  O substabelecimento,  com reserva de iguais  poderes,  a
outro advogado não tem o condão de anular a intimação,   pois  
não houve pedido expresso de que as intimações fossem feitas
exclusivamente  em  nome  do  advogado  substabelecido.
Precedentes.
3. É irrelevante, para a solução do caso concreto, a alegação de
que o advogado intimado (substabelecente), devido a problemas
de  saúde,  encontrava-se  impossibilitado  de  exercer  suas
atribuições, pois o próprio substabelecente, após a intimação cuja
nulidade se busca declarar, subscreveu a peça recursal que veio
a ser apreciada por esta Corte.
4.  Pretensão  de,  por  vias  transversas,  substituir  recurso  já
apreciado.
5. Pedido a que se nega provimento. (STJ - Acórdão Pet no Agrg
na Rcdesp na Mc 19639 / Sp, Relator(a): Min. Sérgio Kukina, data
de julgamento:  21/05/2013,  data de publicação:  28/05/2013,  1ª
Turma).

Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa do Autor, vez
que houve a intempestividade da interposição do recurso administrativo, pois a
juntada  de  substabelecimento  não  acarreta  em  reabertura  do  prazo  recursal
administrativo.
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Excelência, o Requerente em todo tempo trouxe inverdades aos autos,
desse modo, não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa do ato
administrativo de demissão,  pois ficou provado diante da DECISÃO do Chefe
Executivo no Procedimento Administrativo, que realmente o mesmo estava em
acúmulo de cargo ilegalmente, fazendo 100 (cem) horas de acumulação indevida
de cargo, de má-fé, pois já havia de longos anos contratado pelo Município de
Nova Olímpia e declarava não ter outros cargos.

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS:

Diante do exposto, requer, a improcedência da ação  , nos termos do
artigo 485, inciso I, do CPC, pelos seguintes fundamentos:

Preliminarmente requer que seja: 
–  a inaplicabilidade da revelia à Fazenda Pública, vez que, não se

aplica à Fazenda Pública o efeito material da revelia, pois os bens e direitos são
considerados indisponíveis;

Quanto  ao  mérito,  requer  seja  JULGADA  TOTALMENTE
IMPROCEDENTE os pedidos da inicial, vez que:

– a pretensão do Requerente não merece prosperar, pois o Processo
Administrativo n. 001/PADSUM/2019, foi devidamente instruído e respeitado o
devido processo legal (ampla defesa e contraditório);

–  não  deve  prosperar  o  pedido  do  Autor  para anular  a  decisão
administrativa, que gerou a sua demissão, pois nos termos do artigo 266 da Lei
Complementar n. 006/94, determina que se houver a conclusão da sindicância ou
o processo administrativo fora dos prazos previstos nesta Seção  não implica
nulidade dos procedimento;

– quanto a boa-fé, alegada pelo Requerente, não deve prosperar, pois
mesmo ciente da irregularidade diante de sua posse com essa municipalidade,
omitiu os dois vínculos com o Município de Nova Olímpia-MT, conforme afirmou
sob as penas da lei que não tinha outros vínculos (Declaração fls. 22 e 445) do
procedimento administrativo n. 001/PADSUM/2019 em anexo, o que ensejou no
total de 100 (cem) horas semanais até a data de 19 de fevereiro de 2019, onde
caracterizou sua má-fé, nos termos do artigo 215, §1° da Lei 006/94.

– verifica-se ainda que, restou comprovado que o Requerente praticou
ato ilegal  no  cargo público,  pois acumulou dois  cargos públicos privativos  de
profissionais da saúde,  com profissões regulamentadas sem observar à regra
constitucional  que  diz  respeito  a  compatibilidade  de  horário,  encobrindo  a
verdade  ao  declarar  que  não  possuía  acúmulo  de  cargo  público,  conforme
demonstrado às fls. 22 do procedimento administrativo n. 001/PADSUM/2019 em
anexo, desse modo, a decisão tomada pelo Chefe do Executivo, ao demiti-lo, foi
sustentada  por  meios  de  provas  robustas  de  sua  má-fé,  colhidas  no
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procedimento  administrativo  n.  001/PADSUM/2019, conforme  em  documento
anexo, pois a excludente de ilicitude do artigo 215, §1º da Lei Complementar n.
006/1994 requer a comprovação de boa-fé, que conforme exaustivamente não
restou comprovada.

– não há que se falar em cerceamento de defesa, pois comprovou-se
que houve a intimação do patrono do Autor, Gerson João Colle, em 16 de janeiro
de 2020, e em 17 de janeiro de 2020, foi juntado no procedimento administrativo
n.  001/PADSUM/2019  o  substabelecimento  sem  reserva  de  poderes  à  Dra.
Camila Ramos Coelho Mayer,  sem mesmo  haver pedido expresso de que as
intimações fossem feitas exclusivamente em nome da advogada substabelecida.
Assim, a mesma apresentou seu recurso administrativo no dia 24 de janeiro de
2020,  conforme  às  fls.  629/643  do  procedimento  administrativo  n.
001/PADSUM/2019  em  anexo,  portanto  intempestivo,  nos  termos  do  Agravo
Regimental AGR 0133718-91.2015.8.11.0000, 133718/2015 (TJ-MT).

Por  fim,  requer  a  condenação  do  Requerente, nos  ônus  da
sucumbência.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em
direito, principalmente a  documental, oitiva de testemunhas e outros que forem
necessários à devida instrução.

Termos em que pede e espera deferimento.

Tangará da Serra, 30 de junho de 2020.

Cristina Lucena Pereira Dias
Procuradora Geral do Município
OAB/MT n. 7194-O- Matrícula 105768 
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

        Certidão de Decurso de Prazo 
         

         
        Certifico que, em 18/06/2020 decorreu o prazo legal para apresentação de contestação.  
        TANGARÁ DA SERRA, 2 de julho de 2020.
         
         
        DARGITE SBRUZZI PRIETO 
        Analista Judiciário(a)
         
         

 

SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 

NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 TELEFONE: ( )
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO 

 

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 041/2016-CG e, de acordo com o art. 178, I do Código 
de Processo Civil, impulsiono os presentes autos, a fim de remetê-los ao Representante do Ministério 
Público para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

 

 TANGARÁ DA SERRA, 2 de julho de 2020.

 

 

 DARGITE SBRUZZI PRIETO

Analista Judiciário(a)

 

 

 

SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 

NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 TELEFONE: ( )
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 

 
 

1 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 1.444, bairro Jardim Tanaka 
Tangará da Serra-MT 
CEP 78300-000 GR 

Telefone: (65) 3326-5522 

 
www.mpmt.mp.br 
 

 

Juízo 4ª Vara Cível  

Processo 1001195-54.2020.811.0055 

Simp 002128-009/2020 

Requerente José de Almeida Bandeira 

Requerido Município de Tangará da Serra 

Objeto Exoneração de servidor 

 
 
MM. Juiz Diretor, 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

por sua Promotora de Justiça infrafirmada, no exercício de suas atribuições legais, 
vem à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos. 

 
1 – Dos fatos. 

 

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exone-
ração c/c Reintegração ao Cargo com Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por 
José de Almeida Bandeira contra o Município de Tangará da Serra, qualificados 
nos autos. 

Assevera o requerente, em síntese, que ingressou nos serviços 
da requerida em 06/06/1995 para o exercício do cargo de médico, conforme 
portaria 088/GP/95 e nomeado para exercer de forma efetiva o cargo de médico 
em 31/01/1998, decorrente da aprovação em concurso público, portaria 
086/GP/98. 

Menciona, ainda, que em 2011 passou para o teste seletivo mu-
nicipal, onde laborou como intensivista junto ao SAMU, conforme termo aditivo 
132/2013. 

Afirma que foi instaurado processo administrativo, para fins 
de apuração de eventual acúmulo ilegal de cargos. 

Alega que, nos termos da lei, a opção de cargo pelo servidor 
configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de 
exoneração do outro cargo.   

http://www.mpmt.mp.br/


Num. 37669313 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIANA DA COSTA SILVA - 25/08/2020 16:42:12
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082516421187500000036705037
Número do documento: 20082516421187500000036705037
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:03

Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 

 
 

2 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 1.444, bairro Jardim Tanaka 
Tangará da Serra-MT 
CEP 78300-000 GR 

Telefone: (65) 3326-5522 

 
www.mpmt.mp.br 
 

Defende que, inobstante a solicitação de exoneração do cargo 
que exercia no Município de Nova Olímpia, sem justa causa, o município deu con-
tinuidade ao procedimento administrativo, cuja decisão final opinou pela demissão 
a bem do serviço público, ratificada pelo Prefeito Municipal. 

Ressalta que, a pretensão punitiva em sede de processo admi-
nistrativo, encontra-se prescrita.  

Além disso, pontua que houve cerceamento ao seu direito de 
defesa, em razão da decisão que considerou intempestivo recurso interposto na se-
ara administrativa. 

Esclarece que, a acumulação de cargos de forma indevida, se 
de boa-fé, acarreta a demissão de somente um dos cargos. 

Destarte, defende a violação ao princípio da legalidade e da 
proporcionalidade, sobretudo por ser pessoa idosa (65 anos) e se encontrar doente, 
fato último também conhecido pela requerida. 

Ao receber a inicial o Magistrado entendeu pela ausência dos 
requisitos para deferir a liminar, bem como pela impossibilidade de designação de 
audiência de conciliação, como postulado pelo requerente, com base no art. 345, II, 
do CPC. 

Diante da negativa do Juízo, o requerente também interpôs 
agravo de instrumento, porém, a decisão foi mantida na íntegra. 

A manifestação do município (ID 34253769) foi apresentada 
fora do prazo legal (ID 34279541). 

Após, os autos vieram com vista ao Ministério Público. 

 
2 – Do pedido  
 

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exone-
ração c/c Reintegração ao Cargo com Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por 
José de Almeida Bandeira contra o Município de Tangará da Serra, qualificados 
nos autos. 

 
Pois bem. Como Vossa Excelência entendeu não ser o caso de 

designação de audiência de tentativa de conciliação, nos termos do 345, II, do CPC, 
bem como o fato do decurso de prazo para contestação pelo município não 
importar em presunção de veracidade das alegações iniciais, o Ministério Público, 
opina pela necessidade de saneamento do feito, com a fixação dos pontos 

http://www.mpmt.mp.br/
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 

 
 

3 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 1.444, bairro Jardim Tanaka 
Tangará da Serra-MT 
CEP 78300-000 GR 

Telefone: (65) 3326-5522 

 
www.mpmt.mp.br 
 

controvertidos e posterior intimação das partes para indicarem, de forma precisa, 
as eventuais provas que ainda pretendem produzir, no caso de rejeição das 
preliminares. 

 
Se constatado a indispensável oitiva das partes, requer desde 

já a designação de audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do 
julgamento antecipado da lide, caso Vossa Excelência assim entenda, nos termos 
do art. 355 do CPC, com prévia dos autos ao Ministério público para manifestação 
quanto ao mérito da causa. 

 
 

3 – Conclusão 
 

Pelos motivos mencionados, este ente ministerial conclui e 
opina: 
 

(i) Pelo saneamento do feito, com a fixação dos pontos controvertidos e 
posterior intimação das partes para indicarem, de forma precisa, as 
eventuais provas que ainda pretendem produzir, no caso de rejeição das 
preliminares. 
 

(ii) Se constatado a indispensável oitiva das partes, requer desde já a 
designação de audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do 
julgamento antecipado da lide, caso Vossa Excelência assim entenda, nos 
termos do art. 355 do CPC, com prévia dos autos ao Ministério público 
para manifestação quanto ao mérito da causa. 

 
É o parecer. 

 
Tangará da Serra-MT, 25 de agosto de 2020. 
 

=assinado digitalmente= 
Fabiana da Costa Silva Vieira 

Promotora de Justiça 
 

http://www.mpmt.mp.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Cuiabá, 17 de setembro de 2020.

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Assunto: Encaminha Acórdão

                         

        Senhor(a) Juiz(a),

        Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MÁRIO ROBERTO KONO DE 
OLIVEIRA, Relator encaminho a Vossa Excelência, para ciência e providências necessárias, 
cópia do Acórdão de Id. 57463958, prolatado nos autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
n. 1008818-43.2020.8.11.0000, em que figura como AGRAVANTE: JOSE DE ALMEIDA 
BANDEIRA  e  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA.

         

        Respeitosamente,   

         

Sheila A. M. T. Modesto da Silva 
Diretora do Núcleo de Gerenciamento de Documentos da Secretaria Cível Unificada 

  (autorizada a assinar pela Resolução nº 18/13, de 17/10/13)
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17/09/2020

Número: 1008818-43.2020.8.11.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. MÁRIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA 

 Última distribuição : 20/04/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 1001195-54.2020.8.11.0055 

 Assuntos: Liminar, Demissão ou Exoneração 

 Objeto do processo: RAI - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE TUTELA
DE URGÊNCIA Nº   1001195-54.2020.8.11.0055, da 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra -
Existência de Processo Administrativo que culminou com a exoneração do agravante - Pedido:
Requer a sua reintegração ao cargo que exercia. 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (AGRAVANTE) RUY FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (AGRAVADO)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57463
958

15/09/2020 19:09 Acórdão Acórdão

54223
452

15/09/2020 19:09 Relatório Relatório

54360
462

15/09/2020 19:09 Voto do Magistrado Voto

54223
451

15/09/2020 19:09 Ementa Ementa
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
 
 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO 
 
  
 
Número Único: 1008818-43.2020.8.11.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Assunto: [Liminar, Demissão ou Exoneração] 
Relator: Des(a). MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA 

 
Turma Julgadora: [DES(A). MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, DES(A). LUIZ CARLOS
DA COSTA, DES(A). MARIA APARECIDA RIBEIRO]
 
Parte(s):  
[RUY FERREIRA JUNIOR - CPF: 195.387.458-41 (ADVOGADO), JOSE DE ALMEIDA
BANDEIRA - CPF: 132.666.084-53 (AGRAVANTE), MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA -
CNPJ: 03.788.239/0001-66 (AGRAVADO), MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO
(CUSTOS LEGIS)]
 
                        A C Ó R D Ã O 
                       Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a SEGUNDA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO E COLETIVO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a
Presidência Des(a).  LUIZ CARLOS DA COSTA, por meio da Turma Julgadora, proferiu a
seguinte decisão: A UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
 
                        E M E N T A
 

  
 
 
 

EMENTA
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA TUTELA

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – EXONERAÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – CUMULAÇÃO DE

CARGO – EM ANÁLISE SUMÁRIA NÃO SE VERIFICA ILEGALIDADE NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO – ANTE A

INOBSERVÂNCIA DA COMPATIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA E DA

EXISTÊNCIA DE BOA-FÉ DO RECORRENTE - DECISÃO MANTIDA –
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RECURSO DESPROVIDO.
 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a presença de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado somada ao

risco de dano a afetar a parte, caso a tutela pretendida não seja deferida

(art. 300, CPC).
 

A Lei Complementar do Município de Tangará nº 06/94, prevê a

possibilidade de acumulação de cargos, condicionada à comprovação da

compatibilidade de horário.
 

O art. 203 da LC nº 06/94, dispõe que se verificado, mediante

processo administrativo, que o servidor está acumulando cargo de má-fé,

fora das condições previstas neste Estatuto, será ele demitido de todos os

cargos e funções e obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente.
 

In casu, não ficou demonstrado, em análise perfunctória,

qualquer ilegalidade no procedimento administrativo que exonerou o

Agravante em razão da cumulação de cargo, ante a inobservância da

compatibilidade de horário, bem como da boa-fé do recorrente.
 

 
 
 
 
                        R E L A T Ó R I O  
 

  
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação

de tutela recursal, interposto por JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, face a r. decisão

proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, nos

autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo nº 1001195-

54.2020.8.11.0055, movida em desfavor do Município de Tangará da Serra, que

indeferiu a tutela de urgência vindicada, consubstanciada no pedido de reintegração

do Agravante ao cargo de médico, do qual fora exonerado, por meio de decisão

proferida em processo administrativo.
 

Irresignado com a decisão proferida, sustenta o Agravante que,

desde 06/06/1995 exerceu o cargo de médico, de provimento comissionado,
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vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Tangará da Serra. Assevera que, a

partir de 01/02/2007, passou a exercer a função, em caráter efetivo, em razão de

aprovação em concurso público.
 

Afirma que fora instaurado processo administrativo, para fins de

apuração de eventual acúmulo ilegal de cargos.
 

Alega que, nos termos da lei, a opção de cargo pelo servidor

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de

exoneração do outro cargo.
 

Defende que, inobstante a solicitação de exoneração do cargo

que exercia no Município de Nova Olímpia, sem justa causa, o Agravado deu

continuidade ao procedimento administrativo, cuja decisão final opinou pela

demissão a bem do serviço público, ratificada pelo Prefeito Municipal.
 

Verbera que, a pretensão punitiva em sede de processo

administrativo encontra-se prescrita.
 

Pontua que, houve cerceamento ao seu direito de defesa, em

razão da decisão que considerou intempest ivo recurso interposto

administrativamente.
 

Esclarece que, a acumulação de cargos de forma indevida, se de

boa-fé, acarreta a demissão de somente um dos cargos.
 

Com base nestes fundamentos, pugna pela concessão da

antecipação de tutela recursal. No mérito, pelo provimento do recurso.
 

O pedido de concessão da antecipação de tutela recursal foi

indeferido (ID 40566969).
 

O Agravado apesar de intimado, deixou transcorrer o prazo sem

ofertar contrarrazões (ID 47488451).
 

É o relatório.
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                        V O T O  R E L A T O R
 

 
 

 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento contra r. decisão que

indeferiu o pedido de tutela de urgência, consubstanciada no pedido de

reintegração do Agravante ao cargo de médico, do qual fora exonerado, por meio

de decisão proferida em processo administrativo.
 

Vislumbra-se que o Agravante foi exonerado em razão da

cumulação ilegal de cargo, em afronta a Lei Complementar Municipal n. 006/94.
 

O art. 300, caput, do CPC, dispõe que para a concessão da

tutela de urgência se mostra necessária a presença dos seguintes pressupostos: a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 

Sobre o assunto destaco a lição de Ester Camila Gomes Norato

Rezende que preconiza:
 

 
 

[...] A opção do legislador simplifica, pela unificação, a tratativa

teórica dos requisitos das espécies de tutela de urgência, alinhando ao

que por vezes se verifica na prática forense, em que comumente se

perquire acerca da probabilidade do direito tanto para concessão de

medida cautelar quanto para o deferimento de tutela antecipada.
 

Anote-se, porém, que se entendendo “probabilidade do direito”

como “probabilidade do direito material em debate” e não como

“probabilidade do direito de ação” (concepção tradicional da fumaça do

bom direito para concessão de medidas cautelares), pelo ponto de vista

teórico ter-se-á maior rigor para o deferimento de provimentos cautelares,

em comparação ao que tradicionalmente preconiza a doutrina quanto ao

conceito de fumus boni iuris no Código de Processo Civil de 1973.
 

Em relação ao requisito de urgência, também designado perigo

da demora (periculum in mora), impende ter em vista que se encontram
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expostos a riscos de danos no processo o direito material, cuja satisfação

se reclama, bem como o próprio método empregado pelo Estado no

exercício da jurisdição, qual seja, o processo em si. (in Primeiras Lições

Sobre o Novo Direito Processual Civil Brasileiro, Coordenadores:

Humberto Theodoro Júnior e outros, Editora Forense, Rio de Janeiro,

2015, p. 196). 
 

 
 

Na espécie, não se verifica a plausibilidade do direito invocado a

revelar, nesta fase de cognição sumária, a relevância da pretensão recursal.
 

Vejamos o disposto na Lei Complementar Municipal nº 06/94:
 

 
 

Art. 197 – Ressalvados os casos previstos na Constituição

Federal, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
 

§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e

funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas e de

economia mista, da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios.
 

§ 2º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada

à comprovação da compatibilidade de horários.
 

§ 3º - A compatibilidade de horários somente será admitida

quando houver probabilidade de cumprimento integral da jornada ou

do regime de trabalho, em turnos completos, fixados em razão do

horário de funcionamento do órgão ou entidade a que o servidor

pertencer.
 

(...)
 

Art. 203 – Verificado, mediante processo administrativo, que

o servidor está acumulando de má fé, fora das condições previstas

neste Estatuto, será ele demitido de todos os cargos e funções e

obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente.
 

§ 1º - Provada a boa-fé, o servidor será mantido no cargo ou
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função pela qual optar.
 

(...)
 

Art. 214 – A pena de demissão será aplicada nos seguintes

casos:
 

(...)
 

XII – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas;
 

Art. 215 – A acumulação de que trata o inciso XII do artigo

anterior se de boa-fé acarreta a demissão de um dos cargos ou funções,

dando-se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para opção.
 

§ 1º - Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o

servidor será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver o que

houver recebido indevidamente dos cofres públicos.
 

(...)
 

Art. 240-A - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de

cargo, emprego ou função, o servidor é notificado, por intermédio da sua

chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, contados da data da ciência, e, na hipótese de omissão, o titular do

órgão ou unidade de lotação, compulsoriamente, levará a narrativa de tal

comportamento à autoridade superior para que o mesmo seja apurado

através de processo administrativo.
 

Art. 241
 

(...)
 

§ 6º - A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em

pedido de exoneração do outro cargo.
 

§ 7º - Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé,

aplica-se a sanção de demissão, destituição ou cassação de

aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos
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ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em

que os órgãos ou entidades de vinculação são comunicados.”
 

 
 

Da análise da legislação de regência, verifica-se que, constatado

mediante processo administrativo, que o servidor está acumulando cargos de forma

indevida, será este demitido de todos os cargos, salvo comprovada boa-fé.
 

Entretanto, nesta quadra processual, o Recorrente não logrou

êxito em comprovar a idoneidade de seus atos, que tenha promovido declarações à

Administração em consonância à verdade, pautando-se em observância à lealdade.
 

Verifica-se dos autos que, em 20/12/2004, o Agravante tomou

posse, no Município de Nova Olímpia/MT, para o exercício do cargo de médico,

comprometendo-se a exercer a carga horária de 20 horas semanais (id. 40176973

– p. 23).
 

Posteriormente, em 01/01/2007, o Recorrente tomou posse, no

cargo de provimento efetivo, de médico clínico geral, junto à Prefeitura Municipal de

Nova Olímpia, cuja carga horária semanal seria de vinte horas (id. 40176973 – p.

21).
 

Em 01/02/2007, o Agravante tomou posse para o exercício do

cargo de Médico, de provimento efetivo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde

de Tangará da Serra/MT, cuja carga horária inicial prevista seria de 20 horas,

posteriormente prorrogada para quarenta horas (id. 40176972 – p. 14).
 

Neste momento, o Recorrente declarou que não exercia outro

cargo público (id. 40176986 – p. 15), informação esta que não condizia com a

verdade, em razão do vínculo existente junto ao Município de Nova Olímpia.
 

Por fim, em 17/03/2014, o Agravante tomou posse no Município

de Tangará da Serra, no cargo de Médico Clínico Geral, carga horária de 20 horas

semanais (id. 40176972 – p. 16). Novamente, o Recorrente preencheu declaração

de não acumulação de cargos públicos, manifestando ciência acerca do tipo penal

de falsidade ideológica e que eventual acúmulo de funções, em inobservância ao

previsto na lei, constitui ato de improbidade administrativa.
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Destarte, em sede de cognição sumária, não se vislumbra a

plausibilidade do direito, uma vez que, as informações prestadas pelo Agravante,

possivelmente de forma intencional, não condiziam com a verdade e tinham o

intuito de induzir a Administração em erro.
 

De mesmo modo, quando instaurado o procedimento

administrativo, o Recorrente acumulava cargos que compreendiam 100 horas

semanais, carga horária esta notadamente incompatível com as funções

assumidas, inexistindo probabilidade de cumprimento integral da jornada de

trabalho.
 

Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos

pelo servidor, por si só, não afasta a possibilidade da Administração em aplicar a

pena de demissão.
 

Cumpre esclarecer ainda, que não se vislumbra, de plano,

eventual ilegalidade, abusividade ou inobservância aos princípios do contraditório e

da ampla defesa em sede de processo administrativo, o que poderá ser melhor

analisado após instrução probatória.
 

Conforme consignado pelo Juízo de 1º Grau, a substituição do

advogado não constitui fundamento legal para a suspensão do prazo para

interposição de recurso.
 

Com essas considerações, conheço do recurso e lhe nego

provimento, mantendo intacta a decisão vergastada.
 

É como voto.
 

 
 
 
 
 
 
                        V O T O S  V O G A I S
 

   
 

 
 

Data da sessão: Cuiabá-MT, 01/09/2020 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação

de tutela recursal, interposto por JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, face a r. decisão

proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT, nos

autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo nº 1001195-

54.2020.8.11.0055, movida em desfavor do Município de Tangará da Serra, que

indeferiu a tutela de urgência vindicada, consubstanciada no pedido de reintegração

do Agravante ao cargo de médico, do qual fora exonerado, por meio de decisão

proferida em processo administrativo.
 

Irresignado com a decisão proferida, sustenta o Agravante que,

desde 06/06/1995 exerceu o cargo de médico, de provimento comissionado,

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Tangará da Serra. Assevera que, a

partir de 01/02/2007, passou a exercer a função, em caráter efetivo, em razão de

aprovação em concurso público.
 

Afirma que fora instaurado processo administrativo, para fins de

apuração de eventual acúmulo ilegal de cargos.
 

Alega que, nos termos da lei, a opção de cargo pelo servidor

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de

exoneração do outro cargo.
 

Defende que, inobstante a solicitação de exoneração do cargo

que exercia no Município de Nova Olímpia, sem justa causa, o Agravado deu

continuidade ao procedimento administrativo, cuja decisão final opinou pela

demissão a bem do serviço público, ratificada pelo Prefeito Municipal.
 

Verbera que, a pretensão punitiva em sede de processo

administrativo encontra-se prescrita.
 

Pontua que, houve cerceamento ao seu direito de defesa, em

razão da decisão que considerou intempest ivo recurso interposto

administrativamente.
 

Esclarece que, a acumulação de cargos de forma indevida, se de

boa-fé, acarreta a demissão de somente um dos cargos.
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Com base nestes fundamentos, pugna pela concessão da

antecipação de tutela recursal. No mérito, pelo provimento do recurso.
 

O pedido de concessão da antecipação de tutela recursal foi

indeferido (ID 40566969).
 

O Agravado apesar de intimado, deixou transcorrer o prazo sem

ofertar contrarrazões (ID 47488451).
 

É o relatório.
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Trata-se de Agravo de Instrumento contra r. decisão que

indeferiu o pedido de tutela de urgência, consubstanciada no pedido de

reintegração do Agravante ao cargo de médico, do qual fora exonerado, por meio

de decisão proferida em processo administrativo.
 

Vislumbra-se que o Agravante foi exonerado em razão da

cumulação ilegal de cargo, em afronta a Lei Complementar Municipal n. 006/94.
 

O art. 300, caput, do CPC, dispõe que para a concessão da

tutela de urgência se mostra necessária a presença dos seguintes pressupostos: a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 

Sobre o assunto destaco a lição de Ester Camila Gomes Norato

Rezende que preconiza:
 

 
 

[...] A opção do legislador simplifica, pela unificação, a tratativa

teórica dos requisitos das espécies de tutela de urgência, alinhando ao

que por vezes se verifica na prática forense, em que comumente se

perquire acerca da probabilidade do direito tanto para concessão de

medida cautelar quanto para o deferimento de tutela antecipada.
 

Anote-se, porém, que se entendendo “probabilidade do direito”

como “probabilidade do direito material em debate” e não como

“probabilidade do direito de ação” (concepção tradicional da fumaça do

bom direito para concessão de medidas cautelares), pelo ponto de vista

teórico ter-se-á maior rigor para o deferimento de provimentos cautelares,

em comparação ao que tradicionalmente preconiza a doutrina quanto ao

conceito de fumus boni iuris no Código de Processo Civil de 1973.
 

Em relação ao requisito de urgência, também designado perigo

da demora (periculum in mora), impende ter em vista que se encontram

expostos a riscos de danos no processo o direito material, cuja satisfação

se reclama, bem como o próprio método empregado pelo Estado no

exercício da jurisdição, qual seja, o processo em si. (in Primeiras Lições

Sobre o Novo Direito Processual Civil Brasileiro, Coordenadores:
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Humberto Theodoro Júnior e outros, Editora Forense, Rio de Janeiro,

2015, p. 196). 
 

 
 

Na espécie, não se verifica a plausibilidade do direito invocado a

revelar, nesta fase de cognição sumária, a relevância da pretensão recursal.
 

Vejamos o disposto na Lei Complementar Municipal nº 06/94:
 

 
 

Art. 197 – Ressalvados os casos previstos na Constituição

Federal, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.
 

§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e

funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas e de

economia mista, da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios.
 

§ 2º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada

à comprovação da compatibilidade de horários.
 

§ 3º - A compatibilidade de horários somente será admitida

quando houver probabilidade de cumprimento integral da jornada ou

do regime de trabalho, em turnos completos, fixados em razão do

horário de funcionamento do órgão ou entidade a que o servidor

pertencer.
 

(...)
 

Art. 203 – Verificado, mediante processo administrativo, que

o servidor está acumulando de má fé, fora das condições previstas

neste Estatuto, será ele demitido de todos os cargos e funções e

obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente.
 

§ 1º - Provada a boa-fé, o servidor será mantido no cargo ou

função pela qual optar.
 

(...)
 

Art. 214 – A pena de demissão será aplicada nos seguintes
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casos:
 

(...)
 

XII – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas;
 

Art. 215 – A acumulação de que trata o inciso XII do artigo

anterior se de boa-fé acarreta a demissão de um dos cargos ou funções,

dando-se o prazo de 15(quinze) dias ao servidor, para opção.
 

§ 1º - Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o

servidor será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver o que

houver recebido indevidamente dos cofres públicos.
 

(...)
 

Art. 240-A - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de

cargo, emprego ou função, o servidor é notificado, por intermédio da sua

chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, contados da data da ciência, e, na hipótese de omissão, o titular do

órgão ou unidade de lotação, compulsoriamente, levará a narrativa de tal

comportamento à autoridade superior para que o mesmo seja apurado

através de processo administrativo.
 

Art. 241
 

(...)
 

§ 6º - A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em

pedido de exoneração do outro cargo.
 

§ 7º - Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé,

aplica-se a sanção de demissão, destituição ou cassação de

aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos

ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em

que os órgãos ou entidades de vinculação são comunicados.”
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Da análise da legislação de regência, verifica-se que, constatado

mediante processo administrativo, que o servidor está acumulando cargos de forma

indevida, será este demitido de todos os cargos, salvo comprovada boa-fé.
 

Entretanto, nesta quadra processual, o Recorrente não logrou

êxito em comprovar a idoneidade de seus atos, que tenha promovido declarações à

Administração em consonância à verdade, pautando-se em observância à lealdade.
 

Verifica-se dos autos que, em 20/12/2004, o Agravante tomou

posse, no Município de Nova Olímpia/MT, para o exercício do cargo de médico,

comprometendo-se a exercer a carga horária de 20 horas semanais (id. 40176973

– p. 23).
 

Posteriormente, em 01/01/2007, o Recorrente tomou posse, no

cargo de provimento efetivo, de médico clínico geral, junto à Prefeitura Municipal de

Nova Olímpia, cuja carga horária semanal seria de vinte horas (id. 40176973 – p.

21).
 

Em 01/02/2007, o Agravante tomou posse para o exercício do

cargo de Médico, de provimento efetivo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde

de Tangará da Serra/MT, cuja carga horária inicial prevista seria de 20 horas,

posteriormente prorrogada para quarenta horas (id. 40176972 – p. 14).
 

Neste momento, o Recorrente declarou que não exercia outro

cargo público (id. 40176986 – p. 15), informação esta que não condizia com a

verdade, em razão do vínculo existente junto ao Município de Nova Olímpia.
 

Por fim, em 17/03/2014, o Agravante tomou posse no Município

de Tangará da Serra, no cargo de Médico Clínico Geral, carga horária de 20 horas

semanais (id. 40176972 – p. 16). Novamente, o Recorrente preencheu declaração

de não acumulação de cargos públicos, manifestando ciência acerca do tipo penal

de falsidade ideológica e que eventual acúmulo de funções, em inobservância ao

previsto na lei, constitui ato de improbidade administrativa.
 

Destarte, em sede de cognição sumária, não se vislumbra a

plausibilidade do direito, uma vez que, as informações prestadas pelo Agravante,

possivelmente de forma intencional, não condiziam com a verdade e tinham o

intuito de induzir a Administração em erro.
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De mesmo modo, quando instaurado o procedimento

administrativo, o Recorrente acumulava cargos que compreendiam 100 horas

semanais, carga horária esta notadamente incompatível com as funções

assumidas, inexistindo probabilidade de cumprimento integral da jornada de

trabalho.
 

Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos

pelo servidor, por si só, não afasta a possibilidade da Administração em aplicar a

pena de demissão.
 

Cumpre esclarecer ainda, que não se vislumbra, de plano,

eventual ilegalidade, abusividade ou inobservância aos princípios do contraditório e

da ampla defesa em sede de processo administrativo, o que poderá ser melhor

analisado após instrução probatória.
 

Conforme consignado pelo Juízo de 1º Grau, a substituição do

advogado não constitui fundamento legal para a suspensão do prazo para

interposição de recurso.
 

Com essas considerações, conheço do recurso e lhe nego

provimento, mantendo intacta a decisão vergastada.
 

É como voto.
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EMENTA
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA TUTELA

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – EXONERAÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – CUMULAÇÃO DE

CARGO – EM ANÁLISE SUMÁRIA NÃO SE VERIFICA ILEGALIDADE NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO – ANTE A

INOBSERVÂNCIA DA COMPATIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA E DA

EXISTÊNCIA DE BOA-FÉ DO RECORRENTE - DECISÃO MANTIDA –

RECURSO DESPROVIDO.
 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a presença de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado somada ao

risco de dano a afetar a parte, caso a tutela pretendida não seja deferida

(art. 300, CPC).
 

A Lei Complementar do Município de Tangará nº 06/94, prevê a

possibilidade de acumulação de cargos, condicionada à comprovação da

compatibilidade de horário.
 

O art. 203 da LC nº 06/94, dispõe que se verificado, mediante

processo administrativo, que o servidor está acumulando cargo de má-fé,

fora das condições previstas neste Estatuto, será ele demitido de todos os

cargos e funções e obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente.
 

In casu, não ficou demonstrado, em análise perfunctória,

qualquer ilegalidade no procedimento administrativo que exonerou o

Agravante em razão da cumulação de cargo, ante a inobservância da

compatibilidade de horário, bem como da boa-fé do recorrente.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DECISÃO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

 ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

 ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

         VISTOS.

         

         Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exoneração c/c Reintegração ao Cargo com 
Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por José de Almeida Bandeira em face do Município de Tangará da 
Serra, todos devidamente qualificados.

         A Inicial foi recebida em 15 de abril de 2020 conforme Id. 31270932, ocasião em que foi indeferida a 
tutela de urgência pleiteada pelo autor da ação.

         Houve a interposição de recurso de agro de instrumento contra referida decisão, comunicado por meio 
da petição de Id. nº 31380951. Este Juízo manteve sua decisão por seus próprios fundamento, conforme 
despacho de Id. nº 31434568.

         Após foi noticiado que o recurso não foi recebido em seu efeito suspensivo, conforme informação de 
Id. nº 31581960.

         O Município requerido manifestou intempestivamente nos autos por meio da petição de Id. nº 
34253769, juntando documentos. Preliminar requereu que fossem afastados os efeitos da revelia, por tratar-
se da Fazenda Pública. No mérito, pela improcedência da ação.

         Ouvido, o Ministério Público requereu o saneamento do feito, com a fixação dos pontos controvertidos 
da demanda, conforme manifestação de Id. nº 37669313.

         Por fim, foi comunicado a este Juízo que o Agravo de Instrumento interposto pela parte autora foi 
julgado improcedente, mantendo a decisão deste Juízo em sua íntegra, por entender que não se encontram 
presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, conforme Acórdão de Id. nº 39144781.

         Vieram os autos conclusos.
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         É o relato do necessário. Decido.

         

         O processo não enseja julgamento, para ser declarado extinto ou, conhecido diretamente o pedido da 
parte autora, tendo em vista o seu estado. Entendo que a causa não está suficiente madura para proferir 
sentença, nos moldes estabelecidos pelo art. 355 do Código de Processo Civil.

         Passo então a sanear o feito nos termos do art. 357 do CPC.

         Embora a manifestação intempestiva da municipalidade, é orientação pacífica do Superior Tribunal de 
Justiça que não se aplica à Fazenda Pública os efeitos materiais da revelia, nem é admissível, quanto aos 
fatos que lhe dizem respeito, a confissão, pois os bens e direitos são considerados indisponíveis.

        Neste sentido:

        ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. EFEITOS. FAZENDA 
PÚBLICA.INAPLICABILIDADE. ART. 320, INCISO II, DO CPC. 1. Não se aplica à Fazenda Pública o 
efeito material da revelia -presunção de veracidade dos fatos narrados pelo autor - pois seusbens e direitos 
são considerados indisponíveis, aplicando-se oartigo 320, II, do CPC. 2. Agravo regimental não provido. 
(STJ - AgRg nos EDcl no REsp: 1288560 MT 2011/0252049-6, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de 
Julgamento: 19/06/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/08/2012)

         

        Considerando que não existem outras matérias preliminares a serem analisadas ou irregularidades a 
serem sanadas, declaro o feito saneado e o remeto à fase instrutória.

        Razão assiste ao Ministério Público, motivo pelo qual, nos termo do art. 357 do CPC fixo como pontos 
controvertidos da demanda: 1) quanto a regularidade do procedimento administrativo que culminou na 
demissão do autor, mormente se houve cerceamento de defesa na esfera administrativa); e 2) se houve a 
configuração da má-fé, prevista no art. 241, § 7ª da LCM 006/94, mormente por quantos anos e em quais 
locais outros locais o autor laborou enquanto era servidor da requerida.

        Para tanto, intimem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, para dizerem se pretendem 
produzir outras provas além das existentes nos autos, apontando com clareza a natureza e a pertinência das 
mesmas.

        Após, conclusos.

        Intime-se. Cumpra-se.

        TANGARÁ DA SERRA, 2 de outubro de 2020.

 

 

Francisco Ney Gaíva

        Juiz(a) de Direito
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RUY FERREIRA JUNIOR 
Advogado 

_____________________________________________ 
 

Rua Neftes de Carvalho, 698-S, - Centro - Tangara da Serra – MT 
Fone: (65) 3326-0861 – ruy.ferreira1@hotmail.com      RUY FERREIRA JUNIOR 

                                                                                                                                                            OAB/MT 11.278-B 

1 DOUTO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TANGARÁ DA SERRA-MT 
 
P: 1001195-54.2020.8.11.0055 
 
 
    JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado 
nos autos acima mencionado, vem pelo advogado subscritor, 
manifestar-se na produção das seguintes provas: 
 

1) OITIVA DE TESTEMUNHAS, PARA 
DEMONSTRAR QUE INEXISTIU MÁ-FÉ, QUE 
HAVIA COMPATIBILIDADE DE JORNADA, 
DA CONDUÇÃO ILEGAL DO 
PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO 
DISCIPLINAR QUE CULMINOU NA 
EXONERAÇÃO ILEGAL; 
 

2) OITIVA DE TESTEMUNHAS E DEPOIMENTO 
PESSOAL DA REQUERIDA, ACERCA DO 
CERCEAMENTO DE DEFESA, INERENTE 
AO NÃO ACATAMENTO DA OPÇÃO DO 
CARGO, INOBSERVÂNCIA DO ACUMULO 
LEGAL DE CARGOS, INOBERVÂNCIA DO 
PROCEDIMENTO LEGAL, BEM COMO 
OITIVA DE TESTEMUNHAS, PARA 
COMPROVAR QUE A REQUERIDA TINHA 
CONHECIMENTO DO LABOR DO 
REQUERENTE. 

 
3) PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, 

ACERCA DA COMPATIBILIDADE DE 
JORNADA. 

 
4) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, PARA QUE COLACIONE NOS 
AUTOS OS SIMPS DE DENÚNCIAS 
EXARADAS PELO REQUERENTE, CONTRA 
A ATUAL ADMINISTRAÇÃO. 

 

mailto:ruy.ferreira1@hotmail.com
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RUY FERREIRA JUNIOR 
Advogado 

_____________________________________________ 
 

Rua Neftes de Carvalho, 698-S, - Centro - Tangara da Serra – MT 
Fone: (65) 3326-0861 – ruy.ferreira1@hotmail.com      RUY FERREIRA JUNIOR 

                                                                                                                                                            OAB/MT 11.278-B 

2 5) QUE TODAS AS PUBLICAÇÕES SEJAM 
FEITAS EM NOME DE RUY FERREIRA 
JUNIOR, OAB/MT 11.278-B. 

 
Termos, em que pede e espera deferimento. 
 
Tangará da Serra-MT, 07 de Outubro de 
2.020. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO

 

 
PROCESSO Nº 1001195-54.2020.8.11.0055

 

 

        Nesta data o Magistrado tomou ciência quanto ao julgamento do recurso interposto, mantendo 
incólume a decisão deste Juízo.

        Aguarde-se o retorno dos autos para prosseguimento do feito.

         

 

 

 

 

 
2 de outubro de 2020.

RICARDO OLIVEIRA LIMA

Assessor do Magistrado
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CÍVEL DA  COMARCA  DE  TANGARÁ  DA  SERRA –  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO. 

Processo n.º 1001195-54.2020.8.11.0055 
Requerente: José de Almeida Bandeira
Requerido: Município de Tangará da Serra.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  ja qualificado nos autos, 
representado  pela  Procuradoria  Geral  Do  Município,  vêm  respeitosamente 
perante  a  presença  de  Vossa  Excelência, por  meio  da  Procuradora  que  a 
presente subscreve, nos autos supra, expor e requerer o que segue:

a) Especificação de provas:

Constata-se  que os  pontos  fixados  como controvertidos,  podem ser 
constatados  pela  leitura  dos  autos  administrativos,  posto  que  matéria 
eminentemente comprovada via documentos, veja-se:

1)  "quanto  a  regularidade  do  procedimento  administrativo  que 
culminou na demissão do autor, mormente se houve cerceamento de defesa 
na esfera administrativa" : constata-se que, o procedimento fora instaurado via 
Portaria  n.  001/SAD/UPSPA/2019  de  14  de  janeiro  de  2019  (fls.  02/03  do 
PADSUM), sendo o Sindicado indiciado e citado para apresentar defesa conforme 
documentos  juntados  no  ID  34253775  (Anexo  I  procedimento  administrativo 
001/PADSUM/2019, vol I) tais como o Termo de Indiciação, fls. 08/09, Notificação, 
fl. 16 com o ciente do Sindicado em 12 de fevereiro de 2019, manifestação de 
próprio punho, fls. 17.

Posteriormente, o mesmo fora citado, oportunizada a sua defesa (id. 
34253784, mandado de citação fls. 93/94, defesa prévia, fls. 96/97), na mesma 
oportunidade fora intimado da juntada de novos documentos e o indeferimento do 
pedido de redução de jornada de trabalho.

Intimado  para  apresentação  de  defesa  escrita  (id.  34254903,  fls. 
536/537)  o  Sindicado  constituiu  advogado  e  apresentou  defesa,  juntado 
documentos e na oportunidade não requereu outras provas (fls. 539/546).
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

Vieram  aos  autos  relatório  final  da  comissão,  análise  técnica  e  a 
decisão  da  autoridade  julgadora,  sendo  o  Sindicado  intimado  da  Decisão 
001/2020 (id. 34254906, fls. 618). 

O  Sindicado  intentou  Recurso  Administrativo,  fls.  529/643,  que 
culminou na Decisão Recursal 002/2020, fls. 647/649.

Ou seja, Excelência, o Requerente participou ativamente de todas as 
fases do processo administrativo, inclusive apresentando defesa técnica e tendo 
acesso a todos os documentos juntados nos autos, não há, portanto, que se 
falar em cerceamento de defesa.

2) "se houve a configuração da má-fé, prevista no art. 241, §7º da 
LCM 006/94, mormente por quantos aos e em quais locais o autor laborou 
enquanto era servidor da requerida": importa demonstrar através da correlação 
de documentos juntados nos autos administrativos:

Contratação Data Posse Exoneração Cargo Horas 
Contratadas

Tangara da 
Serra

01 de fevereiro 
de 2007, fl. 19

16/05/2017, fl. 
524

Médico 20 horas 
semanais até 
10/10/2011, fl. 
475

40 horas
Nova Olímpia 
(1)

20/12/2004, fl. 
77

19/02/2019, fl. 
407

Médico 20 horas 
semanais

Nova Olímpia 
(2)

01/01/2007, fl. 
75

19/02/2019, fl. 
407

Médico 20 horas 
semanais

Nova Olímpia 
(3)

03/08/2009, fl. 
408

Médico 20 horas 
semanais

Nova Olímpia 09/11/2010, fl. 
79 e 386

Diretor Técnico 16 horas

Tangará da 
Serra

17/03/2014, fl. 
21, 504 e 523

Médico 
Especialista

20 horas 
semanais

Confere-se neste ponto que o Requerente, assumiu nos anos de 2004 
e 2007 dois contratos de 20 horas semanais, contudo consta à fl. 19, que em 01 
de fevereiro de 2007 foi  empossado para o cargo de médico no Município de 
Tangará da Serra, contrato de 20 horas, onde passou a ter três vínculos públicos 
sendo  que  apresentou  declaração  de  não  cumulação  de  cargos  em 
30/01/2007,  perante o Município de Tangará da Serra, fls. 445. Tal cumulação 
encontra óbice no art. 37, XVI da CF.

Além do acúmulo  de três vínculos entre os anos de 2007 a 2011, 
através do Ato 423/GP/2011 de 10/10/2011, houve elevação de carga horária de 
20 horas para 40 horas semanais. Sendo que nesta oportunidade,  novamente, 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

apresentou declaração de não cumulação de cargos datada de 01/09/2011, 
fls. 477.

Ou seja, por duas oportunidades,  o Requerente agiu com má-fé, ao 
apresentar  documento  omitindo  os  demais  vínculos  públicos  que  possuía, 
inclusive somando a partir de 10 de outubro de 2011 a carga horária semanal de 
80  horas  semanais,  e  a  partir  de  17/03/2014  as  impraticáveis  100  horas 
semanais, até fevereiro de 2019. Sendo que há vedação expressa no Estatuto de 
Servidores  Públicos  sobre  acumulação  de  cargos  por  incompatibilidade  de 
jornada de trabalho, art. 197, §2º da LC 006/94.

Importa  ainda,  mencionar  que  comprovadamente  houve  má-fé  do 
Requerente, ao analisar os pontos (com prejuízo dos anos que o Município de 
Nova Olímpia não exigia, passando a exigir somente no ano de 2018), a exemplo 
do que ocorreu entre os dias 24 a 30 de agosto de 2018, que o Requerente 
estava sob aviso no Hospital do Município de Tangará da Serra e compareceu no 
Hospital do Município de Nova Olímpia. Bem como, no dia 05 de outubro de 2018,  
deveria  prestar  serviços  no  Centro  de  Especialidades  de  Tangará  da  Serra, 
efetuou entrada no ponto digital de Tangará da Serra no período matutino, e em 
Nova Olímpia, sendo que as demais entradas e saídas no período vespertino fez 
manualmente, ou seja, não agiu com a esperada boa fé, pois não há possibilidade 
de prestar serviço publico em dois lugares ao mesmo tempo.

Embora,  neste  contexto  fático  probatório,  tenha  farta  documentação 
nos autos, necessária a instrução processual, tomando-se o depoimento pessoal 
do Requerente e a via oitiva das testemunhas abaixo arroladas:

-  Itamar  Bonfim,  ex-Secretário  Municipal  de  Saúde,  servidor  público 
estadual, lotado no Escritório Regional de Saúde;

- Laura Pereira, servidora pública municipal, lotada no SerraPrev;

Dos pedidos e requerimentos:

Destarte,  justifica-se  nesta  oportunidade  que  seja  analisado  o 
procedimento administrativo juntado no id.  34253775 e seguintes, comprovando-
se conforme explicitado acima que houve o devido processo legal, assegurando 
ao Requerente a ampla defesa, com a efetiva participação do mesmo em todas as 
fases processuais. Comprovando-se também, que o Requerente agiu com má-fé, 
por duas oportunidades, apresentando declaração de não vínculo público, sendo 
que desde o ano de 2007 até o ano de 2019 acumulou três vínculos públicos, e 
de 2011 até 2019 acumulava inacreditável marca de 100 horas semanais a serem 
cumpridas em dois Municípios.

Postula-se  ainda  que,  seja  designada  audiência  de  instrução  para 
colher depoimento pessoal do Requerente, e oitiva das testemunhas arroladas.
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

Por  fim,  postula-se  que  seja  oficiado  aos  órgãos  de  lotação  das 
testemunhas, requisitando-se os servidores públicos, nos termos do art. 455, §4º, 
III do CPC.

Termos em que pede e espera deferimento.

Tangará da Serra, 27 de outubro de 2020, às 17h06.

Cristina Lucena Pereira Dias
Procuradora Geral do Município
OAB/MT n. 7194-O- Matrícula 105768
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
Curadoria do Patrimônio Público e Probidade Administrativa 

 

 

1 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 1.4Tanaka 
Tangará da Serra-MT 
CEP 78300-000 AP 

Telefone: (65) 3326-5522 
TM www.mpmt.mp.b

r 
 

QUARTA VARA CÍVEL 

Autos PJE nº.: 1001195-54.2020.811.0055  

Requerente: José de Almeida Bandeira 

Requerido: Município de Tangará da Serra - MT 

Simp: 002128-009/2020  

 

 

 

 

MM. Juiz, 

 

Ciente o Ministério Público quanto a decisão que saneou o 

pleito, fixando como pontos controvertidos da demanda: 1) quanto a regularidade 

do procedimento administrativo que culminou na demissão do autor, mormente 

se houve cerceamento de defesa na esfera administrativa); e 2) se houve a 

configuração da má-fé, prevista no art. 241, § 7ª da LCM 006/94, mormente por 

quantos anos e em quais locais outros locais o autor laborou enquanto era servidor 

da requerida. 

 

Intimadas as partes à especificação de provas, pleitearam a 

oitiva de testemunhas e depoimento pessoal, o que desde já não se opõe o 

Ministério Público Estadual, salientando que deverá ser intimado quanto à data de 

realização da instrução. 

 

Pelos motivos mencionados, este ente ministerial conclui e 

opina pela realização da audiência de instrução e julgamento, e, após a juntada das 

Alegações finais das partes, encaminhem-se os autos ao Ministério público para 

manifestação quanto ao mérito da causa. 

 

É o parecer. 

 

Tangará da Serra-MT, 19 de novembro de 2020. 

 

=assinado digitalmente= 

Fabiana da Costa Silva Vieira 

http://www.mpmt.mp.br/
http://www.mpmt.mp.br/
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
Curadoria do Patrimônio Público e Probidade Administrativa 

 

 

2 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 1.4Tanaka 
Tangará da Serra-MT 
CEP 78300-000 AP 

Telefone: (65) 3326-5522 
TM www.mpmt.mp.b

r 
 

Promotora de Justiça 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

 ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

 ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

         VISTOS.

         

         Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exoneração c/c Reintegração ao Cargo com 
Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por José de Almeida Bandeira em face do Município de Tangará 
da Serra, todos devidamente qualificados.

         A Inicial foi recebida em 15 de abril de 2020 conforme Id. 31270932, ocasião em que foi 
indeferida a tutela de urgência pleiteada pelo autor da ação.

         O feito tramita regularmente e após decisão de saneamento (id. 40405587), as partes 
manifestaram nos autos pela produção de prova testemunhal e juntada de documentos.

         Vieram os autos conclusos.

         

         É o relato do necessário. Decido.

         

         Deste modo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de abril de 2021, às 
14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de 
Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual (clique aqui).

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MGFhZGM4ODQtMDBhZS00MjMxLWEwODItNTg2MmQ1MTIxYzM4%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d
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         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a 
instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra 
disponível gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta 
Microsoft”.

         

         Intimem-se as partes a apresentarem rol de testemunhas cuja oitiva se pretende, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da intimação desta decisão, sob pena de restar precluso tal direito, nos termos do 
art. 357, §4º do CPC, caso não tenha sido apresentado.

         Saliente-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, 
conforme determina o art. 455 do CPC.

         Intimem-se.

         Cumpra-se, expedindo o necessário.

         TANGARÁ DA SERRA, 4 de dezembro de 2020.

 

 

Francisco Ney Gaíva 

Juiz(a) de Direito

 

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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DOUTO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 
SERRA-MT

 

 

 

                             JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado nos autos em testilha, 
vem pelo advogado subscritor, arrolar as testemunhas abaixo identificadas.

                            Daiane Schilo, brasileira, casada, médica e servidora pública, cpf : 009 187 
081 09, End : Rua : 44 , número : 279 N , Bairro: jardim Europa, Tangará da Serra-MT.

 

                              Romulo Cézar Ribeiro da Silva, brasileiro, solteiro, enfermeiro,  CPF: 
730.765.541-15. Endereço.:  Rua Ramon Sanches Marques 38.S,  Vila Alta, Tangará da 
Serra-MT;

 

        Denise lima de Oliveira. Brasileira, casada, médica, 
 Cpf.873.535.391-00,  Endereço Travessa 48,  n. 1.106 s , Vale do Sol, Tangará da Serra-
MT.

         

        -Que todas as publicações sejam feitas em nome de RUY 
FERREIRA JUNIOR, OAB/MT 11.278-B.

         

        RUY FERREIRA JUNIOR

        OAB/MT 11.278-B
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso
3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra
Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

QUARTA VARA CÍVEL
Autos PJE n.º 1001195-54.2020.811.0055
Requerente: José de Almeida Bandeira
Requerido: Município de Tangará da Serra
SIMP n.º 002128-009/2020

MM. Juiz,

Ciente  o  Ministério  Público  quanto  à  decisão  (id:  45123302) de

designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2021, às 14h00.

Tangará da Serra-MT, 22 de janeiro de 2021.

 
=assinado digitalmente=

Fabiana da Costa Silva Vieira
Promotora de Justiça

1Promotorias de Justiça de Tangará da Serra
Av. Tancree Almeida Neves, nº 1.444, bairro Jardim Tanaka
Tangará da Serra-MT
CEP 78300-000 AP

Telefone: (65) 3326-5522 www.mpmt.
mp.br

http://www.mpmt.mp.br/
http://www.mpmt.mp.br/
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DOUTO JUÍZO

 

 

 

                                 JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já 
qualificado nos autos, vem pelo advogado requerer a juntada do 
substabelecimento.

 

                                 Que todas as publicações sejam feitas em 
nome de EDILENE MARIA TORQUATO VILLAR, OAB/MT 
7.204-B.

 

                                   Pede deferimento.

 

                                   T.S. 09/02/2021.

 

RUY FERREIRA JUNIOR

OAB/MT 11.278-B 
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Respeitosamente, requer-se a juntada da petição anexa. 

Raony Berto

OAB 27208/A
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TANGARÁ DA SERRA/MT

www.tangaradaserra.mt.gov.br - Fone (0xx65) 3311 – 4801
Lei Complementar 192, de 17 de outubro de 2014.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA – ESTADO DE MATO GROSSO

Autos n. 1001195-54.2020.8.11.0055 

Autor (a): José de Almeida Bandeira

O  MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, vem, respeitosamente, perante

Vossa  Excelência,  apresentar  rol  de  testemunhas  para  serem  ouvidas  em  juízo  em

audiência de instrução e julgamento já designada nos presentes autos.

a) Itamar Bonfim, ex-Secretário Municipal de Saúde, servidor público estadual

lotado no Escritório Regional de Saúde1;

b) Laura Pereira, servidora pública municipal lotada no Serraprev2; 

c) Adriana Gimenes da Silva Cossetin, servidora lotada na Unidade Permanente

de Sindicância  e Processo Administrativo – UPSPA de Tangará da Serra/MT

(Secretaria de Administração deste Município3).

Nesse  diapasão, considerando  a  dicção  do  art.  455  §4º,  III  do  Código  de

Processo Civil,  requer-se a expedição de mandado judicial para a intimação  e requisição

desses  servidores  aos  respectivos  Chefes  de  Repartição,  que  inclusive  pode  fornecer

demais dados cadastrais dos servidores citados, caso se mostre necessário.

Termos em que pede deferimento.

Tangará da Serra, 17 de fevereiro de 2021.

Raony Cristiano Berto

Procurador do Município

OAB/MT n. 27208/A

1Endereço: R. Júlio Martinês Benevides (11), 73, Centro, Tangará da Serra - MT, 78300-000 
2Endereço: Rua (38) João Elias Ramos, 460E Jardim Floriza 78.300-000 Tangará da Serra – MT. (65)
3311-4881
3Endereço: Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78300-000. 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 

Certifico que nos termos da decisão id. 45123302, a audiência designada para o dia 08 de abril de 2021 às 
14 horas será realizada por meio do seguinte link:   https://bityli.com/V5Wo1 via aplicativo Teams 
(Microsoft Office).

 Tangará da Serra, 2 de março de 2021.

 

 

 ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA 

 Analista Judiciária

 

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: TELEFONE: (65) 3339-2700

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA 

SERRA - MT - CEP: 78300-000 

        INTIMAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

         

PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 
 

        FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DA PATE REQUERIDA NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL para participar da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser 
realizada por vídeo conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual     https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a 
instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível 
gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.  

         Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso.

             TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021.

(Assinado Digitalmente) 

Gestor(a) Judiciário(a) 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DETANGARÁ DA SERRA 

CERTIDÃO

Certifico que procedo com a INTIMAÇÃO da advogada da parte autora, para participar da AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser 
realizada por vídeo conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual        https://bityli.com/V5Wo1.

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a 
instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra 
disponível gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta 
Microsoft”.

         Saliente-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, 
conforme determina o art. 455 do CPC.

      

        Tangará da Serra, 02 de março de 2021.

        (Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pelas normas da CNGC

         

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA 

SERRA - MT - CEP: 78300-000 

        INTIMAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

         

PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 
 

        FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO para participar da 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo 
conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual     https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a 
instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível 
gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.  

         Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso.

             TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021.

 

        (Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pelas normas da CNGC

         

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA 

SERRA - MT - CEP: 78300-000 

        MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA  

        JUSTIÇA GRATUITA 

        EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA
PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: Rua João do Prado Arantes, 204-W, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 
 

        FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR ACIMA QUALIFICADO para participar da audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão 

das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual     https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

 4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.  

         Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

        ADVERTÊNCIAS AO(À) INTIMANDO(A): 1. Não comparecendo à audiência designada, ou comparecendo e recusando-se a 
depor, a parte intimada para o fim de prestar depoimento pessoal, fica sujeita à pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos 
contra ela alegados (art. 385, § 1º do CPC). 2. A testemunha que, devidamente intimada, deixar de comparecer à audiência sem 
motivo justificado, será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento (art. 455, § 5º do CPC), sem prejuízo das sanções penais 
por crime de desobediência, o mesmo se aplicando aos peritos e assistentes, desde que intimados até 5 (cinco) dias antes da 
audiência. 3. As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, 
respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas respectivas despesas (art. 362 e §§ do CPC).

        ADVERTÊNCIAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA:1. Nos termos do art. 212, §2º, do CPC, as citações e intimações, 
independentemente de autorização judicial, poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora do 
horário de 6h às 20h, observado o disposto no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 2. Nos termos do art. 252, do CPC, 
quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, 
havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar. 3. Nos termos do art. 372 da CNGC inexistindo prazo expressamente 
determinado, os mandados deverão estar cumpridos no prazo máximo de (10) dez dias. (Para mandados de audiência) Nos termos do 
art. 373 da CNGC, nos casos de intimação para audiência, os mandados serão devolvidos até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da 
data designada, salvo deliberação em contrário.

             TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021.

(Assinado Digitalmente) 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 

https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 

celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.

No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 

digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 

para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.

ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 

funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) 
Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” 

no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente 

lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br
https://m.tjmt.jus.br/home
https://m.tjmt.jus.br/home
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#%21suporte
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA 

SERRA - MT - CEP: 78300-000 

        MANDADO DE INTIMAÇÃO 

        JUSTIÇA GRATUITA

        EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA 
PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 
 

        INTIMANDO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA PARTE REQUERIDA:

        1) ITAMAR BONFIM, ex-Secretário Municipal de Saúde, servidor público estadual lotado no Escritório Regional de Saúde, R. 
Júlio Martinês Benevides (11), 73, Centro, Tangará da Serra - MT, 78300-000;

        2) LAURA PEREIRA, servidora pública municipal lotada no Serraprev, Endereço: Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim 
Floriza, Tangará da Serra – MT, (65) 3311-4881;

        3) Adriana Gimenes da Silva Cossetin, servidora lotada na Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo – 
UPSPA de Tangará da Serra/MT (Secretaria de Administração deste Município), Endereço: Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, 
CEP 78300-000.

FINALIDADE:  EFETUAR A INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS  acima qualificadas, para participarem da audiência de 
instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em 

razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar 
o link da sala virtual     https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes 
se atentarem para as observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, 
com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

 4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”. 

Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

ADVERTÊNCIA(S): Não comparecendo à audiência designada, a testemunha poderá ser conduzida coercitivamente, inclusive 
com utilização de força policial, sem prejuízo das sanções penais pelo crime de desobediência.

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams


Num. 50136844 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA - 02/03/2021 15:44:09
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030215440856000000048842856
Número do documento: 21030215440856000000048842856
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:06

        ADVERTÊNCIAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA: 1. Nos termos do art. 212, §2º, do CPC, as citações e intimações, 
independentemente de autorização judicial, poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora do 
horário de 6h às 20h, observado o disposto no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 2. Nos termos do art. 372 da CNGC 
inexistindo prazo expressamente determinado, os mandados deverão estar cumpridos no prazo máximo de (10) dez dias. (Para 
mandados de audiência) Nos termos do art. 373 da CNGC, nos casos de intimação para audiência, os mandados serão devolvidos até 
48 (quarenta e oito) horas úteis antes da data designada, salvo deliberação em contrário.

             TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021.

        (Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

        OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no 
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.  

        INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.  

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 
celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 
digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 
para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 
funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-
TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba 
“Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o 
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados 
em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/
https://m.tjmt.jus.br/home
https://m.tjmt.jus.br/home
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#%21suporte
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

Ofício n. 20/2021                              

TANGARÁ DA SERRA - MT, 2 de março de 2021.

 

Dados do processo:

Processo  1001195-54.2020.8.11.0055, Espécie:      PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)/[Anulação, 
Assistência Judiciária Gratuita, Liminar], Valor da causa: R$ 107.448,00.

 

Partes do processo:

Parte  Autora:   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA 

Parte Ré: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA         

 

        Prezado(a) Senhor(a): 

         

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, requisito a Vossa Senhoria que o servidor 

ITAMAR BONFIM, servidor público estadual lotado no Escritório Regional de Saúde em Tangará da Serra participe da audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão 

das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual    

 https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se atentarem para as 

observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 

representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou smartfone, 

software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação prévia do 

aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo 

desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.  

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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        Atenciosamente,

 

 

Robson Carlos Pereira dos Santos 

Gestor Judiciário 

 

 

AO (A)

SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE

Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, Rua D, S/N, Bloco 5, CEP: 78049-902 Cuiabá-MT      

 

        SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: ( )  
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

 

 Ofício n. 21/2021                              

 

TANGARÁ DA SERRA - MT, 2 de março de 2021.

 

 

 

Dados do processo:

Processo  1001195-54.2020.8.11.0055, Espécie:      PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)/[Anulação, 
Assistência Judiciária Gratuita, Liminar], Valor da causa: R$ 107.448,00.

 

Partes do processo:

Parte  Autora:   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA

Parte Ré: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA         

 

 

 

        Prezado(a) Senhor(a): 

         

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, requisito a Vossa Senhoria que a servidora 

LAURA PEREIRA, servidora pública municipal lotada na SERRAPREV participe da audiência de instrução e julgamento 

designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão das restrições impostas 

pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual    

 https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se atentarem para as 

observações abaixo:

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 

representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou smartfone, 

software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação prévia do 

aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo 

desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.   

 

        Atenciosamente,

 

 

Robson Carlos Pereira dos Santos 

 Gestor Judiciário

  

 AO (A)

 DIRETOR(A) DO SERRAPREV

Rua (38) João Elias Ramos, 460-E Jardim Floriza

78.300-000 Tangará da Serra – MT 

        SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: ( )  

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

 Ofício n. 22/2021                                                                                          TANGARÁ DA SERRA - MT, 2 de março 
de 2021.

 Dados do processo:

Processo  1001195-54.2020.8.11.0055, Espécie:      PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)/[Anulação, 
Assistência Judiciária Gratuita, Liminar], Valor da causa: R$ 107.448,00.

 Partes do processo:

Parte  Autora:   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA

Parte Ré: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA         

  

        Prezado(a) Senhor(a): 

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, requisito a Vossa Senhoria que a servidora 

ADRIANA GIMENES DA SILVA COSSETIN, servidora lotada na Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

– UPSPA de Tangará da Serra/MT participe da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 
14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual    

 https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se atentarem para as 

observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 

representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou smartfone, 

software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação prévia do 

aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo 

desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.   

                                                                        Atenciosamente,

  

Robson Carlos Pereira dos Santos 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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 Gestor Judiciário

  

 AO (A)

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa

78.300-000 Tangará da Serra – MT 

 

        SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: ( )  4
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DOUTO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 
SERRA-MT

 

 

 

                             JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado nos autos em testilha, 
vem pelo advogado subscritor, requerer a intimação das testemunhas já arroladas, junto ao 
Município de Tangará da Serra-MT, conforme preconiza o artigo 455, § 4º, III, do CPC, em 
virtude de as mesmas serem servidores públicos.

                            Daiane Schilo, brasileira, casada, médica e servidora pública, cpf : 009 187 
081 09, End : Rua : 44 , número : 279 N , Bairro: jardim Europa, Tangará da Serra-MT.

 

                              Romulo Cézar Ribeiro da Silva, brasileiro, solteiro, enfermeiro,  CPF: 
730.765.541-15. Endereço.:  Rua Ramon Sanches Marques 38.S,  Vila Alta, Tangará da 
Serra-MT;

 

        Denise lima de Oliveira. Brasileira, casada, médica, 
 Cpf.873.535.391-00,  Endereço Travessa 48,  n. 1.106 s , Vale do Sol, Tangará da Serra-
MT.

         

        -Que todas as publicações sejam feitas em nome de EDILENE 
MARIA TORQUATO VILLAR OAB/MT 7.204-B.

         

        EDILENE MARIA TORQUATO VILLAR

        OAB/MT 7.204-B
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

        

Ofício n. 36/2021                               

TANGARÁ DA SERRA - MT, 26 de março de 2021.

 Dados do processo:

Processo  1001195-54.2020.8.11.0055, Espécie:      PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)/[Anulação, 
Assistência Judiciária Gratuita, Liminar], Valor da causa: R$ 107.448,00.

Partes do processo:

Parte  Autora:   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA 

Parte Ré: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA         

  

        Prezado(a) Senhor(a): 

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, requisito a Vossa Senhoria que os 

servidores Daiane Schilo, brasileira, casada, médica e servidora pública, cpf : 009 187 081 09, Romulo Cézar Ribeiro da Silva, 

brasileiro, solteiro, enfermeiro,  CPF: 730.765.541-15 e Denise Lima de Oliveira. Brasileira, casada, médica, participem 

da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo 

conferência em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19.

         A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual    

 https://bityli.com/V5Wo1

         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se atentarem para as 

observações abaixo:

         1. As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

         2. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 

representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

         3. Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou smartfone, 

software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de antecedência da audiência;

         4. Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação prévia do 

aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo 

desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.   

         Atenciosamente, 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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Robson Carlos Pereira dos Santos  

Gestor Judiciário 

 

A 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

gicelly@tangaradaserra.mt.gov.br 

SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE 

ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: ( )  
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Envio do ofício n. 36/2021.



Num. 51936138 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA - 26/03/2021 15:08:53
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032615085279800000050580322
Número do documento: 21032615085279800000050580322
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:07

26/03/2021 Zimbra
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De : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Assunto : Ofício 36-2021 - audiência dia

08/04/2021
Para : gicelly@tangaradaserra.mt.gov.br

Zimbra rosani.almeida@tjmt.jus.br

Ofício 36-2021 - audiência dia 08/04/2021

sex, 26 de mar de 2021 15:03

Boa tarde.
Segue em anexo ofício requisitando testemunhas para participação em
audiência designada para o dia 08/04/2021.
Favor acusar o recebimento.

att.

Rosani Nascimento da Silva Almeida
Analista Judiciária
Secretaria da Quarta Vara Cível
(65)99299-3444 (WhatsApp - atendimento das 13h às 19h - dias úteis)
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Envio do ofício n. 21/2021
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26/03/2021 Zimbra
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De : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Assunto : Ofício n. 21/2021 - audiência dia

08/04/2021
Para : serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br

Zimbra rosani.almeida@tjmt.jus.br

Ofício n. 21/2021 - audiência dia 08/04/2021

sex, 26 de mar de 2021 17:27
1 anexo

Boa tarde.
Encaminho em anexo ofício n. 21/2021 expedido no processo n. 1001195-
54.2020.811.0055 relativo a requisição de servidor para participar de
audiência designada para o dia 08/04/2021.
Favor acusar o recebimento e confirmar a cientificação do servidor para
participar da solenidade em questão.

Att.

Rosani Nascimento da Silva Almeida
Analista Judiciária
Secretaria da Quarta Vara Cível
(65)99299-3444 (WhatsApp - atendimento das 13h às 19h em dias úteis)

Ofício 21-2021.pdf
31 KB 



Num. 51958965 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA - 26/03/2021 17:38:08
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032617380660500000050602799
Número do documento: 21032617380660500000050602799
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:07

Envio do ofício n. 36/2021.
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De : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Assunto : Ofício n. 36/2021 - audiência dia

08/04/2021
Para : gicelly@tangaradaserra.mt.gov.br

Zimbra rosani.almeida@tjmt.jus.br

Ofício n. 36/2021 - audiência dia 08/04/2021

sex, 26 de mar de 2021 17:29
1 anexo

Boa tarde.
Encaminho em anexo ofício n. 36/2021 expedido no processo n. 1001195-
54.2020.811.0055 relativo a requisição de servidor para participar de
audiência designada para o dia 08/04/2021.
Favor acusar o recebimento e confirmar a cientificação do servidor para
participar da solenidade em questão.

Att.

Rosani Nascimento da Silva Almeida
Analista Judiciária
Secretaria da Quarta Vara Cível
(65)99299-3444 (WhatsApp - atendimento das 13h às 19h em dias úteis)

Ofício 36-2021.pdf
31 KB 
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Confirmação de recebimento do ofício para a Serraprev.
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30/03/2021 Zimbra
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De : Serra PREV
<serraprev@tangaradaserra.mt.gov.b
r>

Assunto : Re: Ofício n. 21/2021 - audiência dia
08/04/2021

Para : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>

Zimbra rosani.almeida@tjmt.jus.br

Re: Ofício n. 21/2021 - audiência dia 08/04/2021

seg, 29 de mar de 2021 08:32

Bom dia,

Recebido em 29/03/2021 às 08:00 horas.
Atenciosamente,

Adm. Laura Pereira
Diretora Executiva do Serraprev
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da
Serra
Telefone (65) 33114881

Em sex., 26 de mar. de 2021 às 17:27, <tse.4civel@tjmt.jus.br> escreveu:
Boa tarde.
Encaminho em anexo ofício n. 21/2021 expedido no processo n.
1001195-54.2020.811.0055 relativo a requisição de servidor para
participar de audiência designada para o dia 08/04/2021.
Favor acusar o recebimento e confirmar a cientificação do servidor para
participar da solenidade em questão.
 
Att.
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida
Analista Judiciária
Secretaria da Quarta Vara Cível
(65)99299-3444 (WhatsApp - atendimento das 13h às 19h em dias úteis)

mailto:tse.4civel@tjmt.jus.br
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Confirmação de recebimento do ofício enviado para a Secretária de saúde do município.
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30/03/2021 Zimbra
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De : Gicelly Maria Zanatta Sousa
<gicelly@tangaradaserra.mt.gov.br>

Assunto : Re: Ofício n. 36/2021 - audiência dia
08/04/2021

Para : tse 4civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>

Zimbra rosani.almeida@tjmt.jus.br

Re: Ofício n. 36/2021 - audiência dia 08/04/2021

sáb, 27 de mar de 2021 07:18

Recebido. Estaremos solicitando a participação dos mesmos na audiência 

Em Sex, 26 de mar de 2021 18:29, <tse.4civel@tjmt.jus.br> escreveu:
Boa tarde.
Encaminho em anexo ofício n. 36/2021 expedido no processo n.
1001195-54.2020.811.0055 relativo a requisição de servidor para
participar de audiência designada para o dia 08/04/2021.
Favor acusar o recebimento e confirmar a cientificação do servidor para
participar da solenidade em questão.
 
Att.
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida
Analista Judiciária
Secretaria da Quarta Vara Cível
(65)99299-3444 (WhatsApp - atendimento das 13h às 19h em dias úteis)

mailto:tse.4civel@tjmt.jus.br
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      Processo Pje  1001195-54.2020.8.11.0055

      4ª Vara  Cível

 

 

 

         CERTIDÃO

 

 

 

Certifico que em cumprimento ao r. mandado de Intimação, diligenciei à Rua 05, n. 
337-N, centro (novo endereço) e,  após as formalidades legais,  efetuei a 
INTIMAÇÃO  do autor: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, celular WhatsApp n. 
98125-8816, da realização da audiência virtual de conciliação  designada para o dia 
08/04/2021, às 14h00min, que realizará por meio de videoconferência, através do link 
descrito no mandado e conforme despacho, o qual bem  ciente ficou, aceitou a contrafé 
que lhe ofereci e exarou sua assinatura no  verso do mandado.  Dou fé. Tangará da 
Serra/MT, 05 de abril de 
2021.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 

 

            João Antonio Prieto

            Oficial de Justiça   -Plantão

             Matricula 1614

 



Num. 52666855 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO ANTONIO PRIETO - 05/04/2021 10:28:50
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040510285028800000051294567
Número do documento: 21040510285028800000051294567
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:08

30/03/2021 

• 

	
• Tribunal de Justiça de Mato Grosso - 1° Grau 	

9P2Ç 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4a VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV, PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, 

TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

PJE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA 
o  5- - 	33 	-  AI  JUSTIÇA GRATUITA 

EXPEDIDO POR DETERMINA AO DO MM. a JUIZ A DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA 

PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00 

ESPÉCIE: [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Um' ar]->RIROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEI 
Endereço: Rua João do Prado Arantes, 204-W, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR ACIMA QUALIFICADO para participar da audiência de instrução e 
julgamento designada para o dia OS de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão das restrições 
impostas pela atual pandemia de Covid-19. 

A realização da audiência será via aplicativo Teams  (Microsoft Office), devendo as partes 
acessar o link da sala virtual https://bityli.com/V5WoI  

Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo 
as partes se atentarem para as observações abaixo: 

As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência; 

No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência; 

Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 
(cinco) dias de antecedência da audiência; 

Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID é necessário a instalação prévia 
do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play 
Stare, sendo desnecessário a criação/abertura de uma "conta Microsoft". 

Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. 

ADVERTÊNCIAS AO(À) INTIMANDO(A): 1. Não comparecendo à audiência designada, ou comparecendo e recusando-se a 
depor, a parte intimada para o fim de prestar depoimento pessoal, fica sujeita à pena de confissão, presumindo-se 
verdadeiros os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1° do CPC). 2. A testemunha que, devidamente intimada, deixar de 
comparecer à audiência sem motivo justificado, será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento (art. 455, § 5° do 
CPC), sem prejuízo das sanções penais por crime de desobediência, o mesmo se aplicando aos peritos e assistentes, desde 
que intimados até 5 (cinco) dias antes da audiência. 3. As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento 
deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas respectivas 
despesas (art. 362 e §§ do CPC). 
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ADVERTÊNCIAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA:1. Nos termos do art. 212, §2°: do CPC, as citações e intimações, 
independentemente de autorização judicial, poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora 
do horário de 6h às 20h, observado o disposto no artigo 5°, inciso XI, da Constituição Federal. 2. Nos termos do art. 252, do 
CPC, quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 
encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de 
que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar. 3. Nos termos do art. 372 da CNGC 
inexistindo prazo expressamente determinado, os mandados deverão estar cumpridos no prazo máximo de (10) dez dias. 
(Para mandados de audiência) Nos termos do art. 373 da CNGC, nos casos de intimação para audiência, os mandados 
serão devolvidos até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da data designada, salvo deliberação em contrário. 

TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021. 

(Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça 

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço 
aallpjeinstitucionaLtjatjus br nos TERMOS DO ARTIGO 9.° DA LEI 11.419/2006. 

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 
hatilmájujiks br/home pelo seu navegador de intemet. 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço "Leia aqui seu código" e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do 
seu celular.Com  a câmera habilitada, aponte para o QRCODE. 
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço "Leia aqui seu código", clique na lupa localizada na parte superior direita e 
digite o "Código" localizado abaixo do QRCODE. 
Caso V. S.' não consiga consultar os documentos via intemet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 
para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema. 
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 
funcionalidade "Solicitar Habilitação", sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução n° 03/2018-TP). 
2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba 
"Expedientes" no "Painel do Representante Processual", sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com 
o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do Pie para Advogados em 
10,52,Lpjeinstitucional tjajus br/t( suporte. 

M Assinado eletronicamente por: ROSAM NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA 
02/03/2021 15:44:08 
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      Processo Pje  1001195-54.2020.8.11.0055

      4ª Vara  Cível

 

 

 

         CERTIDÃO

 

 

 

Certifico que em cumprimento ao r. mandado de Intimação, diligenciei aos endereços 
indicados e,  após as formalidades legais,  efetuei a INTIMAÇÃO  dos requeridos: 
ITAMAR BONFIM, celular móvel e WhatsApp n. 999933-1549; LAURA PEREIRA, 
celular móvel e WhatsApp n. 99966-8074 e ADRIANA GIMENES DA SILVA 
COSSETIN, celular móvel e WhatsApp n. 99933-0071, da realização da audiência 
virtual de conciliação  designada para o dia 08/04/2021, às 14h00min, que realizará 
por meio de videoconferência, através do link descrito no mandado e conforme 
despacho, os quais bem  cientes ficaram, aceitaram a contrafé que lhes ofereci e 
exararam sua assinaturas no  verso do mandado.  Dou fé. Tangará da Serra/MT, 05 de 
abril de 2021.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 

 

            João Antonio Prieto

            Oficial de Justiça   -Plantão

             Matricula 1614  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 	if 	irgl 

4a VARA CíVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, JARDIM MIRANTE, 

TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

PJE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. a  JUIZ A DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA 

PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 	 palor da causa: R$ 107.448,00 

ESPÉCIE: [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 

INTIMANDO: TESTEM,NHAS ARROLADAS PELA PARTE REQUERIDA: 

ITAMAR BONFIM, ex-Secretário Municipal de Saúde, servidor público estadual lotado no Escritório Regional de Saúde, R. 
Júlio Martinês Benevicy (11), 73, Centro, Tangará da Serra - MT, 78300-000; 

LAURA PEREIRA, servidora pública municipal lotada no Serraprev, Endereço: Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim 
Floriza, Tangará da Serra — MT, (65) 3311781; 

Adriana Gimenes da Silva Cossetin, servidora lotada na Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
— UPSPA de Tangará da Serra/MT (Secretaria de Administração deste Município), Endereço: Avenida Brasil, 2351-N, Jardim 
Europa, CEP 78300-000. 

FINALIDADE:  EFETUAR A INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS  acima qualificadas, para participarem da audiência de 
instrução e julgamento designada para o dia 08 de abril de 2021, às 14h00, a ser realizada por vídeo conferência em razão 

das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19. 

A realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes 
acessar o link da sala virtual https://bityli.com/V5Wol  

Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo 
as partes se atentarem para as observações abaixo: 

As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência; 

No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais 
documentos de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência; 

Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato 
(computador ou smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 
(cinco) dias de antecedência da audiência; 

Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação prévia 
do aplicativo Teams  (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente na Play 
Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma "conta Microsoft". 

Tudo conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. 
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ADVERTÊNCIA(S): Não comparecendo à audiência designada, a testemunha poderá ser conduzida coercitivamente, 
inclusive com utilização de força policial, sem prejuízo das sanções penais pelo crime de desobediência. 

ADVERTÊNCIAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA: 1. Nos termos do art. 212, §2°, do CPC, as citações e intimações, 
independentemente de autorização judicial, poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora 
do horário de 6h às 20h, observado o disposto no artigo 5°, inciso XI, da Constituição Federal. 2. Nos termos do art. 372 da 
CNGC inexistindo prazo expressamente determinado, os mandados deverão estar cumpridos no prazo máximo de (10) dez 
dias. (Para mandados de audiência) Nos termos do art. 373 da CNGC, nos casos de intimação para audiência, os mandados 
serão devolvidos até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da data designada, salvo deliberação em contrário. 

TANGARÁ DA SERRA, 2 de março de 2021. 

(Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça 

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no 
endereço https://pjeinstitucional.firrSjus.br  nos TERMOS DO ARTIGO 9.° DA LEI 11.419/2006. 

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 
Itips://m.fintjus.br/home,  pelo seu navegador de intemet. 

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço "Leia aqui seu código" e dê permissão para o aplicativo acessar 
a câmera do seu celular.Com  a câmera habilitada, aponte para o QRCODE. 
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço "Leia aqui seu código", dique na lupa localizada na parte 
superior direita e digite o "Código" localizado abaixo do QRCODE. 
Caso V. S.° não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço 
acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema. 
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente 
através da funcionalidade "Solicitar Habilitação", sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da 
Resolução n° 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que 
ela se refere, localizada na aba "Expedientes" no "Painel do Representante Processual", sob pena de o sistema não 
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores 
informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucionaLtjmt.jus.brffitsuporte. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TANGARÁ DA SERRA – 4º VARA CÍVEL 

 

 1

TERMO DE AUDIÊNCIA 
 
PROCESSO: 1001195-54.2020.8.11.0055 
DATA/HORA: 08 de abril de 2021, às 14h00min. 
PRESENTES: o Exmo. Sr. Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito; a 
representante do Ministério Público Dra. Fabiana da Costa Silva Vieira; o autor 
Dr. José de Almeida Bandeira, acompanhado de sua advogada Dra. Edilene 
Maria Torquato Villar, o Procurador do Município Dr. Raony Berto e as 
testemunhas. 
 
ABERTA A AUDIÊNCIA: Em razão das restrições impostas pela atual 
pandemia de Covid-19, o ato foi realizado por meio de vídeo conferência, 
utilizando o aplicativo Teams da Microsoft. Aguardou-se que a patrona do autor 
conseguisse ingressar com áudio e vídeo, diante dos problemas na conexão a 
internet. Assim, iniciado o ato esta pediu a suspensão do feito pelo prazo de 60 
dias, haja vista que estaria em tramitação pedido de revisão do ato demissional, 
com o que houve concordância da parte requerida no que tange a suspensão 
deste ato. 
 
Pelo MM Juiz foi deliberado o seguinte: Vistos etc. 1 – Com fulcro no arigo 313, 
II do CPC, diante da alegação de existência de fato que possa trazer até mesmo 
perda do objeto da ação, defiro o pedido da autora e SUSPENDO o feito pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais deverá o autor se manifestar quanto 
o prosseguimento em 15 (quinze) dias. NADA MAIS. Do que para constar lavrei 
o presente termo que lido e achado vai devidamente assinado. 
  
  

Dr. Francisco Ney Gaíva 
Juiz de Direito 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1001195-54.2020.8.11.0055

DATA/HORA: 08 de abril de 2021, às 14h00min.

PRESENTES: o Exmo. Sr. Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito; a representante do Ministério 
Público Dra. Fabiana da Costa Silva Vieira; o autor Dr. José de Almeida Bandeira, acompanhado de sua 
advogada Dra. Edilene Maria Torquato Villar, o Procurador do Município Dr. Raony Berto e as 
testemunhas.

 

ABERTA A AUDIÊNCIA: Em razão das restrições impostas pela atual pandemia de Covid-19, o ato foi 
realizado por meio de vídeo conferência, utilizando o aplicativo Teams da Microsoft. Aguardou-se que a 
patrona do autor conseguisse ingressar com áudio e vídeo, diante dos problemas na conexão a internet. 
Assim, iniciado o ato esta pediu a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, haja vista que estaria em 
tramitação pedido de revisão do ato demissional, com o que houve concordância da parte requerida no que 
tange a suspensão deste ato.

 

Pelo MM Juiz foi deliberado o seguinte: Vistos etc. 1 – Com fulcro no arigo 313, II do CPC, diante da 
alegação de existência de fato que possa trazer até mesmo perda do objeto da ação, defiro o pedido da autora 
e SUSPENDO o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais deverá o autor se manifestar quanto o 
prosseguimento em 15 (quinze) dias. NADA MAIS. Do que para constar lavrei o presente termo que lido e 
achado vai devidamente assinado.

 

 

Dr. Francisco Ney Gaíva

Juiz de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

 

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 

Certifico que tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, nos termos da decisão retro, procedo 
com a intimação da parte autora, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

 

Tangará da Serra, 13 de agosto de 2021.

 

 ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA 

 Analista Judiciária  

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: TELEFONE: (65) 3339-2700
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE DIREITO DA 4º VARA  CÍVEL DA 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MATO GROSSO.

 

 

 

 

 

Processo Nº: 1001195-54.2020.8.11.0055

 

 

 

 

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 
epigrafe, vem mui respeitosamente perante V.Exª, por seu advogado infra-assinado expor e 
requerer o que segue:

 

1 – A revisão administrativa se encontra pendente de julgamento pelo Alcaide Municipal;

 

2 – As Sumulas 473 e 346 do STF admitem expressamente a administração pública reverem 
seus próprios autos:

346 e 473, in verbis:

“Súmula 346.A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos”.

“Súmula 473 A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.”

3 – Diante do exposto, requer a manutenção da suspensão do processo, por mais 30 (trinta) 
dias, permitindo que a municipalidade revise o pedido administrativo.
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4 – Protesta pela juntada do substabelecimento.

 

 Nestes termos, pede deferimento.

 

 

 

 

Manoel Antônio de Rezende David

OAB/MT 6078

 

 

Francieli Britzius

OAB/MT 19.138
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

 

        Vistos...

         

        Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão pleiteado no id. 64914885, determino a 
intimação da parte autora, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

        Intime-se.

        TANGARÁ DA SERRA, 1 de dezembro de 2021.

 

 

 Francisco Ney Gaíva

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA/MT. 
 

 

 
 

 
 

Processo nº:1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado 

nos autos, vem perante Vossa Excelência requerer a juntada de 

revogação de procuração  outorgada aos advogados ROBSON LUIZ 

ALMEIDA DE FRANÇA E MANOEL ANTONIO DE REZENDE DAVID. , 

requerendo a juntada de procuração as patronas  Ana Karolina Redivo 

da Costa OAB MT 24.951 e Estela Redivo da Costa OAB MT 16.663. 

Nesta oportunidade, o requerente manifesta 

que possui interesse na continuidade do feito, porém, requer que o 

presente processo seja suspenso por mais 60(sessenta) dias em razão 

de tentativa de acordo junto ao Município requerido. 

 

Se requer ainda, que todas as intimações 

sejam feitas exclusivamente as patronas Ana Karolina Redivo da Costa 

OAB MT 24.951 e Estela Redivo da Costa OAB MT 16.663, sob pena de 

nulidade. 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento 
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                   Tangará da Serra-MT, 16 Fevereiro de 2022 

 

                      _______________________________ 

                         ESTELA REDIVO DA COSTA 

     OAB/MT 16.663 
 

                     ______________________________ 
ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 

OAB/MT 24.951 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

 REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

         Vistos...

         

         

        Defiro o pedido de id. 76095853 com fulcro no art. 313, II do CPC, e SUSPENDO o feito pelo prazo 
de 60 dias, findos os quais deverá o autor se manifestar quanto o prosseguimento em 15 dias.

        Cumpra-se.

        TANGARÁ DA SERRA, 25 de fevereiro de 2022.

 

 

 Francisco Ney Gaíva

Juiz(a) de Direito
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Ciente o MPE do despacho de ID. 77815019 que suspendeu o feito por mais 60 (sessenta) dias.

 

Fabiana da Costa Silva Vieira

Promotora de Justiça
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Ciente o Município acerca da suspensão do feito por mais 60 (sessenta) dias (despacho de ID. 77815019).

 

 

Larissa Cristine V. Ventresqui Guedes

Procuradora do Município

 

OAB/MT 30.196/B
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA/MT. 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

                                                                    URGENTE 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
Processo nº:1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado 

nos autos, vem perante Vossa Excelência manifestar que não possui 

mais interesse na suspensão dos autos, requerendo a retomada dos  

prazos processuais, bem como requer que seja designada audiência de 

conciliação entre as partes. 
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Se requer que seja atendido com prioridade o  

pedido de  designação de audiência de conciliação, haja vista conforme 

exposto na inicial, além de ser  idoso, o requerente é possuidor de  

cardiopatia grave isquêmica com 5(cinco) stents, fazendo jus a 

prioridade de tramitação( Doc. Em anexo). 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento 

 

                   Tangará da Serra-MT, 29 Abril de 2022 

 

                      _____________________________ 

                         ESTELA REDIVO DA COSTA 

     OAB/MT 16.663 
 

                     ______________________________ 
ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 

OAB/MT 24.951 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

        Vistos,

         

        Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão pleiteado determino o prosseguimento do feito.

        Intimem-se as partes a fim de que compareçam à audiência de conciliação a ser designada pelo 
Núcleo de Conciliação desta Comarca.

        Se impossível o acordo, tornem os autos conclusos para designação da audiência de instrução 
outrora suspensa.

        Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

        Intime-se.

        TANGARÁ DA SERRA, 6 de junho de 2022.

 

 

 

 

 

Francisco Ney Gaíva 

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

                                      

Nos termos da legislação vigente e com espeque no que dispõe o capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da 
CNGC, bem como o Provimento 56/2007 - CGJ, impulsiono os presentes autos com a finalidade de: 
designar Audiência de Conciliação VIRTUAL para o dia  04.08.2022, às 16h30min (MT). A audiência será 
realizada por videoconferência, via aplicativo  Microsoft Teams, nos termos do Provimento nº 15/2020 da 
CGJ-TJMT. Fica, desde já, facultado o uso de celular tipo smartfone/iphone ou computador para realização 
do ato, devendo as partes se atentarem para as observações abaixo: Escolher um ambiente adequado com 
boa iluminação (rosto) e livre de ruídos provenientes do ambiente em que esteja; As partes e advogados 
quando estiverem acompanhadas deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na 
audiência.

Obs.: A audiência será realizada na modalidade virtual até ulterior deliberação.

                                                                               

LINK DE ACESSO VIDEOCONFERÊNCIA:https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ODlhNjBiYWMtYWNkNS00YzkxLWI2NDMtNmI5Yjc5MGY4ZTk4%40thread.v2/0
?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-48cf-ba9e-325f7368b3d9%22%7d
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Ciente o MPE da Audiência de Conciliação designada para o dia 04/08/2022, às 16h30min.
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Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Tangará da Serra - TJMT 

Av. Tancredo de Almeida Neves, 1200-N – Jardim Mirante - CEP: 78300-000 

Fone: (65) 3339-2700 – ramal 255 E-mail: centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br 

 

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO 

Procedimento: 1001195-54.2022.8.11.0055 

Data: 04.08.2022 Horário: 16h30min 

Natureza: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA 

Vara de Origem: 4ª VARA CÍVEL Código: 

Requerente: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA - CPF: 132.666.084-53 

Advogada: ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA - OAB MT24951 

Requerido: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - CNPJ: 03.788.239/0001-66 

Procuradora: LARISSA V. GUEDES  

Prefeito: VANDER ALBERTO MASSON 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Promotor: LYSANDRO ALBERTO LEDESMA 

Início: 16h30min Término: 17h10min 

 

Iniciada a sessão de conciliação/mediação, na sala de Audiências do CEJUSC, desta 

Comarca de Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso, e nos moldes da resolução 

125/2010 CNJ (https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_Yzc4MzA4YzktZGJiYi00YWNkLTg0OWMtMjJiNzU2YjMyYjk0%40thread.v2/0?context=%7b

%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-

48cf-ba9e-325f7368b3d9%22%7d), presente o requerente acompanhado de advogada, bem 

como, presente a procuradora do município juntamente com o prefeito municipal e, 

presente também o Promotor de justiça, o ato foi redesignado.  

 

A audiência foi redesignada para o dia 23.08.2022 às 13hs. 

 

Link da audiência: https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_ZGFmYjk5NGUtYzIzNy00NTEzLTg4MDItYzIyMmFjYTUyNWM

2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-

07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-48cf-ba9e-

325f7368b3d9%22%7d 

 

 

Encerra-se a audiência. 

 

 

KEILA DIANA S. DA M. ASSUNÇÃO 

Conciliadora 

 

 

 

 

 
 

 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso                                            

Fórum de Justiça 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania da Comarca de Tangará da Serra 
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Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Tangará da Serra - TJMT 

Av. Tancredo de Almeida Neves, 1200-N – Jardim Mirante - CEP: 78300-000 

Fone: (65) 3339-2700 – ramal 255 E-mail: centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br 
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PREFEITURA MUNICPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA
4ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT 

Autos nº 1001195-54.2020.8.11.0055 
Autor: José de Almeida Bandeira

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  pessoa jurídica de

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.788.239.0001-66, com

sede à Avenida Brasil, nº 2.350-N, Jardim Europa, Tangará da Serra/MT, por

intermédio da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, representada pela

Procuradora do Município signatária, com mandato ex lege (CPC, art. 75, III),

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e-mail:

procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br,  vem,  à  presença  de  Vossa

Excelência,  por  meio da causídica in  fine assinada,  REQUERER  a

redesignação  da  audiência  de  conciliação  prevista  para  a  data  de

23/08/2022, diante da impossibilidade de comparecimento do Prefeito ao

referido ato, por estar em viagem na data em menção, conforme informa o

Memorando n. 11.743/2022, em anexo.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Tangará da Serra/MT, 22 de agosto de 2022.

Larissa Cristine V. Ventresqui Guedes
Procuradora do Município

OAB/MT 30.196-B 

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa  - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso        -     Página 1 de 1
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Memorando 11.743/2022

De: Ruy J. - GAB

Para: GAB - Procuradores Municipais  - A/C Larissa G.

Data: 22/08/2022 às 10:09:54

Setores envolvidos:

GAB, GAB

Solicitar resignação de audiência

 

Prezada,

Informo que o prefeito estará em viagem a Brasília no dia designado para a audiência (23/08/22), assim, solicito seja
requerido a redesignação.

att.

_

Ruy Ferreira Junior

Anexos:

Ciencia.pdf

1Doc:  Memorando 11.743/2022  |  Anexo: Ciencia.pdf (2/2)        1/3
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22/08/2022

Número: 1001195-54.2020.8.11.0055 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Última distribuição : 26/03/2020 

 Valor da causa: R$ 107.448,00 

 Assuntos: Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA (REQUERENTE) ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

ESTELA REDIVO DA COSTA (ADVOGADO(A))

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (REQUERIDO)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

(CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

92270
815

11/08/2022 18:30 Ciência Manifestação

1Doc:          2/3
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Ciente o MPE da Audiência redesignada para o dia 23.08.2022, às 13h.
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ANEXO
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Rua João do Prado Arantes, 224 – W, centro – Tangará da Serra – MT  -  CEP 78.300-00         
Fone/Fax (65) 3326-6332/  9962-1714 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA-MT 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

 

JOSE DA ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado 

nos autos do processo em que move em face de MUNICÍPIO DE 

TANGARÁ DA SERRA-MT, vem perante Vossa Excelência manifestar 
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ciência e concordância ao pedido de redesignaçao da audiência de 

conciliação que iria ocorrer em 23/08/2022 ( ID 93072362). 

 

Diante o exposto, aguarda  redesignação. 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento 

 

Tangará da Serra-MT,22 de Agosto de 2022. 

 

 
                       ______________________________ 

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 
OAB/MT 24.951 
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Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Tangará da Serra - TJMT 

Av. Tancredo de Almeida Neves, 1200-N – Jardim Mirante - CEP: 78300-000 

Fone: (65) 3339-2700 – ramal 255 E-mail: centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br 

 

 

CERTIDÃO 

 
Certifico que consta nos autos manifestação da parte requerida pugnando pela 
redesignação da audiência de conciliação, bem como aceite pela parte requerente, 
dessa forma, dou por cancelado o ato designado para o dia 23 de agosto de 2022, 
e encaminho os autos para providências.  
 

 
Tangará da Serra, 23 de gosto de 2022.  

 
 

Francine Auzani Stallbaum 
Conciliadora Designada 

 

  

 

 
 

 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso                                            

Fórum de Justiça 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 

Comarca de Tangará da Serra 

 

mailto:centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br
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CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

                                      

Nos termos da legislação vigente e com espeque no que dispõe o capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da 
CNGC, bem como o Provimento 56/2007 - CGJ, impulsiono os presentes autos com a finalidade de: 
designar Audiência de Conciliação VIRTUAL para o dia  09.09.2022, às 09h00min (MT). A audiência será 
realizada por videoconferência, via aplicativo Microsoft Teams, nos termos das partes se atentarem para as 
observações abaixo: Escolher um ambiente adequado com boa iluminação (rosto) e livre de ruídos 
provenientes do ambiente Provimento nº 15/2020 da CGJ-TJMT. Fica, desde já, facultado o uso de celular 
tipo smartfone/iphone ou computador para realização do ato, devendo as em que esteja; As partes e 
advogados quando estiverem acompanhadas deverão portar documento de identidade com foto, a ser 
apresentado na audiência.

Obs.: A audiência será realizada na modalidade virtual até ulterior deliberação.

                                                                        

LINK DE ACESSO VIDEOCONFERÊNCIA:https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NGM3ZThlYzgtZDc3Zi00Y2U5LTg4YWQtYWE4OTFjMTBhZGQz%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-48cf-ba9e-325f7368b3d9%22%7d
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Ciente o MPE da Audiência de Conciliação designada para o dia 09/09/2022, às 09h00min.
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Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Tangará da Serra - TJMT 

Av. Tancredo de Almeida Neves, 1200-N – Jardim Mirante - CEP: 78300-000 

Fone: (65) 3339-2700 – ramal 255 E-mail: centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br 

 

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO 

Procedimento: 1001195-54.2020.8.11.0055 

Data: 09.09.2022 Horário: 09:00 

Natureza: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA 

Vara de Origem: 4ª VARA CÍVEL Código: 

Requerente: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

Advogado(a): ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA - OAB MT24951 

Requerido: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

Advogado(a): LARISSA V. GUEDES 

Início: 09:00 Término: 09:16 

Iniciada a sessão de conciliação/mediação, na sala de Audiências VIRTUAL do 

CEJUSC, desta Comarca de Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso, e nos 

moldes da resolução 125/2010 CNJ (Microsoft Teams),  constatada a presença das 

partes, e de seus advogados, presente o Prefeito do Município Sr. Vander Masson, 

o ato restou infrutífero.  

 

1. O Munícipio de Tangará da Serra-MT se compromete em juntar no processo, 

na data de hoje, manifestação na qual o objeto é o oferecimento de proposta 

de acordo à parte autora. 

 

2. Fica estabelecido que o autor apresentará manifestação nos autos no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

3. Devolvo os autos para providências.  

 

4. Encerra-se. 
 

Francine Auzani Stallbaum 
Conciliadora Designada 

 

 

 

 
 

 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso                                            

Fórum de Justiça 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 

Comarca de Tangará da Serra 
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Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Tangará da Serra - TJMT 

Av. Tancredo de Almeida Neves, 1200-N – Jardim Mirante - CEP: 78300-000 

Fone: (65) 3339-2700 – ramal 255 E-mail: centro.tangaradaserra@tjmt.jus.br 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br

EXCELENTÍSSIMO  (A) SENHOR  (A) DOUTOR  (A) JUIZ  (A)  DE  DIREITO  DA

QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT

Autos n. 1001195-54.2020.8.11.0055

Autor(a): José de Almeida Bandeira

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurídica de Direito

Público Interno, inscrita no CNPJ/MF nº 03.789.239.0001-66, com sede à Avenida

Brasil,  nº  2.350-N,  Jardim  Europa,  nesta  cidade  de  Tangará  da  Serra/MT,  por

intermédio  da  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  pela Procuradora do

Município  signatária, vem  respeitosamente  à  honrosa  presença  de  Vossa

Excelência,  em  atenção  à  informação  prestada  em  audiência  de  conciliação,

requerer a juntada aos autos do Ofício n° 333/GP/2022 com proposta de conciliação

subscrita pelo Prefeito Municipal, Sr. Vander Alberto Masson, para análise da parte

requerente.

Nos termos da proposta constante do referido documento, a validade de

eventual  composição  está condicionada  ao  parecer  favorável  do  membro  do

Ministério  Público,  homologação por  sentença deste  respeitável  juízo  e posterior

ratificação pela Câmara Municipal, em atenção ao princípio da legalidade.

Termos em que pede deferimento.

Tangará da Serra - MT, 09 de setembro de 2022.

(assinado digitalmente)

Larissa Cristine V. Ventresqui Guedes

Procuradora do Município 

OAB/MT n. 30.196-B

1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 

Certifico que, de conformidade com o art. 147, do Provimento 39/2020/CGJ/MT, impulsiono os presentes 
autos, a fim de intimar a parte autora e o Ministério Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se sobre a proposta de acordo de id. 94674937.

Tangará da Serra, 9 de setembro de 2022.

 

 DARGITE SBRUZZI PRIETO 

 Analista Judiciária 

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: TELEFONE: (65) 3339-2700
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ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA/MT. 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº:1001195-54.2020.8.11.0055. 

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado 

nos autos, vem perante Vossa Excelência manifestar que não possui 

interesse na proposta de acordo ofertada pelo MUNICÍPIO DE 

TANGARÁ DA SERRA-MT, requerendo que seja designada com 

urgência audiência de instrução e julgamento. 
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Se requer que seja a referida audiência 

designada/ inclusa na pauta de audiência com certa urgência, tendo 

em vista que o requerente faz jus a prioridade de tramitação, em razão 

de suas enfermidades e idade.  

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento 

 

                   Tangará da Serra-MT, 13 Setembro de 2022 

 

                      _______________________________ 
                         ESTELA REDIVO DA COSTA 

     OAB/MT 16.663 

 

                     ______________________________ 
ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 

OAB/MT 24.951 
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Manifestação em anexo.
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                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso
     3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra

                                        Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA QUARTA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.

Autos nº. 1001195-54.2020.8.11.0055

SIMP nº. 002128-009/2020

Requerente: José de Almeida Bandeira

Requerido: Município de Tangará da Serra

MM Juiz(a),

Verifica-se na manifestação de ID. 94952240 que, o autor José

Almeida  Bandeira  não  possui  interesse  na  proposta  de  acordo  ofertada  pelo

Município  de  Tangará  da  Serra-MT,  requerendo,  portanto,  a  designação  de

audiência de instrução e julgamento. Sendo assim, o prosseguimento do feito no

presente momento, é medida que se impõe. 

Desta  feita,  o Ministério  Público  opina pela  realização  da

audiência de instrução e julgamento, e, após a juntada das Alegações finais das

partes, encaminhem-se os autos ao Parquet para manifestação quanto ao mérito da

causa. 

Tangará da Serra, 26 de setembro de 2022.

Lysandro Alberto Ledesma

Promotor de Justiça

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                        1

Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº. 1.444, bairro 
Jardim Santiago
Tangará da Serra-MT
Cep: 783000-0000

Telefone: (65) 3326-5522 www.mpmt.mp.br
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

 

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

 REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

        Vistos,

         

        Redesigno a audiência anteriormente aprazada para o dia 08 de março de 2023, às 15h00 de forma 
híbrida, ou seja, àqueles que não possuírem acesso eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja 
ouvido presencialmente.

        Aos demais, a realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes 
acessar o link da sala virtual (abaixo).

        Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 
atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 
de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo.

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.

        Intime-se.

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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        TANGARÁ DA SERRA, 18 de janeiro de 2023.

 

 

 

 

 

 Francisco Ney Gaíva

Juiz(a) de Direito

 

link sala virtual:

https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%

22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-

e2ad591bc1c0%22%7d
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MM. Juiz,

 
 

O Município de Tangará da Serra/Mt manifesta ciência a respeito da audiência designada (despacho) e reitera o requerimento 

formulado no id.49194589 para que sejam as testemunhas do Município intimadas mediante expedição de 
mandado judicial para requisição dos aludidos servidores aos seus respectivos Chefes de Repartição.

Nesses termos, pede deferimento.

Tangará da Serra/MT, 15 de fevereiro de 2023.

 
 

(assinado digitalmente)

Larissa C. V. Ventresqui Guedes

Procuradora do Município

OAB/MT n. 30.196/B - Matrícula 17.159-1

https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1320110&ca=11b2ce181617544137f38ce6da9cb6fa2ea73efa6fbfb38cbfb2b2b72eb51bf6af728ea64c6111e0d13820e66d66bb78c4f4e8513398b125&aba=#
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, TELEFONE: (65) 3339-2700, JARDIM 

MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 

        MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA  

        JUSTIÇA GRATUITA

        EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA
PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 
 

INTIMANDO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA PARTE REQUERIDA:

1) ITAMAR BONFIM, ex-Secretário Municipal de Saúde, servidor público estadual lotado no Escritório Regional de Saúde, R. 

Júlio Martinês Benevides (11), 73, Centro, Tangará da Serra - MT, 78300-000;

2) LAURA PEREIRA, servidora pública municipal lotada no Serraprev, Endereço: Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim 

Floriza, Tangará da Serra – MT, (65) 3311-4881;

3) Adriana Gimenes da Silva Cossetin, servidora lotada na Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo – 

UPSPA de Tangará da Serra/MT (Secretaria de Administração deste Município), Endereço: Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, 

CEP 78300-000.

        FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DAS PESSOAS ACIMA QUALIFICADAS para comparecer à audiência de 

instrução e julgamento designada  conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

        DADOS DA AUDIÊNCIA: Tipo: de Instrução e Julgamento Sala: GABINETE DA QUARTA 
VARA CÍVEL Data: 08/03/2023 Hora: 15:00

        Àqueles que não possuírem acesso eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja ouvido 
presencialmente.

        Aos demais, a realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes 
acessar o link da sala virtual (abaixo).

https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

        Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 
atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo.

 

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.

        ADVERTÊNCIAS AO(À) INTIMANDO(A): 1. Não comparecendo à audiência designada, ou comparecendo e recusando-se 

a depor, a parte intimada para o fim de prestar depoimento pessoal, fica sujeita à pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os 

fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º do CPC). 2. A testemunha que, devidamente intimada, deixar de comparecer à audiência sem 

motivo justificado, será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento (art. 455, § 5º do CPC), sem prejuízo das sanções penais 

por crime de desobediência, o mesmo se aplicando aos peritos e assistentes, desde que intimados até 5 (cinco) dias antes da 

audiência. 3. As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, 

respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas respectivas despesas (art. 362 e §§ do CPC).

             TANGARÁ DA SERRA, 24 de fevereiro de 2023.

(Assinado Digitalmente) 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 

https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 

celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.

No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 

digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 

para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.

ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 

funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) 
Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” 

no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente 

lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br
https://m.tjmt.jus.br/home
https://m.tjmt.jus.br/home
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#%21suporte
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, TELEFONE: (65) 3339-2700, JARDIM 

MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 

        MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA  

        JUSTIÇA GRATUITA

        EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO NEY GAIVA
PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: Rua João do Prado Arantes, 204-W, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 
 

        FINALIDADE:   EFETUAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR ACIMA QUALIFICADO para 
participar da audiência de instrução e julgamento designada  conforme despacho e documentos vinculados 
disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de 
acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

        DADOS DA AUDIÊNCIA: Instrução e Julgamento Sala: GABINETE DA QUARTA VARA 
CÍVEL Data: 08/03/2023 Hora: 15:00, de forma híbrida

link sala virtual:

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

        ADVERTÊNCIAS AO(À) INTIMANDO(A): 1. Não comparecendo à audiência designada, ou 
comparecendo e recusando-se a depor, a parte intimada para o fim de prestar depoimento pessoal, fica 
sujeita à pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º do CPC). 
2. A testemunha que, devidamente intimada, deixar de comparecer à audiência sem motivo justificado, será 
conduzida e responderá pelas despesas do adiamento (art. 455, § 5º do CPC), sem prejuízo das sanções 
penais por crime de desobediência, o mesmo se aplicando aos peritos e assistentes, desde que intimados até 
5 (cinco) dias antes da audiência. 3. As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento 
deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas 
respectivas despesas (art. 362 e §§ do CPC).

             TANGARÁ DA SERRA, 24 de fevereiro de 2023.

(Assinado Digitalmente) 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br
https://m.tjmt.jus.br/home
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https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 

celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.

No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 

digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 

para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.

ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 

funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) 
Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” 

no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente 

lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://m.tjmt.jus.br/home
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#%21suporte
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Ofício n.º 110/2023                                                                 Tangará da Serra, 24 de fevereiro de 
2023.

 

   

        Dados do processo:

        Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055; Valor causa: R$ 107.448,00; Tipo: 
Cível; Espécie: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

 

Partes do processo: 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Assunto:  Requisição de testemunhas 

 

        Prezado(a) Senhor(a):

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito 
da Quarta Vara Cível, requisito o comparecimento do servidor ITAMAR BONFIM, servidor público 
estadual lotado no Escritório Regional de Saúde em Tangará da Serra, para ser inquirido como 
testemunha na audiência DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08 de 
MARÇO de 2023, ÀS 15 HORAS, de forma híbrida, ou seja, àqueles que não possuírem acesso 
eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja ouvido presencialmente. 

        Aos demais a audiência será via aplicativo Teams (Microsoft 
Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual (abaixo).

        https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

        Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 
de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo.

         

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.

         

        Atenciosamente,

         

                                           (Assinado Digitalmente) 
                                                                                      Gestor(a) Judiciário(a) 
                                                              Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais

                                da Corregedoria-Geral da Justiça

 

 

 

 

AO (A)

 

SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE

Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, Rua D, S/N, Bloco 5, CEP: 78049-902 Cuiabá-MT  

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, 

JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: (3339-2700)

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Ofício n.º 111/2022                                                                Tangará da Serra, 24 de fevereiro de 
2023.

 

   

        Dados do processo:

        Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055; Valor causa: R$ 107.448,00; Tipo: 
Cível; Espécie: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

 

Partes do processo: 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Assunto:  Requisição de testemunha

 

        Prezado(a) Senhor(a):

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito 
da Quarta Vara Cível, requisito o comparecimento da servidora LAURA PEREIRA, servidora pública 
municipal lotada na SERRAPREV, para ser inquirida como testemunha na audiência DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08 de MARÇO de 2023, ÀS 15 HORAS de forma 
híbrida, ou seja, àqueles que não possuírem acesso eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja 
ouvido presencialmente. 

        Aos demais a audiência será via aplicativo Teams (Microsoft 
Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual (abaixo).

        https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

        Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 
de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo. 

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional 
ANDROID, é necessário a instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que 
se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta 
Microsoft”..

         

        Atenciosamente,

         

                                           (Assinado Digitalmente) 
                                                                                      Gestor(a) Judiciário(a) 
                                                              Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais

                                da Corregedoria-Geral da Justiça

 

 

 

 

AO (A)

 DIRETOR(A) DO SERRAPREV

Rua (38) João Elias Ramos, 460-E Jardim Floriza

78.300-000 Tangará da Serra – MT  

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, 

JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: (3339-2700)

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Ofício n.º 112/2023                                                                Tangará da Serra, 24 de fevereiro de 
2023.

 

   

        Dados do processo:

        Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055; Valor causa: R$ 107.448,00; Tipo: 
Cível; Espécie: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

 

Partes do processo: 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Assunto:  Requisição de testemunhas 

 

        Prezado(a) Senhor(a):

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito 
da Quarta Vara Cível, requisito o comparecimento da servidora ADRIANA GIMENES DA SILVA 
COSSETIN, servidora lotada na Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo – UPSPA 
de Tangará da Serra/MT, para ser inquirida como testemunha na audiência DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08 de MARÇO de 2023, ÀS 15 HORAS de forma 
híbrida, ou seja, àqueles que não possuírem acesso eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja 
ouvido presencialmente. 

        Aos demais a audiência será via aplicativo Teams (Microsoft 
Office), devendo as partes acessar o link da sala virtual (abaixo).

        https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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        Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 
atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 
de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo. 

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional 
ANDROID, é necessário a instalação prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que 
se encontra disponível gratuitamente na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta 
Microsoft”..

        Atenciosamente,

         

                                           (Assinado Digitalmente) 
                                                                                      Gestor(a) Judiciário(a) 
                                                              Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais

                                da Corregedoria-Geral da Justiça

 

 

 

 

 AO (A)

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa

78.300-000 Tangará da Serra – MT

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, 

JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: (3339-2700)

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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24/02/2023, 18:27 Email – Tangara da Serra-4 Vara Civel – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADVhYjgzYjk1LWYyNGUtNDY3Zi05OWEyLTZjZmE0ZjE2Y2NhOQBGAAAAAABOM02nFA9OS… 1/1

Ofício n. 111/2023 - requisita testemunhas - processo n. 1001195-54.2020.811.0055

Tangara da Serra-4 Vara Civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Sex, 24/02/2023 18:28
Para: serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br <serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br>

1 anexos (25 KB)
1001195-54.2020.8.11.0055-ofício 111.pdf;

Encaminho em anexo o ofício requisitando testemunhas para audiência
designada para o dia 08/03/2023. 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como informar o seu
cumprimento. 
 
Atenciosamente, 
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida 
Analista Judiciária 
Secretaria da Quarta Vara Cível de Tangará da Serra 
Fone (65) 3339-2740
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27/02/2023, 17:04 Email – Tangara da Serra-4 Vara Civel – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADVhYjgzYjk1LWYyNGUtNDY3Zi05OWEyLTZjZmE0ZjE2Y2NhOQBGAAAAAABOM02nFA9OSrPTl… 1/1

Re: Ofício n. 111/2023 - requisita testemunhas - processo n. 1001195-54.2020.811.0055

Serra PREV <serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br>
Sex, 24/02/2023 20:38
Para: Tangara da Serra-4 Vara Civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>

Em sex., 24 de fev. de 2023 às 18:28, Tangara da Serra-4 Vara Civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
escreveu:

Encaminho em anexo o ofício requisitando testemunhas para audiência
designada para o dia 08/03/2023. 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como informar o seu
cumprimento. 
 
Atenciosamente, 
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida 
Analista Judiciária 
Secretaria da Quarta Vara Cível de Tangará da Serra 
Fone (65) 3339-2740

Boa noite 
Recebido em 24/02/2023. as 20:37 hs
--
Adm. Laura Pereira
Diretora Executiva do Serraprev
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra
Telefone (65) 33114881

mailto:tse.4civel@tjmt.jus.br
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27/02/2023, 17:33 https://malotedigital.tjmt.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjmt.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 27/02/2023 ?s 17:33

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81120238138879

Documento: 1001195-54.2020.8.11.0055-oficio.pdf

Remetente: SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL - TANGARÁ DA SERRA ( ROSANI NASCIMENTO DA SILVA ALMEIDA )

Destinatário: Gabinete do Secretário de Saúde Estadual ( TJMT )

Data de Envio: 27/02/2023 17:30:58

Assunto: Ofício n. 110/2023 - requisita testemunha para audiência dia 08/03/2023 - processo n. 1001195-
54.2020.811.0055

javascript:;
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27/02/2023, 21:00 Email – Tangara da Serra-4 Vara Civel – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADVhYjgzYjk1LWYyNGUtNDY3Zi05OWEyLTZjZmE0ZjE2Y2NhOQBGAAAAAABOM02nFA9OS… 1/1

Ofício n. 112/2023 - requisita testemunhas audiência dia 08/03/2023

Tangara da Serra-4 Vara Civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Seg, 27/02/2023 21:01
Para: SAD SAD <sad@tangaradaserra.mt.gov.br>

1 anexos (25 KB)
1001195-54.2020.8.11.0055-ofício 112.pdf;

A(o) Secretário(a) Municipal de Administração 
Encaminho em anexo o ofício requisitando testemunhas para audiência
designada para o dia 08/03/2023. 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como informar o seu
cumprimento. 
 
Atenciosamente, 
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida 
Analista Judiciária 
Secretaria da Quarta Vara Cível de Tangará da Serra 
Fone (65) 3339-2740
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Ofício n.º 113/2023                                                                Tangará da Serra, 27 de fevereiro de 
2023.

 

   

        Dados do processo:

        Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055; Valor causa: R$ 107.448,00; Tipo: 
Cível; Espécie: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

 

Partes do processo: 

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 

 

Assunto:  Requisição de testemunhas 

 

        Prezado(a) Senhor(a):

        Por determinação do Dr. Francisco Ney Gaíva, requisito a Vossa 
Senhoria que os servidores Daiane Schilo, brasileira, casada, médica e servidora pública, CPF nº 
009.187.081-09, Romulo Cézar Ribeiro da Silva, brasileiro, solteiro, enfermeiro,  CPF n. 730.765.541-15 
e Denise Lima de Oliveira, brasileira, casada, médica, participem da audiência DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA  08 de MARÇO de 2023, ÀS 15 HORAS.

        Aqueles que não possuírem acesso eletrônico, poderá comparecer ao fórum para que seja ouvido 
presencialmente.

        Aos demais, a realização da audiência será via aplicativo Teams (Microsoft Office), devendo as partes 
acessar o link da sala virtual:

        https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTI4ZDQxZjktMTA4ZS00OTlmLWI4NGMtODI5OWExNmE2NmE4%40thread.v2/
0?context=%7b%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-
07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%22e9c06d81-e4b6-4e87-8462-e2ad591bc1c0%22%7d

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/free
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         Fica, desde já, autorizado o uso de celular tipo smartfone para realização do ato, devendo as partes se 
atentarem para as observações abaixo:

        As partes deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência;

        No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos 
de representação deverão ser juntados no processo antes do início da audiência;

        Caso a parte não possua os recursos tecnológicos necessários para participação no ato (computador ou 
smartfone, software e acesso à internet) deverá informar ao juízo a impossibilidade, com 5 (cinco) dias de 
antecedência da audiência; a fim de que possa ser ouvida presencialmente na sede desse Juízo. 

        Para utilização de smartfone que possua o sistema operacional ANDROID, é necessário a instalação 
prévia do aplicativo Teams (antes de acessar o link da audiência), que se encontra disponível gratuitamente 
na Play Store, sendo desnecessário a criação/abertura de uma “conta Microsoft”.

         

        Atenciosamente,

         

                                           (Assinado Digitalmente) 
                                                                                      Gestor(a) Judiciário(a) 
                                                              Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais

                                da Corregedoria-Geral da Justiça

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE

DE TANGARÁ DA SERRA 

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES:  AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1220-N, 

JARDIM MIRANTE, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78300-000 - TELEFONE: (3339-2700)

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.teams
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27/02/2023, 21:14 Email – Tangara da Serra-4 Vara Civel – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAMkADVhYjgzYjk1LWYyNGUtNDY3Zi05OWEyLTZjZmE0ZjE2Y2NhOQBGAAAAAABOM02nFA9OS… 1/1

Ofício n. 113/2023 - requisita servidores para audiência

Tangara da Serra-4 Vara Civel <tse.4civel@tjmt.jus.br>
Seg, 27/02/2023 21:16
Para: gabinetesaude@tangaradaserra.mt.gov.br <gabinetesaude@tangaradaserra.mt.gov.br>

1 anexos (25 KB)
1001195-54.2020.8.11.0055-ofício 113.pdf;

A(o) Secretário(a) Municipal de Saúde 
Encaminho em anexo o ofício requisitando testemunhas para audiência
designada para o dia 08/03/2023. 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como informar o seu
cumprimento. 
 
Atenciosamente, 
 
Rosani Nascimento da Silva Almeida 
Analista Judiciária 
Secretaria da Quarta Vara Cível de Tangará da Serra 
telefone (65) 3339-2740 
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Memorando 6.233/2023
De: Romulo Cezar Ribeiro da Silva Setor: SMS-HMTS-AENF - Administrativo Enfermagem
Despacho: 2- 6.233/2023
Para: SMS - Gabinete do Secretário
Assunto: SOLICITAÇÃO DE SERVIDORES AUDIENCIA 08/03

Tangará da Serra/MT, 28 de Fevereiro de 2023

 Ciente e informado a ex servidora pelo whatsapp do processo de intimação. 

_
Rômulo Cezar Ribeiro da Silva
Chefe Hospitalar - Enfermagem HMTS/UPA 24 HORAS              Portaria nº 1351/GP/2018

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 01/03/2023 08:26:48 por Melissa Paula Soares Moreira - Assessoria de Gabinete da Secretária de Saúde.
“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight Eisenhower
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Vara Cível: 4ª

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055

 

CERTIDÃO
 

 

Recebido o respeitável mandado expedido pelo(a) Meritíssimo Juiz(a) de Direito da 4ª  Vara Cível e 

extraído dos autos acima identificados, dirigi-me ao endereço mencionado no r. mandado, e, ali 

sendo, encontrei a Sra. Débora Cristine Barros Amaral, a qual afirma residir no local desde o dia 

12/01/2023, que alugaram o imóvel através da empresa onde trabalham, qual seja Fazenda Samara, 

e que desconhecem o Polo Ativo. Ainda tentei contato ligando e mandando mensagem para o 

número (65) 9.8125-8816, mas não tive a ligação atendida e minhas mensagens foram lidas, mas 

ignoradas. Por estes motivos, NÃO FOI POSSÍVEL INTIMAR o Polo Ativo José de Almeida 

Bandeira. O referido é verdade. Dou fé. Tangara da Serra, 5 de março de 2023.

 

 

 

Arash Kaffashi

Oficial de Justiça Avaliador

Matrícula 26631
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Foram realizadas 01 diligência(s) local(is) e 0 diligencia(s) rural(is) de aproximadamente 0 quilômetros, o(s) qual(is) corresponde(m) à R$ 46,52 (quarenta e seis 

reais e cinqüenta e dois centavos), conforme Resolução nº 153 do CNJ, publicada em 06/07/2012 e considerando a Portaria 064/2016/DF.
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Processo n. 1001195-54.2020.8.11.0055

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA - CPF: 132.666.084-53 (REQUERENTE)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - CNPJ: 03.788.239/0001-66 (REQUERIDO)

 

CERTIDÃO POSITIVA

        Diligência e Entrega de Mandados de Intimação, Citação, Notificação

         

Certifico, eu, Oficiala de Justiça abaixo assinada, que em cumprimento ao mandado expedido por 
determinação do Juízo mencionado e extraído dos autos acima identificados, de forma eletrônica, 
autorizada através da Portaria Conjunta do TJMT nº 412/2021, após entrar em contato 
telefônico, PROCEDI À INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA, ADRIANA GIMESES DA 
SILVA COSSETIN. No dia 03/03/2023 às 17:25 telefonei para a pessoa indicada, realizei a 
identificação, minha e dela, li o teor do mandado, principalmente das condições em que se dará a 
solenidade, e encaminhei via digital para o whatsapp indicado, qual seja (65) 99933-0071, sendo 
acusado o recebimento e a possibilidade de participação de forma virtual. 

 

Certifico ainda que, da mesma forma eletrônica acima, após entrar em contato 
telefônico, PROCEDI À INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA, ITAMAR BONFIM. No dia 
03/03/2023 às 17:30 telefonei para a pessoa indicada, realizei a identificação, minha e dela, li o teor 
do mandado, principalmente das condições em que se dará a solenidade, e encaminhei via digital 
para o whatsapp indicado, qual seja (65) 99933-1549, sendo acusado o recebimento e a 
possibilidade de participação de forma virtual. 

Certifico, por fim que da mesma forma eletrônica acima, após entrar em contato 
telefônico, PROCEDI À INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA, LAURA PEREIRA. No dia 
03/03/2023 às 18:00 telefonei para a pessoa indicada, realizei a identificação, minha e dela, li o teor 
do mandado, principalmente das condições em que se dará a solenidade, e encaminhei via digital 
para o whatsapp indicado, qual seja (65) 99966-8074, sendo acusado o recebimento e a 
possibilidade de participação de forma virtual. 
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O referido é verdade e dou fé.

         

         

         

        Tangará da Serra/MT, 3 de março de 2023.

         

         

        RENATA GARCIA DA COSTA 

        Oficial de Justiça

         

 

 

 

         

SEDE DO  E INFORMAÇÕES:  - TELEFONE:  
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O Ministério Público está ciente do despacho de ID. 107685120.
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08/03/2023 18:26

Adriana (2)

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Adriana (2)

 Id: 111861712

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4

Num. 111861712 - Pág. 1
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08/03/2023 18:24

Rômulo

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Rômulo

 Id: 111861697

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Rômulo 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Rômulo 2

 Id: 111860340

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Laura

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Laura

 Id: 111860319

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Laura 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Laura 2

 Id: 111860317

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Itamar Bonfim

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Itamar Bonfim

 Id: 111860314

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Itamar Bonfim 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Itamar Bonfim 2

 Id: 111860312

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Dra. Denise

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Dra. Denise

 Id: 111860308

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Dra. Denise 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Dra. Denise 2

 Id: 111860304

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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Daiane shilo 2

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Daiane shilo 2

 Id: 111860297

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TANGARÁ DA SERRA – 4º VARA CÍVEL 

 

 1

TERMO DE AUDIÊNCIA 
 
PROCESSO: 1001195-54.2020.811.0055 
DATA/HORA: 08 de março de 2023, às 15h00min. 
PRESENTES: o Exmo. Sr. Dr. Francisco Ney Gaíva, MM. Juiz de Direito;; o 
autor e sua Advogada Dra. Ana Karolina Redivo da Costa e Dr Claudio Andre 
Marinho Gramarin e a Procuradora do Município Dra. Larissa Cristine V. 
Ventresqui Guedes. 
 
AUSENTES:  . 
 
ABERTA A AUDIÊNCIA:  O ato foi realizado presencialmente e por meio de 
vídeo conferência, utilizando o aplicativo Teams da Microsoft. Foram ouvidas 
as testemunhas arroladas pelas partes e colhido os depoimentos do autor. Foi 
efetuado o registro audiovisual, de acordo com a regulamentação dada 
Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 
de Mato Grosso - CNGC. Os depoimentos serão anexados aos autos digitais, 
restando uma cópia de segurança no servidor de informática da comarca. Foi 
garantido às partes o fornecimento de cópia, mediante a disponibilização de 
armazenamento móvel, restando todos advertidos da proibição de divulgação 
do material. A parte autora pugnou pela juntada de novos documentos, sendo 
deferido conforme artigo 435 do CPC. 
 
Pelo MM Juiz foi deliberado o seguinte: Vistos etc. 1 – Declaro encerrada a 
instrução. 2 – Saem as partes intimadas a apresentarem memoriais finais no 
prazo sucessivo de 15 dias, nos termos do art. 364, §2º do CPC, sendo em dobro 
para municipalidade oportunidade em que poderá se manifestar sobre os 
documentos acima referidos. 3 – Após, abra-se vista ao Ministério Público e 
então conclusos. 3 – Após, venham os autos conclusos. NADA MAIS. Do que 
para constar lavrei o presente termo que lido e achado vai devidamente 
assinado. 
  
  

Dr. Francisco Ney Gaíva 
Juiz de Direito 

 
Testemunhas autor: 
Daiane Schilo -  
Romulo Cézar Ribeiro da Silva - 
Denise lima de Oliveira - 
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Testemunhas Município: 
Itamar Martins Bonfim –  
Laura Pereira –  
Adriana Gimenes da Silva Consentin - 



Num. 111861709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO NEY GAIVA - 08/03/2023 18:34:06
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030818340078900000108427106
Número do documento: 23030818340078900000108427106
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:14

08/03/2023 18:26

Adriana (1)

 

 

 

 Tipo de documento: Outros documentos

 Descrição do documento: Adriana (1)

 Id: 111861709

 Data da assinatura: 08/03/2023

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4

Num. 111861709 - Pág. 1



Num. 111858516 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO NEY GAIVA - 08/03/2023 18:34:08
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030818340775500000108423514
Número do documento: 23030818340775500000108423514
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:15

  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

REQUERENTE: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 

 

 

Pelo MM Juiz foi deliberado o seguinte: Vistos etc. 1 – Declaro encerrada a instrução. 2 – Saem as 
partes intimadas a apresentarem memoriais finais no prazo sucessivo de 15 dias, nos termos do art. 364, 
§2º do CPC. 3 – Após, venham os autos conclusos. NADA MAIS. Do que para constar lavrei o presente 
termo que lido e achado vai devidamente assinado.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MT 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055; 
 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já, 

devidamente qualificado nos autos em epigrafe, que move em face do 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, vem por meio de suas 

procuradoras, perante Vossa Excelência, com o devido acato e 
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respeito de estilo, nos termos do art. 219; art. 364 § 2o do Código 

Processo Civil, oferecer, apresentar, tempestivamente, as 

suas ALEGAÇÕES FINAIS, por memoriais, conforme elementos das 

razões finais de mérito, de fato e de direito que a seguir expõe: 

DAS RAZÕES FINAIS E DIREITO 

O requerente ingressou com a presente ação 

com o intuito de reaver cargo público junto ao Município requerido, 

do qual fora injustamente demitido.  

De acordo com o relatado pelo Município 

requerido, a demissão se deu em razão do requerente acumular cargo 

ilegal, entretanto, a demissão deve ser revertida, pelos seguintes 

fatos e direitos. 

Na data de 12/02/2019, o requerente fora 

intimado nos termos do artigo 240-A da Lei nº006/1994, para que 

realizasse a opção do cargo (notificação nº 002/SMS/RH/2019), no 

prazo de 10(dez) dias contados da data da ciência.  

A realização da opção do cargo se deu no 

prazo estipulado pela Lei 006/1994, conforme se verifica sob as fls.96 

e 97 do procedimento administrativo em anexo, qual fora 

indevidamente instaurado, pois conforme dita a o artigo 240-A da Lei 

nº006/1994: 

 

Art. 240-A Detectada a qualquer tempo a acumulação 

ilegal de cargo, emprego ou função, o servidor é 

notificado, por intermédio da sua chefia imediata, para 

apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, contados da data da ciência, e, na hipótese de 

omissão, o titular do órgão ou unidade de lotação, 

compulsoriamente, levará a narrativa de tal 

comportamento à autoridade superior para que o 
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mesmo seja apurado através de processo 

administrativo. 

 

Perceba-se, que apenas em caso de omissão 

por parte do servidor que poderia haver a instauração de processo 

administrativo. Entretanto, a instauração do processo administrativo 

se deu anteriormente a notificação do requerente/servidor para que 

esse realizasse a escolha do cargo, configurando sua nulidade. 

Vejamos, o pedido de instauração de processo 

administrativo pelo Prefeito a época se deu em 11-01-2019(fl.02 do 

processo administrativo), processo instaurado em 14-01/2022(fl.06), 

qual seja, em data anterior ciência/notificação dos servidor, que se deu 

em 12-02-2019. 

 

Assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 1 

Região (TRF1): 

Não há que se falar em má-fé, pressuposto 

indispensável da demissão previsto no art. 133, § 6º, 

da Lei nº 8.112/90, devendo ser reconhecida a nulidade 

do ato que demitiu o autor do cargo de Auxiliar 

Administrativo na FUB (...). Decretada a nulidade do ato 

demissório do autor, ressurge o direito de ser 

reintegrado ao cargo de Auxiliar Administrativo da FUB, 

com o pagamento dos vencimentos atrasados desde a 

indevida demissão. 

Consoante disposição do estatuto dos 

servidores públicos federais (Lei nº 8.112/90), uma vez detectada pela 

administração pública a situação de acumulação indevida de cargo 

público, a opção do servidor por um dos cargos, até o último dia de 

prazo para sua defesa, configurará sua boa-fé (art. 133, §5º). 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10988127/artigo-133-da-lei-n-8112-de-11-de-dezembro-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10987826/par%C3%A1grafo-6-artigo-133-da-lei-n-8112-de-11-de-dezembro-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/97937/regime-jur%C3%ADdico-dos-servidores-publicos-civis-da-uni%C3%A3o-lei-8112-90
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A conduta de boa-fé é evidenciada quando 

realizada a opção no prazo estipulado, em como quando o servidor se 

dispõe a exercer as duas funções públicas com zelo, sem prejuízo ao 

poder público e com eficiência, conforme ficou verificado nos 

depoimentos das testemunhas da parte requerente, que relataram 

que o requerente sempre fora um ótimo médico e presente em seu 

labor( nunca faltou), que era realizado sobre aviso(todos os 

médicos especialistas realizam sua jornada desta forma- 

pratica corriqueira do Município). 

O Município requerido em sua decisão 

administrativa relata que a demissão também se deu em razão da 

incompatibilidade de horários, uma vez que a soma das cargas horárias 

do Tangará da Serra-MT e Nova Olímpia somam-se 100(sem horas), o 

que ultrapasse as 60(sessenta horas), estipulada em lei.  

Entretanto, os servidores da área da saúde 

podem acumular cargos desde que a compatibilidade de horários das 

funções seja respeitada, não se aplicando mais o limite de 60 

horas semanais de trabalho. O entendimento da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, divulgado no final de março de 2019, 

alinha-se ao do Supremo Tribunal Federal. 

O entendimento foi fixado no julgamento de um 

recurso interposto pela União contra uma decisão do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região. O TRT-2 havia autorizado uma enfermeira do Rio 

de Janeiro a acumular dois cargos públicos, ultrapassando a jornada 

de 60 horas semanais, ao entendimento de que seria suficiente a 

comprovação da compatibilidade de horários. 
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O Ministro Og Fernandes, do STJ, destacou que 

a Primeira Seção reconhecia a impossibilidade de acumulação 

remunerada de cargos ou de empregos públicos com privativos de 

profissionais de saúde quando a jornada semanal fosse superior a 60 

horas. O motivo é que a jornada de trabalho maior prejudicaria as 

condições físicas e mentais do funcionário e, dessa forma, também o 

seu desempenho nas funções. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal tem 

decidido que não há impossibilidade legal prevista na Constituição 

Federal. “A acumulação de cargos públicos de profissionais da 

área de saúde, (…) não se sujeita ao limite de 60 horas 

semanais previsto em norma infraconstitucional, pois inexiste 

tal requisito na Constituição Federal”, salientou o ministro do STJ: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.767.955 - RJ 

(2018/0012547-2) RELATOR : MINISTRO OG 

FERNANDES RECORRENTE : UNIÃO RECORRIDO : 

DEBORAH DO ESPIRITO SANTO BEJDER ADVOGADO : 

LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO(S) - RJ148792 

EMENTA ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

PÚBLICOS REMUNERADOS. ÁREA DA SAÚDE. 

LIMITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE DE 

HORÁRIOS. REQUISITO ÚNICO. AFERIÇÃO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES DO STF. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 

Primeira Seção desta Corte Superior tem reconhecido a 

impossibilidade de acumulação remunerada de cargos ou 

empregos públicos privativos de profissionais da área de 

saúde quando a jornada de trabalho for superior a 60 

(sessenta) horas semanais. 2. Contudo, ambas as 

Turmas do Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, 
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posicionam-se "[...] no sentido de que a acumulação 

de cargos públicos de profissionais da área de 

saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF/88, não se 

sujeita ao limite de 60 horas semanais previsto em 

norma infraconstitucional, pois inexiste tal 

requisito na Constituição Federal" (RE 1.094.802 

AgR, Relator Min. Alexandre de Moraes, Primeira 

Turma, julgado em 11/5/2018, DJe 24/5/2018). 

3. Segundo a orientação da Corte Maior, o único 

requisito estabelecido para a acumulação é a 

compatibilidade de horários no exercício das 

funções, cujo cumprimento deverá ser aferido pela 

administração pública. Precedentes do STF. 4. 

Adequação do entendimento da Primeira Seção desta 

Corte ao posicionamento consolidado no Supremo 

Tribunal Federal sobre o tema.5. Recurso especial a que 

se nega provimento. 

 

 

Nos termos no RE 1.094.802 AgR-PE: 

A acumulação de cargos públicos de profissionais da área 

de saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF/88, não se 

sujeita ao limite de 60 horas semanais previsto em 

norma infraconstitucional, pois inexiste tal requisito na 

Constituição Federal. 

 

O requerente nunca realizou seu labor com 

incompatibilidade de horários, fato não fora demonstrado/provado pelo 

Município requerido, que apenas se ateve ao limitação das 60 horas de 

carga horária, o qual não se aplica aos profissionais da saúde, conforme 

tese firmada pelo Superior Tribunal Federal.  
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 Para corroborar o alegado( falta de 

incompatibilidade de horários), o requerente junta aos autos, 

declaração vínculo, portaria interna nº046/RH/SMS/2019 e documento 

de 04 de abril de 2019 no Município de Nova Olímpia-MT, no qual se 

pode verificar os horários em que requerente prestava serviços 

médicos junto ao Município de Tangará da Serra-MT e Município de 

Nova Olímpia-MT. 

Sendo assim, considerando que o requerente 

fez a escolha no prazo definido em lei, pedindo a exoneração do cargo 

que ocupava no Município de Nova Olímpia-MT(exoneração formalizada 

em 19-02-2019 fl.97), não prestou serviço em incompatibilidade de 

horário, nem mesmo causou danos ao erário, tem este o direito a 

reintegração ao cargo que ocupava no Município de Tangará da Serra-

MT. 

Nesta oportunidade, o requerente ainda 

informa a este juízo que em pesquisa pelo TJMT , não consta qualquer 

ação de improbidade administrativa face ao requerente. 
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Em face do sucintamente exposto, e mais 

pelas razões, em memoriais ora apresentados requer-se a total 

procedência de todos os pedidos da presente ação, nos termos da 

inicial. 

 

DOS PEDIDOS 

 

A) Em face do sucintamente exposto, e mais 

pelas razões, em memoriais ora apresentados requer-se a total 

procedência de todos os pedidos da presente ação, nos termos da 

inicial;  

 

B) Requer a condenação do Município nos ônus 

da sucumbência, e honorários advocatícios; 
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Neste termos, 

 

Pede deferimento. 

  

Tangará da Serra, 20 de Março de 2023. 

 

_______________________________ 
ESTELA REDIVO DA COSTA 

     OAB/MT 16.663 

_____________________________ 

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 
     OAB/MT 24.954 
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                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
      3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
                                        Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     1 Promotorias de Justiça de Tangará da Serra 
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº. 1.444, bairro Jardim Santiago 
Tangará da Serra-MT 
Cep: 783000-0000 

Telefone: (65) 3326-5522 www.mpmt.mp.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA QUARTA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. 

 

 

Autos nº. 1001195-54.2020.8.11.0055 

SIMP nº. 002128-009/2020 

Requerente: José de Almeida Bandeira 

Requerido: Município de Tangará da Serra 

 

 

MM Juiz(a), 

 

 

O Ministério Público toma ciência sobre o teor do Despacho de 

ID. 111858516. 

 

Outrossim, considerando que o Parquet atua como fiscal da 

ordem jurídica no presente feito, aguarda-se a juntada dos memoriais finais de 

ambas as partes para a posterior apresentação do parecer final, nos termos do artigo 

179, inciso I do CPC. 

 

Após, pugna-se por novas vistas. 

 
 
Tangará da Serra, 25 de abril de 2023. 

 
Lysandro Alberto Ledesma 

Promotor de Justiça 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA QUARTA VARA
CÍVEL DA  COMARCA  DE  TANGARÁ  DA  SERRA –  ESTADO  DE  MATO
GROSSO. 

Processo n.º 1001195-54.2020.8.11.0055 
Requerente: José de Almeida Bandeira
Requerido: Município de Tangará da Serra.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  já  qualificado nos autos,

representado  pela  Procuradoria  Geral  Do  Município,  vem respeitosamente

perante  a  presença  de  Vossa  Excelência, por  meio  da  Procuradora  que  a

presente  subscreve,  nos  autos  supra,  apresentar  razões  finais  nos  termos  a

seguir.

Cuidam  os  autos  de  m  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO

ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em que a parte

autora postula sua reintegração aos cargos públicos de médico do Município de

Tangará  da  Serra/MT  exercidos  à  época  de  sua  exoneração  e,  ainda:  a

declaração  da  nulidade  da  decisão  administrativa  de  exoneração  e  atos

administrativos  ulteriores  à opção do cargo de fls.  96,  ou seja,  todos os  atos

posteriores a 18/02/2019, ocasião em que ocorreu a opção de cargo; declaração

de nulidade do procedimento por cerceamento de defesa, com nulidade do ato

declaratório  de  intempestividade  do  recurso  administrativo;  a  extinção  do

procedimento, por violação ao artigo 241, § 8º, da LC 006/94, dentre outros pleitos

(petição inicial id. 30732408).

A exordial veio acompanhada dos documentos id. 30732410 - Pág. 1 e

seguintes.
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

Por meio da decisão id. 31270932 - Pág. 1/5 a gratuidade judiciária foi

deferida ao autor e a antecipação de tutela restou indeferida, por ausentes seus

requisitos legais. 

Interposto  agravo  de  instrumento  pelo  autor  em  face  da  referida

decisão, consta dos autos acórdão mantendo a denegação da antecipação de

tutela (id. . 31581960 - Pág. 1/5), por considerar, o nobre Desembargador Relator,

que em sede de cognição sumária:

 “(…)

não  se  vislumbra  a  plausibilidade  do  direito,  uma  vez  que,  as

informações  prestadas  pelo  Agravante,  possivelmente  de  forma

intencional, não condiziam com a verdade e tinham o intuito de induzir

a Administração em erro. 

De mesmo modo, quando instaurado o procedimento administrativo, o

Recorrente acumulava cargos que compreendiam 100 horas semanais,

carga  horária  esta  notadamente  incompatível  com  as  funções

assumidas,  inexistindo  probabilidade  de  cumprimento  integral  da

jornada de trabalho. 

Ademais, o exercício da opção do exercício de um dos cargos pelo

servidor,  por si  só,  não afasta a possibilidade da Administração em

aplicar a pena de demissão.

Cumpre esclarecer ainda, que não se vislumbra,  de plano,  eventual

ilegalidade,  abusividade  ou  inobservância  aos  princípios  do

contraditório e da ampla defesa em sede de processo administrativo, o

que poderá ser melhor analisado após instrução probatória. Conforme

consignado pelo Juízo de 1º Grau, a substituição do advogado não

constitui  fundamento  legal  para  a  suspensão  do  prazo  para

interposição de recurso. 
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

Posto  isso,  não  vislumbro  a  relevância  da  pretensão  recursal,  a

justificar a modificação da decisão agravada. Ante o exposto, indefiro o

pedido de concessão da antecipação de tutela recursal. Comunique-se

o juízo de primeiro grau. Intime-se para apresentar contrarrazões. 

Des. Mario Roberto Kono de Oliveira Relato 

(...)” 

Devidamente citado, o Município apresentou contestação conforme id.

34253769 - Pág. 1/16, acompanhada de documentos id. 34253775 e seguintes. 

O feito foi saneado (id. 40405587) e as partes se manifestaram acerca

das provas a serem produzidas (id. 40694030 – autor e id. 42338154 – requerido).

A  audiência  de  instrução  foi  realizada  com  oitiva  de  testemunhas

conforme ids. 111861712 - Pág. 1  e seguintes.

É o relato do necessário. 

Compulsando detidamente os autos é possível concluir que o processo

administrativo  de  sindicância  que  culminou  com  a  demissão  da  parte  autora

transcorreu de forma regular não havendo ilegalidade a ser reparada pelo Poder

Judiciário de modo que os pedidos formulados merecem total improcedência.

A  decisão  administrativa  fundou-se  na  constatação  de  que  as

declarações de não acumulação de cargos subscritas pelo autor foram falsas e,

ainda,  na  aferição  de  incompatibilidade  de  horários  em  virtude  dos  inúmeros

vínculos de trabalho do servidor.
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
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Com efeito, na época da instauração do PAD, verificou a sindicância

que  a  parte  autora  mantinha  número  de  vínculos  superior  ao  permitido

constitucionalmente (dois, conforme artigo 37, inciso XVI, alínea c, da CF/88), sendo

certo que 4 vínculos eram submetidos ao regime jurídico administrativo perante os

municípios de Tangará da Serra-MT e Nova Olímpia-MT, os quais somavam 100

horas semanais e, ainda, vínculo com a iniciativa privada, concluindo-se que o

exercício de suas atribuições de acordo com a carga horária contratada tornaria

impossível  a  prestação  de  serviços  com eficiência  diante  da  sobreposição de

jornada.

Além  disso,  como  prova  essencial  para  tomada  da  decisão

administrativa foram citadas as declarações de não acúmulo de cargo público do

servidor, firmadas em 21/02/2014 e 30 de janeiro de 2007 (id. 40176986 – p. 15  e

40176972 – p. 16), documentos indispensáveis para posse em concurso público e

que revelavam que mesmo ciente  acerca da irregularidade praticada,  optou o

servidor por omitir os dois vínculos mantidos com o Município de Nova Olímpia –

MT.

Em seu depoimento pessoal confessou, ainda, o servidor, ter realizado

tais  declarações e,  em que  pese  narrar  que  a  última declaração teria  sido  a

pedido do Prefeito em exercício, deixou de comprovar qualquer vício de vontade

no  que  concerne  às  responsabilidades  decorrentes  da  declaração  livremente

firmada.

 

Referidos documentos foram a base para o afastamento da boa fé do

servidor,  já que passíveis até mesmo de caracterização de crime de falsidade

ideológica (art. 299, CP), o que restou devidamente valorado não só pelo ilustre

magistrado de primeiro grau, ao analisar e indeferir o pedido de antecipação de

tutela, mas também pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso,

ao manter o indeferimento do mesmo pleito em sede de agravo de instrumento. 

4
Alegações finais - autos n. 1001195-54.2020.8.11.0055 - JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA.odt

mailto:procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br


Num. 117134969 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LARISSA CRISTINE VARANDA VENTRESQUI GUEDES - 08/05/2023 17:34:28
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050817342629900000113491664
Número do documento: 23050817342629900000113491664
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:15

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
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Assim,  para  além  da  análise  a  respeito  da  (in)compatibilidade  de

horários,  a  decisão  administrativa  considerou,  ainda,  outros  fatores

preponderantes, quais sejam: cumulação de 4 cargos públicos, sendo certo dois

deles  firmados  em  município  diverso,  somando-se  100  horas  contratadas;

existência  de  vínculo  também  com  a  inciativa  privada  e  declaração  de  não

cumulação de cargo falsa.

Ganham  relevo,  ademais,  outros  fatos  evidenciados  por  meio  dos

depoimentos testemunhais. 

O primeiro deles é no sentido de que a apuração da acumulação ilegal

de cargos partiu do levantamento de vínculos que os servidores da área da saúde

mantinham  com  instituições  públicas  e  privadas,  cuja  lista  segue  abaixo,  e

também diante da iniciativa do Ministério Público para fiscalização das referidas

jornadas e das horas efetivamente praticadas pelos servidores, tendo em vista os

possíveis  indícios  de  prejuízo  à  Administração  Pública  em  decorrência  da

ausência de cumprimento da jornada efetivamente contratada. 

Em que pese defenda a parte autora que parte da jornada de trabalho

era prestada em regime de sobreaviso ou plantão, no que restou amparada por

parte dos depoimentos colhidos em audiência de instrução e firmados por seus

pares – servidores da saúde, quais sejam as médicas Dra. Daiane Shilo e Dra.

Denise  e  um  enfermeiro,  o  Sr.  Rômulo  –  depoimentos  id.     111860295  ,

111860297, 111860304,   111860308  e     111860340   e   111861697,  tais

depoimentos são inservíveis para comprovação dos fatos que dizem respeito ao

possível  prejuízo  ao  erário  em virtude  da  ausência  de  prestação  efetiva  das

jornadas contratadas, posto que os depoimentos dos servidores trazidos como

testemunhas do autor demonstram apenas que enquanto servidores não tiveram

ciência a respeito de possíveis faltas ou omissões da parte autora, o que não
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exclui, contudo, o prejuízo suportado pela Administração Pública no que concerne

ao remanescente da jornada a cargo da parte autora e desenvolvida para além

dos olhos dos servidores ouvidos como testemunhas. 

Em especial, no que importa à compreensão da celeuma, destacamos

os seguintes trechos dos depoimentos.

A testemunha do autor, Dra. Daiane Shilo, indagada acerca da forma

de  desenvolvimento  da  jornada  de  trabalho  e  seu  controle,  ressaltou  que

“geralmente a gente assinava uma lista que era colocada no quarto e colocava só

o nome nos horários de plantões” (1´20´´ em diante). Afirmou que conhece o Dr.

Bandeira desde quando chegou aqui em 2009 a 2010. A respeito do ponto digital

asseverou que havia uma escala de plantões de 12 a 24 horas e uma escala de

sobreaviso  para  médicos  especialistas  e,  quando  houvesse  necessidade  de

avaliação de algum paciente (1´37´´ - id.    111860295)  ,  entravam em contato com

colegas em sobreaviso para que prestassem atendimento. Disse que fazia escala

de  plantão  com  Dr.  Bandeira  de  12  a  24  horas  e  também  sobreaviso  nas

urgências cardiológicas que cumpria em seus plantões.

Já a Dra. Denise, em seu depoimento afirmou que trabalhou de 2006 a

2008 e retornou em 2018 e trabalhou até 2021. Trabalhou na unidade mista de

saúde como enfermeira no primeiro período e de 2018 a 2021 retornou como

médica. Afirma que Dr. Bandeira trabalhava apenas em regime de sobreaviso na

cardiologia.  2006  trabalhou  2  anos  juntos  com  Dr.  Bandeira  e  em  2018  ele

trabalhava como cardiologista e seria na UPA. A respeito do controle de jornada

afirmou que no plantão integral “o médico ficava integralmente no plantão” e isso

dizia  respeito  aos  clínicos.  Os  especialistas  trabalhavam  em  sistema  de

sobreaviso,  o que ocorria  mediante necessidade na UPA( 111860308 -  Outros

documentos (Dra. Denise)   - 2´10´´ em diante).

6
Alegações finais - autos n. 1001195-54.2020.8.11.0055 - JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA.odt

https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1320110&ca=11b2ce1816175441709f47b96c26e94b4a2d2d4fe70aa8e32a486355a84cbcf8ad8ea6c460e4b5d425d14e3ff94f5ec3c4f4e8513398b125&aba=#
https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1320110&ca=11b2ce1816175441709f47b96c26e94b4a2d2d4fe70aa8e32a486355a84cbcf8ad8ea6c460e4b5d425d14e3ff94f5ec3c4f4e8513398b125&aba=#
https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1320110&ca=11b2ce1816175441709f47b96c26e94b4a2d2d4fe70aa8e32a486355a84cbcf8ad8ea6c460e4b5d425d14e3ff94f5ec3c4f4e8513398b125&aba=#
mailto:procuradoriatga@tangaradaserra.mt.gov.br


Num. 117134969 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LARISSA CRISTINE VARANDA VENTRESQUI GUEDES - 08/05/2023 17:34:28
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050817342629900000113491664
Número do documento: 23050817342629900000113491664
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:15

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei Complementar n.º 192 de 17 de outubro de 2014
Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: pgm  @tangaradaserra.mt.gov.br  

A Dra. afirmou ainda que a saúde era muito precária em Tangará da

Serra  e  não havia  como trabalhar  pouco  ou dedicar  pouco  pois  a  população

esperava em média de 4 a 6 horas para atendimento em fila de UPA (depoimento

id.  5´58´´ em diante – id.  111860308) então a “demanda era muito grande de

saúde e a gestão até hoje não conseguiu organizar esse fluxo (6´50´´).

Com  efeito,  os  depoimentos  revelam  justamente  a  conduta  que  o

Município passou a coibir a partir da instauração dos procedimento administrativo

que culminou com a demissão do autor da ação já que, diante da notória alta

demanda em matéria  de  saúde,  não  seria  razoável  permitir-se  que  o  médico

contratado para jornadas de 40 e 20 horas, laborasse exclusivamente mediante

chamamento  em  regime  de  sobreaviso  não  regulamentado  pelas  normas

cabíveis, afinal, conforme própria afirmação da testemunha, as filhas de espera

eram de 4 a 6 horas para atendimento. 

Portanto,  hígido  o  procedimento  administrativo  que  buscou  coibir  a

ausência  de  prestação  de  labor  efetivo  por  parte  dos  médicos  vinculados  ao

município. 

No mesmo sentido,  a  testemunha Itamar,  Ex-  Secretário  de  Saúde,

afirmou que em 2018 ou 2017 tiveram a iniciativa de pedir uma auditoria na folha

de pagamento da saúde pois estavam pagando horas extras, o que deveria ter

cessado pois haviam suprido a ausência de médicos a partir do programa “Mais

Médicos”. Disse que  “nos veio um relatório que apontou algumas falhas e houve

ainda uma notificação recomendatória do MP para que fizessem um levantamento

de profissionais que ultrapassassem a carga horária de 60 horas e fizeram uma

notificação para que os profissionais fizessem essa opção” (2´00´´ em diante –

depoimento id.  111860312) . A testemunha afirmou que referida análise partiu da

verificação  do  CNES  –  em  que  é  possível  analisar  o  profissional  pelo  CPF,

documento que aponta toda a carga horária praticada. Afirmou, ainda, que havia
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recomendação do Tribunal  de Contas para que o Município  promovesse esse

levantamento e que o Dr. Bandeira “fazia UPA 24 horas mais posto central” (6´10

´´).

Seguindo a  mesma linha de raciocínio,  a  testemunha do Município,

Sra. Laura,  afirmou que o Prefeito recebeu um ofício da SES – Secretaria de

Estado e Saúde comunicando o  acúmulo ilegal  de  cargos públicos  de alguns

médicos  incluindo  nesse  caso  o  Dr.  Bandeira  e  quando  entrou  na  comissão

compartilhou  que  a  secretaria  tem  um  sistema  nacional  onde  todos  os

estabelecimentos  de  saúde  tem  que  informar  os  profissionais  que  laboram

naquele local e a carga horária (2´25´´ em diante – id. 111860319).

Indagada  a  respeito  da  existência  de  regime  de  sobreaviso  no

município  afirmou  que quando  foi  implantado  o  SAMU havia  sobreaviso,  mas

referido regime não se estendia aos médicos efetivos e asseverou, ainda, que o

Dr. Bandeira mantinha vínculos com instituições privadas.

Portanto, Excelência,  é inegável que a demissão como resultado da

apuração da infração disciplinar apresenta-se como medida razoável e legal pois

inexistente  fundamento  legal  no  âmbito  municipal  autorizador  do  regime  de

sobreaviso,  considerando-se  que  os  cargos  para  os  quais  o  servidor  restou

contratado estavam vinculados a uma jornada efetiva de 20 e 40 horas.

Com  efeito,  na  ausência  de  vinculação  editalícia  no  sentido  da

modalidade  de  labor  (sobreaviso  ou  plantão)  as  horas  devem  ser  prestadas

integralmente, de modo que perfeitamente regular a exigência da Administração

Pública para que fossem elas prestadas em sua integralidade e a consequente

conclusão de que, cotejando-se os vínculos administrativos perante o Município

de Tangará da Serra e Nova Olímpia, além dos vínculos na iniciativa privada,

haveria a incompatibilidade de horários.
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Isso porque a soma das horas resultava em 114 horas. Considerando-

se que uma semana tem 168 horas (24 horas x 7 dias), o autor deveria dedicar

114  horas  exclusivamente  para  trabalhar,  ou  seja,  em  um  dia  de  24  horas

restariam apenas cerca de 7 horas livres para alimentação,  repouso e outras

necessidades  pessoais,  devendo-se  considerar,  ainda,  a  necessidade  de

deslocamento ao Município de Nova Olímpia, o que demanda ao menos uma hora

para ida e volta de Tangará da Serra – MT.

Eis o documento que serviu de base para a referida conclusão:
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Nessa  quadra  de  raciocínio  importa  mencionar  que  em  outras

oportunidades o Município já vinha constatando irregularidades nos registros de

jornada  da  parte  autora.  É  o  que  se  constata  a  partir  da  detida  análise  dos

seguintes documentos:

a) notificação a respeito  de irregularidades no registro de entrada e

saída (id.30734641 - Pág. 9, em 16/07/2012);

b) declaração de que o servidor não cumpriu jornada de trabalho e que

irá compensá-la mediante acordo para cumprimento de sobreaviso, em

06/09/2016 – id. 30734648 – Pág.1/2;

c) apuração de que o servidor prestava trabalho em hospital privado,

mesmo  no  período  de  gozo  de  licença  médica,  o  que  motivou  a

suspensão  da  licença  deferida  pela  Administração  Pública  e

instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme

documentos id. 30734648 - Pág. 19/22.

Os  vínculos  com  a  iniciativa  privada,  para  além  das  100  horas  já

contratadas  em  prol  dos  poderes  públicos,  são  corroborados  pelas  certidões

cadastrais  id.  31227372  -  Pág.  1  e  31227375  -  Pág.  1  que  comprovam  a

existência  de  pessoas jurídicas  por  meio  das  quais  o  autor  desenvolvia  suas

atividades no âmbito privado, sendo certo que no que se refere à empresa J. de

A. Bandeira,  a declaração constante dos autos aponta que apenas a partir  de

01/10/2019 mencionada empresa passou à inatividade (id. 31227899 - Pág. 1),

portanto,  no  período  em que  apurado  o  acúmulo  ilegal  de  cargos,  além dos

vínculos  administrativos há que se  considerar,  ainda,  a  prestação de serviços

particulares. 
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Nesse sentido,  impugna-se a jornada declarada no documento novo

acostado em alegações finais pois não guarda correspondência com a jornada

efetivamente praticada pelo servidor,  consoante demonstram cartões de ponto

trazidos aos autos a partir das fls. 67 (id. 30733120 - Pág. 1) onde é possível

constatar horários de entrada ao longo da semana, com raros registros de saída

no Hospital Municipal a partir de agosto de 2018, sendo certo que antes disso os

registros são esparsos e incompletos.

Os  cartões  de  ponto  do  centro  de  especialidades  revelam situação

mais  grave  sendo  certo  que  lá,  além  de  vários  dias  sem  registro,  restou

consignada a ausência de produtividade (fls. 79 – id. 30733120 - Pág. 13/14).

Os cartões de ponto de 2015 em diante id. 30733354 - Pág. 24 até

30733385 - Pág. 16 – 2019 revelam situação semelhante. 

A jornada praticada no município de Nova Olímpia encontra-se no id.

30733695 - Pág. 18 em diante, constatando-se registros de entrada e saída às

sextas  e  quintas-feiras  a  partir  de  31/08/2018;  alguns  registros  em  2019  às

quintas, sextas e sábados. 

Portanto, perfeitamente regular a instauração do competente processo

administrativo disciplinar que culminou com a demissão de servidor, tratando-se

de um poder-dever do Município.

Precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça são no sentido

da  regularidade  da  pena  de  demissão  em  decorrência  da  falsidade  das

declarações prestadas pelo servidor, senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  CUMULAÇÃO
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DE CARGOS. PROFISSIONAL DE SAÚDE (MÉDICO). MÁ-FÉ. DEMISSÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD). CERCEAMENTO DE
DEFESA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  CUMPRIMENTO  DAS  JORNADAS  E
PRESCRIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  DIREITO  À
OPÇÃO. IRRELEVÂNCIA. FOLHAS DE PONTO E DECLARAÇÕES FALSAS
DE NÃO CUMULAÇÃO. DIREITO À SUSTENTAÇÃO ORAL. INEXISTÊNCIA
NA HIPÓTESE.  1.  O  relator  do  mandado  de  segurança  (e  do  respectivo
recurso  ordinário)  pode  decidir  monocraticamente  a  causa se identificar  a
convergência  dos  fatos  com  a  jurisprudência  desta  Corte.  Hipótese  da
Súmula n. 568/STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça,  poderá  dar  ou  negar  provimento  ao  recurso  quando  houver
entendimento  dominante  acerca do tema."),  c/c  o  art.  34,  XIX,  do  RISTJ,
inexistindo  direito  inequívoco  à  sustentação  oral  nessas  circunstâncias.  2.
Descabe a aplicação analógica da legislação federal se a norma local trata
com plenitude da situação jurídica em tela. 3. Não há prova pré-constituída
da ciência das cumulações pela administração nem do cumprimento da
jornada.  Ademais,  a má-fé não decorreu propriamente da cumulação,
mas  das  declarações  falsas  subscritas  pelo  impetrante. 4.  Por  igual
razão, o direito à opção é irrelevante, na medida em que a má-fé não foi
aduzida diretamente pela cumulação dos quatro cargos públicos, senão
das declarações falsas de inexistência de cumulações. 5. Agravo interno
a que se nega provimento.(STJ - AgInt no RMS: 52744 SP 2016/0330811-0,
Relator:  Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento:  15/03/2022,  T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/04/2022)

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO.  ACUMULAÇÃO
ILEGAL  DE  CARGOS  PÚBLICOS.  3  (TRÊS)  CARGOS  PÚBLICOS  DE
MÉDICO.  APLICAÇÃO  AO  SERVIDOR  PÚBLICO  DAS  PENAS  DE
DEMISSÃO E DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA.  POSSIBILIDADE.
ARTIGO  133,  §  6º,  DA  LEI  Nº  8.112/1990.  MÁ-FÉ  CONFIGURADA.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Cinge-se a controvérsia quanto à legalidade
de  portaria  expedida  pelo  Ministro  de  Estado  da  Saúde  que,  no  bojo  de
processo administrativo instaurado para a apuração de acumulação ilegal de
cargos  públicos,  aplicou  à  parte  autora,  ora  apelante,  as  penalidades
disciplinares de demissão, quanto ao cargo de médico, de matrícula SIAPE nº
6647650, vinculado ao Ministério da Saúde, e de cassação da aposentadoria
referente ao cargo de médico, de matrícula SIAPE nº 0647650, vinculado ao
referido Ministério.  2. A partir  de 05/08/1977,  a parte autora, ora apelante,
passou a  ocupar,  concomitantemente,  3  (três)  cargos  públicos  de  médico
junto à Administração Pública Federal, sendo 2 (dois) cargos vinculados ao
Ministério da Saúde e 1 (um) cargo vinculado ao Ministério da Defesa. 3. Em
05/08/1977,  momento  no  qual  a  parte  autora,  ora  apelante,  passou  a
acumular  3 (três)  cargos públicos  de médico,  possuía  vigência  a Emenda
Constitucional  nº  01/1969,  que  modificou  a  Constituição  da  Republica  de
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1967, cujo artigo 99, inciso IV, permitia somente a acumulação remunerada
de 2 (dois)  cargos privativos de médico.  4.  Atualmente,  a Constituição da
Republica  de  1988,  em seu artigo  37,  inciso  XVI,  alínea  c,  com redação
conferida  pela  Emenda  Constitucional  nº  34/2001,  também  admite  a
acumulação  de  apenas  2  (dois)  cargos  ou  empregos  privativos  de
profissionais  de  saúde,  com  profissões  regulamentadas,  desde  que  haja
compatibilidade de horários.  5.  O artigo 17,  § 1º,  do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, assegurou o exercício cumulativo de somente 2
(dois)  cargos  ou  empregos  privativos  de  médico  que  estivessem  sendo
exercidos, quando da promulgação da Constituição da Republica de 1988,
por médico militar na Administração Pública Direta ou Indireta. 6. Além das
disposições  constitucionais  supracitadas  que,  inequivocamente,
rechaçam a possibilidade de acumulação de 3 (três) cargos públicos de
médico, há que se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar
o  ARE  nº  848.993/MG,  com  repercussão  geral  reconhecida,  fixou  o
entendimento de que é vedada a acumulação tríplice de remunerações
e/ou proventos públicos, reafirmando a jurisprudência daquela Corte. 7.
De acordo com o artigo  133,  §  6º,  da Lei  nº  8.112/1990,  caracterizada a
acumulação  ilegal  e  provada  a  má-fé  do  servidor  público,  devem  ser
aplicadas as penalidades de demissão, de 1 cassação de aposentadoria ou
de disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em
regime de acumulação ilegal. 8. No caso em apreço, conforme já esposado, a
parte  autora,  ora  apelante,  de  fato,  acumulou  ilegalmente  3  (três)  cargos
públicos  de  médico,  desde  05/08/1977,  percebendo  as  remunerações  e
proventos  deles  derivados,  havendo  de  ser  analisada,  portanto,  eventual
configuração de má-fé que justifique o apenamento com base no artigo 133, §
6º, da Lei nº 8.112/1990. 9. E, nesse sentido, deve-se concluir pela má-fé da
parte  autora,  ora  apelante,  não  só  pela  acumulação  tríplice  de
remunerações/proventos  públicos  sem  qualquer  amparo  constitucional  ou
legal, mas, também, pelo gozo de reforma por invalidez no cargo de médico
vinculado  ao  Ministério  da  Defesa,  de  matrícula  SIAPE nº  73000426,  em
concomitância à permanência em atividade no cargo de médico vinculado ao
Ministério  da  Saúde,  de  matrícula  SIAPE  nº  6647650,  o  que,  conforme
reconhecido em sede administrativa, revela-se incompatível, pois ou se está
inválido para o exercício da profissão, e, nesse caso, não poderia estar em
atividade no Ministério da Saúde, ou inexiste invalidez, hipótese em que seria
indevida  a  concessão  da  reforma  com  fulcro  neste  fundamento.  10.
Outrossim,  da  leitura  dos  autos,  observa-se  que,  em 02/09/2003,  a  parte
autora,  ora apelante,  apresentou ao Ministério  da Saúde,  visando exercer
cumulativamente os cargos de médico de matrículas SIAPE nos 0647650 e
6647650,  Declaração  de  Cargos/Empregos  Ou Atividades  de  Trabalho  na
qual  omitiu  o  vínculo  mantido junto  ao Ministério  da Defesa,  deixando  de
informar que se encontrava na reserva remunerada referente ao cargo de
médico  de  matrícula  SIAPE nº  73000426,  o  que,  nos  próprios  termos  da
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declaração  firmada,  constitui  má-  fé.  11.  Deve-se  destacar,  ainda,  que,
embora o artigo 133, § 5º, da Lei nº 8.112/1990, preveja que, no bojo do
processo  administrativo  de  acumulação  ilegal  de  cargos,  a
apresentação de opção configure a boa-fé do servidor público, no caso
em tela, a opção manifestada pela parte autora, ora apelante, mostrou-se
inviável, ante a impossibilidade já demonstrada de auferir proventos da
reforma por invalidez no cargo de médico vinculado ao Ministério da
Defesa e permanecer  em atividade no cargo de médico vinculado ao
Ministério da Saúde. 12. Sendo assim, caracterizada a acumulação ilegal
e a má-fé da parte autora, ora apelante, revela-se escorreita a aplicação
das  penalidades  disciplinares  de  demissão  do  cargo  de  médico,  de
matrícula SIAPE nº 6647650, e de cassação da aposentadoria referente ao
cargo  de  médico,  de  matrícula  SIAPE nº  0647650,  ambos  vinculados  ao
Ministério da Saúde, não havendo que se falar em violação ao princípio da
razoabilidade ou duplo apenamento. 13. Majoração da condenação da parte
autora, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez
por cento) para 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, na
forma do artigo 85, §§ 3º, inciso I, 4º, inciso III, e 11, do Código de Processo
Civil  de  2015.  14.  Apelação  desprovida.  (TRF-2  -  AC:
01499468120174025101  RJ 0149946-81.2017.4.02.5101,  Relator:  ALUISIO
GONÇALVES  DE  CASTRO  MENDES,  Data  de  Julgamento:  23/01/2019,
VICE-PRESIDÊNCIA)

Do acórdão citado,  qual  seja,  ARE nº  848.993/MG,  com repercussão

geral reconhecida, extrai-se que recentemente o STF reafirmou seu entendimento

acerca da impossibilidade de tríplice cumulação de vencimentos. Da íntegra do

julgado colhe-se:

“Quanto ao mérito, registro, inicialmente, o conteúdo do art. 11 da EC 20/98: 

Art. 11 - A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se
aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a
publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público
por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas
previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais
de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da
Constituição  Federal,  aplicando-se-lhes,  em qualquer  hipótese,  o  limite  de
que trata o § 11 deste mesmo artigo. 

Da leitura desse dispositivo, depreende-se que ele se refere à possibilidade
de acumulação de um provento de aposentadoria com a remuneração de um
cargo na ativa, no qual se tenha ingressado antes da publicação da referida
emenda, ainda que inacumuláveis os cargos.
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 Consigno,  ainda,  que a  jurisprudência  do  Supremo Tribunal  Federal
firmou-se no sentido de que a permissão constante do art.  11 da EC
20/98 deve  ser  interpretada  de forma restritiva.  Assim,  é  vedada,  em
qualquer  hipótese,  a  acumulação  tríplice  de  remunerações  sejam
proventos, sejam vencimentos. 

No caso dos autos, a impetrante deve optar entre o recebimento do provento
da  aposentadoria  e  um  vencimento  da  ativa,  ou  a  percepção  dos  dois
vencimentos da ativa, excluídos, nesse caso, os proventos da inatividade. Há
remansosa  jurisprudência  desta  Corte  nesse  sentido,  afirmando  a
impossibilidade da acumulação tríplice de cargos públicos, ainda que os
provimentos nestes tenham ocorrido antes da vigência da EC 20/98: 

(…)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDORA  PÚBLICA.  ACUMULAÇÃO  DE
PROVENTOS  COM  VENCIMENTOS  DE  PROFESSOR.  ACÚMULO
QUÁDRUPLO  DE  REMUNERAÇÕES.  ART.  11  DA  EC  20/98.
INVIABILIDADE. 1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
apenas se permite a acumulação de proventos e vencimentos  quando se
tratar de cargos, funções, ou empregos acumuláveis na atividade, conforme
permitido  pela  Constituição.  2.  Não  se  admite  acúmulo  quádruplo  de
provimentos e vencimentos de professor,  mesmo que decorrentes de
aprovações em concursos públicos anteriores à vigência da EC 20/98
(AI 545.424 AgRAgR, 2ª Turma, Min. Celso de Mello, Dje de 25/03/13; AI
529.499  AgR,  1ª  Turma,  Min.  Ricardo  Lewandowski,  DJe  17/11/10).
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR
432.682, Rel. Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 14.8.2013) 

Repise-se, ademais, as alegações que constaram da contestação no

sentido de que o Requerente, assumiu nos anos de 2004 e 2007 dois contratos

de 20 horas semanais, contudo consta à fl. 19, que em 01 de fevereiro de 2007 foi

empossado para o cargo de médico no Município de Tangará da Serra, contrato

de 20 horas, onde passou a ter três vínculos públicos  sendo que apresentou

declaração de não cumulação de cargos em 30/01/2007, perante o Município

de Tangará da Serra, fls. 445. Tal cumulação encontra óbice no art. 37, XVI da

CF.
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Além do acúmulo  de três vínculos entre os anos de 2007 a 2011,

através do Ato 423/GP/2011 de 10/10/2011, houve elevação de carga horária de

20 horas para 40 horas semanais. Sendo que nesta oportunidade,  novamente,

apresentou declaração de não cumulação de cargos datada de 01/09/2011,

fls. 477.

Ou seja, por duas oportunidades, o Requerente agiu com má-fé, ao

apresentar documento omitindo os demais vínculos públicos que possuía,

inclusive  somando  a  partir  de  10  de  outubro  de  2011  a  carga  horária

semanal de 80 horas semanais, e a partir de 17/03/2014 as impraticáveis 100

horas semanais, até fevereiro de 2019. Sendo que há vedação expressa no

Estatuto  de  Servidores  Públicos  sobre  acumulação  de  cargos  por

incompatibilidade de jornada de trabalho, art. 197, §2º da LC 006/94.

Importa  ainda,  mencionar  que  comprovadamente  houve  má-fé  do

Requerente, ao analisar os pontos (com prejuízo dos anos que o Município de

Nova Olímpia não exigia, passando a exigir somente no ano de 2018), a exemplo

do que ocorreu entre os dias 24 a 30 de agosto de 2018,  que o Requerente

estava sob aviso no Hospital do Município de Tangará da Serra e compareceu no

Hospital do Município de Nova Olímpia. Bem como, no dia 05 de outubro de 2018,

deveria  prestar  serviços  no  Centro  de  Especialidades  de  Tangará  da  Serra,

efetuou entrada no ponto digital de Tangará da Serra no período matutino, e em

Nova Olímpia, sendo que as demais entradas e saídas no período vespertino fez

manualmente, ou seja, não agiu com a esperada boa fé, pois não há possibilidade

de prestar serviço publico em dois lugares ao mesmo tempo.

Assim sendo, à luz das provas constantes dos autos, medida que

se impõe é a improcedência dos pedidos, forte nos fundamentos de fato e

de  direito  já  externados,  momento  em  que  reitera  o  Município  os

argumentos que constaram de sua peça de defesa.
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Termos em que pede e espera deferimento.

Tangará da Serra, data registrada no sistema.

Larissa Cristine V. Ventresqui Guedes

Procuradora do Município

OAB/MT 30.196-B
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 

Certifico que, de conformidade com o despacho retro, impulsiono os autos a fim de intimar o Ministério 
Público para apresentar memoriais finais no prazo sucessivo de 15 dias, nos termos do art. 364, §2º do 
CPC.

Tangará da Serra, 8 de maio de 2023.

 

 DARGITE SBRUZZI PRIETO 

 Analista Judiciária 

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA E INFORMAÇÕES: TELEFONE: (65) 3339-2700
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      3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra 
                                        Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa 
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Av. Tancredo de Almeida Neves, nº. 1.444, bairro Jardim Santiago 
Tangará da Serra-MT 
Cep: 783000-0000 

Telefone: (65) 3326-5522 www.mpmt.mp.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA QUARTA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. 

 

 

Autos nº. 1001195-54.2020.8.11.0055 

SIMP nº. 002128-009/2020 

Requerente: José de Almeida Bandeira 

Requerido: Município de Tangará da Serra 

 

 

 

 

MM Juiz(a), 

 

   Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade do Ato de Exonera-

ção c/c Reintegração ao Cargo com Pedido de Tutela de Urgência ajuizado por José 

de Almeida Bandeira contra o Município de Tangará da Serra, qualificados nos autos. 

 

   Assevera o requerente, em síntese, que ingressou nos serviços 

da requerida em 06/06/1995 para o exercício do cargo de médico, conforme portaria 

088/GP/95 e nomeado para exercer de forma efetiva o cargo de médico em 

31/01/1998, decorrente da aprovação em concurso público, portaria 086/GP/98. 

 

   Menciona, ainda, que em 2011 passou para o teste seletivo mu-

nicipal, onde laborou como intensivista junto ao SAMU, conforme termo aditivo 

132/2013. 

 

   Afirma que foi instaurado processo administrativo, para fins de 

apuração de eventual acúmulo ilegal de cargos. 
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   Alega que, nos termos da lei, a opção de cargo pelo servidor 

configura sua boa-fé, hipótese em que se converte automaticamente em pedido de 

exoneração do outro cargo. 

 

   Defende que, inobstante a solicitação de exoneração do cargo 

que exercia no Município de Nova Olímpia, sem justa causa, o município deu conti-

nuidade ao procedimento administrativo, cuja decisão final opinou pela demissão a 

bem do serviço público, ratificada pelo Prefeito Municipal. 

 

   Ressalta que, a pretensão punitiva em sede de processo admi-

nistrativo, encontra-se prescrita. 

 

   Além disso, pontua que houve cerceamento ao seu direito de de-

fesa, em razão da decisão que considerou intempestivo recurso interposto na seara 

administrativa. 

 

   Esclarece que, a acumulação de cargos de forma indevida, se 

de boa-fé, acarreta a demissão de somente um dos cargos. 

 

   Destarte, defende a violação ao princípio da legalidade e da pro-

porcionalidade, sobretudo por ser pessoa idosa (65 anos) e se encontrar doente, fato 

último também conhecido pela requerida. 

 

   Ao receber a inicial o Magistrado entendeu pela ausência dos 

requisitos para deferir a liminar, bem como pela impossibilidade de designação de 

audiência de conciliação, como postulado pelo requerente, com base no art. 345, II, 

do CPC. 

 

   Diante da negativa do Juízo, o requerente também interpôs 

agravo de instrumento, porém, a decisão foi mantida na íntegra. 
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   A manifestação do município (ID 34253769) foi apresentada fora 

do prazo legal (ID 34279541). 

 

   Procedeu-se audiência de instrução e julgamento no dia 08 de 

março de 2023, às 15h00min. 

 

Após a apresentação das alegações finais pelas partes, vieram 

os autos para manifestação do Ministério Público. 

 

É o relatório. 

 

   Verifica-se nos autos que, o procedimento administrativo instau-

rado em face do requerente, se embasou na confirmação de que as declarações de 

não acumulação de cargos subscritas pelo autor foram falsas, bem como na incom-

patibilidade de horários em virtude dos inúmeros vínculos de trabalho do servidor. 

 

   Consta do referido PAD que, o requerente mantinha ao menos 

quatro vínculos, os quais eram submetidos ao regime jurídico administrativo dos mu-

nicípios de Tangará da Serra-MT e Nova Olímpia-MT, juntos, tais vínculos ultrapas-

savam o número de 100 horas semanais, incluindo a prestação de serviço de inicia-

tiva privada, o que inviabilizaria a prestação de serviços com eficiência diante da jor-

nada de trabalho indicada. 

 

   Outrossim, juntou-se ao PAD as declarações de não acúmulo de 

cargo público do requerente, datadas de 21 de fevereiro de 2014 e 30 de janeiro de 

2007, requisitos necessários para a posse de concurso público, na ocasião, consta-

tou-se que o requerente omitiu os vínculos mantidos com o Município de Nova Olím-

pia – MT. 
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   Alega o requerente que parte da jornada de trabalho era reali-

zada em regime de sobreaviso ou plantão, que veio a ser confirmado pelos depoi-

mentos prestados na audiência de instrução, pelas testemunhas Dra. Daiane Shilo e 

Dra. Denise, médicas, e o Sr. Rômulo, enfermeiro (depoimentos ID. 111860295, ID. 

111860297, ID. 111860304, ID. 111860308, ID. 111860340 e ID. 111861697). 

 

   No entanto, tais depoimentos revelam que diante da alta de-

manda na área da saúde, seria inconcebível o médico contratado para jornadas de 

40 e 20 horas, laborasse exclusivamente mediante chamamento em regime de so-

breaviso não regulamentado. 

 

   Desse modo, a demissão do autor em virtude de infração disci-

plinar apresenta-se como medida cabível e legal, uma vez que inexiste base legal no 

âmbito municipal que autorize o regime de sobreaviso, bem como pelo fato de que os 

cargos assumidos pelo requerente estipulavam uma jornada efetiva de 20 e 40 horas. 

 

Diante de todo o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela 

IMPROCEDÊNCIA dos pedidos contidos na peça inaugural, ante os fundamentos 

que acima se expôs. 

 

     Tangará da Serra/MT, 03 de julho de 2023. 

 
 

Lysandro Alberto Ledesma 

Promotor de Justiça 
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 URGENTE!!!!
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TANGARA DA 

SERRA/MT.  

   

  

  

 

 

 

PRIORIDADE IDOSO CARDIACO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055 

 

   JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA,  já qualificado no 

processo em que move em face de MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 

SERRA-MT, vem por sua patrona, que ao final assina expor e requerer 

o que segue. 

 



Num. 134456231 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA - 14/11/2023 16:03:23
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23111416032294600000130140516
Número do documento: 23111416032294600000130140516
Este documento foi gerado pelo usuário 048.***.***-77 em 09/02/2024 11:42:16

  
 

                                                                                                                            

                                                           

 

 

Rua João do Prado Arantes, 224 – W, centro – Tangará da Serra – MT  -  CEP 78.300-00         
Fone/Fax (65) 3326-6332/  9962-1714 

2 
 
 
 

   Considerando que o Código de Processo Civil vigente 

pauta-se pela conciliação. 

 

   Considerando que o artigo 166 do CPC, prevê a 

possibilidade de atuação dos centros de conciliação. 

 

   Considerando que o artigo 334, do CPC, preconiza a 

realização de audiência de conciliação. 

 

   Considerando que no caso a presença do Poder 

Legislativo é importante, haja visto que na hipótese de composição, a 

aquiescência da Casa de Leis é preconizada na Lei Orgânica, conforme 

artigo, a saber: 

 

Art. 23 À Câmara compete privativamente, entre 

outras as seguintes atribuições: 

 

..... 

XVI - resolver definitivamente sobre convênios, 

consórcios ou acordos que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio municipal; 

 

Considerando, que a lei municipal 6.186/23 

preconiza os requisitos para eventual composição, e de acordo com a 

mesma é essencial a presença da Câmara Municipal, conforme texto, 

a saber: 

 

LEI Nº 6.186, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
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REGULAMENTA O ARTIGO 23, INCISO XVI, 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Tangará 

da Serra, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no art. 58, § 7º, da Lei 

Orgânica Municipal, promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública 

Direta e Indireta poderão celebrar acordos, 

termos de ajuste de conduta, convênios, 

consórcios, aceitar notificação recomendatória, 

desde que observados os seguintes requisitos: 

 

I - Autorização prévia da Câmara Municipal; 

 

II - Menção expressa no projeto de lei, da fonte 

orçamentária que será utilizada para cobrir as 

despesas oriundas do projeto, caso necessário; 

 

III - Estar acompanhado de parecer jurídico 

emitido pela Procuradoria Geral Municipal; 

 

Parágrafo único. Deverá acompanhar o projeto 

de lei, a cópia integral do processo judicial, 

inquérito civil, ou documento que originar o 

projeto de lei. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de suas 

publicações, revogadas as disposições em 

sentido contrário. 

 

Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado 

de Mato Grosso, aos nove dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e três, 47º 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-tangara-da-serra-mt
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-tangara-da-serra-mt
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-tangara-da-serra-mt
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Aniversário de Emancipação Político-

Administrativa. 

 

ROMER JAPONÊS 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal e 

publicado por afixação em lugar de costume na 

data supra e disponibilizado no site: 

www.tangaradaserra.mt.leg.br 

 

 

Assim, ante o exposto, requer: 

 

A) Se requer a RESIGNAÇÃO URGENTE de 

audiência de conciliação, junto ao CEJUSC; 

 

B) Que seja intimada a Câmara Municipal 

para participar da respectiva audiência; 

 

C) Que seja dado ciência ao Ministério 

Público, acerca da audiência. 

 

 

 

 

Termos que, 

  

Pede deferimento. 

http://www.tangaradaserra.mt.leg.br/
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              Tangará da Serra-MT, 14 de Novembro de 2023. 

 
______________________________ 

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 
OAB/MT 24.951 

 
_________________________ 

ESTELA REDIVO DA COSTA 

OAB/16.663 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

DESPACHO

 

Processo: 1001195-54.2020.8.11.0055.

 

        Vistos.

         

        Sabendo-se que a autocomposição poderá ser promovida a qualquer tempo (art. 139 , V do CPC/15), 
sem prejuízo para as partes, defiro o pedido de id. 134456231.

        Nos termos do art. 334 do CPC determino a remessa do feito ao CEJUSC dessa comarca, a fim de que 
seja resignada audiência de conciliação entre as partes.

        Se impossível o eventual acordo, tornem os autos conclusos para o julgamento da lide.

        Intime-se.

        Cumpra-se.

        TANGARÁ DA SERRA, 17 de novembro de 2023.

        

         

 

Francisco Ney Gaíva 

Juiz de Direito
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CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

                                                          

Nos termos da legislação vigente e com espeque no que dispõe o capítulo 2, Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC, bem como o 
Provimento 56/2007 - CGJ, impulsiono os presentes autos com a finalidade de: designar Audiência de Conciliação VIRTUAL 
para o dia  13.12.2023, às 08h00min (MT). A audiência será realizada por videoconferência, via aplicativo  Microsoft Teams, nos 
termos do Provimento nº 15/2020 da CGJ-TJMT. Fica, desde já, facultado o uso de celular tipo smartfone/iphone ou computador 
para realização do ato, devendo as partes se atentar para as observações abaixo: Escolher um ambiente adequado com boa 
iluminação (rosto) e livre de ruídos provenientes do ambiente em que esteja; As partes e advogados quando estiverem 
acompanhadas deverão portar documento de identidade com foto, a ser apresentado na audiência.

Obs.: A audiência será realizada na modalidade virtual até ulterior deliberação.

EM CASO DE DÚVIDA OU DIFICULDADE DE ACESSO À AUDIÊNCIA, ENTRAR EM CONTATO COM O 
TELEFONE CELULAR N. 65 9332-8139 WHATSAPP – CEJUSC.

LINK DE ACESSO VIDEOCONFERÊNCIA: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTcyN2JiMjUtYmQ5ZC00NjkyLWE4YmUtYjU1MWFkZTFmOTg1%40thread.v2/0?context=%7b
%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-48cf-ba9e-
325f7368b3d9%22%7d
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, 1220-N, 1220-N, TELEFONE: (65) 3339-2700, Jardim Tanaka, 

TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78302-900 

         

        MANDADO DE INTIMAÇÃO 

        JUSTIÇA GRATUITA

        EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RAUL LARA LEITE
PROCESSO n. 1001195-54.2020.8.11.0055 Valor da causa: R$ 107.448,00

ESPÉCIE:  [Anulação, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

POLO ATIVO: Nome: JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA 
Endereço: joao do prado arantes, 204-w, centro, TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 

POLO PASSIVO: Nome: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA 
Endereço: , TANGARÁ DA SERRA - MT - CEP: 78000-000 
 

        FINALIDADE:  EFETUAR A INTIMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA 
SERRA (65-99617-0485), endereço: Rua Júlio Martinez Benevides, Centro em Tangará da Serra, para participar da audiência de 
CONCILIAÇÃO designada, conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

        DADOS DA AUDIÊNCIA: Tipo: de Conciliação Sala: SALA DE CONCILIAÇÃO 01 - CEJUSC - Tangará da Serra 
Data: 13/12/2023 Hora: 08:00

Obs.: A audiência será realizada na modalidade virtual até ulterior deliberação. 

EM CASO DE DÚVIDA OU DIFICULDADE DE ACESSO À AUDIÊNCIA, ENTRAR EM CONTATO COM O 
TELEFONE CELULAR N. 65 9332-8139 WHATSAPP – CEJUSC.

         

LINK DE ACESSO VIDEOCONFERÊNCIA: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTcyN2JiMjUtYmQ5ZC00NjkyLWE4YmUtYjU1MWFkZTFmOTg1%40thread.v2/0?context=%7b
%22Tid%22%3a%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22%2c%22Oid%22%3a%2249d7cddf-3b8c-48cf-ba9e-
325f7368b3d9%22%7d

         

        ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. Nessa audiência as partes deverão se fazer acompanhar de seus advogados/Defensores 
Públicos, oportunidade em que será buscada a composição entre as partes. A ausência injustificada de qualquer das partes acarretará a 
aplicação de multa, nos termos do §8º, ambos do art. 334, do CPC. 2. Deverá(ão) o(a, s) citando(a, s)/intimando(a, s) comparecer 
devidamente trajado(a, s) e portando documentos pessoais.

         

             TANGARÁ DA SERRA, 23 de novembro de 2023.

        (Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

        OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no 
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006. 

        INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.
No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 
celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 
digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 
para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/
https://m.tjmt.jus.br/home
https://m.tjmt.jus.br/home
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ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 
funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-
TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba 
“Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o 
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados 
em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Processo n. 1001195-54.2020.8.11.0055

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA - CPF: 132.666.084-53 (REQUERENTE)

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - CNPJ: 03.788.239/0001-66 (REQUERIDO)

 

CERTIDÃO POSITIVA

        Diligência e Entrega de Mandados de Intimação, Citação, Notificação

         

Certifico que em cumprimento ao r. mandado de Intimação, diligenciei ao endereço 
indicado  e,  efetuei a INTIMAÇÃO  do Presidente da Câmara Municipal de Tangará 
da Serra/MT, na pessoa do Sr. Romer Yamashita,  para comparecer à audiência de 
conciliação  designada para o dia 13/12/2023, às 08h00min, na modalidade virtual 
junto ao CEJUSC, o qual bem ciente ficou, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou 
sua assinatura no verso do mandado.  Dou fé. Tangará da Serra/MT,  24 de  novembro 
de 2023.-

 

                                                              João Antonio Prieto

                                                                Oficial de Justiça 

         

             Matricula 1614 

 

 

         

SEDE DO  E INFORMAÇÕES:  - TELEFONE:  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE TANGARA DA SERRA/MT.

 

 

 

 

PRIORIDADE IDOSO CARDIACO

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado no processo em que move em face de 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, vem por sua patrona, requerer que audiencia de 
conciliaçao agendada para 13/12/2023 seja realizada na modalidade presencial,  se requer ainda, 
que compareça no ato o Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito titular desta Vara, para fins 
de tentativa de acordo entre as partes.

 

Considerando que a tentantiva de realizaçao de acordo na modalidade  presencial aumenta a 

possibilidade na realizaçao de acordo, considerando que a realizaçao de audienicia de 

conciliaçao na modalidade virtual pode trazer inúmeros prejuízos ao processo, pois  o reclamante 

é pessoa idosa, e não possue equipamentos tecnológicos para acessar uma audiência virtual, 

tele presencial, sejam referentes a computadores e smartfones, seja referente a internet com 

conexão confiável.

 

Vem, desta forma, através da presente, em face de todos os motivos acima expostos, requerer 

seja o presente feito retirado de pauta de audiência telepresencial para PAUTA PRESENCIAL na 

data de 13/12/2023,  haja vista que a parte tem  interesse na realização da mesma em Audiência 

Presencial.

 

Nestes termos,

pede deferimento.

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA

OAB MT 24 951
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

Autos nº.1001195-54.2020.8.11.0055 

 

  

        DESPACHO

        Vistos, etc.

        Acolho pedido acostado ao Id. 136450345 e determino que audiência 

conciliação seja realizada na modalidade presencial, no dia 13/12/2023, às 14h00min, na sala de 

audiência do gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra/MT.

        Intimem-se.

        Dê-se ciência ao Ministério Público.

        Às providências.

        Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital.

         

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

 Juiz de Direito 
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Ciente o Ministério Público do despacho sob ID. 136518504 proferido em 07/12/2023, que determinou a realização da audiência de 

conciliação, na modalidade presencial, em data de 13/12/2023 às 14h00min.

Disto isso, o Parquet manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Após, pugna-se por novas vistas.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

        DESPACHO

        Vistos, etc.

        A audiência para tentativa de conciliação designada nestes autos resta 

prejudicada por motivo de saúde deste magistrado que se encontra impossibilitado de comparecer 

ao ato.

        Desta forma, determino sejam os autos conclusos para as deliberações 

pertinentes. 

        Procedam-se as intimações e comunicações necessárias.

        Às providências.

        Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital.

         

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

 Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE TANGARA DA SERRA/MT.

 

 

 

 

PRIORIDADE IDOSO CARDIACO

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055

 

JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA, já qualificado no processo em que move em face 
de MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, vem por sua patrona, manifestar que não 
possui mais interesse em audiencia de conciliçao, requerendo o julgamento da lide.

Nesta oportunidade, o requerente aproveita para anexar promoçao de arquivamento de inquérito 
civi  realizado pelo Ministério Público Estadual,  que investigou a situação narrada no presente 
processo, o qual resultou pelo arquivamento em razão da conduta do requerente não ter causado 
dano ao patrimonio público ou ao erário , nem mesmo seu enriquecimento ilícito.

Nestes termos,

pede deferimento.

ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA

OAB MT 24 951
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                                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
       3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra

                                         Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

INQUÉRITO CIVIL

SIMP nº. 001351-009/2021

Representante: 3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra – MT 

Investigado: JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Colendo Conselho;

Doutos Procuradores.

Trata-se  de  Inquérito  Civil  instaurado  “de  ofício”  para  investigar  o

acúmulo indevido de cargos públicos pelo ex-servidor José de Almeida Bandeira, do

cargo de médico neste município, tendo sido demitido após regular procedimento

administrativo disciplinar nº. 001/PADSUM/2019.

O Ministério Público tomou conhecimento da ação judicial de anulação

de ato jurídico de demissão do ex-servidor público, Dr. José de Almeida Bandeira,

no cargo de médico, a qual foi proposta por este contra o Município de Tangará da

Serra-MT, autos PJE 1001195-54.2020.8.11.0055 (Simp 0002128-009/2020).

A decisão  final  administrativa  de  demissão  deste  servidor  público

municipal foi em razão de ter sido comprovado o acúmulo ilegal de cargos públicos.
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                                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
       3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra

                                         Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

Ocorre  que,  ao  realizar  a  audiência  de  instrução  nos  autos  PJE

1001195-54.2020.8.11.0055  no  dia  8/4/2021  tomou  conhecimento  do  pedido  da

advogada do médico Dr. José de Almeida Bandeira pela suspensão do ato por 60

(sessenta) dias em razão do novel pedido de revisão da decisão administrativa pelo

médico junto ao procedimento administrativo de sindicância.

Dessa forma, determinou-se pela juntada aos autos da cópia integral

dos autos 1001195-54.2020.8.11.0055.

Ainda,  oficiou-se  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  Vander  Alberto

Masson  para  que  encaminhasse  cópia  digitalizada,  integral  e  legível  do

procedimento  de  pedido  de  revisão  da  decisão  administrativa  de  demissão

protocolado pelo médico Dr.  José de Almeida Bandeira noticiado nos autos PJE

1001195-54.2020.8.11.0055.

Juntou-se cópia dos autos PJE ao id. 54186993.

Juntou-se  Processo  Administrativo  Disciplinar  Sumário  nº.

001/PADSUM/2019, no qual ainda não constava a Decisão final do Processo de

Revisão Processual nº. 001/REV/2021 (id. 54662475).

Após, foi  encaminhado e-mail  pela Assessoria Administrativa do Sr.

Prefeito, Vander Alberto Masson no qual solicita a realização de reunião para tratar

sobre o caso objeto destes autos.

Em 30 de junho de 2021 foi realizada reunião com Prefeito Municipal

Senhor  Vander  Alberto  Masson,  pelo  qual  foram  apresentados  esclarecimentos

sobre os fatos investigados neste Inquérito Civil, cuja apuração das irregularidades

já se encontram bem delimitadas.
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                                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
       3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra

                                         Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

Não  obstante,  verificou-se  que  o  intento  do  prefeito  se  fazia  em

relação à legalidade da reversão ao cargo público pelo investigado Dr.  José de

Almeida  Bandeira,  diante  do  pedido  de  revisão  da  demissão  protocolado  pelo

médico,  o  qual  fora  pontualmente  esclarecido  pela  Promotora  de  Justiça,  Dra.

Fabiana da Costa Silva Vieira, a sua inviabilidade, porquanto afrontava a legalidade

do que já tinha sido apurado em relação ao acúmulo ilegal de cargos pelo médico.

Desta  feita,  oficiou-se o Prefeito  Municipal,  Vander  Alberto  Masson

para  que  encaminhasse  cópia  da  decisão  administrativa  acerca  do  pedido  de

revisão da pena de demissão feita pelo ex-servidor Dr. José de Almeida Bandeira,

ou ainda, que assim a encaminhe após a decisão pelo Senhor Prefeito.

Em resposta, o Prefeito informou que o procedimento de revisão de

pena  de  demissão  está  sob  análise  e,  requereu  o  prazo  de  30  dias  para

comunicação da decisão (id. 56152458).

Ato contínuo, oficiou-se o Prefeito para que encaminhasse cópia da

decisão administrativa acerca do pedido de revisão da pena de demissão feita pelo

ex-servidor Dr. José de Almeida Bandeira.

Juntou-se  o  relatório  conclusivo  do  processo  de  revisão  nº.

001/REV/2021 (id.  57547698),  no qual  a comissão opinou pelo indeferimento do

pedido de revisão do processo administrativo disciplinar.

Ainda,  juntou-se  Decisão  do  Prefeito  Municipal,  Vander  Alberto

Masson, o qual acolheu o Relatório com a conclusão da Comissão Revisora, datada

de  02/06/2021,  mantendo  a  Decisão  nº.  001/GP/2020,  proferida  na  data  de

09/01/2020,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Sumário  nº.

001/PADSUM/2019 (id. 61311843).
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                                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
       3ª Promotoria de Justiça Cível de Tangará da Serra

                                         Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

A decisão transitou em julgado em 14/11/2022 (id. 63365510).

Por fim, juntou-se Ficha Financeira do ex-servidor, podendo constatar

que as faltas injustificadas eram descontadas (id. 63709890).

É o relato.

Analisando  os  fatos  e  as  provas  trazidas  aos  autos,  verifica-se  a

ausência de justo motivo para a continuidade das investigações ministeriais e/ou o

ajuizamento de Ação Civil Pública.

Isto  porque,  verifica-se  que  foi  mantida  a  pena  de  demissão  do

servidor público José de Almeida Bandeira proferida no procedimento administrativo

disciplinar nº. 001/PADSUM/2019, no processo de revisão nº. 001/REV/2021.

Além do mais, não restou demonstrado nos documentos acostados

aos autos, que a conduta do ex-servidor tenha causado dano ao patrimônio público

ou acarretado o seu enriquecimento ilícito.

Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os

princípios  da administração pública,  ação que viole  os deveres de honestidade,

legalidade e lealdade às instituições, notadamente praticar ato visando fim proibido

em lei. Inteligência do art. 11, inciso I, da Lei 8.429/92.

Há  que  se  ressaltar,  entretanto,  que  de  acordo  com as  alterações

trazidas pela nova Lei da Improbidade Administrativa (Lei nº. 14.230/2021) os fatos

narrados inicialmente que são objeto do presente Inquérito Civil não constam mais

no agora roal taxativo daquele dispositivo legal.
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                                         Curadoria do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

Ante o exposto, verificado que inexistem elementos que indiquem pela

necessidade de serem adotadas outras medidas,  determino o  ARQUIVAMENTO

deste Inquérito Civil, nos termos do artigo 52, inciso I, da Resolução 052/2018 do

CSMP  de  Mato  Grosso,  e  remeto  os  autos  deste  procedimento  ao  Egrégio

Conselho  Superior  do  Ministério  Público  para  o  necessário  reexame  desta

promoção de arquivamento, com fulcro no artigo 53, da Resolução nº. 052/2018 do

CSMP de Mato Grosso.

Considerando que o presente procedimento foi instaurado “de ofício”,

deixo de cientificar acerca do arquivamento e, desde já,  encaminha-se os autos

para o Conselho Superior do Ministério Público no prazo impreterível de 3 (três)

dias.

Cumpra-se, adotando-se o necessário.

Tangará da Serra, 30 de novembro de 2023.

     

Lysandro Alberto Ledesma

Promotor de Justiça
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Ciente o MPE do Despacho Id. 136924259.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA   

 

        SENTENÇA

        Vistos, etc.  

        Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM 

PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA apresentada por JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA 

contra o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT.

        O objetivo do autor é ser reintegrado aos cargos públicos municipais de médico 

e solicitar a anulação da decisão administrativa de exoneração, bem como de todos os atos 

administrativos posteriores à opção pelo cargo.

        Também solicita a anulação do procedimento administrativo por cerceamento 

de defesa e do ato declaratório de intempestividade do recurso administrativo.

        Solicita ainda a extinção do procedimento por violação ao artigo 241, §8º, da 

Lei Complementar nº 006/94.

        O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi negado.

        Foi interposto Agravo de Instrumento (Id. 31380951) e a corte superior 

manteve a decisão pelos mesmos fundamentos.

        O pedido de concessão da antecipação de tutela recursal foi negado, conforme 

decisão Id. 40566969.

        O requerido apresentou contestação fora do prazo legal (Id. 34279541).

        O Ministério Público manifestou-se pela regularização do processo e definição 

das questões controvertidas (Id. 37669313).

        O recurso de Agravo de Instrumento foi julgado improcedente, de acordo com 

o Acórdão Id. 39144781.
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        Consta no Id. 40405587, uma decisão que regularizou o processo e definiu as 

questões controvertidas.

        A audiência de instrução e julgamento foi marcada nos autos.

        Foram ouvidas as testemunhas e encerrada a instrução processual.

        As partes apresentaram suas alegações finais (Id. 112918821 e 117134969).

        O Ministério Público manifestou-se pela improcedência do pedido do autor (Id. 

122177728).

        Em seguida, o autor solicitou a marcação de uma audiência de conciliação.

        Na sequência, o autor anexou uma cópia da promoção de arquivamento do 

inquérito civil e solicitou o envio dos autos para a fase de sentença, uma vez que não tem interesse 

na realização da audiência de conciliação (Id. 137299678).

        Os autos foram conclusos para julgamento.

        Este é o resumo.

        Fundamento e Decido.

        Após analisar os documentos, constato que o autor fez os seguintes pedidos:

        a) anulação da decisão administrativa de exoneração;

        b) anulação de todos os atos administrativos após a escolha do cargo;

        c) declaração de nulidade do procedimento administrativo por violação do 

direito de defesa e do ato declaratório de intempestividade do recurso administrativo;

        d) encerramento do procedimento por violação ao artigo 241, §8º, da Lei 

Complementar nº 006/94; e,

        e) reintegração nos cargos públicos municipais de médico.

        Portanto, o processo em questão trata da anulação dos atos administrativos do 

processo administrativo disciplinar que resultou na demissão do requerente.

        Nesse sentido, no que diz respeito ao controle judicial do processo 

administrativo disciplinar, é competência do Poder Judiciário analisar apenas a regularidade do 

procedimento, não sendo permitida a análise do mérito da decisão administrativa.
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        Por outro lado, é consenso na doutrina e jurisprudência dos tribunais que, para 

a exoneração de servidores públicos, é necessário que seja conduzido um prévio processo 

administrativo que garanta os princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

        No caso em questão, verifico que foi instaurado um procedimento 

administrativo disciplinar - PAD, com base na Lei Complementar nº 006/94, para investigar a 

suposta acumulação indevida de cargos.

        Portanto, a demissão do servidor público municipal foi resultado da 

acumulação ilegal de cargos públicos.

        Feitas essas considerações, passo a análise do controle judicial sobre os atos 

administrativos.

        De acordo com o artigo 240-A da Lei Complementar nº 006/94, se for 

constatada a qualquer momento a acumulação ilegal de cargos, o servidor deve ser notificado para 

fazer uma escolha no prazo de dez dias, que não pode ser prorrogado.

        Conforme o §6º do artigo 241, a escolha feita pelo servidor até o último dia do 

prazo de defesa é considerada de boa-fé e resulta automaticamente em um pedido de exoneração do 

outro cargo.

        Por outro lado, a Lei Complementar nº 006/94 prevê a penalidade de demissão 

apenas quando comprovada a acumulação ilegal e a má-fé do servidor.

        No caso de acumulação ilegal comprovada a má-fé comprovada, aplica-se a 

sanção de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 

cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, e os órgãos ou entidades 

vinculados são informados.

        De acordo com o entendimento estabelecido no Superior Tribunal de Justiça, a 

acumulação de cargos não configura, por si só, um ato de improbidade administrativa, devendo ser 

verificado se houve ou não a efetiva prestação de serviços sem causar prejuízo ao órgão vinculado.

        Em relação a esses fatos, foi instaurado um inquérito civil pelo Ministério 

Público registrado no SIMP nº 001351-009/2021.

        Neste inquérito civil, foi determinado o arquivamento, uma vez que não foi 

comprovado dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

        Portanto, nos autos ficou comprovado que o autor fez a escolha dentro do 

prazo, conforme estabelecido no §6º do artigo 241 da Lei Complementar nº 006/94, e que não 
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causou dano ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito.

        Diante do exposto, sem maiores delongas, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos apresentados na petição inicial, de acordo com o artigo 487, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e declaro a nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 

001/PADSUM/2019.

        Determino a reintegração do autor José de Almeida Bandeira ao cargo público 

que ocupava junto ao requerido.

        Condeno o requerido - Município de Tangará da Serra/MT ao pagamento dos 

vencimentos correspondentes e demais vantagens pecuniárias a partir da data do ato administrativo 

que determinou a sua demissão.

        Isento o ente público do pagamento de custas processuais, de acordo com o 

artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001.

        Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 

10% do valor da causa.

        Após o trânsito em julgado e caso não seja requerido nada dentro do prazo 

legal, arquive-se de acordo com os procedimentos habituais.

        Publique-se. Registra-se. Intime-se. Cumpra-se.

        Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na assinatura digital. 

         

(assinado digitalmente)

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MT 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1001195-54.2020.8.11.0055 

 

 

 

JOSE DE ALMEIDA BANDEIRA, já 

qualificada nos autos da ação em que move em face de MUNICÍPIO 

DE TANGARÁ DA SERRA-MT, por meio de suas procuradoras, vem 

com o respeito e supero acatamento a presença de Vossa Excelência, 

com base no artigo 1022, inciso I, e seguintes do Código de Processo 
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Civil, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  em face da sentença 

proferida, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A venerada decisão ora embargada foi 

publicada em 02/02/2024 findando o prazo de 05 (cinco) dias 

previsto em lei, na data de 09/02/2024. Sendo assim, os presentes 

embargos encontram-se tempestivos, uma vez que foi protocolado 

antes desta data. 

DOS FATOS 

Como é cediço em Direito, para alcançar o fim 

a que se destina, é necessário que a tutela jurisdicional seja prestada 

de forma clara e completa, sem obscuridade, omissão ou contradição. 

Pois bem, a embargante ajuizou AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO ATO DE EXONERAÇÃO C/C 

REINTEGRAÇÃO AO CARGO COM PEDIDO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA, sendo julgado parcialmente procedente os pedidos da 

inicial, vejamos a r. sentença proferida: 

 

SENTENÇA        Vistos, etc.         

Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 

ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA apresentada por JOSÉ DE ALMEIDA 

BANDEIRA contra o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 

SERRA-MT.        

 O objetivo do autor é ser reintegrado aos cargos 

públicos municipais de médico e solicitar a anulação da 

decisão administrativa de exoneração, bem como de 

todos os atos administrativos posteriores à opção pelo 

cargo.        

 Também solicita a anulação do procedimento 

administrativo por cerceamento de defesa e do ato 
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declaratório de intempestividade do recurso 

administrativo.        

 Solicita ainda a extinção do procedimento por violação 

ao artigo 241, §8º, da Lei Complementar nº 006/94.        

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

negado.        Foi interposto Agravo de Instrumento (Id. 

31380951) e a corte superior manteve a decisão pelos 

mesmos fundamentos.        

 O pedido de concessão da antecipação de tutela 

recursal foi negado, conforme decisão Id. 40566969.        

O requerido apresentou contestação fora do prazo legal 

(Id. 34279541).        

O Ministério Público manifestou-se pela regularização 

do processo e definição das questões controvertidas 

(Id. 37669313).       

  O recurso de Agravo de Instrumento foi julgado 

improcedente, de acordo com o Acórdão Id. 39144781. 

Consta no Id. 40405587, uma decisão que regularizou 

o processo e definiu as questões controvertidas.       

  A audiência de instrução e julgamento foi marcada 

nos autos.        Foram ouvidas as testemunhas e 

encerrada a instrução processual.        

 As partes apresentaram suas alegações finais (Id. 

112918821 e 117134969).         

O Ministério Público manifestou-se pela improcedência 

do pedido do autor (Id. 122177728).         

Em seguida, o autor solicitou a marcação de uma 

audiência de conciliação.         

Na sequência, o autor anexou uma cópia da promoção 

de arquivamento do inquérito civil e solicitou o envio 

dos autos para a fase de sentença, uma vez que não 

tem interesse na realização da audiência de conciliação 

(Id. 137299678).       

  Os autos foram conclusos para julgamento.       

  Este é o resumo.         

Fundamento e Decido.        
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 Após analisar os documentos, constato que o autor fez 

os seguintes pedidos:         

a) anulação da decisão administrativa de exoneração;        

b) anulação de todos os atos administrativos após a 

escolha do cargo;        

 c) declaração de nulidade do procedimento 

administrativo por violação do direito de defesa e do 

ato declaratório de intempestividade do recurso 

administrativo;         

d) encerramento do procedimento por violação ao 

artigo 241, §8º, da Lei Complementar nº 006/94;  

e,         

e) reintegração nos cargos públicos municipais de 

médico.        Portanto, o processo em questão trata da 

anulação dos atos administrativos do processo 

administrativo disciplinar que resultou na demissão do 

requerente.         

Nesse sentido, no que diz respeito ao controle judicial 

do processo administrativo disciplinar, é competência 

do Poder Judiciário analisar apenas a regularidade do 

procedimento, não sendo permitida a análise do mérito 

da decisão administrativa. 

   Por outro lado, é consenso na doutrina e 

jurisprudência dos tribunais que, para a exoneração de 

servidores públicos, é necessário que seja conduzido 

um prévio processo administrativo que garanta os 

princípios do devido processo legal, ampla defesa e 

contraditório.         

No caso em questão, verifico que foi instaurado um 

procedimento administrativo disciplinar - PAD, com 

base na Lei Complementar nº 006/94, para investigar a 

suposta acumulação indevida de cargos.         

Portanto, a demissão do servidor público municipal foi 

resultado da acumulação ilegal de cargos públicos.        

Feitas essas considerações, passo a análise do controle 

judicial sobre os atos administrativos.        
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 De acordo com o artigo 240-A da Lei Complementar nº 

006/94, se for constatada a qualquer momento a 

acumulação ilegal de cargos, o servidor deve ser 

notificado para fazer uma escolha no prazo de dez dias, 

que não pode ser prorrogado.        

 Conforme o §6º do artigo 241, a escolha feita pelo 

servidor até o último dia do prazo de defesa é 

considerada de boa-fé e resulta automaticamente em 

um pedido de exoneração do outro cargo.       

  Por outro lado, a Lei Complementar nº 006/94 prevê a 

penalidade de demissão apenas quando comprovada a 

acumulação ilegal e a má-fé do servidor.        

 No caso de acumulação ilegal comprovada a má-fé 

comprovada, aplica-se a sanção de demissão, 

destituição ou cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 

funções públicas em regime de acumulação ilegal, e os 

órgãos ou entidades vinculados são informados.        

De acordo com o entendimento estabelecido no 

Superior Tribunal de Justiça, a acumulação de cargos 

não configura, por si só, um ato de improbidade 

administrativa, devendo ser verificado se houve ou não 

a efetiva prestação de serviços sem causar prejuízo ao 

órgão vinculado.         

Em relação a esses fatos, foi instaurado um inquérito 

civil pelo Ministério Público registrado no SIMP nº 

001351-009/2021.         

Neste inquérito civil, foi determinado o arquivamento, 

uma vez que não foi comprovado dano ao patrimônio 

público ou enriquecimento ilícito.       

  Portanto, nos autos ficou comprovado que o autor fez 

a escolha dentro do prazo, conforme estabelecido no 

§6º do artigo 241 da Lei Complementar nº 006/94, e 

que não causou dano ao patrimônio público ou 

enriquecimento ilícito.        
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 Diante do exposto, sem maiores delongas, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

apresentados na petição inicial, de acordo com o artigo 

487, inciso I, do Código de Processo Civil, e declaro a 

nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 

001/PADSUM/2019.       

  Determino a reintegração do autor José de Almeida 

Bandeira ao cargo público que ocupava junto ao 

requerido.        

 Condeno o requerido - Município de Tangará da 

Serra/MT ao pagamento dos vencimentos 

correspondentes e demais vantagens pecuniárias a 

partir da data do ato administrativo que determinou a 

sua demissão.        

 Isento o ente público do pagamento de custas 

processuais, de acordo com o artigo 3º, inciso I, da Lei 

nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001.     

 Condeno o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios equivalentes a 10% do valor da causa.        

Após o trânsito em julgado e caso não seja requerido 

nada dentro do prazo legal, arquive-se de acordo com 

os procedimentos habituais.        

 Publique-se. Registra-se. 

 Intime-se. Cumpra-se.         

Tangará da Serra/MT, data do ato indicada na 

assinatura digital.          (assinado digitalmente) RAUL 

LARA LEITE Juiz de Direito 

 

Vejamos ainda, os pedidos da inicial: 

 

A) Citação da requerida, para se quiser comparecer 

em audiência de conciliação, que o autor tem interesse 

na mesma; 
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B) Concessão de tutela de urgência ao autor, 

para que seja reintegrado no cargo público 

municipal de médico, que foi objeto da 

exoneração, ou seja, de todos os cargos que 

exerce na requerida, até final decisão desse feito; 

 

C) Julgamento procedente da ação, declarando a 

nulidade da decisão administrativa de exoneração do 

requerente, bem como de todos os atos administrativos 

Ulteriores a opção do cargo de fls.96, ou seja, declarar 

nulo todos os atos após 18/02/2019 , ocasião em que 

ocorreu a opção de cargo; 

 

D) Declaração de nulidade do procedimento, por 

cerceamento de defesa, com declaração da nulidade do 

ato declaratório de intempestividade do recurso 

administrativo; 

 

E)Que o procedimento seja extinto, por violação ao 

artigo 241, § 8º, da lc 006/94.(doc. 37) 

 

F)concessão da prioridade processual,ao requerente 

que é idoso; 

 

 

G) concessão dos benefícios da 

Assistência judiciária gratuita, ou o prazo para 

recolhimento de custas ao final do processo; 

 

H) julgamento procedente da ação,declarando a 

nulidade do procedimento administrativo, que declarou 

a exoneração do autor, do cargo de médico. 
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Perceba-se, que Vossa Excelência deixou de 

manifestar acerca do pedido de tutela de urgência, que tinha como 

pedido (vide tópico de tutela de urgência) que o requerente seja 

REINTEGRADO IMEDIATAMENTE no serviço público, no cargo 

de médico, no prazo de 48 horas, devido este  estar passando 

necessidades financeiras, bem como ser idoso (69 anos de 

idade). 

Ademais, além da omissão quanto ao 

deferimento da tutela de urgência pleiteada, a sentença fora omissa 

quanto a fixação/aplicação de juros correção monetária referente ao 

pagamento dos vencimentos correspondentes e demais vantagens 

pecuniárias 

RAZÕES RECURSAIS 

Segundo o artigo 1.022, II, primeiro, 

do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração contra 

decisão judicial para o fim de suprir omissão de ponto ou questão 

sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento. 

De acordo com o doutrinador Luiz Artur de 

Paiva Corrêa, a omissão acontece quando o julgado não se 

pronuncia sobre ponto ou questão suscitada pelas partes, ou que o 

juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício.  

Por esse raciocínio, todos os tópicos da lide, 

ou seja, os aspectos da questão que a parte levantou na petição 

inicial, devem ser obrigatoriamente enfrentados e decididos pelo 

julgador, tenham ou não sido eles impugnados, seja porque a parte 

assim o requereu ou porque se trata de matéria de ordem pública 

que exigia o pronunciamento ex officio do órgão jurisprudencial. 

Ao órgão julgador compete o pronunciamento 

sobre questões de fato e de direito que sejam relevantes para o 

julgamento, não sendo permitido discriminar e não julgar algumas 
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delas, apesar de não ter o julgador o dever de expressar convicção 

sobre todos os argumentos utilizados pelas partes, tendo em vista 

que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões 

invocadas pelo litigantes. 

A decisão será, então, omissa quando alguma 

proposição faltante tiver nela inserida, e portanto, tiver que ser 

reaberto o julgamento, a fim que seja preenchida a lacuna nela 

existente. 

 Segundo o jurista Freddy Didier Jr considera-

se omissa a decisão que não se manifestar-se sobre  

a) Um pedido; 

b) sobre argumentos relevantes lançados pela parte 

(para o acolhimento do pedido, não é necessário o 

enfretamento de todos os argumentos deduzidos pela 

parte, mas para o não acolhimento, sim, sob pena de 

ofensa a garantia do contraditório)  

c) sobre questões de ordem pública, que não são 

apreciáveis de oficio, pelo magistrado, tenham ou não 

tenham sidos suscitadas pela parte. 

Dessa forma, em que pese o brilho e a 

clareza com que a venerável sentença embargada deslinda as 

complexas questões sob julgamento, o recorrente pede vênia para 

sanar a omissão quanto ao pedido de tutela de urgência, para 

determinar que o requerente seja REINTEGRADO 

IMEDIATAMENTE no serviço público, no cargo de médico, no 

prazo de 48 horas, devido este  estar passando necessidades 

financeiras, bem como ser idoso (69 anos de idade), bem como 

para que se manifeste a cerca da aplicação/fixação de juros 

correção monetária referente ao pagamento dos vencimentos 

correspondentes e demais vantagens pecuniárias o qual fora 

condenado o Município requerido. 
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Assim, havendo omissão nos termos da 

Sentença proferida, ao que preceitua a Lei Processual Civil, é 

possível viabilizar a supressão desta omissão, via Embargos de 

Declaração, o qual tem por escopo: 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a 

eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou 

contradição, (RSTJ 59/170). 

 

Assim sendo, requer seja sanado a omissão 

da respeitável sentença. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

A)Admitido e processado os presentes 

embargos, requer-se, com fulcro no artigo 1023, parágrafo segundo 

do Código de Processo Civil, a INTIMAÇÃO da parte recorrida para 

que, caso queira, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

B)Por fim, requer-se a Vossa Excelência 

PROVIMENTO ao presente recurso, sanando a OMISSÃO da 

respeitável sentença analisando o pedido de tutela de urgência para 

que o requerente seja REINTEGRADO IMEDIATAMENTE no 

serviço público, no cargo de médico, no prazo de 48 horas, 

devido este  estar passando necessidades financeiras, bem 

como ser idoso (69 anos de idade),   bem como para que fixe/ se 

manifesta acerca da aplicação de juros e correção monetária 

referente ao pagamento dos vencimentos correspondentes e 
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demais vantagens pecuniárias o qual fora condenado o 

Município requerido. , por ser medida de JUSTIÇA! 

 

 

Nesses Termos,  

 

Pede Deferimento. 

 

Tangará da Serra/MT,  

                05 de Fevereiro de 2024.   

_____________________________ 

ESTELA REDIVO DA COSTA 

OAB/MT 16.663 
 

____________________________ 
ANA KAROLINA REDIVO DA COSTA 

OAB/MT 24.951 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 

Certifico que, nos termos da legislação em vigor e da CNGC/MT, impulsiono os presentes 
autos, a fim de intimar a parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias 
acerca dos embargos de declaração, nos termos do artigo 1.022, § 2º do CPC.

 

 Tangará da Serra, 5 de fevereiro de 2024.

 

 THAMILI PONCIANO CARVALHO 

 

 

SEDE DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA  
INFORMAÇÕES: TELEFONE: (65) 3339-2700, ramal 240
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